
SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI
Nº 306, DE 2012 

Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de 
Mineração, e dá outras providências.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

Art. 1º Compete à União, por intermédio do órgão regulador e nos termos 

das políticas públicas estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legislativo, organizar a 

exploração dos recursos minerais.  

Parágrafo único. Serão regulados, entre outros aspectos, a pesquisa, lavra, 

aproveitamento, comercialização e uso dos recursos minerais.  

Art. 2º O Poder Público tem o dever de:  

I - garantir que a pesquisa e a lavra de recursos minerais somente se darão 

mediante autorização ou concessão da União, no interesse nacional;  

II - garantir o uso racional dos recursos minerais em atendimento ao 

interesse público, observando a segurança nacional, a soberania do Estado e o 

desenvolvimento sustentável;

III - adotar medidas que promovam a competição e a diversidade da oferta 

de bens minerais necessários ao desenvolvimento do País;  
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IV - criar oportunidades de investimento e estimulo à pesquisa e ao 

desenvolvimento tecnológico da indústria mineral nacional em ambiente competitivo;

V - criar condições para que o desenvolvimento do setor seja harmônico com 

as metas de desenvolvimento social do País; e  

VI - fortalecer o papel regulador do Estado.

TÍTULO II

DO ÓRGÃO REGULADOR E DAS POLÍTICAS SETORIAIS

CAPÍTULO I

DA CRIAÇÃO DA AGÊNCIA REGULADORA  

Art. 3º Fica criada a Agência Nacional de Mineração - ANM, entidade 

integrante da Administração Pública Federal indireta, submetida a regime autárquico 

especial e vinculada ao Ministério de Minas e Energia, com a função de órgão regulador 

do setor mineral.  

§ 1º A natureza de autarquia especial conferida à Agência é caracterizada 

pela ausência de tutela ou subordinação hierárquica, por investidura a termo dos 

dirigentes e estabilidade durante seus mandatos e autonomia funcional, decisória, 

administrativa e financeira.

§ 2º A ANM terá sede e foro no Distrito Federal e unidades administrativas 

descentralizadas nos Estados da federação, conforme dispuser seu Regimento Interno.  

Art. 4º A Agência atuará como autoridade administrativa independente, 

assegurando-se-lhe, nos termos desta Lei, as prerrogativas necessárias ao exercício 

adequado de sua competência.

Parágrafo único. No que concerne à autonomia administrativa e financeira, a 

ANM corresponderá a um órgão orçamentário próprio dentro do Sistema de Planejamento 

e Orçamento Federal e a fixação das dotações orçamentárias da Agência na Lei de 

Orçamento Anual e sua programação orçamentária e financeira de execução não sofrerão 

limites em seus valores para movimentação e empenho.
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Art. 5º A Agência terá como órgão máximo o Conselho Diretor, devendo 

contar, também, com um Conselho Consultivo, uma Corregedoria, uma Auditoria, uma 

Biblioteca e uma Ouvidoria, além das unidades especializadas incumbidas de diferentes 

funções.

Parágrafo único. Será instalada na Agência uma Procuradoria Federal 

Especializada, órgão da Procuradoria Geral Federal, vinculada à Advocacia Geral da 

União, a quem competirá as funções de consultoria e assessoria jurídica, bem como a 

representação judicial da Agência.

Art. 6º Caberá ao Poder Executivo instalar a Agência, devendo seu 

regulamento, aprovado por decreto do Presidente da República, fixar-lhe a estrutura 

organizacional.  

§ 1º A edição do regulamento marcará a instalação da Agência, investindo-a 

automaticamente no exercício de suas atribuições, devendo ser editado até cento e vinte 

dias contados a partir da data de publicação desta Lei.

§ 2º Instalada a ANM, ficará extinto o Departamento Nacional de Produção 

Mineral - DNPM.

Art. 7º Serão transferidos à Agência os acervos técnico e patrimonial, bem 

como as obrigações, direitos e receitas do DNPM, correspondentes às atividades a ela 

atribuídas por esta Lei.

§ 1º A ANM será sucessora processual do DNPM nas lides em curso e 

naquelas ajuizadas até a instalação da Agência de que trata o artigo anterior, ficando 

afastada a legitimidade passiva da União.

Art. 8º Além das competências previstas nesta Lei caberá à ANM exercer, a 

partir de sua instalação, as atribuições do extinto DNPM.

Art. 9º Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, transferir ou utilizar 

os saldos orçamentários do Ministério de Minas e Energia, com a finalidade de atender às 

despesas de estruturação e manutenção da ANM, devendo ser observados os mesmos 

subprojetos, subatividades e grupos de despesa previstos na Lei Orçamentária em vigor.  
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CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 10. À Agência compete adotar as medidas necessárias para o 

atendimento do interesse público e para o desenvolvimento do setor mineral brasileiro, 

atuando com independência, imparcialidade, legalidade, impessoalidade e publicidade, e 

especialmente:

I - implementar, na sua esfera de atribuições, as políticas nacionais de 

geologia, mineração e transformação mineral;

II - definir os parâmetros e metas para o aproveitamento dos recursos 

minerais, segundo as melhores práticas da indústria de mineração;

III - regular o acesso dos agentes aos títulos de direitos minerários; 

IV- editar atos de outorga e de extinção de direitos minerários sob o regime 

de autorização de pesquisa e de autorização de lavra;

V - definir o investimento mínimo obrigatório a ser exigido do titular de 

direitos minerários, na autorização de pesquisa, considerando a natureza e complexidade 

dos trabalhos de pesquisa, segundo as melhores técnicas da indústria mineral e 

observado os compromissos de investimento assumidos em certame licitatório, quando 

couber;

VI - aplicar as penalidades previstas em lei e promover a execução das que 

apresentem natureza pecuniária e do valor correspondente ao investimento mínimo não 

realizado na fase de pesquisa;

VII - estabelecer requisitos e procedimentos para aprovação de Relatório 

Final de Pesquisa;

VIII - definir e regular os conceitos técnicos aplicáveis ao setor de 

mineração;

IX - emitir o Certificado do Processo de Kimberley, de que trata a Lei nº 

10.743, de 9 de outubro de 2003;
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X - fiscalizar, diretamente ou mediante convênio com Municípios, Estados e 

Distrito Federal, todas as atividades de mineração, podendo realizar vistorias técnicas, 

auditorias, autuar infratores e aplicar sanções, conforme o disposto em lei, na regulação e 

no contrato;

XI - fazer cumprir as boas práticas da conservação, do uso racional dos 

recursos minerais e da preservação do meio ambiente;

XII - consolidar periodicamente as informações estatísticas da indústria 

mineral fornecidas pelas empresas, cabendo-lhe a sua divulgação;  

XIII - exigir dos agentes regulados o envio de informações relativas às 

operações de produção, importação, exportação, beneficiamento, tratamento, 

processamento, transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, 

revenda, destinação e comercialização de produtos sujeitos à sua regulação;  

XIV - estabelecer normas e exercer fiscalização sobre o setor de mineração, 

atuando em articulação com órgãos e entidades responsáveis pela preservação do meio 

ambiente e pela saúde e segurança dos trabalhadores;  

XV - normatizar, arrecadar e cobrar as participações no resultado da 

exploração mineral de que trata o art. 20, § 1º, da Constituição Federal, bem como 

providenciar a transferência dos recursos devidos aos Estados, Municípios e Distrito 

Federal;

XVI - mediar, conciliar e decidir na esfera administrativa conflitos entre os 

agentes econômicos do setor de mineração, na forma do regulamento da Agência;

XVII - analisar e decidir sobre os requerimentos de cessão de direitos 

minerários nos regimes de autorização de pesquisa e de concessão de lavra, vedada a 

cessão no caso em que o cessionário estiver em débito com quaisquer participações 

governamentais relacionadas a direitos minerários;

XVIII - realizar apreensão de bens no âmbito de sua competência e 

promover o leilão de bens minerais, de bens em geral e de equipamentos nos casos 

previstos em lei;
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XIX - regular, normatizar, orientar e fiscalizar a extração e resgate dos 

espécimes fósseis;

XX - convocar e dirigir consultas e audiências públicas;  

XXI - deliberar na esfera administrativa quanto à interpretação da legislação 

mineral e sobre os casos omissos;

XXII - aprovar seu regimento interno;

XXIII - arrecadar e aplicar suas receitas;  

XXIV - resolver quanto à celebração, alteração ou extinção de seus 

contratos, bem como quanto à nomeação, exoneração e demissão de servidores, 

realizando os procedimentos necessários, na forma em que dispuser o regulamento da 

Agência;

XXV - adquirir, administrar e alienar seus bens;  

XXVI - decidir em último grau sobre as matérias de sua alçada, sempre 

admitido recurso ao Conselho Diretor;  

XXVII - formular ao Ministério de Minas e Energia sua proposta de 

orçamento;

XXVIII - elaborar relatório anual de suas atividades, nele destacando o 

cumprimento da política do setor;

XXIX - enviar o relatório anual de suas atividades ao Ministério de Minas e 

Energia e, por intermédio da Presidência da República, ao Congresso Nacional;  

XXX - representar o Brasil nos organismos internacionais do setor mineral, 

sob a coordenação do Poder Executivo;

XXXI - promover interação com administrações do setor mineral dos países 

do Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, com vistas à consecução de objetivos de 

interesse comum.

XXXII- estabelecer restrições, limites e condições para as empresas, grupos 

empresariais e acionistas quanto à obtenção e transferência de autorização e 
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concessões, a atos de concentração e à realização de negócios entre si, com vistas a 

promover a concorrência efetiva entre os agentes e a impedir a concentração econômica 

nas atividades da indústria da mineração, em articulação com os órgãos do Sistema 

Brasileiro de Defesa da Concorrência - SBDC.

XXXIII - promover as licitações visando à outorga de direitos minerários;

XXXIV - declarar a utilidade pública para fins de desapropriação ou 

instituição de servidão administrativa das áreas necessárias à atividade de mineração, 

frustrada a negociação do minerador com o proprietário do solo;

XXXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da 

garimpagem em forma individual ou associativa;

XXXVI - estabelecer normas e padrões, na sua esfera de atribuições, para o 

aproveitamento dos recursos minerais, observadas as melhores práticas da indústria de 

mineração e as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Política Mineral - 

CNPM;

XXXVII - exercer, relativamente ao setor de mineração, as competências 

legais em matéria de controle, prevenção e repressão das infrações da ordem econômica, 

ressalvadas as pertencentes ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE;  

XXXVIII - fazer cumprir o Código de Águas Minerais;  

Art. 11. Quando, no exercício de suas atribuições, a ANM tomar 

conhecimento de fato que possa configurar indício de infração da ordem econômica, que 

não seja da sua competência apurar, deverá comunicá-lo imediatamente ao Conselho 

Administrativo de Defesa Econômica - CADE, para que este adote as providências 

cabíveis, no âmbito da legislação pertinente.  

CAPÍTULO III

DOS ÓRGÃOS SUPERIORES

Seção I

Do Conselho Diretor
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Art. 12. O Conselho Diretor será composto por cinco Conselheiros e decidirá 

por maioria absoluta dos votos de seus membros, dentre eles o Presidente.

§ 1º O processo decisório atinente à regulação terá caráter colegiado.  

§ 2º Cada conselheiro votará com independência, fundamentando seu voto.

§ 3º Na ausência do Presidente, este deverá ser representado por seu 

substituto, na forma do regulamento da Agência.

§ 4º Durante o período de vacância que anteceder à nomeação de novo 

Conselheiro, assumirá interinamente o cargo um dos integrantes de uma lista sêxtupla, 

formada por servidores do quadro permanente da Agência, elaborada para este fim pelo 

Conselho Diretor e encaminhada ao Presidente da República até o dia 10 de dezembro 

de cada ano, devendo decreto do Presidente da República nomear lista tríplice de 

substitutos dentre os indicados.

§ 5º Caso o decreto de que trata o § 4º não seja editado até 31 de janeiro do 

ano subsequente à indicação, exercerá o cargo vago, interinamente, o Superintendente 

ou titular de cargo equivalente, na Agência, com maior tempo de exercício na função.

§ 6º Ninguém permanecerá por mais de dois anos contínuos na lista de 

substituição e nela só poderá ser reinserido depois de transcorrido o prazo mínimo de 

dois anos.

§ 7º Aplicam-se aos substitutos os requisitos subjetivos quanto à investidura, 

às proibições e aos deveres impostos aos membros do Conselho Diretor, enquanto 

permanecerem no cargo.

§ 8º Em caso de vacância de mais de um cargo no Conselho Diretor, os 

substitutos serão chamados na ordem de precedência na lista, observado o sistema de 

rodízio.

§ 9º O mesmo substituto não exercerá interinamente o cargo por mais de 

noventa dias contínuos, devendo ser convocado outro substituto, na ordem da lista, caso 

a vacância ou o impedimento de membro do Conselho Diretor se estenda além desse 

prazo.
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Art. 13. Cabe ao Presidente do Conselho Diretor a representação da 

Agência, o comando hierárquico sobre o pessoal e os serviços, exercendo todas as 

competências administrativas correspondentes, bem como a presidência das reuniões 

deliberativas do Conselho.

§ 1º A representação judicial da Agência, com prerrogativas processuais de 

Fazenda Pública, será exercida pela Procuradoria.  

§ 2º O Presidente do Conselho ocupará a Presidência da Comissão 

Permanente de Crenologia, conforme o art. 2  do Decreto-Lei n  7.841, de 08 de agosto 

de 1945.

Art. 14. Os conselheiros serão brasileiros, de reputação ilibada, formação 

universitária, experiência comprovada e elevado conceito no campo de especialidade do 

cargo para o qual serão nomeados, devendo ser escolhidos pelo Presidente da República 

e por ele nomeados após aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea f do 

inciso III do art. 52 da Constituição Federal.

Art. 15. Os Conselheiros cumprirão mandatos de quatro anos, não 

coincidentes, permitida uma recondução.

§ 1º Os mandatos não coincidentes serão de tal modo que, sempre que 

possível, a cada ano ocorra o vencimento de um mandato e uma consequente nova 

indicação.  

§ 2º Os mandatos dos primeiros membros do Conselho Diretor da Agência 

serão de três, quatro, cinco, seis e sete anos, a serem estabelecidos no decreto de 

nomeação.  

Art. 16. Terminado o mandato ou uma vez exonerado do cargo, o ex-

conselheiro fica impedido, por um período de doze meses, contados da data de sua 

exoneração, de exercer qualquer tipo de atividade ou prestar serviço, direta ou 

indiretamente, no setor de mineração.
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§ 1º Durante o impedimento, o ex-conselheiro que não tiver sido exonerado 

poderá continuar prestando serviço a qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 

da União, mediante remuneração não inferior à do cargo de direção que exerceu.  

§ 2º Durante o impedimento, o ex-integrante do Conselho Diretor ficará 

vinculado à Agência, fazendo jus à remuneração equivalente à do cargo de direção que 

exerceu, com os benefícios a ele inerentes.  

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo ao ex-integrante do Conselho Diretor 

exonerado a pedido, se este já tiver cumprido pelo menos seis meses do seu mandato.

§ 4º Incorre na prática de crime de advocacia administrativa, sujeitando-se 

às penas da lei, o ex-integrante do Conselho Diretor que violar o impedimento previsto 

neste artigo, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, administrativas e civis.

§ 5º Na hipótese de o ex-integrante do Conselho Diretor ser servidor público, 

poderá ele optar pela aplicação do disposto no § 2º, ou pelo retorno ao desempenho das 

funções de seu cargo efetivo ou emprego público, desde que não haja conflito de 

interesse.

§ 6º Inclui-se no período a que se refere o caput eventuais períodos de férias 

não gozadas.

Art. 17. O membro do Conselho Diretor somente perderá o mandato em 

virtude de renúncia, de condenação judicial transitada em julgado ou de pena de 

demissão decorrente de processo administrativo disciplinar.  

Parágrafo único. Cabe ao Ministro de Estado de Minas e Energia instaurar o 

processo administrativo disciplinar, a ser conduzido por comissão especial, constituída por 

servidores públicos federais estáveis, competindo ao Presidente da República determinar 

o afastamento preventivo, quando for o caso, e proferir julgamento.

Art. 18. Além das proibições decorrentes do exercício de cargo público, aos 

membros do Conselho Diretor é vedado o exercício de qualquer outra atividade 

profissional, de direção empresarial, sindical ou de direção político-partidária, ressalvado 
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o exercício do magistério, havendo compatibilidade de horários e inexistência de conflito 

de interesse.

Parágrafo único. É vedado aos membros do Conselho Diretor, conforme 

dispuser seu regimento interno, ter interesse direto ou indireto em empresa relacionada 

com o setor mineral.

Art. 19. O regulamento da Agência disciplinará a substituição dos 

Conselheiros em seus impedimentos.  

Art. 20. Compete ao Conselho Diretor:

I - submeter ao Presidente da República, por intermédio do Ministro de 

Minas e Energia, as modificações do regulamento da Agência;  

II - propor o estabelecimento e alteração das políticas públicas do setor;

III - editar normas sobre matérias de competência da Agência;

IV - decidir, em última instância, matérias de competência da Agência;  

V - decidir sobre a realização de consultas e audiências públicas; e  

VI - aprovar o regimento interno da Agência.

Seção II

Do Processo Decisório

Art. 21. A Agência deve observar, em suas atividades, a devida adequação 

entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida 

superior àquelas necessárias ao atendimento do interesse público.  

Art. 22. A Agência deve indicar os pressupostos de fato e de direito que 

determinem suas decisões.

Art. 23. Dos atos praticados no âmbito da Agência no que diz respeito à 

regulação setorial caberá, em última instância, recurso ao Conselho Diretor, desde que 

interposto por interessado ou por membro do Conselho Diretor dentro do prazo de quinze 

dias úteis após a publicação, salvo na existência de prazo diverso estabelecido em lei 

específica.
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Art. 24. É facultado à Agência adotar processo de delegação interna de 

decisão, exceto nos casos relacionados com as competências dispostas no art. 20, 

assegurado ao Conselho Diretor o direito de reexame das decisões delegadas, na forma 

do artigo anterior.

Art. 25. Os processos destinados à tomada de decisão por parte do 

Conselho Diretor deverão ser distribuídos para relato dos Conselheiros, excetuado o 

Presidente, por meio de sorteio público, gravado em meio eletrônico e transmitido em 

tempo real no Portal da Agência na internet, observados os princípios da publicidade, 

impessoalidade e da proporcionalidade.

Art. 26. As reuniões deliberativas do Conselho Diretor serão públicas, 

gravadas em meio eletrônico e transmitidas em tempo real no Portal da Agência na 

internet.

§ 1º A gravação e a ata de cada reunião deliberativa devem ser 

disponibilizadas aos interessados na sede da Agência e em seu Portal na internet até sete 

dias úteis após seu encerramento.

§ 2º As pautas das reuniões deliberativas do Conselho Diretor deverão ser 

divulgadas no Portal da Agência na internet com antecedência mínima de três dias úteis.

§ 3º Somente poderão ser deliberadas matérias que constem das pautas 

das reuniões deliberativas, divulgadas na forma do § 2º.

§ 4º Não se aplica o disposto neste artigo às deliberações do Conselho 

Diretor que envolvam:

I - informações sigilosas, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro 

de 2011;

II - matéria de natureza administrativa; e

III - matéria urgente e relevante, que poderá seguir rito sumário, na forma do 

regulamento da Agência.  



13
§ 5º A Agência deverá ajustar a condução de suas reuniões deliberativas ao 

disposto neste artigo no prazo de até cento e oitenta dias, a contar da instalação da 

Agência.

Art. 27. Serão objeto de consulta pública, previamente à tomada de decisão 

pelo Conselho Diretor, as minutas e propostas de alterações de atos normativos de 

interesse geral.

§ 1º O período de consulta pública terá início sete dias úteis após a 

publicação de despacho motivado no Diário Oficial da União e terá a duração mínima de 

trinta dias, ressalvada a exigência de prazos diferentes decorrentes de leis específicas, 

acordos ou tratados internacionais, e nas hipóteses de atendimento de necessidades de 

saúde pública ou de segurança da sociedade e do Estado, devidamente justificadas.

§ 2º A Agência deverá disponibilizar, na sede e em seu Portal na internet, 

em até sete dias úteis antes do início da consulta pública, os estudos, dados e material 

técnico utilizado como fundamento para a proposta colocada em consulta pública, 

devendo tais informações permanecer disponíveis mesmo após o término da consulta.

§ 3º As críticas e sugestões encaminhadas pelos interessados no prazo da 

consulta pública deverão ser disponibilizadas na sede e no Portal da Agência na internet 

até dez dias úteis após seu recebimento, devendo permanecer disponíveis mesmo após o 

término da consulta.

§ 4º O posicionamento da Agência Reguladora sobre as críticas e 

contribuições apresentadas no processo de consulta pública deverá ser disponibilizado na 

sede e no Portal da Agência na internet até trinta dias após a reunião do Conselho Diretor 

para deliberação sobre a matéria, devendo permanecer disponíveis mesmo após o 

término da consulta.

§ 5º O despacho motivado de que trata o § 1º conterá as razões de fato e de 

direito que justificam a realização da consulta pública ou, quando for o caso, a sua 

dispensa.  
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Art. 28. A Agência, por decisão do Conselho Diretor, poderá realizar 

audiência pública para formação de juízo e tomada de decisão sobre matéria considerada 

relevante.

§ 1º A abertura do período de audiência pública será precedida de despacho 

motivado publicado no Diário Oficial da União e outros meios de comunicação, até quinze 

dias úteis antes de sua realização.

§ 2º A Agência deverá disponibilizar, em local especificado e em seu Portal 

na internet, em até quinze dias úteis antes do início da consulta, os estudos, dados e 

material técnico utilizado como embasamento para a proposta colocada em audiência 

pública, devendo tais informações permanecer disponíveis mesmo após o término da 

audiência pública.  

Art. 29. Aos processos administrativos em curso na Agência aplicar-se-ão 

subsidiariamente o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Seção III

Do Conselho Consultivo

Art. 30. O Conselho Consultivo é o órgão de participação institucionalizada 

da sociedade na Agência.

Art. 31. O Conselho será integrado por representantes indicados pelo 

Senado Federal, pela Câmara dos Deputados, pelo Poder Executivo, pelas entidades de 

classe do setor mineral, por entidades representativas dos usuários e por entidades 

representativas da sociedade, nos termos do regulamento da Agência.

Parágrafo único. O Presidente do Conselho Consultivo será eleito pelos seus 

membros e terá mandato de um ano.

Art. 32. Cabe ao Conselho Consultivo:  

I - apreciar os relatórios anuais de atividades da Agência, antes de seu 

encaminhamento ao Ministério de Minas e Energia e ao Congresso Nacional; e  

II - requerer informação e fazer proposição a respeito das ações referidas no 

art. 20.
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Art. 33. Os membros do Conselho Consultivo, que não serão remunerados, 

terão mandato de três anos, vedada a recondução.

§ 1  Os mandatos dos primeiros membros do Conselho serão de um, dois e 

três anos, na proporção de um terço para cada período.

§ 2  O Conselho será renovado anualmente em um terço.

Art. 34. O regulamento da Agência disporá sobre o funcionamento do 

Conselho Consultivo.

TÍTULO III

DA ATIVIDADE E DO CONTROLE  

Art. 35. A atividade da Agência será juridicamente condicionada pelos 

princípios da legalidade, celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, 

impessoalidade, igualdade, devido processo legal, publicidade e moralidade.  

Art. 36. Ressalvados os documentos e os autos cuja divulgação possa violar 

a segurança do País, segredo protegido ou a intimidade de alguém, todos os demais 

permanecerão abertos à consulta do público em geral, sem formalidades.

Parágrafo único. A Agência deverá garantir o tratamento confidencial das 

informações técnicas, operacionais, econômico-financeiras e contábeis solicitadas dos 

entes regulados, observada a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Art. 37. Os atos da Agência deverão estar sempre acompanhados da 

exposição formal dos motivos que os justifiquem.

Art. 38. Os atos normativos somente produzirão efeito após publicação de 

sua íntegra no Diário Oficial da União, e aqueles de alcance particular, após a 

correspondente notificação.

Art. 39. Na invalidação de atos e contratos será garantida previamente a 

manifestação dos interessados.
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Art. 40. O Ouvidor será escolhido pelo Presidente da República e por ele 

nomeado para mandato de dois anos, admitida uma recondução, devendo ter reputação 

ilibada e notório conhecimento em regulação de setores econômicos ou no campo de 

atividade da Agência.

§ 1º O Ouvidor somente poderá perder o mandato em caso de renúncia, 

condenação judicial transitada em julgado, condenação em processo administrativo 

disciplinar ou exoneração, por iniciativa do Presidente da República.

§ 2º O processo administrativo contra o Ouvidor somente poderá ser 

instaurado pelo titular do Ministério de Minas e Energia, por iniciativa de seu Ministro, por 

representação do Presidente da República ou do titular da Controladoria-Geral da União, 

inclusive em decorrência de representação promovida pelo Conselho Diretor da Agência.  

§ 3º Ocorrendo vacância no cargo de Ouvidor no curso do mandato, este 

será completado por sucessor investido na forma prevista no caput, que o exercerá pelo 

prazo remanescente, admitida a sua recondução.

Art. 41. É assegurada ao Ouvidor a participação em todos os processos de 

audiência e consulta públicas promovidas pela Agência.  

Art. 42. O Ouvidor atuará junto ao Conselho Diretor sem subordinação 

hierárquica e exercerá suas atribuições sem acumulação com outras funções.

§ 1º São atribuições do Ouvidor zelar pela qualidade dos serviços prestados 

pela Agência e acompanhar o processo interno de recebimento e apuração das denúncias 

e reclamações contra a atuação da Agência ou contra a atuação dos entes regulados.

§ 2º O Ouvidor terá acesso a todos os processos da Agência e contará com 

o apoio administrativo de que necessitar, competindo-lhe produzir, semestralmente e 

quando julgar oportuno, relatórios sobre a atuação da Agência, encaminhando-os ao 

Conselho Diretor, ao Conselho Consultivo e, quando julgar pertinente, ao Ministro de 

Minas e Energia, devendo ainda ser publicado no Portal da Agência na internet.
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§ 3º O Ouvidor garantirá o sigilo das informações e dos documentos, 

devidamente classificados nos diversos graus de sigilo, conforme determinação da lei e 

regulamentação pertinente.  

Art. 43. A Corregedoria acompanhará permanentemente o desempenho dos 

servidores da Agência, o cumprimento dos deveres funcionais e realizará os processos 

disciplinares.

TÍTULO IV

DAS RECEITAS E BENS

Art. 44. Constituem receitas da ANM:

I - o produto dos emolumentos, taxas, multas aplicadas no exercício de sua 

competência e o pagamento pela ocupação ou retenção de área para o aproveitamento 

mineral;

II - a cota parte da participação no resultado da exploração de recursos 

minerais, instituída pelo art. 20, § 1º, da Constituição Federal, conforme estabelecido em 

lei específica;

III - os recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados 

com entidades, organismos ou empresas;

IV - as doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem 

destinados;  

V - as dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos 

especiais, transferências e repasses que lhe forem conferidos;

VI - os valores apurados na venda ou locação dos bens móveis e imóveis de 

sua propriedade;

VII - os valores correspondentes ao bônus de assinatura e demais encargos 

devidos em decorrência de licitação de áreas minerais;  

VIII - o produto de operações de crédito efetuadas no País e no exterior;  

IX - o produto do leilão de bens e equipamentos apreendidos; e  
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X - parcela da participação especial no resultado da exploração de recursos 

minerais destinada à União.

Parágrafo único. A ANM será responsável pela arrecadação, administração 

e aplicação das suas receitas.  

Art. 45. Os produtos minerais, bens e equipamentos apreendidos serão 

entregues à ANM, caso ainda não estejam em seu poder, para avaliação e atribuição de 

uma das seguintes destinações:  

I - incorporação ao patrimônio da Agência, no caso de produtos ou 

equipamentos que possam ser úteis ao melhor desempenho institucional da autarquia;  

II - venda, mediante leilão, a pessoas físicas ou jurídicas;

III - incorporação a órgãos ou entidades da administração pública direta ou 

indireta do nível federal, estadual ou municipal, dotados de personalidade jurídica de 

direito público; ou

IV - destruição ou inutilização, na hipótese de produtos, bens e 

equipamentos para os quais não seja possível a incorporação ou a venda mediante leilão.

§ 1º Caso o custo para o transporte e armazenamento dos produtos 

minerais, bens e equipamentos apreendidos seja elevado, a Agência poderá, após 

identificar detalhadamente o objeto da apreensão, nomear o próprio infrator como 

depositário fiel, aplicando-se os artigos 627 e seguintes do Código Civil.

§ 2º Submetem-se também ao procedimento previsto neste artigo os 

produtos minerais apreendidos em decorrência da prática de infrações contra a ordem 

tributária.

TÍTULO V

DOS CARGOS COMISSIONADOS E DO QUADRO DE PESSOAL  

Art. 46. Ficam criados, para exercício exclusivo na ANM, os Cargos 

Comissionados de Direção - CD, de Gerência Executiva - CGE, de Assessoria - CA e de 

Assistência - CAS, e os Cargos Comissionados Técnicos - CCT, nos quantitativos 

constantes do Anexo I desta Lei.
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Parágrafo único. Instalada a ANM, ficam extintas as funções de confiança e 

os cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS até então 

existentes no âmbito do DNPM.

Art. 47. O art. 1º da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

"Art. 1º .....................................................................................

.....................................................................................................

XXI - Especialista em Recursos Minerais, composta por cargos de 

Especialista em Recursos Minerais, de nível superior, com atribuições voltadas às 

atividades inerentes à regulação e fiscalização da exploração e do aproveitamento dos 

recursos minerais, à fiscalização e proteção dos depósitos fossilíferos, ao 

acompanhamento e análise das pesquisas geológicas, minerais e de tecnologia mineral, à 

outorga dos títulos minerários, ao acompanhamento do desempenho da economia mineral 

brasileira e internacional, à implementação da política mineral, ao estímulo do uso 

racional e eficiente dos recursos minerais, à fiscalização sobre a arrecadação da 

Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM, à promoção e 

ao fomento do desenvolvimento de pesquisas científicas e tecnológicas, direcionadas ao 

conhecimento, ao uso sustentado, à conservação e à gestão de recursos minerais;

XXII - Técnico em Atividades de Mineração, composta por cargos de Técnico 

em Atividades de Mineração, de nível intermediário, com atribuições voltadas ao suporte e 

ao apoio técnico especializado às atividades desenvolvidas pelos Especialistas em 

Recursos Minerais e ao exercício das competências a cargo da ANM." (NR)

Art. 48. A tabela do Anexo I da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, passa 

a vigorar acrescida do constante no Anexo II desta Lei, ficando criados os respectivos 

cargos e nos quantitativos indicados para exercício exclusivo na ANM, para compor o 

Quadro de Pessoal Efetivo da ANM.  

Art. 49. O Anexo II da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, passa a vigorar 

acrescido do constante no Anexo III desta Lei.
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Art. 50. Os Anexos III, IV e V da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, 

passam a vigorar, respectivamente, na forma dos Anexos IV, V e VI desta Lei.

Art. 51. As tabelas do Anexo VI da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, 

passam a vigorar na forma do Anexo VII desta Lei.  

Art. 52. Os arts. 2º, 3º, 14, 15, 16, 17, 18 e 22 da Lei nº 10.871, de 20 de 

maio de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 2º São atribuições específicas dos cargos de nível superior referidos 

nos incisos I a IX, XIX e XXI do art. 1º desta Lei:

.........................................................................................." (NR)

"Art. 3º São atribuições comuns dos cargos referidos nos incisos I a XVI e 

XIX a XXII do art. 1º desta Lei:

.....................................................................................................

Parágrafo único. No exercício das atribuições de natureza fiscal ou 

decorrentes do poder de polícia, são asseguradas aos ocupantes dos cargos referidos 

nos incisos I a XVI e XIX a XXII do art. 1º desta Lei as prerrogativas de promover a 

interdição de estabelecimentos, instalações ou equipamentos, assim como a apreensão 

de bens ou produtos, e de requisitar, quando necessário, o auxílio de força policial federal 

ou estadual." (NR)

"Art. 14........................................................................................

.....................................................................................................

§ 6º Fará parte obrigatória do concurso, para os cargos referidos nos incisos 

I a IX, XVII, XIX e XXI do art. 1º desta Lei, curso de formação específica, com efeito 

eliminatório e classificatório." (NR)  

"Art. 15........................................................................................

I - vencimento básico e Gratificação de Desempenho de Atividade de 

Regulação - GDAR para os cargos a que se referem os incisos I a XVI e XIX a XXII do art. 

1º desta Lei;
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.....................................................................................................

III - Gratificação de Qualificação - GQ para os cargos referidos nos incisos I 

a IX, XVII, XIX e XXI do art. 1º desta Lei, observadas as disposições específicas fixadas 

no art. 22 desta Lei.

........................................................................................." (NR)  

"Art. 16. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de 

Regulação - GDAR, devida aos ocupantes dos cargos a que se referem os incisos I a XVI 

e XIX a XXII do art. 1º desta Lei, quando em exercício de atividades inerentes às 

atribuições do respectivo cargo nas Agências Reguladoras referidas no Anexo I desta Lei, 

observando-se a seguinte composição e limites:

.........................................................................................." (NR)

"Art. 17. O titular de cargo efetivo referido nos incisos I a XVI e XIX a XXII do 
art. 1º desta Lei, em exercício na Agência Reguladora em que esteja lotado, quando 
investido em cargo em comissão ou função de confiança, fará jus à GDAR, nas seguintes 
condições:

........................................................................................." (NR)  
"Art. 18. O titular de cargo efetivo referido nos incisos I a XVI e XIX a XXII do 

art. 1º desta Lei que não se encontre em exercício na entidade de lotação, 

excepcionalmente, fará jus à GDAR nas seguintes situações:

........................................................................................." (NR)  

"Art. 22. É instituída a Gratificação de Qualificação - GQ devida aos 

ocupantes dos cargos referidos nos incisos I a IX, XVII, XIX e XXI do art. 1º desta Lei, 

bem como aos ocupantes dos cargos de Especialista em Geoprocessamento, 

Especialista em Recursos Hídricos e Analista Administrativo da ANA, em retribuição ao 

cumprimento de requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais necessários 

ao desempenho das atividades de supervisão, gestão ou assessoramento, quando em 

efetivo exercício do cargo, em percentual de 10% (dez por cento) ou 20% (vinte por cento) 

do maior vencimento básico do cargo, na forma estabelecida em regulamento.  

........................................................................................." (NR)  
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Art. 53. Ficam redistribuídos ex officio, com fundamento no § 1º do art. 37 da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em razão da instalação da ANM e extinção do 

DNPM de que trata o art. 6º desta Lei, os cargos vagos e ocupados das carreiras criadas 

pelo art. 1º da Lei nº 11.046, de 27 de dezembro de 2004, para o Quadro de Pessoal 

Efetivo da ANM, ficando enquadrados nas carreiras e cargos de mesma denominação 

estabelecidos no art. 1º da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, conforme alterações 

estabelecidas por esta Lei e Tabela de Correlação constante no Anexo VIII desta Lei.  

§ 1º Aplicam-se aos servidores do Quadro de Pessoal Efetivo da ANM, 

inclusive os redistribuídos na forma do caput, todas as disposições da Lei nº 10.871, de 

20 de maio de 2004, no que não conflitar com o disposto nesta Lei.

§ 2º As regulamentações gerais da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, 

como as referentes a progressão e promoção, gratificações de desempenho e gratificação 

de qualificação, serão estendidas aos servidores do Quadro de Pessoal Efetivo da ANM.  

Art. 54. Ficam redistribuídos ex officio, com fundamento no § 1º do art. 37 da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em razão da instalação da ANM e extinção do 

DNPM de que trata o art. 6º desta Lei, os cargos do Plano Especial de Cargos criado pelo 

art. 3º da Lei nº 11.046, de 27 de dezembro de 2004, para o Quadro de Pessoal 

Específico da ANM, estruturado nos termos do art. 31 da Lei nº 11.357, de 19 de outubro 

de 2006, ficando enquadrados nos cargos de mesma denominação, conforme Tabelas de 

Correlação constantes no Anexo IX desta Lei.

§ 1º Aplicam-se aos servidores do Quadro de Pessoal Específico da ANM, 

redistribuídos na forma do caput, todas as disposições dos arts. 28 a 32 da Lei nº 11.357, 

de 19 de outubro de 2006, no que não conflitar com o disposto nesta Lei.  

§ 2º Serão extintos os cargos de nível auxiliar do Quadro de Pessoal 

Específico da ANM que vierem a vagar.

§ 3º Os cargos de nível superior e intermediário do Quadro de Pessoal 

Específico da ANM que vierem a vagar serão transformados em cargos equivalentes, 

conforme suas atribuições, de seu Quadro de Pessoal Efetivo.  
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Art. 55. Os padrões de vencimento básico dos cargos que compõem o Plano 

Especial de Cargos de que trata o art. 54 desta Lei são os constantes do Anexo XIV da 

Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006.

Art. 56. Os servidores da ANM enquadrados no art. 54 desta Lei fazem jus a 

Gratificação de Desempenho dos Planos Especiais de Cargos das Agências Reguladoras 

- GDPCAR, instituída pelo art. 31-B da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006.

Parágrafo único. Aplicam-se aos servidores da ANM, que fazem jus à 

GDPCAR, os demais dispositivos da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, que tratam 

dessa gratificação.

Art. 57. É devida aos ocupantes dos cargos de nível superior do Quadro de 

Pessoal Específico da ANM a Gratificação de Qualificação - GQ, instituída pelo art. 22 da 

Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, com base nos fundamentos e requisitos previstos 

na referida lei.

Art. 58. Para fins de incorporação da GDPCAR aos proventos da 

aposentadoria ou às pensões, relativas a servidores do Quadro de Pessoal Específico da 

ANM:

I - para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, 

a gratificação de que trata o caput deste artigo será:

a) a partir de 1º de julho de 2008, correspondente a 40 (quarenta) pontos, 

considerados o nível, classe e padrão do servidor; e

b) a partir de 1º de julho de 2009, correspondente a 50 (cinqüenta) pontos, 

considerados o nível, classe e padrão do servidor;

II - para as aposentadorias e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 

2004:

a) quando percebidas por período igual ou superior a 60 (sessenta) meses, e 

quando se aplicar aos servidores que deram origem à aposentadoria ou à pensão o 

disposto nos arts. 3º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e 
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no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-á a média da 

pontuação percebida nos últimos 60 (sessenta) meses;

b) quando percebidas por período inferior a 60 (sessenta) meses, aos 

servidores de que trata a alínea a deste inciso aplicar-se-ão os pontos constantes das 

alíneas a e b do inciso I do caput deste artigo; e

III - aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e 

pensões, o disposto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004.

Art. 59. A aplicação do disposto nesta Lei aos servidores ativos, inativos e 

pensionistas das carreiras de que trata o art. 53 e dos cargos de que trata o art. 54, 

ambos desta Lei, não poderá implicar redução de remuneração, de proventos e de 

pensões.

§ 1º Na hipótese de redução de remuneração de servidor, em decorrência 

da aplicação do disposto nesta Lei, a diferença será paga a título de vantagem pessoal 

nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião da reorganização ou 

reestruturação da tabela remuneratória, concessão de reajustes, adicionais, gratificações 

ou vantagem de qualquer natureza ou do desenvolvimento no Plano Especial de Cargos 

da ANM.

§ 2º Constatada a redução de provento ou de pensão decorrente da 

aplicação do disposto nesta Lei, a diferença será paga a título de vantagem pessoal 

nominalmente identificada, sujeita exclusivamente à atualização decorrente de revisão 

geral da remuneração dos servidores públicos federais.  

§ 3º O posicionamento dos aposentados e pensionistas na tabela de 

correlação de que trata o caput, correspondente ao seu cargo, será referenciado à 

situação em que o servidor se encontrava na data da aposentadoria ou em que se 

originou a pensão.

§ 4º Na aplicação do disposto neste artigo não poderá ocorrer mudança de 

nível.
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Art. 60. É vedada a aplicação do instituto da redistribuição de servidores da 

ANM e para a ANM.

Art. 61. As atribuições específicas dos cargos de nível superior de que trata 

o art. 2º da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, são estendidas aos ocupantes dos 

cargos de nível superior de Economista, Engenheiro, Geógrafo, Geólogo, Pesquisador em 

Ciências Exatas e da Natureza e Químico, redistribuídos ao Quadro de Pessoal 

Específico da ANM.

Art. 62. As atribuições comuns de que trata o art. 3º, inclusive o disposto em 

seu parágrafo único, da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, são estendidas aos 

ocupantes dos cargos Economista, Engenheiro, Geógrafo, Geólogo, Pesquisador em 

Ciências Exatas e da Natureza e Químico e dos de nível intermediário de Desenhista, 

Técnico em Cartografia e Técnico em Recursos Minerais, redistribuídos ao Quadro de 

Pessoal Específico da ANM.  

Art. 63. As atribuições comuns de que trata o art. 4º da Lei nº 10.871, de 20 

de maio de 2004, são estendidas aos ocupantes dos cargos do Quadro de Pessoal 

Específico da ANM.

TÍTULO VI

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 64. O Fundo Nacional de Mineração, de natureza contábil e de interesse 

do setor mineral, criado pela Lei nº 4.425, de 8 de outubro de 1964, incluídos seu saldo 

financeiro e seu patrimônio existentes nesta data, passa à administração exclusiva da 

Agência Nacional de Mineração, sendo seu Presidente o gestor do referido fundo.  

Art. 65. Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, transpor, transferir e 

utilizar para a ANM as dotações orçamentárias aprovadas em favor do DNPM, na lei 

orçamentária vigente no exercício financeiro da instalação da ANM, desde que mantida a 

mesma classificação orçamentária, expressa por categoria de programação em seu 

menor nível, conforme definido na lei de diretrizes orçamentárias, inclusive os títulos, 

descritores, metas e objetivos, assim como o respectivo detalhamento por esfera 
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orçamentária, grupos de despesas, fontes de recursos, modalidades de aplicação e 

identificadores de uso.

Art. 66. Aplicam-se à ANM as demais disposições das Leis nº 9.986, de 18 

de julho de 2000, nº 10.871, de 20 de maio de 2004, e nº 11.357, de 29 de outubro de 

2006, no tocante aos Planos Especiais de Cargos das Agências Reguladoras, no que 

couber e não contrariar o disposto nesta Lei.

Art. 67. Ficam revogadas as Leis nº 11.046, de 27 de dezembro de 2004, e 

nº 8.876, de 2 de maio de 1994.

Art. 68. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA

O setor mineral brasileiro é importante para o país graças à sua forte 

contribuição para o superávit da balança comercial e para o desenvolvimento de algumas 

regiões.  No entanto, apesar de as jazidas minerais brasileiras serem riquíssimas e 

diversificadas e o setor mineral ter enorme potencial, sua contribuição para o 

desenvolvimento do país é menor do que seria de se esperar.

O setor ressente-se da falta de uma política clara e coordenada, que aponte 

os rumos para os empresários e reduza o clima de incerteza que inibe os investimentos 

na expansão da mineração. O Código de Mineração, que data de 1967, está notoriamente 

ultrapassado e tanto o governo quanto o setor reconhecem a necessidade de sua urgente 

revisão.

No intuito de contribuir para esse processo de atualização, apresentamos o 

projeto em tela, que cria a Agência Nacional de Mineração – ANM, autarquia que será 

encarregada de coordenar todas as políticas publicas para o setor. A Agência, que 

substituirá o atual Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM, terá mais 

autonomia e uma estrutura organizacional mais eficiente, para que possa implementar e 

fiscalizar com maior eficácia as políticas para a mineração.
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O projeto inicia com um capítulo sobre Princípios Fundamentais, que 

enumera as linhas mestras a serem seguidas pelas políticas publicas no setor. Citamos, a 

título de exemplo, a garantia do uso racional dos recursos minerais, o estímulo à 

competição, a criação de oportunidades de investimento e o atendimento das metas de 

desenvolvimento social, todos plenamente alinhados com os princípios constitucionais. 

Os artigos seguintes, de 3 a 9, destinam-se a criar a Agência Nacional de 

Mineração e definir suas características mais importantes. A ANM será uma autarquia 

especial vinculada ao Ministério de Minas e Energia, com a função de órgão regulador do 

setor mineral. Procurou-se seguir modelo semelhante ao adotado quando da criação da 

ANEEL, da ANP, e de outras agências reguladoras.  Grande ênfase foi dada aos 

instrumentos que assegurarão à Agência a autonomia administrativa e financeira 

indispensável ao seu papel regulador e fiscalizador. 

Fica definido que a ANM terá como órgão máximo o Conselho Diretor, 

devendo contar, também, com um Conselho Consultivo, uma Corregedoria, uma 

Auditoria, uma Biblioteca e uma Ouvidoria. Uma vez instalada a ANM, o DNPM será 

extinto e seu acervo técnico e patrimonial, bem como suas obrigações e direitos, serão 

transferidos para a nova Agência.

A seguir, o projeto define as competências da ANM, dentre as quais 

podemos citar a implementação das políticas nacionais de geologia, mineração e 

transformação mineral, a regulação do acesso dos agentes aos direitos minerários, a 

edição de atos de outorga e de extinção de direitos minerários, a definição dos 

investimentos mínimos obrigatórios, e a aplicação de penalidades.

Os arts. 12 a 20 tratam do Conselho Diretor, sua composição e seu 

funcionamento. O processo decisório atinente à regulação terá caráter colegiado. Os 

artigos 21 a 28 tratam do processo decisório da ANM. Fica explicitado que a Agência 

deve indicar os pressupostos de fato e de direito que determinem suas decisões. São 

definidas todas as condições que terão de ser observadas por ocasião de consultas 

públicas sobre propostas apresentadas pela Agência.
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A proposição também trata do Conselho Consultivo, suas atribuições, seu 

funcionamento, e a duração dos mandatos de seus membros. Também foram definidas as 

atribuições do Ouvidor e sua forma de trabalhar.  

A seguir, nos arts. 44 e 45, o projeto define as receitas e os bens da ANM. 

Os arts. 46 a  63  tratam dos cargos comissionados, do quadro de pessoal e introduzem 

uma série de alterações na Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, que dispõe sobre a 

criação de carreiras e organização de cargos efetivos das autarquias especiais 

denominadas Agências Reguladoras, e dá outras providências. 

Por fim, as disposições transitórias determinam que o Fundo Nacional de 

Mineração passa à administração exclusiva da Agência Nacional de Mineração e 

autorizam o Poder Executivo a transferir e remanejar, em favor da ANM, as dotações 

orçamentárias aprovadas para o DNPM.

Dada a importância da mineração para nosso País, apresento a presente 

proposta legislativa e solicito o apoio dos Senhores Congressistas para a transformação 

deste projeto em lei. 

Sala das Sessões, 

Senador GIM ARGELLO
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Lei 4425/64 | Lei nº 4.425, de 8 de outubro de 1964 
Compartilhe 
Cria o impôsto único, sôbre os minerais do País; dispõe sôbre o produto de sua 
arrecadação; institui o "Fundo Nacional de Mineração" e dá outras providências. 
Citado por 80 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I
Do impôsto único e sua destinação 

Art. 1º Sôbre quaisquer modalidades e atividades da produção, comércio, distribuição, 
consumo e exportação de substâncias minerais ou fósseis, originárias do País (inclusive 
águas minerais), mas excetuados os combustíveis líquidos e gasosos, incidirá apenas o 
impôsto único do artigo 15, número III, e parágrafo 2º da Constituição, cobrado pela União 
na forma desta lei. Citado por 9 

Parágrafo único. com exceção dos impostos de renda, sêlo e taxas remuneratórios de 
serviço prestado pelo Poder Público diretamente ao concessionário de que trata êste 
artigo, o impôsto único exclui a incidência de qualquer outro tributo federal estadual ou 
municipal que recaia sôbre os depósitos minerais, jazidas ou minas, sôbre o produto em 
estado bruto dela extraído ou sôbre as operações comerciais realizadas com êsse 
produto in natura ou beneficiado por qualquer processo para eliminação de impurezas, 
concentração, uniformização, separação, classificação, briquetagem ou aglomeração. 
Citado por 9 

Art. 2º Constitui fato gerador do impôsto único sôbre minerais a saída do produto do 
respectivo depósito, jazida ou mina assim entendida a área constante de licença, de 
autorização de pesquisa ou lavra ou, quando se tratar de mineral obtido por faiscação, 
garimpagem ou trabalhos assemelhados, a primeira aquisição aos respectivos produtores. 

§ 1º Quando o produto mineral fôr consumido ou transformado dentro da área do depósito 
da jazida ou mina, considerar-se-á ocorrido o fato gerador antes de realizadas essas 
operações. (Renumerado do parágrafo único pelo Decreto Lei nº 334, de 1967) 

§ 2º Quando a medição das quantidades produzidas só puder ser realizada após o fato 
gerador, o Departamento das Rendas Internas poderá permitir o lançamento a posteriori 
ou por estimativa, nas condições que especificar. 

(Incluído pelo Decreto Lei nº 334, de 1967) 

Art. 3º São contribuintes do impôsto único sôbre minerais:
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a) o minerador ou titular de licenciamento, no caso de pesquisa ou lavra de jazida, mina 
ou outros depósitos minerais; 

b) o primeiro comprador, quando o mineral fôr obtido por faiscação, garimpagem ou 
trabalhos assemelhados; 

c) tôdas as pessoas física ou jurídicas, privadas ou públicas - inclusive os monopólios 
estatais controlados pela União, pelos Estados ou pelos municípios - que se dedicarem às 
atividades enumeradas no art. 1º - excetuadas as de faiscação de metais nobres e as de 
garimpagem de pedras preciosas e semipreciosas; 

d) os que adquirirem a faiscadores e garimpeiros o produto de sua atividade mineradora; 

e) os que beneficiarem, por conta de faiscadores ou garimpeiros, o produto da atividade 
dêstes, que ainda hão hajam pago o tributo devido. 

Parágrafo único. São solidariamente responsáveis com o contribuinte: 

a) os adquirentes e transportadores dos minerais recebidos sem quitação do tributo pelo 
minerador ou titular de pesquisa ou lavra; 

b) o consumidor ou transformador dos minerais na área definida nêste artigo, se não fôr o 
próprio minerador ou titular de pesquisa ou lavra. 

Art. 4º O impôsto único sôbre produtos minerais será calculado sôbre os valôres unitários 
constantes de pauta semestralmente fixada pela Diretoria das Rendas Internas do 
Ministério da Fazenda, ouvido o Departamento Nacional da Produção Mineral do 
Ministério das Minas e Energia. 

§ 1º A pauta com o valor de cada produto mineral será baixada nos meses de junho e 
dezembro de cada ano, para vigorar no semestre iniciado no mês subseqüente. 

§ 2º Quando a pauta não fôr publicada nos meses a que se refere o parágrafo 
antecedente continuará em vigor a anterior até a publicação da nova. 

§ 3º O valor do produto mineral, constante da pauta, será o preço médio FOB de 
exportação no ponto de embarque para o exterior, em moeda estrangeira, no semestre 
anterior ao mês de fixação, deduzido de 40% a título de despesas de frete, carreto, 
seguro, carregamento, utilização de pôrto e outras e convertido para moeda nacional a 
taxa de câmbio em vigor para a exportação dêsses produtos, no mês da elaboração da 
pauta.

§ 4º Se não tiver ocorrido exportação de produto mineral no semestre anterior, o valor de 
pauta será calculado com base no preço médio do produto nos principais mercados 
consumidores do País no mesmo período, deduzido de 40% a título das despesas 
mencionadas no parágrafo antecedente. 

§ 5º O impôsto sôbre o carvão mineral será calculado sôbre os preços oficiais de venda 
fixados pela Comissão do Plano do Carvão Nacional. 
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Art. 4º O impôsto único sôbre minerais será calculado sôbre os valôres unitários 
constantes de pauta anualmente fixada pelo Departamento das Rendas Internas do 
Ministério da Fazenda ouvido o Departamento Nacional da Produção Mineral e o 
Conselho Nacional de Minas. 

(Redação dada pelo Decreto Lei nº 334, de 1967) 

§ 1º A pauta será baixada no mês de novembro de cada ano, para vigorar no ano 
seguinte. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 334, de 1967) 

§ 2º Quando a pauta deixar de ser publicada no mês a que se refere o parágrafo 
antecedente, continuará em vigor a anterior, até o último dia do mês subseqüente ao da 
publicação da nova pauta. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 334, de 1967) 

§ 3º O valor do produto mineral constante da pauta, será estabelecido em função dos 
preços-médios FOB de exportação e do mercado interno, deduzida percentagem
necessária para cobrir as despesas de frete, carreto, seguro, utilização de pôrto e 
transporte em geral. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 334, de 1967) 

§ 4º Para efeito do levantamento dos dados que servirão de base à elaboração da pauta, 
serão considerados os preços médios do primeiro semestre do ano anterior ao da sua 
vigência. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 334, de 1967) 

§ 5º O impôsto sôbre o carvão mineral será calculado sôbre os preços oficiais de venda 
fixados pela Comissão do Plano do Carvão Nacional, deduzida a parcela da União e dos 
Estados na parte referente ao carvão consumido em usinas geradoras de eletricidade. 
(Redação dada pelo Decreto Lei nº 334, de 1967) 

Art. 5º São isentos do impôsto único os minerais extraídos por permisionários da 
pesquisa, utilizados para análise ou experimentação de processos de extração ou 
aproveitamento.

Art. 6º É fixada em 10% (dez por cento) a alíquota do impôsto único sôbre as substâncias 
minerais em geral e em 8 % (oito por cento) a incidente sôbre o carvão mineral, sendo 
assim distribuído o produto de sua arrecadação:

a) resultante do impôsto único sôbre a substâncias minerais, exclusive o carvão mineral: 

I - 10% (dez por cento) para a União; 

II - 70% (setenta por cento) para os Estados e o Distrito Federal; 

III - 20% (vinte por cento) para os Municípios. 

b) resultante do impôsto único sôbre o carvão mineral: 

I - 10% (dez por cento) para a União; 

II - 62% (sessenta e dois por cento) para os Estados e o Distrito Federal; 

III - 28% (vinte e oito por cento) para os Municípios. 
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§ 1º A distribuição da receita a que se referem os números II e III das letra a) e b) dêste 
artigo, entre os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, será feita da seguinte forma: 

I - 1% (um por cento) proporcionalmente ao consumo de minerais; 

II - 4% (quatro por cento) proporcionalmente à superfície territorial; 

III - 5% (cinco por cento) proporcionalmente à população; 

IV - 90% (noventa por cento) diretamente ao Estado, ao Distrito Federal e ao Município, 
em cujo território tiver sido extraído o mineral produtor da receita. 

§ 2º Enquanto desconhecidos os exatos consumos de minerais do País, o cálculo da 
distribuição correspondente terá por base o critério de rateio em função das populações. 

§ 3º Ao Distrito Federal pertencerá a quota que caberia aos seus Municípios, se os 
tivesse, e aos Municípios dos Territórios Federais, a que caberia ao Estado se Estado o 
Território fôsse, observados os critérios do parágrafo 1º dêste artigo. 

§ 4º Caberá ao Departamento Nacional da Produção Mineral proceder ao cálculo da 
distribuição mencionada nos números I a III do parágrafo 1º dêste artigo fornecendo, 
trimestralmente, ao Banco do Brasil S.A., os coeficientes respectivos, para os fins 
previstos no parágrafo 2º do artigo 9º. 

Art. 6º É fixada em 10% (dez por cento) a alíquota do impôsto único sôbre as substâncias 
minerais em geral, assim distribuída: (Redação dada pelo Decreto Lei nº 334, de 1967) 

I - 10% (dez por cento) à União; (Redação dada pelo Decreto Lei nº 334, de 1967) 

Il - 70% (setenta por cento) diretamente ao Estado e ao Distrito Federal, em cujo território 
houver sido extraído o mineral produtor da receita; (Redação dada pelo Decreto Lei nº 
334, de 1967) 

III - 20% (vinte por cento) diretamente ao Município, em cujo território houver sido extraído 
o mineral produtor da receita. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 334, de 1967) 

§ 1º Ao Distrito Federal e aos Estados não divididos em municípios, caberá, 
cumulativamente, a quota atribuída aos municípios, como se os tivessem. (Redação dada 
pelo Decreto Lei nº 334, de 1967) 

§ 2º Nos Territórios Federais, caberá à União a quota atribuída aos Estados. (Redação 
dada pelo Decreto Lei nº 334, de 1967) 

§ 3º A quota de que trata o parágrafo anterior será destinada, respectivamente, aos 
Territórios Federais, em cujo território houver sido extraído o mineral produtor da receita. 
(Redação dada pelo Decreto Lei nº 334, de 1967) 

§ 4º A fim de ajustar a alíquota fixada neste artigo às necessidades dos programas de 
investimentos, poderá o Poder Executivo alterá-la em até 20% (vinte por cento). (Redação 
dada pelo Decreto Lei nº 334, de 1967) 
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Art. 7º O recolhimento do impôsto em cada mês será feito por guia à Exatoria Federal, 
com jurisdição no município de produção até o último dia útil do mês subseqüente. 

§ 1º A falta de recolhimento no prazo previsto neste artigo sujeitará o infrator à multa de 
importância igual ao valor do impôsto não recolhido, nunca inferior ao maior salário-
mínimo mensal vigente no País, quando não ficar provado artifício doloso ou intuito de 
fraude; e à multa de duas vêzes o valor do impôsto, não inferior a dois salários mensais, 
quando ocorrer artifício doloso ou intuito de fraude. 

§ 2º O recolhimento espontâneo feito fora do prazo legal sujeitará o contribuinte a multas 
de 10% (dez por cento) 20% (vinte por cento) e 50% (cinqüenta por cento) do valor do 
impôsto, conforme se tenha verificado, respectivamente, até 30, 60 e após 60 dias do 
término do prazo para sua realização. 

Art. 8º As infrações a esta lei e ao seu Regulamento, não sujeitas a penas proporcionais 
ao valor do impôsto serão punidas com multas de uma a vinte vêzes o valor do maior 
salário-mínimo mensal, vigente no País, graduadas com base no capital registrado do 
infrator e na gravidade da infração, conforme tabela de escalonamento a ser baixada pelo 
Regulamento, com previsão, inclusive dos graus mínimo, médio e máximo. 

Parágrafo único. O infrator que não tiver capital registrado ficará sujeito às multas 
previstas para o capital mais baixo constante da tabela. 

Art. 9º A fiscalização do impôsto o processo de apuração de infrações, as consultas, a 
aplicação de penalidades, a determinação de domicílio fiscal e da competência 
administrativa para o julgamento das questões fiscais suscitadas pela execução desta lei, 
serão fixados em regulamento. 

§ 1º Os contribuintes de impôsto único sôbre minerais ficarão sujeitos às normas de 
escrituração estabelecidas no regulamento previsto no parágrafo seguinte, mediante
aplicação no que couber, dos dispositivos da legislação vigente sôbre impôsto de 
consumo e da legislação fiscal sôbre minerais. 

§ 2º No prazo de 90 dias, a contar da publicação desta lei, o Poder Executivo expedirá 
regulamento do impôsto único sôbre minerais, consolidando as disposições legais 
relativas ao tributo e definido as normas da legislação do impôsto de consumo a êle 
aplicáveis. 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com as unidades federativas 
para a fiscalização conjunta ou delegada ao impôsto previsto nesta lei. 

Art. 10. A receita proveniente da arrecadação do impôsto único será escriturada como 
depósito, pelas repartições arrecadadoras e, deduzidos 0,5% (cinco décimos por cento) a 
título de despesas de arrecadação e fiscalização, depositada, diariamente, no Banco do 
Brasil S.A. mediante guia. 

§ 1º De cada recebimento, o Banco do Brasil S.A. creditará: 
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I - A percentagem pertencente à União, à conta e ordem do Departamento Nacional da 
Produção Mineral - Fundo Nacional de Mineração, à conta e ordem da Comissão do 
Plano do Carvão Nacional, no que se refere à receita proveniente do carvão mineral; 

II - As percentagens pertencentes aos Estados, Distrito Federal e Municípios, referidos 
nos números I, II e III do parágrafo 1º do art. 6º, em conta especial para distribuição e 
entrega na forma prevista no parágrafo 2º deste artigo; 

III - As percentagens pertencentes ao Estados, Distrito Federal, e Municípios, referidos no 
nº

IV do parágrafo 1º do artigo 6º, às respectivas contas e ordem.

§ 2º Ao fim de cada trimestre civil, o Banco do Brasil S.A. distribuirá e entregará o saldo 
existente na conta referida no nº II do parágrafo anterior, aos Estados, Distrito Federal e 
Município de acôrdo com os coeficientes que lhe forem fornecidos pelo Departamento 
Nacional da Produção Mineral. 

Art. 10. A receita proveniente da arrecadação do impôsto único será escriturada, como 
depósito, pelas repartições arrecadadoras e, deduzidos 0,5% (cinco décimo por cento), a 
título de despesas de arrecadação e fiscalização, depositada, diàriamente, no Banco do 
Brasil S.A. mediante guia. 

(Redação dada pelo Decreto Lei nº 334, de 1967) 

Parágrafo único. De cada recebimento, o Banco do Brasil S.A. creditará: (Incluído pelo 
Decreto Lei nº 334, de 1967) 

I - a quota correspondente à União, à conta e ordem do Departamento Nacional da 
Produção Mineral - Fundo Nacional de Mineração, no que se refere à receita proveniente 
dos minérios em geral, exceto o carvão mineral; e a conta e ordem da Comissão do Plano 
do Carvão Nacional, no que se refere ao carvão mineral; (Incluído pelo Decreto Lei nº 
334, de 1967) 

II - as quotas correspondentes aos Estados, Distrito Federal e Municípios, às respectivas 
contas e ordem; (Incluído pelo Decreto Lei nº 334, de 1967) 

III - as quotas destinadas aos Territórios Federais, nos têrmos dos §§ 2º e 3º, do art. 6º, 
às respectivas contas e ordem. (Incluído pelo Decreto Lei nº 334, de 1967) 

Art. 11. Os Estados, Municípios e o Distrito Federal aplicarão, obrigatoriamente, a sua 
quota do impôsto único sôbre minerais, em investimentos nos setores rodoviários e de 
transporte em geral, energia, educação, agricultura e indústria. 

Art. 11.Os Estados, Municípios e o Distrito Federal aplicarão, obrigatòriamente, a sua 
quota do impôsto único sôbre minerais, em investimentos nos setores rodoviários e de 
transporte em geral, energia, educação agricultura, indústria, saúde Pública e
urbanização. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 125, de 1967) 
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§ 1º Os investimentos previstos neste artigo deverão ser feitos, preferencialmente, em 
áreas consideradas prioritárias para o incremento da produção mineral. (Incluído pelo 
Decreto Lei nº 125, de 1967) 

§ 2º Até o limite de 30% (trinta por cento), os recursos oriundos da quota do impôsto único 
sôbre minerais poderão ser aplicados em despesas de conservação e manutenção dos 
empreendimentos que resultarem dos investimentos nos setores mencionados neste 
artigo. (Incluído pelo Decreto Lei nº 125, de 1967) 

Art. 11. Os Estados, Territórios, Municípios e o Distrito Federal aplicarão a quota do 
impôsto único sôbre minerais da seguinte forma: 

(Redação dada pelo Decreto Lei nº 334, de 1967) 

I - os Estados, Territórios e Distrito Federal, em investimentos ou financiamentos de obras 
ou projetos que interessem às atividades previstas no art. 1º e, em especial, àquelas
localizadas nas áreas de mineração; (Incluído pelo Decreto Lei nº 334, de 1967) 

II - os Municípios, prioritàriamente, em investimentos nos setores da educação, saúde 
pública e a assistência social. (Incluído pelo Decreto Lei nº 334, de 1967) 

Art. 12. No início de cada exercício, os Estados e Municípios farão publicar no Diário 
Oficial os planos de aplicação dos recursos a que se refere esta lei. 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios comprovarão, perante o Ministério das 
Minas e Energia, no primeiro semestre de cada exercício fiscal, a aplicação das cotas do 
impôsto único realizadas no último exercício ouvida a Comissão do Plano do Carvão 
Nacional, no que couber. 

§ 2º A falta de comprovação da aplicação prevista neste artigo ou a aplicação total ou 
parcial para fins não previstos no artigo anterior, autorizará a retenção das cotas 
subsequentes até que a unidade da federação ou Municípios comprove a aplicação ou 
documente o investimento, com outras receitas, nos setores previstos no artigo 11, de 
importância equivalente à parcela da sua cota no impôsto único aplicada para outros fins. 

§ 3º A retenção prevista no parágrafo anterior será feita pelo Banco do Brasil S.A., 
mediante instrução do Departamento Nacional da Produção Mineral. 

Capítulo II
Do Fundo Nacional de Mineração 
Art. 13. É instituído o Fundo Nacional de Mineração, vinculado ao Departamento Nacional 
da Produção Mineral do Ministério das Minas e Energia, e destinado a prover e financiar 
os trabalhos de prospecção mineral em todo o território nacional, assim como o 
desenvolvimento dos estudos e pesquisas de qualquer natureza, relacionados com as 
atividades de produção de bens primários minerais. 

Art. 14. O Fundo Nacional de Mineração será constituído: Citado por 1 
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I - Da parcela pertencente à União do impôsto único de que trata esta lei, ressalvada a 
parte destinada à Comissão do Plano do Carvão Nacional; 
II - De dotações consignadas no Orçamento Geral da União; 
III - De redimentos de depósitos e de aplicação do próprio Fundo. 
Art. 14. O Fundo Nacional de Mineração será constituído: (Redação dada pelo Decreto-
Lei nº 523, de 1969) Citado por 1 
I - Da parcela, pertencente à União, do impôsto único de que trata esta Lei, ressalvada a 
parte destinada à Comissão do Plano do Carvão Nacional; (Redação dada pelo Decreto-
Lei nº 523, de 1969)
II - Da parte que couber ao Departamento Nacional da Produção Mineral nos pagamentos 
devidos pela Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, sôbre o valor do óleo ou gás 
extraídos da plataforma continental; (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 523, de 1969)
III - De dotações consignadas no Orçamento Geral da União; (Redação dada pelo 
Decreto-Lei nº 523, de 1969)
IV - De rendimentos de depósitos e de aplicação do próprio Fundo. (Incluído pelo Decreto-
Lei nº 523, de 1969)
Art. 15. A União consignará anualmente, no seu Orçamento Geral dotações no Fundo 
Nacional de Mineração, em importância suficiente à complementação dos recursos 
necessários ao financiamento de seus programas de trabalho. 
Capítulo III
Disposições finais e transitórias 
Art. 16. Ficam revogados o artigo 18 da Lei nº 3.860, de 24 de dezembro de 1960, o 
artigo 68 e seus parágrafos, do Código de Minas (Decreto-lei nº 1.985, de 29 de janeiro 
de 1940, com as alterações posteriores); o art. 37 e seus parágrafos, do Decreto-lei nº 
7.841, de 8 de agosto de 1945, bem como quaisquer disposições contrárias a esta lei. 
Art. 17. Fica mantido, até o término do prazo previsto na Lei número 2.418, de 10 de 
fevereiro de 1955, o limite máximo de 8% (oito por cento) para o impôsto único relativo à 
mineração do ouro, nos casos especificados no Decreto nº 24.195, de 4 de maio de 1963. 
Art. 18. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília, 8 de outubro de 1964; 143º da Independência e 76º da República. 

H. Castello Branco 

Octávio Gouvêia de Bulhões

Mauro Thibau

Este texto não substitui o publicado no DOU de 13.10.1964 
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LEI No 11.046, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004.

Dispõe sobre a criação de Carreiras e do 
Plano Especial de Cargos do Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1o Ficam criadas, para exercício no Departamento Nacional de Produção Mineral 
- DNPM, as carreiras de: 

        I - Especialista em Recursos Minerais, composta por cargos de Especialista em 
Recursos Minerais, de nível superior, com atribuições voltadas às atividades inerentes ao 
fomento e fiscalização da exploração e do aproveitamento dos recursos minerais, à 
fiscalização e proteção dos depósitos fossilíferos, ao acompanhamento e análise das 
pesquisas geológicas, minerais e de tecnologia mineral, à outorga dos títulos minerários, 
ao acompanhamento do desempenho da economia mineral brasileira e internacional, à 
implementação da política mineral, ao estímulo do uso racional e eficiente dos recursos 
minerais, à fiscalização sobre a arrecadação da Compensação Financeira pela 
Exploração de Recursos Minerais - CFEM, à promoção e ao fomento do desenvolvimento 
de pesquisas científicas e tecnológicas, direcionadas ao conhecimento, ao uso 
sustentado, à conservação e à gestão de recursos minerais; 

        II - Analista Administrativo, composta por cargos de Analista Administrativo, de nível 
superior, com atribuições voltadas para o exercício de atividades administrativas e 
logísticas de nível superior relativas ao exercício das competências a cargo do DNPM, 
fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas 
atividades;

        III - Técnico em Recursos Minerais, composta por cargos de Técnico em Atividade 
de Mineração, de nível intermediário, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio 
técnico especializado às atividades desenvolvidas pelos Especialistas em Recursos 
Minerais e ao exercício das competências a cargo do DNPM; e

        III - Técnico em Atividades de Mineração, composta por cargos de Técnico em 
Atividades de Mineração, de nível intermediário, com atribuições voltadas ao suporte e ao 
apoio técnico especializado às atividades desenvolvidas pelos Especialistas em Recursos 
Minerais e ao exercício das competências a cargo do DNPM; e (Redação dada pela Lei nº 
11.233, de 2005)

        IV - Técnico Administrativo, composta por cargos de Técnico Administrativo, de nível 
intermediário, com atribuições voltadas para o exercício de atividades administrativas e 
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logísticas de nível intermediário relativas ao exercício das competências a cargo do 
DNPM, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução 
dessas atividades. 

        § 1o Os cargos das carreiras de que trata o caput deste artigo estão organizados em 
classes e padrões, na forma do Anexo I desta Lei. 

        § 2o Aplica-se aos titulares dos cargos e carreiras referidos no caput deste artigo o 
regime jurídico instituído pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, observadas as 
disposições desta Lei. 

        § 3o Os padrões de vencimento básico dos cargos das carreiras de que trata o caput 
deste artigo são os constantes do Anexo II desta Lei. 

        Art. 2o São criados 600 (seiscentos) cargos de Especialista em Recursos Minerais, 
200 (duzentos) de Analista Administrativo, 200 (duzentos) de Técnico em Recursos 
Minerais e 200 (duzentos) de Técnico Administrativo, no Quadro de Pessoal do DNPM, 
para provimento gradual. 

        Art. 2o  São criados 600 (seiscentos) cargos de Especialista em Recursos Minerais, 
200 (duzentos) de Analista Administrativo, 200 (duzentos) de Técnico em Atividades de 
Mineração e 200 (duzentos) de Técnico-Administrativo, no Quadro de Pessoal do DNPM, 
para provimento gradual. (Redação dada pela Lei nº 11.233, de 2005)

        Art. 3o Fica criado, a partir de 1o de julho de 2004, o Plano Especial de Cargos do 
Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, composto pelos cargos de 
provimento efetivo do Plano de Classificação de Cargos - PCC, instituído pela Lei no

5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou de planos correlatos das autarquias e fundações 
públicas, não integrantes de carreiras estruturadas, regidos pela Lei no 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal do DNPM, nele lotados em 1o de 
julho de 2004, ou que para ele venham a ser redistribuídos, desde que as respectivas 
redistribuições tenham sido requeridas até 30 de abril de 2004. 

        § 1o Os cargos do Plano Especial de Cargos de que trata o caput deste artigo estão 
organizados em classes e padrões, na forma do Anexo III desta Lei. 

        § 2o Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo de que trata o caput 
deste artigo serão enquadrados no Plano Especial de Cargos instituído neste artigo, de 
acordo com as respectivas atribuições, os requisitos de formação profissional e a posição 
relativa na tabela, conforme Anexo IV desta Lei. 

        § 3o O posicionamento dos aposentados e pensionistas na tabela remuneratória será 
referenciado à situação em que o servidor se encontrava na data da aposentadoria ou em 
que se originou a pensão. 
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        § 4o Na aplicação do disposto neste artigo não poderá ocorrer mudança de nível. 

        § 5o Os padrões de vencimento básico dos cargos do Plano Especial de que trata o 
caput deste artigo são, a partir de 1o de julho de 2004, os constantes do Anexo V desta 
Lei.

        § 6o A estrutura dos cargos de provimento efetivo de nível auxiliar do Plano Especial 
de Cargos do DNPM passa a ser a constante do Anexo III-A, observada a correlação 
estabelecida na forma do Anexo IV-A. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

        § 6o  A estrutura dos cargos de provimento efetivo de nível auxiliar do Plano Especial 
de Cargos do DNPM passa a ser a constante do Anexo III-A desta Lei, observada a 
correlação estabelecida na forma do Anexo IV-A desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.907, 
de 2009)

        Art. 4o Os cargos de nível superior e intermediário do Quadro de Pessoal do DNPM 
referidos no art. 3o desta Lei que estejam vagos na data da publicação desta Lei e os que 
vierem a vagar serão transformados em cargos da carreira de Especialista em Recursos 
Minerais, de nível superior, e da carreira de Técnico em Recursos Minerais, de nível 
intermediário, do Quadro de Pessoal do DNPM.

        Art. 4o  Os cargos de nível superior e intermediário do Quadro de Pessoal do DNPM 
referidos no art. 3o desta Lei que estejam vagos na data da sua publicação e os que 
vierem a vagar serão transformados em cargos da carreira de Especialista em Recursos 
Minerais, de nível superior, e da carreira de Técnico em Atividades de Mineração, de nível 
intermediário, do Quadro de Pessoal do DNPM. (Redação dada pela Lei nº 11.233, de 
2005)

        Parágrafo único. Serão extintos os cargos de nível auxiliar do Quadro de Pessoal do 
DNPM referidos no art. 3o desta Lei que estiverem vagos na data da publicação desta Lei 
ou vierem a vagar. 

        Art. 5o É vedada a aplicação do instituto da redistribuição de servidores do DNPM e 
para o DNPM. 

        Art. 6o Sobre os valores das tabelas constantes dos Anexos II e V desta Lei incidirá o 
índice que vier a ser concedido a título de revisão geral da remuneração dos servidores 
públicos federais, a partir de 2005. 

        Art. 7o Aplica-se aos servidores ocupantes dos cargos de que tratam os arts. 1o e 3o

desta Lei a vantagem pecuniária individual instituída pela Lei no 10.698, de 2 de julho de 
2003.   (Revogado pela Medida Provisória nº 441, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.907, 
de 2009)
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        Art. 8o O ingresso nos cargos de que trata o art. 1o desta Lei far-se-á mediante prévia 
aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, no 1o (primeiro) padrão 
de vencimento da classe inicial do respectivo cargo. 

        § 1o São requisitos para ingresso nos cargos integrantes das carreiras do quadro do 
DNPM:

        I - curso de graduação em nível superior e habilitação legal específica, se for o caso, 
conforme definido no edital do concurso, para os cargos de nível superior; e 

        II - certificado de conclusão de ensino médio e habilitação legal específica, se for o 
caso, conforme definido no edital do concurso, para os cargos de nível intermediário. 

        § 2o O concurso público referido no caput deste artigo poderá ser organizado em 2 
(duas) etapas, conforme dispuser o edital de abertura do certame. 

        Art. 9o O desenvolvimento do servidor nas Carreiras de que trata o art. 1o desta Lei 
ou no Plano Especial de Cargos de que trata o art. 3o desta Lei ocorrerá mediante 
progressão funcional e promoção. 

        Parágrafo único. Para fins desta Lei, progressão é a passagem do servidor para o 
padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, 
a passagem do servidor do último padrão de uma classe para o 1o (primeiro) padrão da 
classe imediatamente superior. 

        Art. 10. O desenvolvimento do servidor nos cargos das Carreiras referidas no art. 1o

desta Lei obedecerá aos princípios: 

        I - do interstício mínimo de 1 (um) ano entre cada progressão; 

        II - da avaliação de desempenho;

        III - da competência e qualificação profissional; e 

        IV - da existência de vaga. 

        Parágrafo único. A promoção e a progressão funcional obedecerão a sistemática de 
avaliação de desempenho, capacitação e qualificação funcionais, conforme disposto em 
ato do Poder Executivo. 

        Art. 11. São pré-requisitos mínimos para promoção às classes dos cargos de nível 
superior das Carreiras referidas nos incisos I e II do art. 1o desta Lei, observado o 
disposto em regulamento: 
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        I - para a Classe B: 

        a) possuir certificação em eventos de capacitação, que totalizem no mínimo 360 
(trezentas e sessenta) horas, e experiência mínima de 5 (cinco) anos, ambas no campo 
específico de atuação de cada carreira; ou 

        b) possuir certificação em eventos de capacitação, que totalizem no mínimo 240 
(duzentas e quarenta) horas, e experiência mínima de 8 (oito) anos, ambas no campo 
específico de atuação de cada carreira; 

        II - para a Classe Especial: 

        a) ser detentor de certificado de conclusão de curso de especialização de no mínimo 
360 (trezentas e sessenta) horas e ter experiência mínima de 14 (quatorze) anos, ambos 
no campo específico de atuação de cada carreira; 

        b) ser detentor de título de mestre e ter experiência mínima de 12 (doze) anos, 
ambos no campo específico de atuação de cada carreira; ou 

        c) ser detentor de título de doutor e ter experiência mínima de 10 (dez) anos, ambos 
no campo específico de atuação de cada carreira. 

        Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, não se considera como experiência o 
tempo de afastamento do servidor para capacitação. 

        Art. 12. Ato do Poder Executivo definirá o quantitativo máximo de vagas por classe e 
especificará as atribuições pertinentes a cada cargo.  

        Art. 13. Cabe ao DNPM implementar programa permanente de capacitação, 
treinamento e desenvolvimento destinado a assegurar a profissionalização dos ocupantes 
dos cargos de seu quadro de pessoal ou daqueles que nele tenham exercício. 

        Parágrafo único. O programa permanente de capacitação será implementado no 
prazo de até 1 (um) ano a contar da data da conclusão do 1o (primeiro) concurso de 
ingresso regido pelo disposto nesta Lei. 

        Art. 14. A progressão funcional e a promoção do servidor do Plano Especial de 
Cargos do DNPM de que trata o art. 9o desta Lei observarão os requisitos e as condições 
a serem fixados em ato do Poder Executivo, devendo levar em consideração os 
resultados da avaliação de desempenho do servidor. 

        § 1o Até a data da edição do regulamento a que se refere o caput deste artigo, as 
progressões funcionais e promoções serão concedidas observando-se as normas 
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aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de Cargos da Lei no 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970.

        § 2o Na contagem do interstício necessário à promoção e à progressão funcional, 
será aproveitado o tempo computado até a data em que tiver sido feito o enquadramento 
decorrente da aplicação do disposto no § 2o do art. 3o desta Lei. 

        Art. 15. Ficam instituídas a Gratificação de Desempenho de Atividades de Recursos 
Minerais - GDARM, devida aos ocupantes dos cargos das carreiras referidas no art. 1o

desta Lei, e a Gratificação de Desempenho de Atividades de Produção Mineral - GDAPM, 
devida aos servidores do Plano Especial de Cargos do DNPM ocupantes dos cargos de 
nível superior de Economista, Engenheiro, Geógrafo, Geólogo, Pesquisador em Ciências 
Exatas e da Natureza e Químico e de nível intermediário de Desenhista, Técnico em 
Cartografia e Técnico em Recursos Minerais. 

       Art. 15. Ficam instituídas a Gratificação de Desempenho de Atividades de Recursos 
Minerais - GDARM, devida aos ocupantes dos cargos das Carreiras referidas nos incisos I 
e III do art. 1o desta Lei, e a Gratificação de Desempenho de Atividades de Produção 
Mineral - GDAPM, devida aos servidores do Plano Especial de Cargos do DNPM 
ocupantes dos cargos de nível superior de Economista, Engenheiro, Geógrafo, Geólogo, 
Pesquisador em Ciências Exatas e da Natureza e Químico e dos de nível intermediário de 
Desenhista, Técnico em Cartografia e Técnico em Recursos Minerais. (Redação dada 
pela Lei nº 11.233, de 2005)

        Parágrafo único. As gratificações criadas no caput deste artigo somente serão 
devidas quando o servidor estiver em exercício de atividades inerentes às atribuições do 
respectivo cargo no DNPM. 

        Art. 15-A. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividades 
Administrativas do DNPM - GDADNPM, devida aos servidores das Carreiras de Analista 
Administrativo e de Técnico Administrativo do DNPM e a Gratificação de Desempenho de 
Atividades Administrativas do Plano Especial de Cargos do DNPM - GDAPDNPM, devida 
aos servidores do Plano Especial de Cargos do DNPM não compreendidos no art. 15 
desta Lei, quando em exercício de atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo 
no DNPM. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

        Art. 15-A.  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividades 
Administrativas do DNPM - GDADNPM, devida aos servidores das Carreiras de Analista 
Administrativo e de Técnico Administrativo do DNPM e a Gratificação de Desempenho de 
Atividades Administrativas do Plano Especial de Cargos do DNPM - GDAPDNPM, devida 
aos servidores do Plano Especial de Cargos do DNPM não compreendidos no art. 15 
desta Lei, quando em exercício de atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo 
no DNPM. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)
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        Art. 16. A GDARM e a GDAPM serão atribuídas em função do desempenho 
individual do servidor e do desempenho institucional do DNPM.

        Art. 16. A GDARM, a GDAPM, a GDADNPM e a GDAPDNPM  serão atribuídas em 
função do desempenho individual do servidor e do desempenho institucional do DNPM. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

        Art. 16.  A GDARM, a GDAPM, a GDADNPM e a GDAPDNPM serão atribuídas em 
função do desempenho individual do servidor e do desempenho institucional do DNPM. 
(Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

        § 1o A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho do órgão 
no alcance dos objetivos organizacionais, podendo considerar projetos e atividades 
prioritárias e características específicas compatíveis com as atividades do DNPM. 

        § 2o A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor 
no exercício das atribuições do cargo, com foco na sua contribuição individual para o 
alcance dos objetivos organizacionais. 

        § 3o Regulamento disporá sobre os critérios gerais a serem observados para a 
realização das avaliações de desempenho individual e institucional da GDARM e da 
GDAPM, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de publicação desta 
Lei.

 § 4o Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual 
e institucional e de atribuição da GDARM e da GDAPM serão estabelecidos em ato do 
Ministro de Estado de Minas e Energia, observada a legislação vigente.
        § 3o Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados 
para a realização das avaliações de desempenho individual e institucional da GDARM, da 
GDAPM, da GDADNPM e da GDAPDNPM.(Redação dada pela Medida Provisória nº 441, 
de 2008)

 § 4o Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho 
individual e institucional e de atribuição da GDARM, GDAPM, GDADNPM e  GDAPDNPM 
serão estabelecidos em ato do Ministro de Estado de Minas e Energia, observada a 
legislação vigente. (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

        § 3o  Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados 
para a realização das avaliações de desempenho individual e institucional da GDARM, da 
GDAPM, da GDADNPM e da GDAPDNPM. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

        § 4o  Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho 
individual e institucional e de atribuição da GDARM, GDAPM, GDADNPM e GDAPDNPM 
serão estabelecidos em ato do Ministro de Estado de Minas e Energia, observada a 
legislação vigente. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)
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        § 5o A GDARM será paga com observância dos seguintes percentuais e limites:
(Revogado pela Medida Provisória nº 479, de 2009)  (Revogado pela Lei nº 12.269, de 
2010)
        I - até 20% (vinte por cento), incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em 
decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e (Revogado pela 
Medida Provisória nº 479, de 2009)  (Revogado pela Lei nº 12.269, de 2010)
        II - até 15% (quinze por cento), incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, 
em decorrência dos resultados da avaliação institucional. (Revogado pela Medida 
Provisória nº 479, de 2009)  (Revogado pela Lei nº 12.269, de 2010)

        § 6o A GDAPM será paga com observância dos seguintes limites:
 I - máximo, 100 (cem) pontos por servidor; e
 II - mínimo, 10 (dez) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor 

estabelecido no Anexo VI desta Lei.

        § 6o As metas referentes à avaliação de desempenho institucional serão fixadas 
anualmente em ato do Diretor-Geral do DNPM. (Redação dada pela Medida Provisória nº 
441, de 2008)

        § 6o  As metas referentes à avaliação de desempenho institucional serão fixadas 
anualmente em ato do Diretor-Geral do DNPM. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 
2009)

        § 7o Considerando o disposto nos §§ 1o e 2o deste artigo, a pontuação referente à 
GDAPM terá a seguinte distribuição: (Revogado pela Medida Provisória nº 479, de 2009)
(Revogado pela Lei nº 12.269, de 2010)
        I - até 57 (cinqüenta e sete) pontos percentuais de seu limite máximo serão 
atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e
(Revogado pela Medida Provisória nº 479, de 2009) (Revogado pela Lei nº 12.269, de 
2010)
        II - até 43 (quarenta e três) pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos 
em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional. (Revogado
pela Medida Provisória nº 479, de 2009) (Revogado pela Lei nº 12.269, de 2010)

        Art. 16-A. A GDARM, a GDAPM, a GDADNPM e a GDAPDNPM serão pagas 
observado o limite máximo de cem pontos e o mínimo de trinta pontos por servidor, 
correspondendo cada ponto, em seus respectivos cargos, níveis, classes e padrões, aos 
valores estabelecidos nos Anexos VI-A, VI-B, VI-C e VI-D, com efeitos financeiros a partir de 
1o de julho de 2008. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 § 1o  A pontuação referente às gratificações referidas no caput será assim 
distribuída: (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 I - até vinte pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação 
de desempenho individual; e (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 II - até oitenta pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 
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avaliação de desempenho institucional. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 § 2o Os valores a serem pagos a título das gratificações referidas no caput serão 
calculados multiplicando-se o somatório dos pontos auferidos nas avaliações de
desempenho individual e institucional pelo valor do ponto constante dos Anexos VI-A, VI-
B, VI-C e VI-D, de acordo com o respectivo cargo, nível, classe e padrão. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 441, de 2008)

        Art. 16-A.  A GDARM, a GDAPM, a GDADNPM e a GDAPDNPM serão pagas 
observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos por 
servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos cargos, níveis, classes e 
padrões, aos valores estabelecidos nos Anexos VI-A, VI-B, VI-C e VI-D desta Lei, com 
efeitos financeiros a partir de 1o de julho de 2008. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

        § 1o  A pontuação referente às gratificações referidas no caput deste artigo será 
assim distribuída: (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

        I - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 
avaliação de desempenho individual; e (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

        II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 
avaliação de desempenho institucional. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

        § 2o  Os valores a serem pagos a título das gratificações referidas no caput deste 
artigo serão calculados multiplicando-se o somatório dos pontos auferidos nas avaliações 
de desempenho individual e institucional pelo valor do ponto constante dos Anexos VI-A, 
VI-B, VI-C e VI-D desta Lei, de acordo com o respectivo cargo, nível, classe e padrão. 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

        Art. 17. O titular de cargo efetivo referido no art. 15 desta Lei, em exercício no 
DNPM, quando investido em cargo em comissão ou função de confiança fará jus à 
GDARM ou à GDAPM, respectivamente, observado o posicionamento na tabela e o cargo 
efetivo ocupado pelo servidor, nas seguintes condições:

 I - os ocupantes de cargos comissionados de Natureza Especial, DAS-6, DAS-5, ou 
equivalentes, perceberão a GDARM ou a GDAPM calculada no seu valor máximo; e

 II - os ocupantes de cargos comissionados DAS-1 a 4 e de função de confiança, ou 
equivalentes, perceberão até 100% (cem por cento) do valor máximo da GDARM ou da 
GDAPM exclusivamente em decorrência do resultado da avaliação institucional.
        Art. 17. Os titulares dos cargos de provimento efetivo referidos nos arts. 15 e 15-A,
em exercício no DNPM, quando investidos em cargo em comissão ou função de confiança 
farão jus à GDARM, à GDAPM, à GDADNPM ou à GDAPDNPM, respectivamente, 
observado o posicionamento na tabela e o cargo efetivo ocupado pelo servidor, nas 
seguintes condições: (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 I - os investidos em função de confiança ou cargos em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS, níveis 3, 2, 1, ou equivalentes, perceberão a 
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respectiva gratificação de desempenho calculada conforme disposto no § 2o do art. 16-A;
e (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 II - os investidos em cargos de Natureza Especial, de provimento em comissão do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6, 5, 4, ou equivalentes, farão 
jus à respectiva gratificação de desempenho calculada com base no valor máximo da 
parcela individual, somado ao resultado da avaliação institucional do DNPM no período. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

        Art. 17.  Os titulares dos cargos de provimento efetivo referidos nos arts. 15 e 15-A 
desta Lei em exercício no DNPM quando investidos em cargo em comissão ou função de 
confiança farão jus à GDARM, à GDAPM, à GDADNPM ou à GDAPDNPM, 
respectivamente, observado o posicionamento na Tabela e o cargo efetivo ocupado pelo 
servidor, nas seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

        I - os investidos em função de confiança ou cargos em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS, níveis 3, 2, 1 ou equivalentes, perceberão a 
respectiva gratificação de desempenho calculada conforme disposto no § 2o do art. 16-A 
desta Lei; e (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

        II - os investidos em cargos de Natureza Especial, de provimento em comissão do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6, 5, 4 ou equivalentes, farão 
jus à respectiva gratificação de desempenho calculada com base no valor máximo da 
parcela individual, somado ao resultado da avaliação institucional do DNPM no período. 
(Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

        Art. 18. O titular de cargo efetivo referido no art. 15 desta Lei que não se encontre 
em exercício no DNPM fará jus à GDARM ou à GDAPM, observado o posicionamento na 
tabela e o cargo efetivo ocupado pelo servidor, nas seguintes situações:

 I - quando requisitado pela Presidência ou Vice-Presidência da República, perceberá 
a GDARM ou a GDAPM calculada com base nas regras aplicáveis como se estivesse em 
exercício no DNPM; e

 II - quando cedido para órgãos ou entidades do Governo Federal, distintos dos 
indicados no inciso I do caput deste artigo, da seguinte forma:

 a) o servidor investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS-6, DAS-5,
ou equivalentes, perceberá a GDARM ou a GDAPM em valor calculado com base no seu 
valor máximo; e

 b) o servidor investido em cargo em comissão DAS-4, ou equivalente, perceberá a 
GDARM ou a GDAPM no valor de 75% (setenta e cinco por cento) do seu valor máximo.
        Art. 18. Os titulares dos cargos de provimento efetivo referidos nos arts. 15 e 15-A
que não se encontrem em exercício no DNPM farão jus à GDARM, à GDAPM, à 
GDADNPM ou à GDAPDNPM, respectivamente, observado o posicionamento na tabela e 
o cargo efetivo ocupado pelo servidor, quando: (Redação dada pela Medida Provisória nº 
441, de 2008)

 I - requisitados pela Presidência ou Vice-Presidência da República ou nas hipóteses 
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de requisição previstas em lei, situação na qual perceberão a respectiva gratificação de 
desempenho calculada com base nas regras aplicáveis como se estivessem em efetivo 
exercício no DNPM; e (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 II - cedidos para órgãos ou entidades da União distintos dos indicados no inciso I e 
investidos em cargos de Natureza Especial, de provimento em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6, 5, 4, ou equivalentes, perceberão 
a respectiva gratificação de desempenho calculada com base no resultado da avaliação 
institucional do DNPM no período. (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 
2008)

        Art. 18.  Os titulares dos cargos de provimento efetivo referidos nos arts. 15 e 15-A 
desta Lei que não se encontrem em exercício no DNPM farão jus à GDARM, à GDAPM, à 
GDADNPM ou à GDAPDNPM, respectivamente, observados o posicionamento na Tabela 
e o cargo efetivo ocupado pelo servidor, quando: (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 
2009)

        I - requisitados pela Presidência ou Vice-Presidência da República ou nas hipóteses 
de requisição previstas em lei, situação na qual perceberão a respectiva gratificação de 
desempenho calculada com base nas regras aplicáveis como se estivessem em efetivo 
exercício no DNPM; e (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

        II - cedidos para órgãos ou entidades da União distintos dos indicados no inciso I do 
caput deste artigo e investidos em cargos de Natureza Especial, de provimento em 
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6, 5, 4 ou 
equivalentes, perceberão a respectiva gratificação de desempenho calculada com base 
no resultado da avaliação institucional do DNPM no período. (Redação dada pela Lei nº 
11.907, de 2009)

        Art. 19. Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 3o e 4o do art. 16 
desta Lei e até que sejam processados os resultados do 1o (primeiro) período de 
avaliação de desempenho, as gratificações de que trata o art. 15 desta Lei serão pagas 
nos valores correspondentes a:
        I - no caso da GDARM, 20% (vinte por cento) incidentes sobre o vencimento básico 
do servidor integrante das carreiras a que se referem os incisos I, II, III e IV do art. 1o

desta Lei; e art. 23 da Lei no 9.636, de 1998.
       I - no caso da GDARM, 20% (vinte por cento) incidentes sobre o vencimento básico 
do servidor integrante das Carreiras a que se referem os incisos I e III do art. 1o desta Lei; 
e (Redação dada pela Lei nº 11.233, de 2005)

 II - no caso da GDAPM, 57 (cinqüenta e sete) pontos por servidor ativo do Plano 
Especial de Cargos do DNPM, ocupante de cargo de nível superior de Economista, 
Engenheiro, Geógrafo, Geólogo, Pesquisador em Ciências Exatas e da Natureza e 
Químico e de nível intermediário de Desenhista, Técnico em Cartografia e Técnico em 
Recursos Minerais.
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        Art. 19. Até que seja publicado o ato a que se refere o § 4o do art. 16 
regulamentando os critérios e procedimentos específicos para o pagamento da GDARM, 
GDAPM, GDADNPM ou GDAPDNPM, considerando a distribuição de pontos de que trata 
o § 1o do art. 16-A, e processados os resultados da primeira avaliação individual e 
institucional neste sistema, os servidores que fizerem jus às gratificações de que tratam 
os arts. 15 e 15-A deverão percebê-las da seguinte forma: (Redação dada pela Medida
Provisória nº 441, de 2008)

 I - no caso da GDARM, em valor correspondente ao último percentual recebido a 
título da GDARM, convertido em pontos que serão multiplicados pelo valor constante do 
Anexo VI-A, conforme disposto no § 2o; (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 
2008)

 II - no caso da GDAPM, em valor correspondente à última pontuação recebida a título de 
GDAPM, que será multiplicada pelo valor constante do Anexo VI-B , conforme disposto no § 
2o; e (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 III - no caso da GDADNPM ou da GDAPDNPM, em valor correspondente a oitenta 
pontos, que serão multiplicados pelo valor constante dos Anexos VI-C e VI-D , conforme 
disposto no § 2o. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

        Art. 19.  Até que seja publicado o ato a que se refere o § 4o do art. 16 desta Lei 
regulamentando os critérios e procedimentos específicos para o pagamento da GDARM, 
GDAPM, GDADNPM ou GDAPDNPM, considerando a distribuição de pontos de que trata 
o § 1o do art. 16-A desta Lei, e processados os resultados da primeira avaliação individual 
e institucional neste sistema, os servidores que fizerem jus às gratificações de que tratam 
os arts. 15 e 15-A desta Lei deverão percebê-las da seguinte forma: (Redação dada pela 
Lei nº 11.907, de 2009)

        I - no caso da GDARM, em valor correspondente ao último percentual recebido a 
título da GDARM, convertido em pontos que serão multiplicados pelo valor constante do 
Anexo VI-A desta Lei, conforme disposto no § 2o; (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 
2009)

        II - no caso da GDAPM, em valor correspondente à última pontuação recebida a 
título de GDAPM, que será multiplicada pelo valor constante do Anexo VI-B desta Lei, 
conforme disposto no § 2o; e (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

        III - no caso da GDADNPM ou da GDAPDNPM, em valor correspondente a 80 
(oitenta) pontos, que serão multiplicados pelo valor constante dos Anexos VI-C e VI-D 
desta Lei, conforme disposto no § 2o. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

        § 1o O resultado da 1ª (primeira) avaliação gera efeitos financeiros a partir do início 
do 1o (primeiro) período de avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças 
pagas a maior ou a menor. 
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        § 2o A data de publicação no Diário Oficial da União do ato de fixação das metas de 
desempenho institucional constitui o marco temporal para o início do período de 
avaliação.

        § 3o O disposto neste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos comissionados que 
fazem jus à GDARM ou à GDAPM. 

        Art. 20. O servidor ativo beneficiário da GDARM ou da GDAPM que obtiver na 
avaliação pontuação inferior a 50% (cinqüenta por cento) do seu valor máximo em 2 
(duas) avaliações individuais consecutivas será imediatamente submetido a processo de 
capacitação, sob responsabilidade do DNPM.
        Art. 20. O servidor ativo beneficiário da GDARM, GDAPM, GDADNPM ou da 
GDAPDNPM que obtiver na avaliação de desempenho individual pontuação inferior a 
cinqüenta por cento da pontuação máxima estabelecida para esta parcela será 
imediatamente submetido a processo de capacitação ou de análise da adequação 
funcional, conforme o caso, sob responsabilidade do DNPM. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 441, de 2008)

 Parágrafo único. A análise de adequação funcional visa a identificar as causas dos 
resultados obtidos na avaliação do desempenho e servir de subsídio para a adoção de 
medidas que possam propiciar a melhoria do desempenho do servidor. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 441, de 2008)

        Art. 20.  O servidor ativo beneficiário da GDARM, GDAPM, GDADNPM ou da 
GDAPDNPM que obtiver na avaliação de desempenho individual pontuação inferior a 
50% (cinqüenta por cento) da pontuação máxima estabelecida para essa parcela será 
imediatamente submetido a processo de capacitação ou de análise da adequação 
funcional, conforme o caso, sob responsabilidade do DNPM. (Redação dada pela Lei nº 
11.907, de 2009)

        Parágrafo único.  A análise de adequação funcional visa a identificar as causas dos 
resultados obtidos na avaliação do desempenho e a servir de subsídio para a adoção de 
medidas que possam propiciar a melhoria do desempenho do servidor. (Incluído pela Lei 
nº 11.907, de 2009)

        Art. 20-A. Ocorrendo exoneração do cargo em comissão, os servidores referidos nos 
arts. 17-A e 18-A continuarão percebendo a respectiva gratificação de desempenho 
correspondente ao último valor obtido, até que seja processada a sua primeira avaliação
após a exoneração. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)
        Art. 20-A. Ocorrendo exoneração do cargo em comissão, os servidores referidos nos 
arts. 17-A e 18-A desta Lei continuarão percebendo a respectiva gratificação de 
desempenho correspondente ao último valor obtido, até que seja processada a sua 
primeira avaliação após a exoneração. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)
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Art. 20-A. Ocorrendo exoneração do cargo em comissão, os servidores referidos nos 

arts. 15 e 15-A desta Lei continuarão percebendo a respectiva gratificação de 
desempenho correspondente ao último valor obtido, até que seja processada a sua 
primeira avaliação após a exoneração. (Redação dada pela Medida Provisória nº 479, de
2009)

Art. 20-A.  Ocorrendo exoneração do cargo em comissão, os servidores referidos nos 
arts. 15 e 15-A desta Lei continuarão percebendo a respectiva gratificação de 
desempenho correspondente ao último valor obtido, até que seja processada a sua 
primeira avaliação após a exoneração. (Redação dada pela Medida Provisória nº 12.269, 
de 2010)

        Art. 20-B. Em caso de afastamentos e licenças considerados como de efetivo 
exercício, sem prejuízo da remuneração e com direito à percepção de gratificação de 
desempenho, o servidor continuará percebendo a respectiva gratificação correspondente 
ao último valor obtido, até que seja processada a sua primeira avaliação após o retorno. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de cessão. (Incluído
pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

        Art. 20-B.  Em caso de afastamentos e licenças considerados como de efetivo 
exercício, sem prejuízo da remuneração e com direito à percepção de gratificação de 
desempenho, o servidor continuará percebendo a respectiva gratificação correspondente 
ao último valor obtido, até que seja processada a sua primeira avaliação após o retorno. 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

        Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de 
cessão. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

        Art. 20-C. Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual 
que venha a surtir efeito financeiro, o servidor nomeado para cargo efetivo e aquele que 
tenha retornado de licença sem vencimento ou de cessão ou de outros afastamentos sem 
direito à percepção de gratificação de desempenho no decurso do ciclo de avaliação 
receberá a respectiva gratificação no valor correspondente a oitenta pontos. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 441, de 2008)

        Art. 20-C.  Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual 
que venha a surtir efeito financeiro, o servidor nomeado para cargo efetivo e aquele que 
tenha retornado de licença sem vencimento ou de cessão ou de outros afastamentos sem 
direito à percepção de gratificação de desempenho no decurso do ciclo de avaliação 
receberão a respectiva gratificação no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos. 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)
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        Art. 21. Para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões, 
relativas a servidores referidos no art. 15 desta Lei, a GDARM e a GDAPM:

 I - serão calculadas pela média aritmética dos percentuais de gratificação percebidos 
nos últimos 60 (sessenta) meses anteriores à aposentadoria ou instituição da pensão, 
consecutivos ou não; ou

 II - serão correspondentes a 30% (trinta por cento) dos seus valores máximos, 
quando percebidas por período inferior a 60 (sessenta) meses, observado o 
posicionamento na tabela e o cargo efetivo ocupado pelo servidor quando em atividade.

 Parágrafo único. Às aposentadorias e às pensões instituídas até o dia anterior ao da 
vigência desta Lei aplica-se o disposto no inciso II deste artigo.

 Art. 21. Para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões, 
relativas a servidores referidos nos arts. 15 e 15-A, a GDARM, GDAPM, a GDADNPM e a 
GDAPDNPM:(Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 I - para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, as 
gratificações de que trata o caput serão: (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, 
de 2008)

 a) a partir de 1o de julho de 2008, correspondentes a quarenta pontos, considerados 
o nível, classe e padrão do servidor; e (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 b) a partir de 1o de julho de 2009, correspondentes a cinqüenta pontos, considerados 
o nível, classe e padrão do servidor; (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 II - para as aposentadorias e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 2004: 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 a) quando percebidas por período igual ou superior a sessenta meses  e aos 
servidores que deram origem à aposentadoria ou à pensão se aplicar o disposto nos arts. 
3o e 6o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 3o da 
Emenda Constitucional no 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-á a média dos valores 
recebidos nos últimos sessenta meses; (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 b) quando percebidas por período inferior a sessenta meses, aos servidores de que 
trata a alínea “a” deste inciso, aplicar-se-ão, os percentuais constantes das alíneas “a” e 
“b” do inciso I; e (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 III - aos demais, aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o 
disposto na Lei no 10.887, de 18 de junho de 2004. (Incluído pela Medida Provisória nº 
441, de 2008)

 Parágrafo único. Às aposentadorias e às pensões existentes quando da publicação 
desta Lei aplica-se o disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso I. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 441, de 2008)

Art. 21.  Para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões, 
relativas a servidores referidos nos arts. 15 e 15-A desta Lei, a GDARM, GDAPM, a 
GDADNPM e a GDAPDNPM: (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

I - para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, as 
gratificações de que trata o caput deste artigo serão: (Redação dada pela Lei nº 11.907, 
de 2009)
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a) a partir de 1o de julho de 2008, correspondentes a 40 (quarenta) pontos, 

considerados o nível, classe e padrão do servidor; e (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

b) a partir de 1o de julho de 2009, correspondentes a 50 (cinqüenta) pontos, 
considerados o nível, classe e padrão do servidor; (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

II - para as aposentadorias e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 2004: 
(Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

a) quando percebidas por período igual ou superior a 60 (sessenta) meses e aos 
servidores que deram origem à aposentadoria ou à pensão se aplicar o disposto nos arts. 
3o e 6o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 3o da 
Emenda Constitucional no 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-á a média dos valores 
recebidos nos últimos 60 (sessenta) meses; (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

b) quando percebidas por período inferior a 60 (sessenta) meses, aos servidores de 
que trata a alínea a deste inciso aplicar-se-ão os pontos constantes das alíneas a e b do 
inciso I do caput deste artigo; e (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

III - aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o 
disposto na Lei no 10.887, de 18 de junho de 2004. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 
2009)

Parágrafo único.  Às aposentadorias e às pensões existentes quando da publicação 
desta Lei aplica-se o disposto nas alíneas a e b do inciso I do caput deste artigo. 
(Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

        Art. 22. É instituída a Gratificação de Qualificação - GQ a ser concedida aos 
ocupantes dos cargos referidos nos incisos I e II do art. 1o desta Lei, bem como aos 
ocupantes dos cargos de nível superior do Plano Especial de Cargos do DNPM, em 
retribuição ao cumprimento de requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e 
organizacionais necessários ao desempenho das atividades de supervisão, gestão ou 
assessoramento, quando em efetivo exercício do cargo, em percentual de 10% (dez por 
cento) ou 20% (vinte por cento) do maior vencimento básico do cargo, na forma 
estabelecida em regulamento. 

        § 1o Os requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais necessários à 
percepção da GQ abrangem o nível de capacitação que o servidor possua em relação: 

        I - ao conhecimento das políticas, diretrizes e estratégias setoriais e globais da 
organização;

        II - ao conhecimento dos serviços que lhe são afetos, na sua operacionalização e na 
sua gestão; e 
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        III - à formação acadêmica, obtida mediante participação, com aproveitamento, nas 
seguintes modalidades de cursos: 

        a) doutorado; 

        b) mestrado; ou 

        c) pós-graduação em sentido amplo, com carga horária mínima de 360 (trezentas e 
sessenta) horas-aula. 

        § 2o A adequação da formação acadêmica às atividades desempenhadas pelo 
servidor no DNPM será objeto de avaliação de Comitê Especial para Concessão de GQ, a 
ser instituído no âmbito da Autarquia em ato do Diretor-Geral. 

        § 3o Os cursos de especialização com carga horária mínima de 360 (trezentas e 
sessenta) horas-aula, em área de interesse do DNPM, poderão ser equiparados a cursos 
de pós-graduação em sentido amplo, mediante avaliação do Comitê a que se refere o § 2o

deste artigo. 

        § 4o Ao servidor com o nível de qualificação funcional previsto no § 1o deste artigo 
será concedida a GQ, na forma estabelecida em regulamento, observados os parâmetros 
e limites de: 

        I - 20% (vinte por cento) do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 15% 
(quinze por cento) dos cargos de nível superior, providos; 

        II - 10% (dez por cento) do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 30% 
(trinta por cento) dos cargos de nível superior, providos. 

        § 5o A fixação das vagas colocadas em concorrência e os critérios de distribuição, 
homologação, classificação e concessão da GQ serão estabelecidos em regulamento 
específico.

        § 6o Os quantitativos previstos no § 4o deste artigo serão fixados, semestralmente, 
considerado o total de cargos efetivos de que tratam os incisos I e II do art. 1o desta Lei e 
de cargos de nível superior de que trata o art. 3o desta Lei, providos em 30 de junho e 31 
de dezembro.

        Art. 23. Os ocupantes dos cargos efetivos das carreiras de que trata o art. 1o desta 
Lei e do Plano Especial de Cargos do DNPM de que trata o art. 3o desta Lei serão 
submetidos, periodicamente, às avaliações de desempenho, conforme disposto na 
legislação em vigor aplicável aos servidores públicos federais e em normas específicas a 
serem estabelecidas em ato do Diretor-Geral do DNPM, que permitam avaliar a atuação 
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do servidor no exercício do cargo e no âmbito de sua área de responsabilidade ou 
especialidade.

        Art. 24. A aplicação do disposto nesta Lei aos servidores ativos, inativos e 
pensionistas das carreiras de que trata o art. 1o desta Lei e do Plano Especial de Cargos 
do DNPM de que trata o art. 3o desta Lei não poderá implicar redução de remuneração, 
de proventos e de pensões. 

        § 1o Na hipótese de redução de remuneração de servidor, em decorrência da 
aplicação do disposto nesta Lei, a diferença será paga a título de vantagem pessoal 
nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião da reorganização ou 
reestruturação de sua tabela remuneratória, concessão de reajustes, adicionais, 
gratificações ou vantagem de qualquer natureza ou do desenvolvimento no Plano 
Especial de Cargos do DNPM. 

        § 2o Constatada a redução de provento ou de pensão decorrente da aplicação do 
disposto nesta Lei, a diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente 
identificada, sujeita exclusivamente à atualização decorrente de revisão geral da 
remuneração dos servidores públicos federais. 

        Art. 25. O titular de cargo de provimento efetivo das carreiras de que trata o art. 1o

desta Lei ou do Plano Especial de Cargos do DNPM referido no art. 15 desta Lei não faz 
jus à percepção das seguintes gratificações: 

       Art. 25. O titular de cargo de provimento efetivo das Carreiras de que trata o art. 1o

desta Lei ou do Plano Especial de Cargos do DNPM referido no art. 3o desta Lei não faz 
jus à percepção das seguintes gratificações: (Redação dada pela Lei nº 11.233, de 2005)

        I - Gratificação de Atividade - GAE de que trata a Lei Delegada no 13, de 27 de 
agosto de 1992; e 

        II - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA de 
que trata a Lei no 10.404, de 9 de janeiro de 2002, à exceção dos ocupantes de cargos 
integrantes do Plano Especial de Cargos do DNPM não referidos no art. 15 desta Lei.
        II - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA de 
que trata a Lei no 10.404, de 9 de janeiro de 2002. (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 441, de 2008)

        II - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA de 
que trata a Lei no 10.404, de 9 de janeiro de 2002. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 
2009)

        Parágrafo único. O titular de cargo integrante do Plano Especial de Cargos do DNPM 
não incluídos no art. 15 desta Lei faz jus à Gratificação de Desempenho de Atividade 
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Técnico-Administrativa - GDATA, instituída por intermédio da Lei no 10.404, de 9 de 
janeiro de 2002

        Art. 25-A. A estrutura remuneratória dos cargos de provimento efetivo das Carreiras 
de que trata o art. 1o e do Plano Especial de Cargos do DNPM referido no art. 3o será 
composta de: (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 I - no caso dos servidores integrantes da Carreira de Especialista em Recursos 
Minerais: (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 a) Vencimento Básico; (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)
 b) Gratificação de Desempenho de Atividades de Recursos Minerais - GDARM; e 

(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)
 c) Gratificação de Qualificação; (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)
 II - no caso dos servidores integrantes da Carreira de Técnico em Atividades de 

Mineração: (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)
 a) Vencimento Básico; e (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)
 b) Gratificação de Desempenho de Atividades de Recursos Minerais - GDARM; 

(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)
 III - no caso dos servidores do Plano Especial de Cargos do DNPM ocupantes dos 

cargos de nível superior de Economista, Engenheiro, Geógrafo, Geólogo, Pesquisador em 
Ciências Exatas e da Natureza e Químico e dos de nível intermediário de Desenhista, 
Técnico em Cartografia e Técnico em Recursos Minerais: (Incluído pela Medida Provisória 
nº 441, de 2008)

 a) Vencimento Básico; (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)
 b) Gratificação de Desempenho de Atividades de Produção Mineral - GDAPM;

(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)
 c) Gratificação de Qualificação; (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)
 IV - no caso dos servidores integrantes da Carreira de Analista Administrativo de

que trata o inciso II do art. 1o desta Lei: (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)
 a) Vencimento Básico; (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)
 b) Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do DNPM -

GDADNPM; (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)
 c) Gratificação de Qualificação; (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)
 V - no caso dos servidores integrantes da Carreira de Técnico Administrativo de que 

trata o inciso IV do art. 1o desta Lei: (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)
 a) Vencimento Básico; e (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)
 b) Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do DNPM -

GDADNPM; (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)
 VI - no caso dos servidores titulares de cargos de nível superior do Plano Especial de 

Cargos do DNPM não compreendidos no art. 15 desta Lei: (Incluído pela Medida 
Provisória nº 441, de 2008)

 a) Vencimento Básico; (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)
 b) Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do Plano Especial de 

Cargos do DNPM - GDAPDNPM; (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)
 c) Gratificação de Qualificação; e (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)
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 VII - no caso dos servidores titulares de cargos de nível intermediário ou auxiliar do 

Plano Especial de Cargos do DNPM: (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)
 a) Vencimento Básico; e (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)
 b) Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do Plano Especial de 

Cargos do DNPM - GDAPDNPM. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)
 Art. 25-B. Os titulares de cargo de provimento efetivo das Carreiras de que trata o 

art. 1o desta Lei e do Plano Especial de Cargos do DNPM referido no art. 3o desta Lei não 
fazem jus à Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de que trata a Lei no 10.698, de 2 de 
julho de 2003. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

Art. 25-A.  A estrutura remuneratória dos cargos de provimento efetivo das Carreiras 
de que trata o art. 1o desta Lei e do Plano Especial de Cargos do DNPM referido no art. 3o

desta Lei será composta de: (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

I - no caso dos servidores integrantes da Carreira de Especialista em Recursos 
Minerais: (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

a) Vencimento Básico; (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

b) Gratificação de Desempenho de Atividades de Recursos Minerais - GDARM; e 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

c) Gratificação de Qualificação - GQ; (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

II - no caso dos servidores integrantes da Carreira de Técnico em Atividades de 
Mineração: (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

a) Vencimento Básico; e (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

b) Gratificação de Desempenho de Atividades de Recursos Minerais - GDARM; 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

III - no caso dos servidores do Plano Especial de Cargos do DNPM ocupantes dos 
cargos de nível superior de Economista, Engenheiro, Geógrafo, Geólogo, Pesquisador em 
Ciências Exatas e da Natureza e Químico e dos de nível intermediário de Desenhista, 
Técnico em Cartografia e Técnico em Recursos Minerais: (Incluído pela Lei nº 11.907, de 
2009)

a) Vencimento Básico; (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

b) Gratificação de Desempenho de Atividades de Produção Mineral - GDAPM; 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)
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c) Gratificação de Qualificação - GQ; (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

IV - no caso dos servidores integrantes da Carreira de Analista Administrativo de que 
trata o inciso II do caput do art. 1o desta Lei: (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

a) Vencimento Básico;  (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

b) Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do DNPM -
 GDADNPM; (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

c) Gratificação de Qualificação - GQ; (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

V - no caso dos servidores integrantes da Carreira de Técnico Administrativo de que 
trata o inciso IV do caput do art. 1o desta Lei: (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

a) Vencimento Básico; e (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

b) Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do DNPM -
 GDADNPM; (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

VI - no caso dos servidores titulares de cargos de nível superior do Plano Especial de 
Cargos do DNPM não compreendidos no art. 15 desta Lei: (Incluído pela Lei nº 11.907, de 
2009)

a) Vencimento Básico; (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

b) Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do Plano Especial de 
Cargos do DNPM - GDAPDNPM; (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

c) Gratificação de Qualificação; e (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

VII - no caso dos servidores titulares de cargos de nível intermediário ou auxiliar do 
Plano Especial de Cargos do DNPM: (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

a) Vencimento Básico; e (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

b) Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do Plano Especial de 
Cargos do DNPM - GDAPDNPM. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

Art. 25-B.  Os titulares de cargo de provimento efetivo das Carreiras de que trata o 
art. 1o desta Lei e do Plano Especial de Cargos do DNPM referido no art. 3o desta Lei não 
fazem jus à Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de que trata a Lei no 10.698, de 2 de 
julho de 2003. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)
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        Art. 26. É de 40 (quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes das 
carreiras de que trata o art. 1o desta Lei e do Plano Especial de Cargos do DNPM de que 
trata o art. 3o desta Lei, ressalvadas as hipóteses amparadas em legislação específica. 

        Art. 27. Fica vedada a cessão para outros órgãos ou entidades da administração 
pública federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, exceto quando para o 
atendimento de situações previstas em leis específicas, de servidores do DNPM, nos 
seguintes casos:

Art. 27.  Fica vedada a cessão para outros órgãos ou entidades da administração 
pública federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios de servidores do 
DNPM, nos seguintes casos: (Redação dada pela Lei nº 11.314 de 2006)

        I - durante os 1os (primeiros) 10 (dez) anos de efetivo exercício no DNPM, a partir do 
ingresso em cargo das carreiras de que trata o art. 1o desta Lei; ou 

        II - pelo prazo de 10 (dez) anos contados da publicação desta Lei, para os servidores 
do Plano Especial de Cargos do DNPM, instituído pelo art. 3o desta Lei. 

        Parágrafo único. Excetuam-se da vedação de que trata o caput deste artigo as 
cessões ou requisições para o atendimento de situações previstas em leis específicas, ou 
para o atendimento do disposto no art. 2o da Lei no 9.007, de 17 de março de 1995, ou 
para o exercício de cargos de Natureza Especial ou do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores 5, 6 ou superiores, no âmbito do Poder Executivo. (Incluído pela Lei nº 11.314 
de 2006)

        Parágrafo único.  Excetuam-se da vedação de que trata o caput deste artigo as 
cessões ou requisições para o atendimento de situações previstas em leis específicas, ou 
para o atendimento do disposto no art. 2o da Lei no 9.007, de 17 de março de 1995, ou 
para o exercício de cargos de Natureza Especial ou do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores 4, 5 e 6 ou superiores, no âmbito dos órgãos e entidades do Poder Executivo 
da União, bem como para o exercício de cargos equivalentes nos órgãos e entidades do 
Poder Executivo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (Redação dada pela 
nº 12.002, de 2009)

        Art. 28. Os titulares de cargo de provimento efetivo das carreiras de que trata o art. 
1o desta Lei e do Plano Especial de Cargos do DNPM de que trata o art. 3o desta Lei 
ficam obrigados a ressarcir ao erário os custos decorrentes da participação em cursos ou 
estágios de capacitação realizados no Brasil ou no exterior, quando pagos pela Autarquia, 
nas hipóteses de exoneração a pedido ou declaração de vacância antes de decorrido 
período igual ao de duração do afastamento. 
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        Parágrafo único. Ato do Diretor-Geral do DNPM fixará os valores das indenizações 
referidas no caput deste artigo, respeitado o limite de despesas realizadas pelo poder 
público.

        Art. 29. As Funções Comissionadas Técnicas remanejadas para o DNPM serão 
restituídas ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão gradativamente, a contar 
da data da publicação desta Lei, da seguinte forma: 

        I - 25% (vinte e cinco por cento) após decorridos, no máximo, 2 (dois) meses; 

        II - 55% (cinqüenta e cinco por cento) após decorridos, no máximo, 4 (quatro) meses; 
e

        III - em sua integralidade até 6 (seis) meses após a publicação desta Lei. 

        Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 31. Revoga-se o art. 13 da Lei no 8.876, de 2 de maio de 1994.

        Brasília, 27 de dezembro de 2004; 183o da Independência e 116o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Dilma Vana Rousseff 
Nelson Machado

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de  28.12.2004 

ANEXO I
ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS DAS CARREIRAS DO DNPM

CARGOS CLASSE PADRÃO
 III

 ESPECIAL II
 I

- Especialista em Recursos Minerais  V
 IV
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- Analista Administrativo B III
 II

- Técnico em Recursos Minerais  I
 V

- Técnico Administrativo  IV
 A III

 II
 I

ANEXO I
(Redação dada pela Lei nº 11.233, de 2005)

ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS DAS CARREIRAS DO DNPM 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
    III 
  ESPECIAL II 
- Especialista em Recursos 
Minerais

  I 

    V 
- Analista Administrativo    IV 
  B III 
    II 
- Técnico em Atividades de 
Mineração

  I 

    V 
    IV 
- Técnico Administrativo A III 
    II 
    I 
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ANEXO II

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DAS CARREIRAS DO DNPM 
CRIADAS NO ART. 1o DESTA LEI

  NÍVEL SUPERIOR NÍVEL INTERMEDIÁRIO
    VENCIMENTO   VENCIMENTO

CLASSE PADRÃO BÁSICO PADRÃO BÁSICO
    (R$)   (R$)
  III 5.151,00 III 2.555,30

ESPECIAL II 4.949,11 II 2.458,46
  I 4.755,13 I 2.362,10
  V 4.362,51 V 2.265,74
  IV 4.191,52 IV 2.169,38

B III 4.027,24 III 2.073,02
  II 3.869,40 II 1.976,67
  I 3.717,74 I 1.880,31
  V 3.410,77 V 1.783,95
  IV 3.277,09 IV 1.687,59

A III 3.148,64 III 1.591,23
  II 3.025,24 II 1.494,88
  I 2.906,66 I 1.399,10

ANEXO II
(Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DAS CARREIRAS DO DNPM, 
CRIADAS NO ART. 1o DESTA LEI

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DAS CARREIRAS DO DNPM, 
CRIADAS NO ART. 1º DESTA LEI

a) Vencimento básico da Carreira de Especialista em Recursos Minerais

Em R$
CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO
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EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010
III 5.222,18 5.378,85 5.540,22
II 5.021,33 5.171,97 5.327,13ESPECIAL
I 4.828,20 4.973,05 5.122,24
V 4.429,54 4.562,43 4.699,30
IV 4.259,17 4.386,95 4.518,56
III 4.095,36 4.218,22 4.344,77
II 3.937,85 4.055,98 4.177,66

B

I 3.786,39 3.899,98 4.016,98
V 3.473,75 3.577,96 3.685,30
IV 3.340,14 3.440,35 3.543,56
III 3.211,67 3.308,03 3.407,27
II 3.088,14 3.180,80 3.276,22

A

I 2.969,37 3.058,46 3.150,21

b) Vencimento básico da Carreira de Técnico em Atividades de Mineração

Em R$
VENCIMENTO BÁSICO

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO

1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010
III 2.627,48 2.706,30 2.787,49
II 2.550,95 2.627,48 2.706,30ESPECIAL
I 2.476,65 2.550,95 2.627,48
V 2.329,87 2.395,26 2.467,12
IV 2.262,01 2.325,50 2.395,26
III 2.196,13 2.257,77 2.325,50
II 2.132,17 2.192,01 2.257,77

B

I 2.070,07 2.128,17 2.192,01
V 1.931,04 1.988,94 2.048,61
IV 1.801,34 1.858,82 1.914,59
III 1.680,35 1.737,21 1.789,34
II 1.567,49 1.623,56 1.672,28

A

I 1.462,21 1.517,35 1.562,88
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c) Vencimento básico da Carreira de Analista Administrativo

Em R$
VENCIMENTO BÁSICO

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

III 5.222,18 5.378,85 5.540,22
II 5.021,33 5.171,97 5.327,13ESPECIAL
I 4.828,20 4.973,05 5.122,24
V 4.429,54 4.562,43 4.699,30
IV 4.259,17 4.386,95 4.518,56
III 4.095,36 4.218,22 4.344,77
II 3.937,85 4.055,98 4.177,66

B

I 3.786,39 3.899,98 4.016,98
V 3.473,75 3.577,96 3.685,30
IV 3.340,14 3.440,35 3.543,56
III 3.211,67 3.308,03 3.407,27
II 3.088,14 3.180,80 3.276,22

A

I 2.969,37 3.058,46 3.150,21

d) Vencimento básico da Carreira de Técnico Administrativo

Em R$
VENCIMENTO BÁSICO

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE CLASSE PADRÃO

1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010
III 2.627,48 2.706,30 2.787,49
II 2.550,95 2.627,48 2.706,30ESPECIAL
I 2.476,65 2.550,95 2.627,48
V 2.329,87 2.395,26 2.467,12
IV 2.262,01 2.325,50 2.395,26
III 2.196,13 2.257,77 2.325,50
II 2.132,17 2.192,01 2.257,77

B

I 2.070,07 2.128,17 2.192,01
V 1.931,04 1.988,94 2.048,61
IV 1.801,34 1.858,82 1.914,59
III 1.680,35 1.737,21 1.789,34
II 1.567,49 1.623,56 1.672,28

A

I 1.462,21 1.517,35 1.562,88
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ANEXO II 

(Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DAS

CARREIRAS DO DNPM, CRIADAS NO ART. 1o DESTA LEI 

        a) Vencimento básico da Carreira de Especialista em Recursos Minerais 

Em R$ 

    VENCIMENTO BÁSICO  
CLASSE  PADRÃO  EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

    1o JUL 2008  1o JUL 2009  1o JUL 2010
  III  5.222,18  5.378,85  5.540,22  

ESPECIAL  II  5.021,33  5.171,97  5.327,13  
  I  4.828,20  4.973,05  5.122,24  
  V  4.429,54  4.562,43  4.699,30  
  IV  4.259,17  4.386,95  4.518,56  
B  III  4.095,36  4.218,22  4.344,77  
  II  3.937,85  4.055,98  4.177,66  
  I  3.786,39  3.899,98  4.016,98  
  V  3.473,75  3.577,96  3.685,30  
  IV  3.340,14  3.440,35  3.543,56  
A  III  3.211,67  3.308,03  3.407,27  
  II  3.088,14  3.180,80  3.276,22  
  I  2.969,37  3.058,46  3.150,21  

        b) Vencimento básico da Carreira de Técnico em Atividades de Mineração 

Em R$ 

    VENCIMENTO BÁSICO  
CLASSE  PADRÃO  EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

    1o JUL 2008  1o JUL 2009  1o JUL 2010
  III  2.627,48  2.706,30  2.787,49  

ESPECIAL  II  2.550,95  2.627,48  2.706,30  
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  I  2.476,65  2.550,95  2.627,48  
  V  2.329,87  2.395,26  2.467,12  
  IV  2.262,01  2.325,50  2.395,26  
B  III  2.196,13  2.257,77  2.325,50  
  II  2.132,17  2.192,01  2.257,77  
  I  2.070,07  2.128,17  2.192,01  
  V  1.931,04  1.988,94  2.048,61  
  IV  1.801,34  1.858,82  1.914,59  
A  III  1.680,35  1.737,21  1.789,34  
  II  1.567,49  1.623,56  1.672,28  
  I  1.462,21  1.517,35  1.562,88  

c) Vencimento básico da Carreira de Analista Administrativo 

Em R$ 

    VENCIMENTO BÁSICO  
CLASSE  PADRÃO  EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

    1o JUL 2008  1o JUL 2009  1o JUL 2010
  III  5.222,18  5.378,85  5.540,22  

ESPECIAL  II  5.021,33  5.171,97  5.327,13  
  I  4.828,20  4.973,05  5.122,24  
  V  4.429,54  4.562,43  4.699,30  
  IV  4.259,17  4.386,95  4.518,56  
B  III  4.095,36  4.218,22  4.344,77  
  II  3.937,85  4.055,98  4.177,66  
  I  3.786,39  3.899,98  4.016,98  
  V  3.473,75  3.577,96  3.685,30  
  IV  3.340,14  3.440,35  3.543,56  
A  III  3.211,67  3.308,03  3.407,27  
  II  3.088,14  3.180,80  3.276,22  
  I  2.969,37  3.058,46  3.150,21  
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  d) Vencimento básico da Carreira de Técnico Administrativo 

Em R$ 

    VENCIMENTO BÁSICO  
CLASSE  PADRÃO  EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

    1o JUL 2008  1o JUL 2009  1o JUL 2010
  III  2.627,48  2.706,30  2.787,49  

ESPECIAL  II  2.550,95  2.627,48  2.706,30  
  I  2.476,65  2.550,95  2.627,48  
  V  2.329,87  2.395,26  2.467,12  
  IV  2.262,01  2.325,50  2.395,26  
B  III  2.196,13  2.257,77  2.325,50  
  II  2.132,17  2.192,01  2.257,77  
  I  2.070,07  2.128,17  2.192,01  
  V  1.931,04  1.988,94  2.048,61  
  IV  1.801,34  1.858,82  1.914,59  
A  III  1.680,35  1.737,21  1.789,34  
  II  1.567,49  1.623,56  1.672,28  
  I  1.462,21  1.517,35  1.562,88  

ANEXO III 

ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS DO PLANO ESPECIAL DE 
CARGOS DO DNPM 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
    III 
  ESPECIAL II 
    I 
    VI 
    V 
    IV 
  C III 

Cargos de nível superior,   II 
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    I 
intermediário e auxiliar do Plano   VI 

    V 
Especial de Cargos do DNPM   IV 

  B III 
    II 
    I 
    V 
    IV 
  A III 
    II 
    I 

ANEXO III-A
(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS DE NÍVEL AUXILIAR DO 
PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DNPM

A PARTIR DE 1o DE JULHO DE 2008

CARGO CLASSE PADRÃO
III
II

Cargos de provimento efetivo de nível 
auxiliar do Plano Especial de Cargos do 

DNPM
ESPECIAL

I

ANEXO III-A 
(incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS DE NÍVEL 

AUXILIAR DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DNPM 

A PARTIR DE 1o DE JULHO DE 2008 

CARGO  CLASSE  PADRÃO  
Cargos de provimento efetivo    III  
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de nível auxiliar do Plano Especial  ESPECIAL  II  

de Cargos do DNPM    I  

ANEXO IV 

TABELA DE CORRELAÇÃO 

Situação Atual Situação Proposta 
CARGOS CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGOS 

    III III     
  A II II ESPECIAL   
    I I     
    VI VI     
    V V     
    IV IV     
Cargos de nível B III III C Cargos de 

nível
superior,   II II   superior, 

intermediário e   I I   intermediário e
auxiliar não   VI VI   auxiliar do 
organizados

em
  V V   Plano Especial

carreira do    IV IV   de Cargos do 
Quadro de  C III III B DNPM 
Pessoal do   II II     

DNPM   I I     
    V V     
    IV IV     
  D III III A   
    II II     
    I I     
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ANEXO IV-A

(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

TABELA DE CORRELAÇÃO DOS CARGOS DE NÍVEL AUXILIAR DO PLANO ESPECIAL 
DE CARGOS DO DNPM

A PARTIR DE 1o DE JULHO DE 2008

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
CARGOS CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGOS

III III
II IIESPECIAL
I

VI
V
IV
III
II

C

I
VI
V
IV
III
II

B

I
V
IV
III
II

Cargos de 
provimento

efetivo de nível 
auxiliar do Plano 

Especial de 
Cargos do 

DNPM

A

I

I
ESPECIAL

Cargos de 
provimento

efetivo de nível 
auxiliar do 

Plano Especial 
de Cargos do 

DNPM

ANEXO IV-A 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

TABELA DE CORRELAÇÃO DOS CARGOS DE NÍVEL AUXILIAR DO 

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DNPM 

A PARTIR DE 1o DE JULHO DE 2008 

SITUAÇÃO ATUAL  SITUAÇÃO NOVA
CARGOS  CLASSE  PADRÃO  PADRÃO  CLASSE  CARGOS  
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    III  III      
  ESPECIAL II  II      
    I        
    VI        
    V      Cargos de 
  C  IV      provimento 
    III      Efetivo 

Cargos de provimento   II      de nível 
efetivo de    I    ESPECIAL  auxiliar do 

nível auxiliar do Plano    VI  I    Plano 
Especial de   V      Especial de 

Cargos do DNPM B  IV      Cargos do 
    III      DNPM  
    II        
    I        
    V        
    IV        
  A  III        
    II        
    I        

ANEXO V

TABELA DE VENCIMENTOS BÁSICOS DOS CARGOS DO PLANO ESPECIAL DE 
CARGOS DO DNPM PREVISTOS NO ART. 3o DESTA LEI, A PARTIR DE 1o DE JULHO 

DE 2004

    VENCIMENTO BÁSICO
CLASSE PADRÃO R$

    NÍVEL NÍVEL NÍVEL
    SUPERIOR INTERMEDIÁRIO AUXILIAR
  III 3.472,34 1.980,67 1.191,15

ESPECIAL II 3.284,75 1.845,04 1.140,86
  I 3.106,84 1.775,42 1.123,24



71

  VI 3.069,20 1.708,64 1.106,55
  V 2.996,93 1.697,67 1.090,61

C IV 2.930,38 1.634,40 1.075,50
  III 2.859,19 1.573,67 1.061,07
  II 2.793,32 1.515,42 1.047,38
  I 2.729,37 1.459,27 1.034,42
  VI 2.667,30 1.406,52 1.022,08
  V 2.607,05 1.355,65 1.010,31
  IV 2.548,53 1.306,80 999,14

B III 2.491,70 1.279,49 988,57
  II 2.436,46 1.260,30 978,47
  I 2.383,04 1.241,97 968,86
  V 2.331,06 1.224,40 959,71
  IV 2.280,57 1.207,55 951,05

A III 2.004,20 1.139,12 923,23
  II 1.963,00 1.125,79 916,23
  I 1.923,04 1.113,02 909,57

ANEXO  V
(Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DO PLANO ESPECIAL DE 
CARGOS DO DNPM

a) Vencimento básico dos cargos de nível superior

Em R$
VENCIMENTO BÁSICO

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

III 3.638,18 3.783,71 3.897,22
II 3.549,44 3.691,42 3.802,17ESPECIAL
I 3.462,87 3.601,39 3.709,43

C VI 3.336,10 3.469,55 3.573,63
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V 3.254,73 3.384,93 3.486,47
IV 3.175,35 3.302,37 3.401,43
III 3.097,90 3.221,82 3.318,47
II 3.022,34 3.143,24 3.237,53
I 2.948,62 3.066,58 3.158,57

VI 2.840,67 2.954,32 3.042,94
V 2.771,39 2.882,26 2.968,72
IV 2.703,80 2.811,96 2.896,31
III 2.637,85 2.743,38 2.825,67
II 2.573,51 2.676,47 2.756,75

B

I 2.510,74 2.611,19 2.689,51
V 2.418,82 2.515,60 2.591,05
IV 2.359,82 2.454,24 2.527,85
III 2.302,26 2.394,38 2.466,20
II 2.246,11 2.335,98 2.406,05

A

I 2.191,33 2.279,00 2.347,37

b) Vencimento básico dos cargos de nível intermediário:

Em R$
VENCIMENTO BÁSICO

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

III 2.217,48 2.306,18 2.439,23
II 2.163,40 2.249,93 2.379,74ESPECIAL
I 2.110,63 2.195,05 2.321,70

VI 2.029,45 2.110,63 2.232,40
V 1.979,95 2.059,15 2.177,95
IV 1.931,66 2.008,93 2.124,83
III 1.884,55 1.959,93 2.073,00
II 1.838,59 1.912,13 2.022,44

C

I 1.793,75 1.865,49 1.973,11
VI 1.724,76 1.793,74 1.897,22
V 1.682,69 1.749,99 1.850,95
IV 1.641,65 1.707,31 1.805,80
III 1.601,61 1.665,67 1.761,76
II 1.562,55 1.625,04 1.718,79

B

I 1.524,44 1.585,40 1.676,87



73
V 1.465,81 1.524,42 1.612,38
IV 1.430,06 1.487,24 1.573,05
III 1.395,18 1.450,97 1.534,68
II 1.361,15 1.415,58 1.497,25

A

I 1.327,95 1.381,05 1.460,73

c) Cargos de nível auxiliar

Em R$
VENCIMENTO BÁSICO

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

III 1.288,95 1.314,73 1.341,02
II 1.276,19 1.301,71 1.327,74ESPECIAL
I 1.263,55 1.288,82 1.314,59

ANEXO V 
(Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DO 

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DNPM 

        a) Vencimento básico dos cargos de nível superior 

Em R$ 

    VENCIMENTO BÁSICO  
CLASSE  PADRÃO  EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1o JUL 2008  1o JUL 2009  1o JUL 2010
  III  3.638,18  3.783,71  3.897,22  

ESPECIAL  II  3.549,44  3.691,42  3.802,17  
  I  3.462,87  3.601,39  3.709,43  
  VI  3.336,10  3.469,55  3.573,63  
  V  3.254,73  3.384,93  3.486,47  
C  IV  3.175,35  3.302,37  3.401,43  
  III  3.097,90  3.221,82  3.318,47  
  II  3.022,34  3.143,24  3.237,53  
  I  2.948,62  3.066,58  3.158,57  
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  VI  2.840,67  2.954,32  3.042,94  
  V  2.771,39  2.882,26  2.968,72  
B  IV  2.703,80  2.811,96  2.896,31  
  III  2.637,85  2.743,38  2.825,67  
  II  2.573,51  2.676,47  2.756,75  
  I  2.510,74  2.611,19  2.689,51  
  V  2.418,82  2.515,60  2.591,05  
  IV  2.359,82  2.454,24  2.527,85  
A  III  2.302,26  2.394,38  2.466,20  
  II  2.246,11  2.335,98  2.406,05  
  I  2.191,33  2.279,00  2.347,37  

        b) Vencimento básico dos cargos de nível intermediário: 

Em R$ 

    VENCIMENTO BÁSICO  
CLASSE  PADRÃO  EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

    1o JUL 2008  1o JUL 2009  1o JUL 2010
  III  2.217,48  2.306,18  2.439,23  

ESPECIAL  II  2.163,40  2.249,93  2.379,74  
  I  2.110,63  2.195,05  2.321,70  
  VI  2.029,45  2.110,63  2.232,40  
  V  1.979,95  2.059,15  2.177,95  
C  IV  1.931,66  2.008,93  2.124,83  
  III  1.884,55  1.959,93  2.073,00  
  II  1.838,59  1.912,13  2.022,44  
  I  1.793,75  1.865,49  1.973,11  
  VI  1.724,76  1.793,74  1.897,22  
  V  1.682,69  1.749,99  1.850,95  
B  IV  1.641,65  1.707,31  1.805,80  
  III  1.601,61  1.665,67  1.761,76  
  II  1.562,55  1.625,04  1.718,79  
  I  1.524,44  1.585,40  1.676,87  
  V  1.465,81  1.524,42  1.612,38  
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  IV  1.430,06  1.487,24  1.573,05  
A  III  1.395,18  1.450,97  1.534,68  
  II  1.361,15  1.415,58  1.497,25  
  I  1.327,95  1.381,05  1.460,73  

        c) Cargos de nível auxiliar 

Em R$ 

    VENCIMENTO BÁSICO  
CLASSE  PADRÃO  EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

    1o JUL 2008  1o JUL 2009  1o JUL 2010
  III  1.288,95  1.314,73  1.341,02  

ESPECIAL  II  1.276,19  1.301,71  1.327,74  
  I  1.263,55  1.288,82  1.314,59  

ANEXO VI 

TABELA DE VALOR DO PONTO DA  

GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES DE PRODUÇÃO 

MINERAL – GDAPM 

    VALOR DO PONTO (em R$) 
CLASSE PADRÃO   

    NÍVEL NÍVEL 
    SUPERIOR INTERMEDIÁRIO 
  III 18,03 8,94 

ESPECIAL II 17,62 8,75 
  I 17,24 8,56 
  VI 16,45 8,36 
  V 16,11 8,17 

C IV 15,78 7,98 
  III 15,47 7,79 
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  II 15,16 7,59 
  I 14,55 7,40 
  VI 14,28 7,21 
  V 14,02 7,02 
  IV 13,78 6,82 

B III 13,54 6,63 
  II 13,32 6,45 
  I 13,10 6,28 
  V 12,89 6,12 
  IV 12,70 5,97 

A III 12,50 5,83 
  II 12,32 5,70 
  I 12,14 5,58 

ANEXO VI-A
(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 
ATIVIDADES DE RECURSOS MINERAIS – GDARM

a) Valor do ponto da GDARM para a Carreira de Especialista em Recursos Minerais

Em R$
VALOR DO PONTO DA GDARM

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

III 31,98 61,37 67,41
II 31,59 60,61 66,58ESPECIAL
I 31,20 59,86 65,76
V 30,59 58,69 64,47
IV 30,21 57,97 63,67
III 29,84 57,25 62,88
II 29,47 56,54 62,10

B

I 29,11 55,84 61,33
V 28,54 54,75 60,13
IV 28,19 54,07 59,39

A

III 27,84 53,40 58,66
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II 27,50 52,74 57,94
I 27,16 52,09 57,22

b) Valor do ponto da GDARM para a Carreira de Técnico em Atividades de Mineração

Em R$
VALOR DO PONTO DA GDARM

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

III 15,73 30,52  33,57
II 15,38 29,83  32,81ESPECIAL
I 15,04 29,16  32,08
V 14,46 28,04  30,85
IV 14,14 27,41  30,16
III 13,82 26,80  29,48
II 13,51 26,20  28,82

B

I 13,21 25,61  28,17
V 12,70 24,63  27,09
IV 12,42 24,08  26,48
III 12,14 23,54  25,89
II 11,87 23,01  25,31

A

I 11,60 22,49  24,74

ANEXO VI-B
(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 
ATIVIDADES DE PRODUÇÃO MINERAL - GDAPM

a) Valor do ponto da GDAPM para os cargos de nível superior do Plano Especial de 
Cargos do DNPM referidos no art. 15

Em R$
VALOR DO PONTO DA GDAPM

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

III 27,67 49,75 54,47
II 27,00 48,55 53,17ESPECIAL
I 26,34 47,38 51,90

VI 25,25 45,43 49,76C
V 24,64 44,33 48,57
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IV 24,04 43,26 47,41
III 23,46 42,21 46,28
II 22,89 41,19 45,17
I 22,33 40,19 44,09

VI 21,41 38,53 42,27
V 20,89 37,60 41,26
IV 20,38 36,69 40,27
III 19,88 35,80 39,31
II 19,40 34,93 38,37

B

I 18,93 34,08 37,45
V 18,15 32,67 35,91
IV 17,71 31,88 35,05
III 17,28 31,11 34,21
II 16,86 30,36 33,39

A

I 16,45 29,63 32,59

b) Valor do ponto da GDAPM para os cargos de nível intermediário do Plano Especial 
de Cargos do DNPM referidos no art. 15

Em R$
VALOR DO PONTO DA GDAPM

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

III 12,95 25,09 26,98
II 12,61 24,45 26,30ESPECIAL
I 12,28 23,82 25,63

VI 11,75 22,79 24,53
V 11,44 22,21 23,91
IV 11,14 21,64 23,30
III 10,85 21,09 22,71
II 10,57 20,55 22,13

C

I 10,30 20,02 21,57
VI 9,86 19,16 20,64
V 9,60 18,67 20,12
IV 9,35 18,19 19,61
III 9,11 17,72 19,11

B

II 8,87 17,27 18,63
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I 8,64 16,83 18,16
V 8,27 16,11 17,38
IV 8,05 15,70 16,94
III 7,84 15,30 16,51
II 7,64 14,91 16,09

A

I 7,44 14,53 15,68

ANEXO VI-C
(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO DNPM – GDADNPM

a) Valor do ponto da GDADNPM  para o cargo de Analista Administrativo da Carreira 
de Analista Administrativo:

Em R$
VALOR DO PONTO DA GDADNPM

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

III 10,33 21,30 34,75
II 10,26 21,03 34,24ESPECIAL
I 10,19 20,76 33,73
V 10,04 20,27 32,91
IV 9,97 20,01 32,42
III 9,90 19,75 31,94
II 9,83 19,50 31,47

B

I 9,76 19,25 31,00
V 9,62 18,80 30,24
IV 9,55 18,56 29,79
III 9,48 18,32 29,35
II 9,41 18,08 28,92

A

I 9,34 17,85 28,49

b) Valor do ponto da GDADNPM para o cargo de Técnico Administrativo da Carreira 
de Técnico Administrativo

Em R$
CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO DA GDADNPM
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EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010
III 5,02 10,39 16,95
II 4,87 10,09 16,46ESPECIAL
I 4,73 9,80 15,98
V 4,50 9,33 15,22
IV 4,37 9,06 14,78
III 4,24 8,80 14,35
II 4,12 8,54 13,93

B

I 4,00 8,29 13,52
V 3,81 7,90 12,88
IV 3,70 7,67 12,50
III 3,59 7,45 12,14
II 3,49 7,23 11,79

A

I 3,39 7,02 11,45

ANEXO  VI-D
(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DNPM – GDAPDNPM

a) Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível superior do Plano Especial 
de Cargos do DNPM não compreendidos no art. 15

Em R$
VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

III 27,67 39,05 53,33
II 27,00 38,10 52,05ESPECIAL
I 26,34 37,18 50,81

VI 25,25 35,65 48,72
V 24,64 34,79 47,55
IV 24,04 33,95 46,41
III 23,46 33,13 45,30
II 22,89 32,33 44,22

C

I 22,33 31,55 43,16
VI 21,41 30,25 41,38B
V 20,89 29,52 40,39
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IV 20,38 28,81 39,42
III 19,88 28,11 38,48
II 19,40 27,43 37,56
I 18,93 26,77 36,66
V 18,15 25,67 35,15
IV 17,71 25,05 34,31
III 17,28 24,44 33,49
II 16,86 23,85 32,69

A

I 16,45 23,27 31,91

b) Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível intermediário do Plano 
Especial de Cargos do DNPM não compreendidos no art. 15:

Em R$
VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

III 12,95 18,97 25,91
II 12,61 18,48 25,25ESPECIAL
I 12,28 18,01 24,61

VI 11,75 17,23 23,55
V 11,44 16,79 22,95
IV 11,14 16,36 22,37
III 10,85 15,94 21,80
II 10,57 15,53 21,25

C

I 10,30 15,13 20,71
VI 9,86 14,48 19,82
V 9,60 14,11 19,32
IV 9,35 13,75 18,83
III 9,11 13,40 18,35
II 8,87 13,06 17,88

B

I 8,64 12,73 17,43
V 8,27 12,18 16,68
IV 8,05 11,87 16,26
III 7,84 11,57 15,85
II 7,64 11,27 15,45

A

I 7,44 10,98 15,06
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c) Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível auxiliar do Plano Especial 

de Cargos do DNPM:

Em R$
VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO

1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010
III 4,19 5,49 7,09
II 3,92 5,13 6,63ESPECIAL
I 3,81 4,98 6,44

ANEXO  VI-A
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 
ATIVIDADES DE RECURSOS MINERAIS – GDARM 

        a) Valor do ponto da GDARM para a Carreira de Especialista em Recursos Minerais 
Em R$ 

    VALOR DO PONTO DA GDARM  
CLASSE  PADRÃO  EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

    1o JUL 2008  1o JUL 2009  1o JUL 2010
  III  31,98  61,37  67,41  

ESPECIAL  II  31,59  60,61  66,58  
  I  31,20  59,86  65,76  
  V  30,59  58,69  64,47  
  IV  30,21  57,97  63,67  
B  III  29,84  57,25  62,88  
  II  29,47  56,54  62,10  
  I  29,11  55,84  61,33  
  V  28,54  54,75  60,13  
  IV  28,19  54,07  59,39  
A  III  27,84  53,40  58,66  
  II  27,50  52,74  57,94  
  I  27,16  52,09  57,22  
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 b) Valor do ponto da GDARM para a Carreira de Técnico em Atividades de Mineração 

    VALOR DO PONTO DA GDARM  
CLASSE  PADRÃO  EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

    1o JUL 2008  1o JUL 2009  1o JUL 2010
  III  15,73  30,52  33,57  

ESPECIAL  II  15,38  29,83  32,81  
  I  15,04  29,16  32,08  
  V  14,46  28,04  30,85  
  IV  14,14  27,41  30,16  
B  III  13,82  26,80  29,48  
  II  13,51  26,20  28,82  
  I  13,21  25,61  28,17  
  V  12,70  24,63  27,09  
  IV  12,42  24,08  26,48  
A  III  12,14  23,54  25,89  
  II  11,87  23,01  25,31  
  I  11,60  22,49  24,74  

ANEXO VI-B 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 

ATIVIDADES DE PRODUÇÃO MINERAL - GDAPM 

        a) Valor do ponto da GDAPM para os cargos de nível superior do Plano Especial de 
Cargos do DNPM referidos no art. 15 da Lei no 11.046, de 27 de dezembro de 2004. 

Em R$ 

    VALOR DO PONTO DA GDAPM  
CLASSE  PADRÃO  EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

    1o JUL 2008  1o JUL 2009  1o JUL 2010
  III  27,67  49,75  54,47  

ESPECIAL  II  27,00  48,55  53,17  
  I  26,34  47,38  51,90  
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  VI  25,25  45,43  49,76  
  V  24,64  44,33  48,57  
C  IV  24,04  43,26  47,41  
  III  23,46  42,21  46,28  
  II  22,89  41,19  45,17  
  I  22,33  40,19  44,09  
  VI  21,41  38,53  42,27  
  V  20,89  37,60  41,26  
B  IV  20,38  36,69  40,27  
  III  19,88  35,80  39,31  
  II  19,40  34,93  38,37  
  I  18,93  34,08  37,45  
  V  18,15  32,67  35,91  
  IV  17,71  31,88  35,05  
A  III  17,28  31,11  34,21  
  II  16,86  30,36  33,39  
  I  16,45  29,63  32,59  

        b) Valor do ponto da GDAPM para os cargos de nível intermediário do Plano 
Especial de Cargos do DNPM referidos no art. 15 da Lei no 11.046, de 27 de dezembro de 
2004.

Em R$ 

    VALOR DO PONTO DA GDAPM  
CLASSE  PADRÃO  EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1o JUL 2008  1o JUL 2009  1o JUL 2010
  III  12,95  25,09  26,98  

ESPECIAL  II  12,61  24,45  26,30  
  I  12,28  23,82  25,63  
  VI  11,75  22,79  24,53  
  V  11,44  22,21  23,91  
C  IV  11,14  21,64  23,30  
  III  10,85  21,09  22,71  
  II  10,57  20,55  22,13  
  I  10,30  20,02  21,57  
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  VI  9,86  19,16  20,64  
  V  9,60  18,67  20,12  
B  IV  9,35  18,19  19,61  
  III  9,11  17,72  19,11  
  II  8,87  17,27  18,63  
  I  8,64  16,83  18,16  
  V  8,27  16,11  17,38  
  IV  8,05  15,70  16,94  
A  III  7,84  15,30  16,51  
  II  7,64  14,91  16,09  
  I  7,44  14,53  15,68  

ANEXO VI-C
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS DO DNPM – GDADNPM

 a) Valor do ponto da GDADNPM para o cargo de Analista Administrativo da Carreira 
de Analista Administrativo:

Em R$
 VALOR DO PONTO DA GDADNPM 

CLASSE  PADRÃO  EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 
1o JUL 2008  1o JUL 2009  1o JUL 2010 

 III  10,33  21,30  34,75 
ESPECIAL  II  10,26  21,03  34,24 

 I  10,19  20,76  33,73 
 V  10,04  20,27  32,91 
 IV  9,97  20,01  32,42 

B  III  9,90  19,75  31,94 
 II  9,83  19,50  31,47 
 I  9,76  19,25  31,00 
 V  9,62  18,80  30,24 
 IV  9,55  18,56  29,79 

A  III  9,48  18,32  29,35
 II  9,41  18,08  28,92 
 I  9,34  17,85  28,49 
 b) Valor do ponto da GDADNPM para o cargo de Técnico Administrativo da Carreira 

de Técnico Administrativo
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Em R$

 VALOR DO PONTO DA GDADNPM 
CLASSE  PADRÃO  EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

 1o JUL 2008  1o JUL 2009  1o JUL 2010 
 III  5,02  10,39  16,95 

ESPECIAL  II  4,87  10,09  16,46 
 I  4,73  9,80  15,98 
 V  4,50  9,33  15,22 
 IV  4,37  9,06  14,78 

B  III  4,24  8,80  14,35 
 II  4,12  8,54  13,93 
 I  4,00  8,29  13,52 
 V  3,81  7,90  12,88 
 IV  3,70  7,67  12,50 

A  III  3,59  7,45  12,14 
 II  3,49  7,23  11,79 
 I  3,39  7,02  11,45 

ANEXO VI-C
(Redação dada pela Medida Provisória nº 479, de 2009)

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO DNPM - GDADNPM

a)Valor do ponto da GDADNPM para o cargo de Analista Administrativo da 
Carreira de Analista Administrativo:

Em R$
VALOR DO PONTO DA GDADNPM

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

III 10,33 31,75 35,86
II 10,26 31,34 35,33ESPECIAL
I 10,19 30,94 34,81
V 10,04 30,21 33,96
IV 9,97 29,82 33,46
III 9,90 29,44 32,97
II 9,83 29,06 32,48

B

I 9,76 28,69 32,00
V 9,62 28,02 31,22
IV 9,55 27,66 30,76

A

III 9,48 27,31 30,31
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II 9,41 26,96 29,86
I 9,34 26,61 29,42

b)Valor do ponto da GDADNPM para o cargo de Técnico Administrativo da 
Carreira de Técnico Administrativo

Em R$
VALOR DO PONTO DA GDADNPM

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

III 5,02 15,84 17,91
II 4,87 15,38 17,38ESPECIAL
I 4,73 14,93 16,87
V 4,50 14,22 16,07
IV 4,37 13,81 15,60
III 4,24 13,41 15,15
II 4,12 13,02 14,71

B

I 4,00 12,64 14,28
V 3,81 12,04 13,60
IV 3,70 11,69 13,20
III 3,59 11,35 12,82
II 3,49 11,02 12,45

A

I 3,39 10,70 12,09

ANEXO VI-C 
(Redação dada pela Lei nº 12.269, de 2010)

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO DNPM - GDADNPM 

a) Valor do ponto da GDADNPM para o cargo de Analista Administrativo da Carreira 
de Analista Administrativo: 

Em R$
    VALOR DO PONTO DA GDADNPM 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 
    1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010 
  III 10,33 31,75 35,86 

ESPECIAL II 10,26 31,34 35,33 
  I 10,19 30,94 34,81 
  V 10,04 30,21 33,96 
  IV 9,97 29,82 33,46 
B III 9,90 29,44 32,97 
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  II 9,83 29,06 32,48 
  I 9,76 28,69 32,00 
  V 9,62 28,02 31,22 
  IV 9,55 27,66 30,76 
A III 9,48 27,31 30,31 
  II 9,41 26,96 29,86 
  I 9,34 26,61 29,42 

b) Valor do ponto da GDADNPM para o cargo de Técnico Administrativo da Carreira 
de Técnico Administrativo 

Em R$
    VALOR DO PONTO DA GDADNPM 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 
    1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010 
  III 5,02 15,84 17,91 

ESPECIAL II 4,87 15,38 17,38 
  I 4,73 14,93 16,87 
  V 4,50 14,22 16,07 
  IV 4,37 13,81 15,60 
B III 4,24 13,41 15,15 
  II 4,12 13,02 14,71 
  I 4,00 12,64 14,28 
  V 3,81 12,04 13,60 
  IV 3,70 11,69 13,20 
A III 3,59 11,35 12,82 
  II 3,49 11,02 12,45 
  I 3,39 10,70 12,09 

ANEXO VI-D
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DNPM – GDAPDNPM

 a) Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível superior do Plano 
Especial de Cargos do DNPM não compreendidos no art. 15 da Lei no 11.046, de 27 de 
dezembro de 2004.
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Em R$

 VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM 
CLASSE  PADRÃO  EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1o JUL 2008  1o JUL 2009  1o JUL 2010 
 III  27,67  39,05  53,33 

ESPECIAL  II  27,00  38,10  52,05 
 I  26,34  37,18  50,81 
 VI  25,25  35,65  48,72 
 V  24,64  34,79  47,55 

C  IV  24,04  33,95  46,41 
 III  23,46  33,13  45,30 
 II  22,89  32,33  44,22 
 I  22,33  31,55  43,16 
 VI  21,41  30,25  41,38 
 V  20,89  29,52  40,39 

B  IV  20,38  28,81  39,42 
 III  19,88  28,11  38,48 
 II  19,40  27,43  37,56 
 I  18,93  26,77  36,66 
 V  18,15  25,67  35,15 
 IV  17,71  25,05  34,31 

A  III  17,28  24,44  33,49 
 II  16,86  23,85  32,69 
 I  16,45  23,27  31,91 

 b) Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível intermediário do Plano 
Especial de Cargos do DNPM não compreendidos no art. 15 da Lei no 11.046, de 27 de 
dezembro de 2004.

Em R$

 VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM 
CLASSE  PADRÃO  EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

 1o JUL 2008  1o JUL 2009  1o JUL 2010 
 III  12,95  18,97  25,91 
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ESPECIAL  II  12,61  18,48  25,25 

 I  12,28  18,01  24,61 
 VI  11,75  17,23  23,55 
 V  11,44  16,79  22,95 

C  IV  11,14  16,36  22,37 
 III  10,85  15,94  21,80 
 II  10,57  15,53  21,25 
 I  10,30  15,13  20,71 
 VI  9,86  14,48  19,82 
 V  9,60  14,11  19,32 

B  IV  9,35  13,75  18,83 
 III  9,11  13,40  18,35 
 II  8,87  13,06  17,88 
 I  8,64  12,73  17,43 
 V  8,27  12,18  16,68 
 IV  8,05  11,87  16,26 

A  III  7,84  11,57  15,85 
 II  7,64  11,27  15,45 
 I  7,44  10,98  15,06 

 c) Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível auxiliar do Plano Especial 
de Cargos do DNPM:

Em R$

 VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM 
CLASSE  PADRÃO  EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

 1o JUL 2008  1o JUL 2009  1o JUL 2010 
 III  4,19  5,49  7,09 

ESPECIAL  II  3,92  5,13  6,63 
 I  3,81  4,98  6,44 

ANEXO VI-D
(Redação dada pela Medida Provisória nº 479, de 2009)

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DNPM - GDAPDNPM
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a)Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível superior do Plano 

Especial de Cargos do DNPM não compreendidos no art. 15 da Lei no 11.046, de  2004.

Em R$
VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

III 27,67 49,75 54,47
II 27,00 48,55 53,17ESPECIAL
I 26,34 47,38 51,90

VI 25,25 45,43 49,76
V 24,64 44,33 48,57
IV 24,04 43,26 47,41
III 23,46 42,21 46,28
II 22,89 41,19 45,17

C

I 22,33 40,19 44,09
VI 21,41 38,53 42,27
V 20,89 37,60 41,26
IV 20,38 36,69 40,27
III 19,88 35,80 39,31
II 19,40 34,93 38,37

B

I 18,93 34,08 37,45
V 18,15 32,67 35,91
IV 17,71 31,88 35,05
III 17,28 31,11 34,21
II 16,86 30,36 33,39

A

I 16,45 29,63 32,59

b)Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível intermediário do Plano 
Especial de Cargos do DNPM não compreendidos no art. 15 da Lei no 11.046, de 2004:

Em R$
VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

III 12,95 25,09 26,98ESPECIAL
II 12,61 24,45 26,30
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I 12,28 23,82 25,63

VI 11,75 22,79 24,53
V 11,44 22,21 23,91
IV 11,14 21,64 23,30
III 10,85 21,09 22,71
II 10,57 20,55 22,13

C

I 10,30 20,02 21,57
VI 9,86 19,16 20,64
V 9,60 18,67 20,12
IV 9,35 18,19 19,61
III 9,11 17,72 19,11
II 8,87 17,27 18,63

B

I 8,64 16,83 18,16
V 8,27 16,11 17,38
IV 8,05 15,70 16,94
III 7,84 15,30 16,51
II 7,64 14,91 16,09

A

I 7,44 14,53 15,68

c)Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível auxiliar do Plano 
Especial de Cargos do DNPM:

Em R$
VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO

1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010
III 4,19 5,49 7,09
II 3,92 5,13 6,63ESPECIAL
I 3,81 4,98 6,44

ANEXO VI-D 
(Redação dada pela Lei nº 12.269, de 2010)

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DNPM - GDAPDNPM 

a) Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível superior do Plano 
Especial de Cargos do DNPM não compreendidos no art. 15 da Lei no 11.046, de  2004. 
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Em R$
    VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 
    1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010 
  III 27,67 49,75 54,47 

ESPECIAL II 27,00 48,55 53,17 
  I 26,34 47,38 51,90 
  VI 25,25 45,43 49,76 
  V 24,64 44,33 48,57 
C IV 24,04 43,26 47,41 
  III 23,46 42,21 46,28 
  II 22,89 41,19 45,17 
  I 22,33 40,19 44,09 
  VI 21,41 38,53 42,27 
  V 20,89 37,60 41,26 
B IV 20,38 36,69 40,27 
  III 19,88 35,80 39,31 
  II 19,40 34,93 38,37 
  I 18,93 34,08 37,45 
  V 18,15 32,67 35,91 
  IV 17,71 31,88 35,05 
A III 17,28 31,11 34,21 
  II 16,86 30,36 33,39 
  I 16,45 29,63 32,59 

b) Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível intermediário do Plano 
Especial de Cargos do DNPM não compreendidos no art. 15 da Lei no 11.046, de 2004: 

Em R$
    VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 
    1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010 
  III 12,95 25,09 26,98 

ESPECIAL II 12,61 24,45 26,30 
  I 12,28 23,82 25,63 
  VI 11,75 22,79 24,53 
  V 11,44 22,21 23,91 
C IV 11,14 21,64 23,30 
  III 10,85 21,09 22,71 
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  II 10,57 20,55 22,13 
  I 10,30 20,02 21,57 
  VI 9,86 19,16 20,64 
  V 9,60 18,67 20,12 
B IV 9,35 18,19 19,61 
  III 9,11 17,72 19,11 
  II 8,87 17,27 18,63 
  I 8,64 16,83 18,16 
  V 8,27 16,11 17,38 
  IV 8,05 15,70 16,94 
A III 7,84 15,30 16,51 
  II 7,64 14,91 16,09 
  I 7,44 14,53 15,68 

c) Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível auxiliar do Plano Especial 
de Cargos do DNPM: 

Em R$
    VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 
    1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010 
  III 4,19 5,49 7,09 

ESPECIAL II 3,92 5,13 6,63 
  I 3,81 4,98 6,44 

LEI No 11.046, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004.

Dispõe sobre a criação de Carreiras e do 
Plano Especial de Cargos do Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1o Ficam criadas, para exercício no Departamento Nacional de Produção Mineral 
- DNPM, as carreiras de: 
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        I - Especialista em Recursos Minerais, composta por cargos de Especialista em 
Recursos Minerais, de nível superior, com atribuições voltadas às atividades inerentes ao 
fomento e fiscalização da exploração e do aproveitamento dos recursos minerais, à 
fiscalização e proteção dos depósitos fossilíferos, ao acompanhamento e análise das 
pesquisas geológicas, minerais e de tecnologia mineral, à outorga dos títulos minerários, 
ao acompanhamento do desempenho da economia mineral brasileira e internacional, à 
implementação da política mineral, ao estímulo do uso racional e eficiente dos recursos 
minerais, à fiscalização sobre a arrecadação da Compensação Financeira pela 
Exploração de Recursos Minerais - CFEM, à promoção e ao fomento do desenvolvimento 
de pesquisas científicas e tecnológicas, direcionadas ao conhecimento, ao uso 
sustentado, à conservação e à gestão de recursos minerais; 

        II - Analista Administrativo, composta por cargos de Analista Administrativo, de nível 
superior, com atribuições voltadas para o exercício de atividades administrativas e 
logísticas de nível superior relativas ao exercício das competências a cargo do DNPM, 
fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas 
atividades;

        III - Técnico em Recursos Minerais, composta por cargos de Técnico em Atividade 
de Mineração, de nível intermediário, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio 
técnico especializado às atividades desenvolvidas pelos Especialistas em Recursos 
Minerais e ao exercício das competências a cargo do DNPM; e

        III - Técnico em Atividades de Mineração, composta por cargos de Técnico em 
Atividades de Mineração, de nível intermediário, com atribuições voltadas ao suporte e ao 
apoio técnico especializado às atividades desenvolvidas pelos Especialistas em Recursos 
Minerais e ao exercício das competências a cargo do DNPM; e (Redação dada pela Lei nº 
11.233, de 2005)

        IV - Técnico Administrativo, composta por cargos de Técnico Administrativo, de nível 
intermediário, com atribuições voltadas para o exercício de atividades administrativas e 
logísticas de nível intermediário relativas ao exercício das competências a cargo do 
DNPM, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução 
dessas atividades. 

        § 1o Os cargos das carreiras de que trata o caput deste artigo estão organizados em 
classes e padrões, na forma do Anexo I desta Lei. 

        § 2o Aplica-se aos titulares dos cargos e carreiras referidos no caput deste artigo o 
regime jurídico instituído pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, observadas as 
disposições desta Lei. 

        § 3o Os padrões de vencimento básico dos cargos das carreiras de que trata o caput 
deste artigo são os constantes do Anexo II desta Lei. 
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        Art. 2o São criados 600 (seiscentos) cargos de Especialista em Recursos Minerais, 
200 (duzentos) de Analista Administrativo, 200 (duzentos) de Técnico em Recursos 
Minerais e 200 (duzentos) de Técnico Administrativo, no Quadro de Pessoal do DNPM, 
para provimento gradual. 

        Art. 2o  São criados 600 (seiscentos) cargos de Especialista em Recursos Minerais, 
200 (duzentos) de Analista Administrativo, 200 (duzentos) de Técnico em Atividades de 
Mineração e 200 (duzentos) de Técnico-Administrativo, no Quadro de Pessoal do DNPM, 
para provimento gradual. (Redação dada pela Lei nº 11.233, de 2005)

        Art. 3o Fica criado, a partir de 1o de julho de 2004, o Plano Especial de Cargos do 
Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, composto pelos cargos de 
provimento efetivo do Plano de Classificação de Cargos - PCC, instituído pela Lei no

5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou de planos correlatos das autarquias e fundações 
públicas, não integrantes de carreiras estruturadas, regidos pela Lei no 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal do DNPM, nele lotados em 1o de 
julho de 2004, ou que para ele venham a ser redistribuídos, desde que as respectivas 
redistribuições tenham sido requeridas até 30 de abril de 2004. 

        § 1o Os cargos do Plano Especial de Cargos de que trata o caput deste artigo estão 
organizados em classes e padrões, na forma do Anexo III desta Lei. 

        § 2o Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo de que trata o caput 
deste artigo serão enquadrados no Plano Especial de Cargos instituído neste artigo, de 
acordo com as respectivas atribuições, os requisitos de formação profissional e a posição 
relativa na tabela, conforme Anexo IV desta Lei. 

        § 3o O posicionamento dos aposentados e pensionistas na tabela remuneratória será 
referenciado à situação em que o servidor se encontrava na data da aposentadoria ou em 
que se originou a pensão. 

        § 4o Na aplicação do disposto neste artigo não poderá ocorrer mudança de nível. 

        § 5o Os padrões de vencimento básico dos cargos do Plano Especial de que trata o 
caput deste artigo são, a partir de 1o de julho de 2004, os constantes do Anexo V desta 
Lei.

        § 6o A estrutura dos cargos de provimento efetivo de nível auxiliar do Plano Especial 
de Cargos do DNPM passa a ser a constante do Anexo III-A, observada a correlação 
estabelecida na forma do Anexo IV-A. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

        § 6o  A estrutura dos cargos de provimento efetivo de nível auxiliar do Plano Especial 
de Cargos do DNPM passa a ser a constante do Anexo III-A desta Lei, observada a 
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correlação estabelecida na forma do Anexo IV-A desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.907, 
de 2009)

        Art. 4o Os cargos de nível superior e intermediário do Quadro de Pessoal do DNPM 
referidos no art. 3o desta Lei que estejam vagos na data da publicação desta Lei e os que 
vierem a vagar serão transformados em cargos da carreira de Especialista em Recursos 
Minerais, de nível superior, e da carreira de Técnico em Recursos Minerais, de nível 
intermediário, do Quadro de Pessoal do DNPM.

        Art. 4o  Os cargos de nível superior e intermediário do Quadro de Pessoal do DNPM 
referidos no art. 3o desta Lei que estejam vagos na data da sua publicação e os que 
vierem a vagar serão transformados em cargos da carreira de Especialista em Recursos 
Minerais, de nível superior, e da carreira de Técnico em Atividades de Mineração, de nível 
intermediário, do Quadro de Pessoal do DNPM. (Redação dada pela Lei nº 11.233, de 
2005)

        Parágrafo único. Serão extintos os cargos de nível auxiliar do Quadro de Pessoal do 
DNPM referidos no art. 3o desta Lei que estiverem vagos na data da publicação desta Lei 
ou vierem a vagar. 

        Art. 5o É vedada a aplicação do instituto da redistribuição de servidores do DNPM e 
para o DNPM. 

        Art. 6o Sobre os valores das tabelas constantes dos Anexos II e V desta Lei incidirá o 
índice que vier a ser concedido a título de revisão geral da remuneração dos servidores 
públicos federais, a partir de 2005. 

        Art. 7o Aplica-se aos servidores ocupantes dos cargos de que tratam os arts. 1o e 3o

desta Lei a vantagem pecuniária individual instituída pela Lei no 10.698, de 2 de julho de 
2003.   (Revogado pela Medida Provisória nº 441, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.907, 
de 2009)

        Art. 8o O ingresso nos cargos de que trata o art. 1o desta Lei far-se-á mediante prévia 
aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, no 1o (primeiro) padrão 
de vencimento da classe inicial do respectivo cargo. 

        § 1o São requisitos para ingresso nos cargos integrantes das carreiras do quadro do 
DNPM:

        I - curso de graduação em nível superior e habilitação legal específica, se for o caso, 
conforme definido no edital do concurso, para os cargos de nível superior; e 

        II - certificado de conclusão de ensino médio e habilitação legal específica, se for o 
caso, conforme definido no edital do concurso, para os cargos de nível intermediário. 
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        § 2o O concurso público referido no caput deste artigo poderá ser organizado em 2 
(duas) etapas, conforme dispuser o edital de abertura do certame. 

        Art. 9o O desenvolvimento do servidor nas Carreiras de que trata o art. 1o desta Lei 
ou no Plano Especial de Cargos de que trata o art. 3o desta Lei ocorrerá mediante 
progressão funcional e promoção. 

        Parágrafo único. Para fins desta Lei, progressão é a passagem do servidor para o 
padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, 
a passagem do servidor do último padrão de uma classe para o 1o (primeiro) padrão da 
classe imediatamente superior. 

        Art. 10. O desenvolvimento do servidor nos cargos das Carreiras referidas no art. 1o

desta Lei obedecerá aos princípios: 

        I - do interstício mínimo de 1 (um) ano entre cada progressão; 

        II - da avaliação de desempenho;

        III - da competência e qualificação profissional; e 

        IV - da existência de vaga. 

        Parágrafo único. A promoção e a progressão funcional obedecerão a sistemática de 
avaliação de desempenho, capacitação e qualificação funcionais, conforme disposto em 
ato do Poder Executivo. 

        Art. 11. São pré-requisitos mínimos para promoção às classes dos cargos de nível 
superior das Carreiras referidas nos incisos I e II do art. 1o desta Lei, observado o 
disposto em regulamento: 

        I - para a Classe B: 

        a) possuir certificação em eventos de capacitação, que totalizem no mínimo 360 
(trezentas e sessenta) horas, e experiência mínima de 5 (cinco) anos, ambas no campo 
específico de atuação de cada carreira; ou 

        b) possuir certificação em eventos de capacitação, que totalizem no mínimo 240 
(duzentas e quarenta) horas, e experiência mínima de 8 (oito) anos, ambas no campo 
específico de atuação de cada carreira; 

        II - para a Classe Especial: 
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        a) ser detentor de certificado de conclusão de curso de especialização de no mínimo 
360 (trezentas e sessenta) horas e ter experiência mínima de 14 (quatorze) anos, ambos 
no campo específico de atuação de cada carreira; 

        b) ser detentor de título de mestre e ter experiência mínima de 12 (doze) anos, 
ambos no campo específico de atuação de cada carreira; ou 

        c) ser detentor de título de doutor e ter experiência mínima de 10 (dez) anos, ambos 
no campo específico de atuação de cada carreira. 

        Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, não se considera como experiência o 
tempo de afastamento do servidor para capacitação. 

        Art. 12. Ato do Poder Executivo definirá o quantitativo máximo de vagas por classe e 
especificará as atribuições pertinentes a cada cargo.  

        Art. 13. Cabe ao DNPM implementar programa permanente de capacitação, 
treinamento e desenvolvimento destinado a assegurar a profissionalização dos ocupantes 
dos cargos de seu quadro de pessoal ou daqueles que nele tenham exercício. 

        Parágrafo único. O programa permanente de capacitação será implementado no 
prazo de até 1 (um) ano a contar da data da conclusão do 1o (primeiro) concurso de 
ingresso regido pelo disposto nesta Lei. 

        Art. 14. A progressão funcional e a promoção do servidor do Plano Especial de 
Cargos do DNPM de que trata o art. 9o desta Lei observarão os requisitos e as condições 
a serem fixados em ato do Poder Executivo, devendo levar em consideração os 
resultados da avaliação de desempenho do servidor. 

        § 1o Até a data da edição do regulamento a que se refere o caput deste artigo, as 
progressões funcionais e promoções serão concedidas observando-se as normas 
aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de Cargos da Lei no 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970.

        § 2o Na contagem do interstício necessário à promoção e à progressão funcional, 
será aproveitado o tempo computado até a data em que tiver sido feito o enquadramento 
decorrente da aplicação do disposto no § 2o do art. 3o desta Lei. 

        Art. 15. Ficam instituídas a Gratificação de Desempenho de Atividades de Recursos 
Minerais - GDARM, devida aos ocupantes dos cargos das carreiras referidas no art. 1o

desta Lei, e a Gratificação de Desempenho de Atividades de Produção Mineral - GDAPM, 
devida aos servidores do Plano Especial de Cargos do DNPM ocupantes dos cargos de 
nível superior de Economista, Engenheiro, Geógrafo, Geólogo, Pesquisador em Ciências 
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Exatas e da Natureza e Químico e de nível intermediário de Desenhista, Técnico em 
Cartografia e Técnico em Recursos Minerais. 

       Art. 15. Ficam instituídas a Gratificação de Desempenho de Atividades de Recursos 
Minerais - GDARM, devida aos ocupantes dos cargos das Carreiras referidas nos incisos I 
e III do art. 1o desta Lei, e a Gratificação de Desempenho de Atividades de Produção 
Mineral - GDAPM, devida aos servidores do Plano Especial de Cargos do DNPM 
ocupantes dos cargos de nível superior de Economista, Engenheiro, Geógrafo, Geólogo, 
Pesquisador em Ciências Exatas e da Natureza e Químico e dos de nível intermediário de 
Desenhista, Técnico em Cartografia e Técnico em Recursos Minerais. (Redação dada 
pela Lei nº 11.233, de 2005)

        Parágrafo único. As gratificações criadas no caput deste artigo somente serão 
devidas quando o servidor estiver em exercício de atividades inerentes às atribuições do 
respectivo cargo no DNPM. 

        Art. 15-A. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividades 
Administrativas do DNPM - GDADNPM, devida aos servidores das Carreiras de Analista 
Administrativo e de Técnico Administrativo do DNPM e a Gratificação de Desempenho de 
Atividades Administrativas do Plano Especial de Cargos do DNPM - GDAPDNPM, devida 
aos servidores do Plano Especial de Cargos do DNPM não compreendidos no art. 15 
desta Lei, quando em exercício de atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo 
no DNPM. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

        Art. 15-A.  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividades 
Administrativas do DNPM - GDADNPM, devida aos servidores das Carreiras de Analista 
Administrativo e de Técnico Administrativo do DNPM e a Gratificação de Desempenho de 
Atividades Administrativas do Plano Especial de Cargos do DNPM - GDAPDNPM, devida 
aos servidores do Plano Especial de Cargos do DNPM não compreendidos no art. 15 
desta Lei, quando em exercício de atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo 
no DNPM. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

        Art. 16. A GDARM e a GDAPM serão atribuídas em função do desempenho 
individual do servidor e do desempenho institucional do DNPM.

        Art. 16. A GDARM, a GDAPM, a GDADNPM e a GDAPDNPM  serão atribuídas em 
função do desempenho individual do servidor e do desempenho institucional do DNPM. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

        Art. 16.  A GDARM, a GDAPM, a GDADNPM e a GDAPDNPM serão atribuídas em 
função do desempenho individual do servidor e do desempenho institucional do DNPM. 
(Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)
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        § 1o A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho do órgão 
no alcance dos objetivos organizacionais, podendo considerar projetos e atividades 
prioritárias e características específicas compatíveis com as atividades do DNPM. 

        § 2o A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor 
no exercício das atribuições do cargo, com foco na sua contribuição individual para o 
alcance dos objetivos organizacionais. 

        § 3o Regulamento disporá sobre os critérios gerais a serem observados para a 
realização das avaliações de desempenho individual e institucional da GDARM e da 
GDAPM, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de publicação desta 
Lei.

 § 4o Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual 
e institucional e de atribuição da GDARM e da GDAPM serão estabelecidos em ato do 
Ministro de Estado de Minas e Energia, observada a legislação vigente.

        § 3o Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados 
para a realização das avaliações de desempenho individual e institucional da GDARM, da 
GDAPM, da GDADNPM e da GDAPDNPM.(Redação dada pela Medida Provisória nº 441, 
de 2008)

 § 4o Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho 
individual e institucional e de atribuição da GDARM, GDAPM, GDADNPM e  GDAPDNPM 
serão estabelecidos em ato do Ministro de Estado de Minas e Energia, observada a 
legislação vigente. (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

        § 3o  Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados 
para a realização das avaliações de desempenho individual e institucional da GDARM, da 
GDAPM, da GDADNPM e da GDAPDNPM. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

        § 4o  Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho 
individual e institucional e de atribuição da GDARM, GDAPM, GDADNPM e GDAPDNPM 
serão estabelecidos em ato do Ministro de Estado de Minas e Energia, observada a 
legislação vigente. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

        § 5o A GDARM será paga com observância dos seguintes percentuais e limites:
(Revogado pela Medida Provisória nº 479, de 2009)  (Revogado pela Lei nº 12.269, de 
2010)
        I - até 20% (vinte por cento), incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em 
decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e (Revogado pela 
Medida Provisória nº 479, de 2009)  (Revogado pela Lei nº 12.269, de 2010)
        II - até 15% (quinze por cento), incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, 
em decorrência dos resultados da avaliação institucional. (Revogado pela Medida 
Provisória nº 479, de 2009)  (Revogado pela Lei nº 12.269, de 2010)
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        § 6o A GDAPM será paga com observância dos seguintes limites:

 I - máximo, 100 (cem) pontos por servidor; e

 II - mínimo, 10 (dez) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor 
estabelecido no Anexo VI desta Lei.

        § 6o As metas referentes à avaliação de desempenho institucional serão fixadas 
anualmente em ato do Diretor-Geral do DNPM. (Redação dada pela Medida Provisória nº 
441, de 2008)

        § 6o  As metas referentes à avaliação de desempenho institucional serão fixadas 
anualmente em ato do Diretor-Geral do DNPM. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 
2009)

        § 7o Considerando o disposto nos §§ 1o e 2o deste artigo, a pontuação referente à 
GDAPM terá a seguinte distribuição: (Revogado pela Medida Provisória nº 479, de 2009)
(Revogado pela Lei nº 12.269, de 2010)
        I - até 57 (cinqüenta e sete) pontos percentuais de seu limite máximo serão 
atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e
(Revogado pela Medida Provisória nº 479, de 2009) (Revogado pela Lei nº 12.269, de 
2010)
        II - até 43 (quarenta e três) pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos 
em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional. (Revogado
pela Medida Provisória nº 479, de 2009) (Revogado pela Lei nº 12.269, de 2010)

        Art. 16-A. A GDARM, a GDAPM, a GDADNPM e a GDAPDNPM serão pagas 
observado o limite máximo de cem pontos e o mínimo de trinta pontos por servidor, 
correspondendo cada ponto, em seus respectivos cargos, níveis, classes e padrões, aos 
valores estabelecidos nos Anexos VI-A, VI-B, VI-C e VI-D, com efeitos financeiros a partir de 
1o de julho de 2008. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 § 1o  A pontuação referente às gratificações referidas no caput será assim 
distribuída: (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 I - até vinte pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação 
de desempenho individual; e (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 II - até oitenta pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 
avaliação de desempenho institucional. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 § 2o Os valores a serem pagos a título das gratificações referidas no caput serão 
calculados multiplicando-se o somatório dos pontos auferidos nas avaliações de 
desempenho individual e institucional pelo valor do ponto constante dos Anexos VI-A, VI-
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B, VI-C e VI-D, de acordo com o respectivo cargo, nível, classe e padrão. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 441, de 2008)

        Art. 16-A.  A GDARM, a GDAPM, a GDADNPM e a GDAPDNPM serão pagas 
observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos por 
servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos cargos, níveis, classes e 
padrões, aos valores estabelecidos nos Anexos VI-A, VI-B, VI-C e VI-D desta Lei, com 
efeitos financeiros a partir de 1o de julho de 2008. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

        § 1o  A pontuação referente às gratificações referidas no caput deste artigo será 
assim distribuída: (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

        I - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 
avaliação de desempenho individual; e (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

        II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 
avaliação de desempenho institucional. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

        § 2o  Os valores a serem pagos a título das gratificações referidas no caput deste 
artigo serão calculados multiplicando-se o somatório dos pontos auferidos nas avaliações 
de desempenho individual e institucional pelo valor do ponto constante dos Anexos VI-A, 
VI-B, VI-C e VI-D desta Lei, de acordo com o respectivo cargo, nível, classe e padrão. 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

        Art. 17. O titular de cargo efetivo referido no art. 15 desta Lei, em exercício no 
DNPM, quando investido em cargo em comissão ou função de confiança fará jus à 
GDARM ou à GDAPM, respectivamente, observado o posicionamento na tabela e o cargo 
efetivo ocupado pelo servidor, nas seguintes condições:

 I - os ocupantes de cargos comissionados de Natureza Especial, DAS-6, DAS-5, ou 
equivalentes, perceberão a GDARM ou a GDAPM calculada no seu valor máximo; e

 II - os ocupantes de cargos comissionados DAS-1 a 4 e de função de confiança, ou 
equivalentes, perceberão até 100% (cem por cento) do valor máximo da GDARM ou da 
GDAPM exclusivamente em decorrência do resultado da avaliação institucional.

        Art. 17. Os titulares dos cargos de provimento efetivo referidos nos arts. 15 e 15-A,
em exercício no DNPM, quando investidos em cargo em comissão ou função de confiança 
farão jus à GDARM, à GDAPM, à GDADNPM ou à GDAPDNPM, respectivamente, 
observado o posicionamento na tabela e o cargo efetivo ocupado pelo servidor, nas 
seguintes condições: (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 I - os investidos em função de confiança ou cargos em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS, níveis 3, 2, 1, ou equivalentes, perceberão a 
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respectiva gratificação de desempenho calculada conforme disposto no § 2o do art. 16-A;
e (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 II - os investidos em cargos de Natureza Especial, de provimento em comissão do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6, 5, 4, ou equivalentes, farão 
jus à respectiva gratificação de desempenho calculada com base no valor máximo da 
parcela individual, somado ao resultado da avaliação institucional do DNPM no período. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

        Art. 17.  Os titulares dos cargos de provimento efetivo referidos nos arts. 15 e 15-A 
desta Lei em exercício no DNPM quando investidos em cargo em comissão ou função de 
confiança farão jus à GDARM, à GDAPM, à GDADNPM ou à GDAPDNPM, 
respectivamente, observado o posicionamento na Tabela e o cargo efetivo ocupado pelo 
servidor, nas seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

        I - os investidos em função de confiança ou cargos em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS, níveis 3, 2, 1 ou equivalentes, perceberão a 
respectiva gratificação de desempenho calculada conforme disposto no § 2o do art. 16-A 
desta Lei; e (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

        II - os investidos em cargos de Natureza Especial, de provimento em comissão do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6, 5, 4 ou equivalentes, farão 
jus à respectiva gratificação de desempenho calculada com base no valor máximo da 
parcela individual, somado ao resultado da avaliação institucional do DNPM no período. 
(Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

        Art. 18. O titular de cargo efetivo referido no art. 15 desta Lei que não se encontre 
em exercício no DNPM fará jus à GDARM ou à GDAPM, observado o posicionamento na 
tabela e o cargo efetivo ocupado pelo servidor, nas seguintes situações:

 I - quando requisitado pela Presidência ou Vice-Presidência da República, perceberá 
a GDARM ou a GDAPM calculada com base nas regras aplicáveis como se estivesse em 
exercício no DNPM; e

 II - quando cedido para órgãos ou entidades do Governo Federal, distintos dos 
indicados no inciso I do caput deste artigo, da seguinte forma:

 a) o servidor investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS-6, DAS-5,
ou equivalentes, perceberá a GDARM ou a GDAPM em valor calculado com base no seu 
valor máximo; e

 b) o servidor investido em cargo em comissão DAS-4, ou equivalente, perceberá a 
GDARM ou a GDAPM no valor de 75% (setenta e cinco por cento) do seu valor máximo.
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        Art. 18. Os titulares dos cargos de provimento efetivo referidos nos arts. 15 e 15-A
que não se encontrem em exercício no DNPM farão jus à GDARM, à GDAPM, à 
GDADNPM ou à GDAPDNPM, respectivamente, observado o posicionamento na tabela e 
o cargo efetivo ocupado pelo servidor, quando: (Redação dada pela Medida Provisória nº 
441, de 2008)

 I - requisitados pela Presidência ou Vice-Presidência da República ou nas hipóteses 
de requisição previstas em lei, situação na qual perceberão a respectiva gratificação de 
desempenho calculada com base nas regras aplicáveis como se estivessem em efetivo 
exercício no DNPM; e (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 II - cedidos para órgãos ou entidades da União distintos dos indicados no inciso I e 
investidos em cargos de Natureza Especial, de provimento em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6, 5, 4, ou equivalentes, perceberão 
a respectiva gratificação de desempenho calculada com base no resultado da avaliação 
institucional do DNPM no período. (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 
2008)

        Art. 18.  Os titulares dos cargos de provimento efetivo referidos nos arts. 15 e 15-A 
desta Lei que não se encontrem em exercício no DNPM farão jus à GDARM, à GDAPM, à 
GDADNPM ou à GDAPDNPM, respectivamente, observados o posicionamento na Tabela 
e o cargo efetivo ocupado pelo servidor, quando: (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 
2009)

        I - requisitados pela Presidência ou Vice-Presidência da República ou nas hipóteses 
de requisição previstas em lei, situação na qual perceberão a respectiva gratificação de 
desempenho calculada com base nas regras aplicáveis como se estivessem em efetivo 
exercício no DNPM; e (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

        II - cedidos para órgãos ou entidades da União distintos dos indicados no inciso I do 
caput deste artigo e investidos em cargos de Natureza Especial, de provimento em 
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6, 5, 4 ou 
equivalentes, perceberão a respectiva gratificação de desempenho calculada com base 
no resultado da avaliação institucional do DNPM no período. (Redação dada pela Lei nº 
11.907, de 2009)

        Art. 19. Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 3o e 4o do art. 16 
desta Lei e até que sejam processados os resultados do 1o (primeiro) período de 
avaliação de desempenho, as gratificações de que trata o art. 15 desta Lei serão pagas 
nos valores correspondentes a:

        I - no caso da GDARM, 20% (vinte por cento) incidentes sobre o vencimento básico 
do servidor integrante das carreiras a que se referem os incisos I, II, III e IV do art. 1o

desta Lei; e art. 23 da Lei no 9.636, de 1998.
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       I - no caso da GDARM, 20% (vinte por cento) incidentes sobre o vencimento básico 
do servidor integrante das Carreiras a que se referem os incisos I e III do art. 1o desta Lei; 
e (Redação dada pela Lei nº 11.233, de 2005)

 II - no caso da GDAPM, 57 (cinqüenta e sete) pontos por servidor ativo do Plano 
Especial de Cargos do DNPM, ocupante de cargo de nível superior de Economista, 
Engenheiro, Geógrafo, Geólogo, Pesquisador em Ciências Exatas e da Natureza e 
Químico e de nível intermediário de Desenhista, Técnico em Cartografia e Técnico em 
Recursos Minerais.
        Art. 19. Até que seja publicado o ato a que se refere o § 4o do art. 16 
regulamentando os critérios e procedimentos específicos para o pagamento da GDARM, 
GDAPM, GDADNPM ou GDAPDNPM, considerando a distribuição de pontos de que trata 
o § 1o do art. 16-A, e processados os resultados da primeira avaliação individual e 
institucional neste sistema, os servidores que fizerem jus às gratificações de que tratam 
os arts. 15 e 15-A deverão percebê-las da seguinte forma: (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 441, de 2008)

 I - no caso da GDARM, em valor correspondente ao último percentual recebido a 
título da GDARM, convertido em pontos que serão multiplicados pelo valor constante do 
Anexo VI-A, conforme disposto no § 2o; (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 
2008)

 II - no caso da GDAPM, em valor correspondente à última pontuação recebida a título de 
GDAPM, que será multiplicada pelo valor constante do Anexo VI-B , conforme disposto no § 
2o; e (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 III - no caso da GDADNPM ou da GDAPDNPM, em valor correspondente a oitenta 
pontos, que serão multiplicados pelo valor constante dos Anexos VI-C e VI-D , conforme 
disposto no § 2o. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

        Art. 19.  Até que seja publicado o ato a que se refere o § 4o do art. 16 desta Lei 
regulamentando os critérios e procedimentos específicos para o pagamento da GDARM, 
GDAPM, GDADNPM ou GDAPDNPM, considerando a distribuição de pontos de que trata 
o § 1o do art. 16-A desta Lei, e processados os resultados da primeira avaliação individual 
e institucional neste sistema, os servidores que fizerem jus às gratificações de que tratam 
os arts. 15 e 15-A desta Lei deverão percebê-las da seguinte forma: (Redação dada pela 
Lei nº 11.907, de 2009)

        I - no caso da GDARM, em valor correspondente ao último percentual recebido a 
título da GDARM, convertido em pontos que serão multiplicados pelo valor constante do 
Anexo VI-A desta Lei, conforme disposto no § 2o; (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 
2009)
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        II - no caso da GDAPM, em valor correspondente à última pontuação recebida a 
título de GDAPM, que será multiplicada pelo valor constante do Anexo VI-B desta Lei, 
conforme disposto no § 2o; e (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

        III - no caso da GDADNPM ou da GDAPDNPM, em valor correspondente a 80 
(oitenta) pontos, que serão multiplicados pelo valor constante dos Anexos VI-C e VI-D 
desta Lei, conforme disposto no § 2o. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

        § 1o O resultado da 1ª (primeira) avaliação gera efeitos financeiros a partir do início 
do 1o (primeiro) período de avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças 
pagas a maior ou a menor. 

        § 2o A data de publicação no Diário Oficial da União do ato de fixação das metas de 
desempenho institucional constitui o marco temporal para o início do período de 
avaliação.

        § 3o O disposto neste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos comissionados que 
fazem jus à GDARM ou à GDAPM. 

        Art. 20. O servidor ativo beneficiário da GDARM ou da GDAPM que obtiver na 
avaliação pontuação inferior a 50% (cinqüenta por cento) do seu valor máximo em 2 
(duas) avaliações individuais consecutivas será imediatamente submetido a processo de 
capacitação, sob responsabilidade do DNPM.

        Art. 20. O servidor ativo beneficiário da GDARM, GDAPM, GDADNPM ou da 
GDAPDNPM que obtiver na avaliação de desempenho individual pontuação inferior a 
cinqüenta por cento da pontuação máxima estabelecida para esta parcela será 
imediatamente submetido a processo de capacitação ou de análise da adequação 
funcional, conforme o caso, sob responsabilidade do DNPM. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 441, de 2008)

 Parágrafo único. A análise de adequação funcional visa a identificar as causas dos 
resultados obtidos na avaliação do desempenho e servir de subsídio para a adoção de 
medidas que possam propiciar a melhoria do desempenho do servidor. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 441, de 2008)

        Art. 20.  O servidor ativo beneficiário da GDARM, GDAPM, GDADNPM ou da 
GDAPDNPM que obtiver na avaliação de desempenho individual pontuação inferior a 
50% (cinqüenta por cento) da pontuação máxima estabelecida para essa parcela será 
imediatamente submetido a processo de capacitação ou de análise da adequação 
funcional, conforme o caso, sob responsabilidade do DNPM. (Redação dada pela Lei nº 
11.907, de 2009)
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        Parágrafo único.  A análise de adequação funcional visa a identificar as causas dos 
resultados obtidos na avaliação do desempenho e a servir de subsídio para a adoção de 
medidas que possam propiciar a melhoria do desempenho do servidor. (Incluído pela Lei 
nº 11.907, de 2009)

        Art. 20-A. Ocorrendo exoneração do cargo em comissão, os servidores referidos nos 
arts. 17-A e 18-A continuarão percebendo a respectiva gratificação de desempenho 
correspondente ao último valor obtido, até que seja processada a sua primeira avaliação 
após a exoneração. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)
        Art. 20-A. Ocorrendo exoneração do cargo em comissão, os servidores referidos nos 
arts. 17-A e 18-A desta Lei continuarão percebendo a respectiva gratificação de 
desempenho correspondente ao último valor obtido, até que seja processada a sua 
primeira avaliação após a exoneração. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

Art. 20-A. Ocorrendo exoneração do cargo em comissão, os servidores referidos nos 
arts. 15 e 15-A desta Lei continuarão percebendo a respectiva gratificação de 
desempenho correspondente ao último valor obtido, até que seja processada a sua 
primeira avaliação após a exoneração. (Redação dada pela Medida Provisória nº 479, de 
2009)

Art. 20-A.  Ocorrendo exoneração do cargo em comissão, os servidores referidos nos 
arts. 15 e 15-A desta Lei continuarão percebendo a respectiva gratificação de 
desempenho correspondente ao último valor obtido, até que seja processada a sua 
primeira avaliação após a exoneração. (Redação dada pela Medida Provisória nº 12.269, 
de 2010)

        Art. 20-B. Em caso de afastamentos e licenças considerados como de efetivo 
exercício, sem prejuízo da remuneração e com direito à percepção de gratificação de 
desempenho, o servidor continuará percebendo a respectiva gratificação correspondente 
ao último valor obtido, até que seja processada a sua primeira avaliação após o retorno. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de cessão. (Incluído
pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

        Art. 20-B.  Em caso de afastamentos e licenças considerados como de efetivo 
exercício, sem prejuízo da remuneração e com direito à percepção de gratificação de 
desempenho, o servidor continuará percebendo a respectiva gratificação correspondente 
ao último valor obtido, até que seja processada a sua primeira avaliação após o retorno. 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

        Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de 
cessão. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)
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        Art. 20-C. Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual 
que venha a surtir efeito financeiro, o servidor nomeado para cargo efetivo e aquele que 
tenha retornado de licença sem vencimento ou de cessão ou de outros afastamentos sem 
direito à percepção de gratificação de desempenho no decurso do ciclo de avaliação 
receberá a respectiva gratificação no valor correspondente a oitenta pontos. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 441, de 2008)

        Art. 20-C.  Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual 
que venha a surtir efeito financeiro, o servidor nomeado para cargo efetivo e aquele que 
tenha retornado de licença sem vencimento ou de cessão ou de outros afastamentos sem 
direito à percepção de gratificação de desempenho no decurso do ciclo de avaliação 
receberão a respectiva gratificação no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos. 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

        Art. 21. Para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões, 
relativas a servidores referidos no art. 15 desta Lei, a GDARM e a GDAPM:

 I - serão calculadas pela média aritmética dos percentuais de gratificação percebidos 
nos últimos 60 (sessenta) meses anteriores à aposentadoria ou instituição da pensão, 
consecutivos ou não; ou

 II - serão correspondentes a 30% (trinta por cento) dos seus valores máximos, 
quando percebidas por período inferior a 60 (sessenta) meses, observado o 
posicionamento na tabela e o cargo efetivo ocupado pelo servidor quando em atividade.

 Parágrafo único. Às aposentadorias e às pensões instituídas até o dia anterior ao da 
vigência desta Lei aplica-se o disposto no inciso II deste artigo.

 Art. 21. Para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões, 
relativas a servidores referidos nos arts. 15 e 15-A, a GDARM, GDAPM, a GDADNPM e a 
GDAPDNPM:(Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 I - para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, as 
gratificações de que trata o caput serão: (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, 
de 2008)

 a) a partir de 1o de julho de 2008, correspondentes a quarenta pontos, considerados 
o nível, classe e padrão do servidor; e (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 
2008)  b) a partir de 1o de julho de 2009, correspondentes a cinqüenta pontos, 
considerados o nível, classe e padrão do servidor; (Incluído pela Medida Provisória nº 
441, de 2008)

 II - para as aposentadorias e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 2004: 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)
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 a) quando percebidas por período igual ou superior a sessenta meses  e aos 

servidores que deram origem à aposentadoria ou à pensão se aplicar o disposto nos arts. 
3o e 6o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 3o da 
Emenda Constitucional no 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-á a média dos valores 
recebidos nos últimos sessenta meses; (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 b) quando percebidas por período inferior a sessenta meses, aos servidores de que 
trata a alínea “a” deste inciso, aplicar-se-ão, os percentuais constantes das alíneas “a” e 
“b” do inciso I; e (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 III - aos demais, aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o 
disposto na Lei no 10.887, de 18 de junho de 2004. (Incluído pela Medida Provisória nº 
441, de 2008)

 Parágrafo único. Às aposentadorias e às pensões existentes quando da publicação 
desta Lei aplica-se o disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso I. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 441, de 2008)

Art. 21.  Para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões, 
relativas a servidores referidos nos arts. 15 e 15-A desta Lei, a GDARM, GDAPM, a 
GDADNPM e a GDAPDNPM: (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

I - para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, as 
gratificações de que trata o caput deste artigo serão: (Redação dada pela Lei nº 11.907, 
de 2009)

a) a partir de 1o de julho de 2008, correspondentes a 40 (quarenta) pontos, 
considerados o nível, classe e padrão do servidor; e (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

b) a partir de 1o de julho de 2009, correspondentes a 50 (cinqüenta) pontos, 
considerados o nível, classe e padrão do servidor; (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

II - para as aposentadorias e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 2004: 
(Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

a) quando percebidas por período igual ou superior a 60 (sessenta) meses e aos 
servidores que deram origem à aposentadoria ou à pensão se aplicar o disposto nos arts. 
3o e 6o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 3o da 
Emenda Constitucional no 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-á a média dos valores 
recebidos nos últimos 60 (sessenta) meses; (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

b) quando percebidas por período inferior a 60 (sessenta) meses, aos servidores de 
que trata a alínea a deste inciso aplicar-se-ão os pontos constantes das alíneas a e b do 
inciso I do caput deste artigo; e (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)
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III - aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o 

disposto na Lei no 10.887, de 18 de junho de 2004. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 
2009)

Parágrafo único.  Às aposentadorias e às pensões existentes quando da publicação 
desta Lei aplica-se o disposto nas alíneas a e b do inciso I do caput deste artigo. 
(Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

        Art. 22. É instituída a Gratificação de Qualificação - GQ a ser concedida aos 
ocupantes dos cargos referidos nos incisos I e II do art. 1o desta Lei, bem como aos 
ocupantes dos cargos de nível superior do Plano Especial de Cargos do DNPM, em 
retribuição ao cumprimento de requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e 
organizacionais necessários ao desempenho das atividades de supervisão, gestão ou 
assessoramento, quando em efetivo exercício do cargo, em percentual de 10% (dez por 
cento) ou 20% (vinte por cento) do maior vencimento básico do cargo, na forma 
estabelecida em regulamento. 

        § 1o Os requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais necessários à 
percepção da GQ abrangem o nível de capacitação que o servidor possua em relação: 

        I - ao conhecimento das políticas, diretrizes e estratégias setoriais e globais da 
organização;

        II - ao conhecimento dos serviços que lhe são afetos, na sua operacionalização e na 
sua gestão; e 

        III - à formação acadêmica, obtida mediante participação, com aproveitamento, nas 
seguintes modalidades de cursos: 

        a) doutorado; 

        b) mestrado; ou 

        c) pós-graduação em sentido amplo, com carga horária mínima de 360 (trezentas e 
sessenta) horas-aula. 

        § 2o A adequação da formação acadêmica às atividades desempenhadas pelo 
servidor no DNPM será objeto de avaliação de Comitê Especial para Concessão de GQ, a 
ser instituído no âmbito da Autarquia em ato do Diretor-Geral. 

        § 3o Os cursos de especialização com carga horária mínima de 360 (trezentas e 
sessenta) horas-aula, em área de interesse do DNPM, poderão ser equiparados a cursos 
de pós-graduação em sentido amplo, mediante avaliação do Comitê a que se refere o § 2o

deste artigo. 
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        § 4o Ao servidor com o nível de qualificação funcional previsto no § 1o deste artigo 
será concedida a GQ, na forma estabelecida em regulamento, observados os parâmetros 
e limites de: 

        I - 20% (vinte por cento) do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 15% 
(quinze por cento) dos cargos de nível superior, providos; 

        II - 10% (dez por cento) do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 30% 
(trinta por cento) dos cargos de nível superior, providos. 

        § 5o A fixação das vagas colocadas em concorrência e os critérios de distribuição, 
homologação, classificação e concessão da GQ serão estabelecidos em regulamento 
específico.

        § 6o Os quantitativos previstos no § 4o deste artigo serão fixados, semestralmente, 
considerado o total de cargos efetivos de que tratam os incisos I e II do art. 1o desta Lei e 
de cargos de nível superior de que trata o art. 3o desta Lei, providos em 30 de junho e 31 
de dezembro.

        Art. 23. Os ocupantes dos cargos efetivos das carreiras de que trata o art. 1o desta 
Lei e do Plano Especial de Cargos do DNPM de que trata o art. 3o desta Lei serão 
submetidos, periodicamente, às avaliações de desempenho, conforme disposto na 
legislação em vigor aplicável aos servidores públicos federais e em normas específicas a 
serem estabelecidas em ato do Diretor-Geral do DNPM, que permitam avaliar a atuação 
do servidor no exercício do cargo e no âmbito de sua área de responsabilidade ou 
especialidade.

        Art. 24. A aplicação do disposto nesta Lei aos servidores ativos, inativos e 
pensionistas das carreiras de que trata o art. 1o desta Lei e do Plano Especial de Cargos 
do DNPM de que trata o art. 3o desta Lei não poderá implicar redução de remuneração, 
de proventos e de pensões. 

        § 1o Na hipótese de redução de remuneração de servidor, em decorrência da 
aplicação do disposto nesta Lei, a diferença será paga a título de vantagem pessoal 
nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião da reorganização ou 
reestruturação de sua tabela remuneratória, concessão de reajustes, adicionais, 
gratificações ou vantagem de qualquer natureza ou do desenvolvimento no Plano 
Especial de Cargos do DNPM. 

        § 2o Constatada a redução de provento ou de pensão decorrente da aplicação do 
disposto nesta Lei, a diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente 
identificada, sujeita exclusivamente à atualização decorrente de revisão geral da 
remuneração dos servidores públicos federais. 
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        Art. 25. O titular de cargo de provimento efetivo das carreiras de que trata o art. 1o

desta Lei ou do Plano Especial de Cargos do DNPM referido no art. 15 desta Lei não faz 
jus à percepção das seguintes gratificações: 

       Art. 25. O titular de cargo de provimento efetivo das Carreiras de que trata o art. 1o

desta Lei ou do Plano Especial de Cargos do DNPM referido no art. 3o desta Lei não faz 
jus à percepção das seguintes gratificações: (Redação dada pela Lei nº 11.233, de 2005)

        I - Gratificação de Atividade - GAE de que trata a Lei Delegada no 13, de 27 de 
agosto de 1992; e 

        II - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA de 
que trata a Lei no 10.404, de 9 de janeiro de 2002, à exceção dos ocupantes de cargos 
integrantes do Plano Especial de Cargos do DNPM não referidos no art. 15 desta Lei.
        II - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA de 
que trata a Lei no 10.404, de 9 de janeiro de 2002. (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 441, de 2008)

        II - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA de 
que trata a Lei no 10.404, de 9 de janeiro de 2002. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 
2009)

        Parágrafo único. O titular de cargo integrante do Plano Especial de Cargos do DNPM 
não incluídos no art. 15 desta Lei faz jus à Gratificação de Desempenho de Atividade 
Técnico-Administrativa - GDATA, instituída por intermédio da Lei no 10.404, de 9 de 
janeiro de 2002

        Art. 25-A. A estrutura remuneratória dos cargos de provimento efetivo das Carreiras 
de que trata o art. 1o e do Plano Especial de Cargos do DNPM referido no art. 3o será 
composta de: (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 I - no caso dos servidores integrantes da Carreira de Especialista em Recursos 
Minerais: (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 a) Vencimento Básico; (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 b) Gratificação de Desempenho de Atividades de Recursos Minerais - GDARM; e 
(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 c) Gratificação de Qualificação; (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 II - no caso dos servidores integrantes da Carreira de Técnico em Atividades de 
Mineração: (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)
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 a) Vencimento Básico; e (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 b) Gratificação de Desempenho de Atividades de Recursos Minerais - GDARM; 
(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 III - no caso dos servidores do Plano Especial de Cargos do DNPM ocupantes dos 
cargos de nível superior de Economista, Engenheiro, Geógrafo, Geólogo, Pesquisador em 
Ciências Exatas e da Natureza e Químico e dos de nível intermediário de Desenhista, 
Técnico em Cartografia e Técnico em Recursos Minerais: (Incluído pela Medida Provisória 
nº 441, de 2008)

 a) Vencimento Básico; (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 b) Gratificação de Desempenho de Atividades de Produção Mineral - GDAPM;
(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 c) Gratificação de Qualificação; (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 IV - no caso dos servidores integrantes da Carreira de Analista Administrativo de
que trata o inciso II do art. 1o desta Lei: (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 a) Vencimento Básico; (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 b) Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do DNPM -
GDADNPM; (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 c) Gratificação de Qualificação; (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 V - no caso dos servidores integrantes da Carreira de Técnico Administrativo de que 
trata o inciso IV do art. 1o desta Lei: (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 a) Vencimento Básico; e (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 b) Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do DNPM -
GDADNPM; (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 VI - no caso dos servidores titulares de cargos de nível superior do Plano Especial de 
Cargos do DNPM não compreendidos no art. 15 desta Lei: (Incluído pela Medida 
Provisória nº 441, de 2008)

a) Vencimento Básico; (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)
 b) Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do Plano Especial de 

Cargos do DNPM - GDAPDNPM; (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)
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 c) Gratificação de Qualificação; e (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)
 VII - no caso dos servidores titulares de cargos de nível intermediário ou auxiliar do 

Plano Especial de Cargos do DNPM: (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)
 a) Vencimento Básico; e (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)
 b) Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do Plano Especial de 

Cargos do DNPM - GDAPDNPM. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)
 Art. 25-B. Os titulares de cargo de provimento efetivo das Carreiras de que trata o 

art. 1o desta Lei e do Plano Especial de Cargos do DNPM referido no art. 3o desta Lei não 
fazem jus à Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de que trata a Lei no 10.698, de 2 de 
julho de 2003. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

Art. 25-A.  A estrutura remuneratória dos cargos de provimento efetivo das Carreiras 
de que trata o art. 1o desta Lei e do Plano Especial de Cargos do DNPM referido no art. 3o

desta Lei será composta de: (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

I - no caso dos servidores integrantes da Carreira de Especialista em Recursos 
Minerais: (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

a) Vencimento Básico; (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

b) Gratificação de Desempenho de Atividades de Recursos Minerais - GDARM; e 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

c) Gratificação de Qualificação - GQ; (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

II - no caso dos servidores integrantes da Carreira de Técnico em Atividades de 
Mineração: (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

a) Vencimento Básico; e (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

b) Gratificação de Desempenho de Atividades de Recursos Minerais - GDARM; 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

III - no caso dos servidores do Plano Especial de Cargos do DNPM ocupantes dos 
cargos de nível superior de Economista, Engenheiro, Geógrafo, Geólogo, Pesquisador em 
Ciências Exatas e da Natureza e Químico e dos de nível intermediário de Desenhista, 
Técnico em Cartografia e Técnico em Recursos Minerais: (Incluído pela Lei nº 11.907, de 
2009)

a) Vencimento Básico; (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

b) Gratificação de Desempenho de Atividades de Produção Mineral - GDAPM; 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)
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c) Gratificação de Qualificação - GQ; (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

IV - no caso dos servidores integrantes da Carreira de Analista Administrativo de que 
trata o inciso II do caput do art. 1o desta Lei: (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

a) Vencimento Básico;  (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

b) Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do DNPM -
 GDADNPM; (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

c) Gratificação de Qualificação - GQ; (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

V - no caso dos servidores integrantes da Carreira de Técnico Administrativo de que 
trata o inciso IV do caput do art. 1o desta Lei: (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

a) Vencimento Básico; e (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

b) Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do DNPM -
 GDADNPM; (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

VI - no caso dos servidores titulares de cargos de nível superior do Plano Especial de 
Cargos do DNPM não compreendidos no art. 15 desta Lei: (Incluído pela Lei nº 11.907, de 
2009)

a) Vencimento Básico; (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

b) Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do Plano Especial de 
Cargos do DNPM - GDAPDNPM; (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

c) Gratificação de Qualificação; e (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

VII - no caso dos servidores titulares de cargos de nível intermediário ou auxiliar do 
Plano Especial de Cargos do DNPM: (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

a) Vencimento Básico; e (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

b) Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do Plano Especial de 
Cargos do DNPM - GDAPDNPM. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

Art. 25-B.  Os titulares de cargo de provimento efetivo das Carreiras de que trata o 
art. 1o desta Lei e do Plano Especial de Cargos do DNPM referido no art. 3o desta Lei não 
fazem jus à Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de que trata a Lei no 10.698, de 2 de 
julho de 2003. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)
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        Art. 26. É de 40 (quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes das 
carreiras de que trata o art. 1o desta Lei e do Plano Especial de Cargos do DNPM de que 
trata o art. 3o desta Lei, ressalvadas as hipóteses amparadas em legislação específica. 

        Art. 27. Fica vedada a cessão para outros órgãos ou entidades da administração 
pública federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, exceto quando para o 
atendimento de situações previstas em leis específicas, de servidores do DNPM, nos 
seguintes casos:

Art. 27.  Fica vedada a cessão para outros órgãos ou entidades da administração 
pública federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios de servidores do 
DNPM, nos seguintes casos: (Redação dada pela Lei nº 11.314 de 2006)

        I - durante os 1os (primeiros) 10 (dez) anos de efetivo exercício no DNPM, a partir do 
ingresso em cargo das carreiras de que trata o art. 1o desta Lei; ou 

        II - pelo prazo de 10 (dez) anos contados da publicação desta Lei, para os servidores 
do Plano Especial de Cargos do DNPM, instituído pelo art. 3o desta Lei. 

        Parágrafo único. Excetuam-se da vedação de que trata o caput deste artigo as 
cessões ou requisições para o atendimento de situações previstas em leis específicas, ou 
para o atendimento do disposto no art. 2o da Lei no 9.007, de 17 de março de 1995, ou 
para o exercício de cargos de Natureza Especial ou do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores 5, 6 ou superiores, no âmbito do Poder Executivo. (Incluído pela Lei nº 11.314 
de 2006)

        Parágrafo único.  Excetuam-se da vedação de que trata o caput deste artigo as 
cessões ou requisições para o atendimento de situações previstas em leis específicas, ou 
para o atendimento do disposto no art. 2o da Lei no 9.007, de 17 de março de 1995, ou 
para o exercício de cargos de Natureza Especial ou do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores 4, 5 e 6 ou superiores, no âmbito dos órgãos e entidades do Poder Executivo 
da União, bem como para o exercício de cargos equivalentes nos órgãos e entidades do 
Poder Executivo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (Redação dada pela 
nº 12.002, de 2009)

        Art. 28. Os titulares de cargo de provimento efetivo das carreiras de que trata o art. 
1o desta Lei e do Plano Especial de Cargos do DNPM de que trata o art. 3o desta Lei 
ficam obrigados a ressarcir ao erário os custos decorrentes da participação em cursos ou 
estágios de capacitação realizados no Brasil ou no exterior, quando pagos pela Autarquia, 
nas hipóteses de exoneração a pedido ou declaração de vacância antes de decorrido 
período igual ao de duração do afastamento. 
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        Parágrafo único. Ato do Diretor-Geral do DNPM fixará os valores das indenizações 
referidas no caput deste artigo, respeitado o limite de despesas realizadas pelo poder 
público.

        Art. 29. As Funções Comissionadas Técnicas remanejadas para o DNPM serão 
restituídas ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão gradativamente, a contar 
da data da publicação desta Lei, da seguinte forma: 

        I - 25% (vinte e cinco por cento) após decorridos, no máximo, 2 (dois) meses; 

        II - 55% (cinqüenta e cinco por cento) após decorridos, no máximo, 4 (quatro) meses; 
e

        III - em sua integralidade até 6 (seis) meses após a publicação desta Lei. 

        Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

        Art. 31. Revoga-se o art. 13 da Lei no 8.876, de 2 de maio de 1994.

        Brasília, 27 de dezembro de 2004; 183o da Independência e 116o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Dilma Vana Rousseff 
Nelson Machado

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de  28.12.2004 

ANEXO I
ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS DAS CARREIRAS DO DNPM

CARGOS CLASSE PADRÃO
 III

 ESPECIAL II
 I

- Especialista em Recursos Minerais  V
 IV

- Analista Administrativo B III
 II

- Técnico em Recursos Minerais  I
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 V
- Técnico Administrativo  IV

 A III
 II
 I

ANEXO I
(Redação dada pela Lei nº 11.233, de 2005)

ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS DAS CARREIRAS DO DNPM 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
    III 
  ESPECIAL II 
- Especialista em Recursos 
Minerais

  I 

    V 
- Analista Administrativo    IV 
  B III 
    II 
- Técnico em Atividades de 
Mineração

  I 

    V 
    IV 
- Técnico Administrativo A III 
    II 
    I 
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ANEXO II

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DAS CARREIRAS DO DNPM 
CRIADAS NO ART. 1o DESTA LEI

  NÍVEL SUPERIOR NÍVEL INTERMEDIÁRIO
    VENCIMENTO   VENCIMENTO

CLASSE PADRÃO BÁSICO PADRÃO BÁSICO
    (R$)   (R$)
  III 5.151,00 III 2.555,30

ESPECIAL II 4.949,11 II 2.458,46
  I 4.755,13 I 2.362,10
  V 4.362,51 V 2.265,74
  IV 4.191,52 IV 2.169,38

B III 4.027,24 III 2.073,02
  II 3.869,40 II 1.976,67
  I 3.717,74 I 1.880,31
  V 3.410,77 V 1.783,95
  IV 3.277,09 IV 1.687,59

A III 3.148,64 III 1.591,23
  II 3.025,24 II 1.494,88
  I 2.906,66 I 1.399,10
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ANEXO II

(Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DAS CARREIRAS DO DNPM, 
CRIADAS NO ART. 1o DESTA LEI

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DAS CARREIRAS DO DNPM, 
CRIADAS NO ART. 1º DESTA LEI

a) Vencimento básico da Carreira de Especialista em Recursos Minerais

Em R$
VENCIMENTO BÁSICO

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

III 5.222,18 5.378,85 5.540,22
II 5.021,33 5.171,97 5.327,13ESPECIAL
I 4.828,20 4.973,05 5.122,24
V 4.429,54 4.562,43 4.699,30
IV 4.259,17 4.386,95 4.518,56
III 4.095,36 4.218,22 4.344,77
II 3.937,85 4.055,98 4.177,66

B

I 3.786,39 3.899,98 4.016,98
V 3.473,75 3.577,96 3.685,30
IV 3.340,14 3.440,35 3.543,56
III 3.211,67 3.308,03 3.407,27
II 3.088,14 3.180,80 3.276,22

A

I 2.969,37 3.058,46 3.150,21

b) Vencimento básico da Carreira de Técnico em Atividades de Mineração

Em R$
VENCIMENTO BÁSICO

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO

1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010
III 2.627,48 2.706,30 2.787,49
II 2.550,95 2.627,48 2.706,30ESPECIAL
I 2.476,65 2.550,95 2.627,48
V 2.329,87 2.395,26 2.467,12
IV 2.262,01 2.325,50 2.395,26
III 2.196,13 2.257,77 2.325,50

B

II 2.132,17 2.192,01 2.257,77
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I 2.070,07 2.128,17 2.192,01
V 1.931,04 1.988,94 2.048,61
IV 1.801,34 1.858,82 1.914,59
III 1.680,35 1.737,21 1.789,34
II 1.567,49 1.623,56 1.672,28

A

I 1.462,21 1.517,35 1.562,88

c) Vencimento básico da Carreira de Analista Administrativo

Em R$
VENCIMENTO BÁSICO

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

III 5.222,18 5.378,85 5.540,22
II 5.021,33 5.171,97 5.327,13ESPECIAL
I 4.828,20 4.973,05 5.122,24
V 4.429,54 4.562,43 4.699,30
IV 4.259,17 4.386,95 4.518,56
III 4.095,36 4.218,22 4.344,77
II 3.937,85 4.055,98 4.177,66

B

I 3.786,39 3.899,98 4.016,98
V 3.473,75 3.577,96 3.685,30
IV 3.340,14 3.440,35 3.543,56
III 3.211,67 3.308,03 3.407,27
II 3.088,14 3.180,80 3.276,22

A

I 2.969,37 3.058,46 3.150,21

d) Vencimento básico da Carreira de Técnico Administrativo

Em R$
VENCIMENTO BÁSICO

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE CLASSE PADRÃO

1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010
III 2.627,48 2.706,30 2.787,49
II 2.550,95 2.627,48 2.706,30ESPECIAL
I 2.476,65 2.550,95 2.627,48
V 2.329,87 2.395,26 2.467,12
IV 2.262,01 2.325,50 2.395,26
III 2.196,13 2.257,77 2.325,50
II 2.132,17 2.192,01 2.257,77

B

I 2.070,07 2.128,17 2.192,01
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V 1.931,04 1.988,94 2.048,61
IV 1.801,34 1.858,82 1.914,59
III 1.680,35 1.737,21 1.789,34
II 1.567,49 1.623,56 1.672,28

A

I 1.462,21 1.517,35 1.562,88

ANEXO II 
(Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DAS

CARREIRAS DO DNPM, CRIADAS NO ART. 1o DESTA LEI 

        a) Vencimento básico da Carreira de Especialista em Recursos Minerais 

Em R$ 

    VENCIMENTO BÁSICO  
CLASSE  PADRÃO  EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

    1o JUL 2008  1o JUL 2009  1o JUL 2010
  III  5.222,18  5.378,85  5.540,22  

ESPECIAL  II  5.021,33  5.171,97  5.327,13  
  I  4.828,20  4.973,05  5.122,24  
  V  4.429,54  4.562,43  4.699,30  
  IV  4.259,17  4.386,95  4.518,56  
B  III  4.095,36  4.218,22  4.344,77  
  II  3.937,85  4.055,98  4.177,66  
  I  3.786,39  3.899,98  4.016,98  
  V  3.473,75  3.577,96  3.685,30  
  IV  3.340,14  3.440,35  3.543,56  
A  III  3.211,67  3.308,03  3.407,27  
  II  3.088,14  3.180,80  3.276,22  
  I  2.969,37  3.058,46  3.150,21  
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   b) Vencimento básico da Carreira de Técnico em Atividades de Mineração 

Em R$ 

    VENCIMENTO BÁSICO  
CLASSE  PADRÃO  EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

    1o JUL 2008  1o JUL 2009  1o JUL 2010
  III  2.627,48  2.706,30  2.787,49  

ESPECIAL  II  2.550,95  2.627,48  2.706,30  
  I  2.476,65  2.550,95  2.627,48  
  V  2.329,87  2.395,26  2.467,12  
  IV  2.262,01  2.325,50  2.395,26  
B  III  2.196,13  2.257,77  2.325,50  
  II  2.132,17  2.192,01  2.257,77  
  I  2.070,07  2.128,17  2.192,01  
  V  1.931,04  1.988,94  2.048,61  
  IV  1.801,34  1.858,82  1.914,59  
A  III  1.680,35  1.737,21  1.789,34  
  II  1.567,49  1.623,56  1.672,28  
  I  1.462,21  1.517,35  1.562,88  

        c) Vencimento básico da Carreira de Analista Administrativo 

Em R$ 

    VENCIMENTO BÁSICO  
CLASSE  PADRÃO  EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

    1o JUL 2008  1o JUL 2009  1o JUL 2010
  III  5.222,18  5.378,85  5.540,22  

ESPECIAL  II  5.021,33  5.171,97  5.327,13  
  I  4.828,20  4.973,05  5.122,24  
  V  4.429,54  4.562,43  4.699,30  
  IV  4.259,17  4.386,95  4.518,56  
B  III  4.095,36  4.218,22  4.344,77  
  II  3.937,85  4.055,98  4.177,66  
  I  3.786,39  3.899,98  4.016,98  
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  V  3.473,75  3.577,96  3.685,30  
  IV  3.340,14  3.440,35  3.543,56  
A  III  3.211,67  3.308,03  3.407,27  
  II  3.088,14  3.180,80  3.276,22  
  I  2.969,37  3.058,46  3.150,21  

        d) Vencimento básico da Carreira de Técnico Administrativo 

Em R$ 

    VENCIMENTO BÁSICO  
CLASSE  PADRÃO  EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

    1o JUL 2008  1o JUL 2009  1o JUL 2010
  III  2.627,48  2.706,30  2.787,49  

ESPECIAL  II  2.550,95  2.627,48  2.706,30  
  I  2.476,65  2.550,95  2.627,48  
  V  2.329,87  2.395,26  2.467,12  
  IV  2.262,01  2.325,50  2.395,26  
B  III  2.196,13  2.257,77  2.325,50  
  II  2.132,17  2.192,01  2.257,77  
  I  2.070,07  2.128,17  2.192,01  
  V  1.931,04  1.988,94  2.048,61  
  IV  1.801,34  1.858,82  1.914,59  
A  III  1.680,35  1.737,21  1.789,34  
  II  1.567,49  1.623,56  1.672,28  
  I  1.462,21  1.517,35  1.562,88  

ANEXO III 

ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS DO PLANO ESPECIAL DE 
CARGOS DO DNPM 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
    III 
  ESPECIAL II 
    I 
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    VI 
    V 
    IV 
  C III 

Cargos de nível superior,   II 
    I 

intermediário e auxiliar do Plano   VI 
    V 

Especial de Cargos do DNPM   IV 
  B III 
    II 
    I 
    V 
    IV 
  A III 
    II 
    I 

ANEXO III-A
(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS DE NÍVEL AUXILIAR DO 
PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DNPM

A PARTIR DE 1o DE JULHO DE 2008

CARGO CLASSE PADRÃO
III
II

Cargos de provimento efetivo de nível 
auxiliar do Plano Especial de Cargos do 

DNPM
ESPECIAL

I



127
ANEXO III-A 

(incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS DE NÍVEL 

AUXILIAR DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DNPM 

A PARTIR DE 1o DE JULHO DE 2008 

CARGO  CLASSE  PADRÃO  
Cargos de provimento efetivo    III  

de nível auxiliar do Plano Especial  ESPECIAL  II  
de Cargos do DNPM    I  

ANEXO IV 

TABELA DE CORRELAÇÃO 

Situação Atual Situação Proposta 
CARGOS CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGOS 

    III III     
  A II II ESPECIAL   
    I I     
    VI VI     
    V V     
    IV IV     
Cargos de nível B III III C Cargos de 

nível
superior,   II II   superior, 

intermediário e   I I   intermediário e
auxiliar não   VI VI   auxiliar do 
organizados

em
  V V   Plano Especial

carreira do    IV IV   de Cargos do 
Quadro de  C III III B DNPM 
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Pessoal do   II II     
DNPM   I I     

    V V     
    IV IV     
  D III III A   
    II II     
    I I     

ANEXO IV-A
(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

TABELA DE CORRELAÇÃO DOS CARGOS DE NÍVEL AUXILIAR DO PLANO ESPECIAL 
DE CARGOS DO DNPM

A PARTIR DE 1o DE JULHO DE 2008

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
CARGOS CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGOS

III III
II IIESPECIAL
I

VI
V
IV
III
II

C

I
VI
V
IV
III
II

B

I
V
IV
III
II

Cargos de 
provimento

efetivo de nível 
auxiliar do Plano 

Especial de 
Cargos do 

DNPM

A

I

I
ESPECIAL

Cargos de 
provimento

efetivo de nível 
auxiliar do 

Plano Especial 
de Cargos do 

DNPM
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ANEXO IV-A 

(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

TABELA DE CORRELAÇÃO DOS CARGOS DE NÍVEL AUXILIAR DO 

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DNPM 

A PARTIR DE 1o DE JULHO DE 2008 

SITUAÇÃO ATUAL  SITUAÇÃO NOVA
CARGOS  CLASSE  PADRÃO  PADRÃO  CLASSE  CARGOS  

    III  III      
  ESPECIAL II  II      
    I        
    VI        
    V      Cargos de 
  C  IV      provimento 
    III      Efetivo 

Cargos de provimento   II      de nível 
efetivo de    I    ESPECIAL  auxiliar do 

nível auxiliar do Plano    VI  I    Plano 
Especial de   V      Especial de 

Cargos do DNPM B  IV      Cargos do 
    III      DNPM  
    II        
    I        
    V        
    IV        
  A  III        
    II        
    I        
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ANEXO V

TABELA DE VENCIMENTOS BÁSICOS DOS CARGOS DO PLANO ESPECIAL DE 
CARGOS DO DNPM PREVISTOS NO ART. 3o DESTA LEI, A PARTIR DE 1o DE JULHO 

DE 2004

    VENCIMENTO BÁSICO
CLASSE PADRÃO R$

    NÍVEL NÍVEL NÍVEL
    SUPERIOR INTERMEDIÁRIO AUXILIAR
  III 3.472,34 1.980,67 1.191,15

ESPECIAL II 3.284,75 1.845,04 1.140,86
  I 3.106,84 1.775,42 1.123,24
  VI 3.069,20 1.708,64 1.106,55
  V 2.996,93 1.697,67 1.090,61

C IV 2.930,38 1.634,40 1.075,50
  III 2.859,19 1.573,67 1.061,07
  II 2.793,32 1.515,42 1.047,38
  I 2.729,37 1.459,27 1.034,42
  VI 2.667,30 1.406,52 1.022,08
  V 2.607,05 1.355,65 1.010,31
  IV 2.548,53 1.306,80 999,14

B III 2.491,70 1.279,49 988,57
  II 2.436,46 1.260,30 978,47
  I 2.383,04 1.241,97 968,86
  V 2.331,06 1.224,40 959,71
  IV 2.280,57 1.207,55 951,05

A III 2.004,20 1.139,12 923,23
  II 1.963,00 1.125,79 916,23
  I 1.923,04 1.113,02 909,57
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ANEXO  V

(Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DO PLANO ESPECIAL DE 
CARGOS DO DNPM

a) Vencimento básico dos cargos de nível superior

Em R$
VENCIMENTO BÁSICO

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

III 3.638,18 3.783,71 3.897,22
II 3.549,44 3.691,42 3.802,17ESPECIAL
I 3.462,87 3.601,39 3.709,43

VI 3.336,10 3.469,55 3.573,63
V 3.254,73 3.384,93 3.486,47
IV 3.175,35 3.302,37 3.401,43
III 3.097,90 3.221,82 3.318,47
II 3.022,34 3.143,24 3.237,53

C

I 2.948,62 3.066,58 3.158,57
VI 2.840,67 2.954,32 3.042,94
V 2.771,39 2.882,26 2.968,72
IV 2.703,80 2.811,96 2.896,31
III 2.637,85 2.743,38 2.825,67
II 2.573,51 2.676,47 2.756,75

B

I 2.510,74 2.611,19 2.689,51
V 2.418,82 2.515,60 2.591,05
IV 2.359,82 2.454,24 2.527,85
III 2.302,26 2.394,38 2.466,20
II 2.246,11 2.335,98 2.406,05

A

I 2.191,33 2.279,00 2.347,37

b) Vencimento básico dos cargos de nível intermediário:
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Em R$

VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO

1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010
III 2.217,48 2.306,18 2.439,23
II 2.163,40 2.249,93 2.379,74ESPECIAL
I 2.110,63 2.195,05 2.321,70

VI 2.029,45 2.110,63 2.232,40
V 1.979,95 2.059,15 2.177,95
IV 1.931,66 2.008,93 2.124,83
III 1.884,55 1.959,93 2.073,00
II 1.838,59 1.912,13 2.022,44

C

I 1.793,75 1.865,49 1.973,11
VI 1.724,76 1.793,74 1.897,22
V 1.682,69 1.749,99 1.850,95
IV 1.641,65 1.707,31 1.805,80
III 1.601,61 1.665,67 1.761,76
II 1.562,55 1.625,04 1.718,79

B

I 1.524,44 1.585,40 1.676,87
V 1.465,81 1.524,42 1.612,38
IV 1.430,06 1.487,24 1.573,05
III 1.395,18 1.450,97 1.534,68
II 1.361,15 1.415,58 1.497,25

A

I 1.327,95 1.381,05 1.460,73

c) Cargos de nível auxiliar

Em R$
VENCIMENTO BÁSICO

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

III 1.288,95 1.314,73 1.341,02
II 1.276,19 1.301,71 1.327,74ESPECIAL
I 1.263,55 1.288,82 1.314,59
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ANEXO V 

(Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DO 

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DNPM 

        a) Vencimento básico dos cargos de nível superior 

Em R$ 

    VENCIMENTO BÁSICO  
CLASSE  PADRÃO  EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1o JUL 2008  1o JUL 2009  1o JUL 2010
  III  3.638,18  3.783,71  3.897,22  

ESPECIAL  II  3.549,44  3.691,42  3.802,17  
  I  3.462,87  3.601,39  3.709,43  
  VI  3.336,10  3.469,55  3.573,63  
  V  3.254,73  3.384,93  3.486,47  
C  IV  3.175,35  3.302,37  3.401,43  
  III  3.097,90  3.221,82  3.318,47  
  II  3.022,34  3.143,24  3.237,53  
  I  2.948,62  3.066,58  3.158,57  
  VI  2.840,67  2.954,32  3.042,94  
  V  2.771,39  2.882,26  2.968,72  
B  IV  2.703,80  2.811,96  2.896,31  
  III  2.637,85  2.743,38  2.825,67  
  II  2.573,51  2.676,47  2.756,75  
  I  2.510,74  2.611,19  2.689,51  
  V  2.418,82  2.515,60  2.591,05  
  IV  2.359,82  2.454,24  2.527,85  
A  III  2.302,26  2.394,38  2.466,20  
  II  2.246,11  2.335,98  2.406,05  
  I  2.191,33  2.279,00  2.347,37  
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        b) Vencimento básico dos cargos de nível intermediário: 

Em R$ 

    VENCIMENTO BÁSICO  
CLASSE  PADRÃO  EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

    1o JUL 2008  1o JUL 2009  1o JUL 2010
  III  2.217,48  2.306,18  2.439,23  

ESPECIAL  II  2.163,40  2.249,93  2.379,74  
  I  2.110,63  2.195,05  2.321,70  
  VI  2.029,45  2.110,63  2.232,40  
  V  1.979,95  2.059,15  2.177,95  
C  IV  1.931,66  2.008,93  2.124,83  
  III  1.884,55  1.959,93  2.073,00  
  II  1.838,59  1.912,13  2.022,44  
  I  1.793,75  1.865,49  1.973,11  
  VI  1.724,76  1.793,74  1.897,22  
  V  1.682,69  1.749,99  1.850,95  
B  IV  1.641,65  1.707,31  1.805,80  
  III  1.601,61  1.665,67  1.761,76  
  II  1.562,55  1.625,04  1.718,79  
  I  1.524,44  1.585,40  1.676,87  
  V  1.465,81  1.524,42  1.612,38  
  IV  1.430,06  1.487,24  1.573,05  
A  III  1.395,18  1.450,97  1.534,68  
  II  1.361,15  1.415,58  1.497,25  
  I  1.327,95  1.381,05  1.460,73  

        c) Cargos de nível auxiliar 

Em R$ 

    VENCIMENTO BÁSICO  
CLASSE  PADRÃO  EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

    1o JUL 2008  1o JUL 2009  1o JUL 2010
  III  1.288,95  1.314,73  1.341,02  
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ESPECIAL  II  1.276,19  1.301,71  1.327,74  

  I  1.263,55  1.288,82  1.314,59  

ANEXO VI 

TABELA DE VALOR DO PONTO DA  

GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES DE PRODUÇÃO 

MINERAL – GDAPM 

    VALOR DO PONTO (em R$) 
CLASSE PADRÃO   

    NÍVEL NÍVEL 
    SUPERIOR INTERMEDIÁRIO 
  III 18,03 8,94 

ESPECIAL II 17,62 8,75 
  I 17,24 8,56 
  VI 16,45 8,36 
  V 16,11 8,17 

C IV 15,78 7,98 
  III 15,47 7,79 
  II 15,16 7,59 
  I 14,55 7,40 
  VI 14,28 7,21 
  V 14,02 7,02 
  IV 13,78 6,82 

B III 13,54 6,63 
  II 13,32 6,45 
  I 13,10 6,28 
  V 12,89 6,12 
  IV 12,70 5,97 

A III 12,50 5,83 
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  II 12,32 5,70 
  I 12,14 5,58 

ANEXO VI-A
(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 
ATIVIDADES DE RECURSOS MINERAIS – GDARM

a) Valor do ponto da GDARM para a Carreira de Especialista em Recursos Minerais

Em R$
VALOR DO PONTO DA GDARM

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

III 31,98 61,37 67,41
II 31,59 60,61 66,58ESPECIAL
I 31,20 59,86 65,76
V 30,59 58,69 64,47
IV 30,21 57,97 63,67
III 29,84 57,25 62,88
II 29,47 56,54 62,10

B

I 29,11 55,84 61,33
V 28,54 54,75 60,13
IV 28,19 54,07 59,39
III 27,84 53,40 58,66
II 27,50 52,74 57,94

A

I 27,16 52,09 57,22

b) Valor do ponto da GDARM para a Carreira de Técnico em Atividades de Mineração

Em R$
VALOR DO PONTO DA GDARM

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

III 15,73 30,52  33,57
II 15,38 29,83  32,81ESPECIAL
I 15,04 29,16  32,08
V 14,46 28,04  30,85
IV 14,14 27,41  30,16

B

III 13,82 26,80  29,48
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II 13,51 26,20  28,82
I 13,21 25,61  28,17
V 12,70 24,63  27,09
IV 12,42 24,08  26,48
III 12,14 23,54  25,89
II 11,87 23,01  25,31

A

I 11,60 22,49  24,74

ANEXO VI-B
(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 
ATIVIDADES DE PRODUÇÃO MINERAL - GDAPM

a) Valor do ponto da GDAPM para os cargos de nível superior do Plano Especial de 
Cargos do DNPM referidos no art. 15

Em R$
VALOR DO PONTO DA GDAPM

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

III 27,67 49,75 54,47
II 27,00 48,55 53,17ESPECIAL
I 26,34 47,38 51,90

VI 25,25 45,43 49,76
V 24,64 44,33 48,57
IV 24,04 43,26 47,41
III 23,46 42,21 46,28
II 22,89 41,19 45,17

C

I 22,33 40,19 44,09
VI 21,41 38,53 42,27
V 20,89 37,60 41,26
IV 20,38 36,69 40,27
III 19,88 35,80 39,31
II 19,40 34,93 38,37

B

I 18,93 34,08 37,45
V 18,15 32,67 35,91
IV 17,71 31,88 35,05

A

III 17,28 31,11 34,21
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II 16,86 30,36 33,39
I 16,45 29,63 32,59

b) Valor do ponto da GDAPM para os cargos de nível intermediário do Plano Especial 
de Cargos do DNPM referidos no art. 15

Em R$
VALOR DO PONTO DA GDAPM

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

III 12,95 25,09 26,98
II 12,61 24,45 26,30ESPECIAL
I 12,28 23,82 25,63

VI 11,75 22,79 24,53
V 11,44 22,21 23,91
IV 11,14 21,64 23,30
III 10,85 21,09 22,71
II 10,57 20,55 22,13

C

I 10,30 20,02 21,57
VI 9,86 19,16 20,64
V 9,60 18,67 20,12
IV 9,35 18,19 19,61
III 9,11 17,72 19,11
II 8,87 17,27 18,63

B

I 8,64 16,83 18,16
V 8,27 16,11 17,38
IV 8,05 15,70 16,94
III 7,84 15,30 16,51
II 7,64 14,91 16,09

A

I 7,44 14,53 15,68
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ANEXO VI-C

(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO DNPM – GDADNPM

a) Valor do ponto da GDADNPM  para o cargo de Analista Administrativo da Carreira 
de Analista Administrativo:

Em R$
VALOR DO PONTO DA GDADNPM

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

III 10,33 21,30 34,75
II 10,26 21,03 34,24ESPECIAL
I 10,19 20,76 33,73
V 10,04 20,27 32,91
IV 9,97 20,01 32,42
III 9,90 19,75 31,94
II 9,83 19,50 31,47

B

I 9,76 19,25 31,00
V 9,62 18,80 30,24
IV 9,55 18,56 29,79
III 9,48 18,32 29,35
II 9,41 18,08 28,92

A

I 9,34 17,85 28,49

b) Valor do ponto da GDADNPM para o cargo de Técnico Administrativo da Carreira 
de Técnico Administrativo

Em R$
VALOR DO PONTO DA GDADNPM

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

III 5,02 10,39 16,95
II 4,87 10,09 16,46ESPECIAL
I 4,73 9,80 15,98
V 4,50 9,33 15,22
IV 4,37 9,06 14,78
III 4,24 8,80 14,35
II 4,12 8,54 13,93

B

I 4,00 8,29 13,52
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V 3,81 7,90 12,88
IV 3,70 7,67 12,50
III 3,59 7,45 12,14
II 3,49 7,23 11,79

A

I 3,39 7,02 11,45

ANEXO  VI-D
(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DNPM – GDAPDNPM

a) Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível superior do Plano Especial 
de Cargos do DNPM não compreendidos no art. 15

Em R$
VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

III 27,67 39,05 53,33
II 27,00 38,10 52,05ESPECIAL
I 26,34 37,18 50,81

VI 25,25 35,65 48,72
V 24,64 34,79 47,55
IV 24,04 33,95 46,41
III 23,46 33,13 45,30
II 22,89 32,33 44,22

C

I 22,33 31,55 43,16
VI 21,41 30,25 41,38
V 20,89 29,52 40,39
IV 20,38 28,81 39,42
III 19,88 28,11 38,48
II 19,40 27,43 37,56

B

I 18,93 26,77 36,66
V 18,15 25,67 35,15
IV 17,71 25,05 34,31
III 17,28 24,44 33,49
II 16,86 23,85 32,69

A

I 16,45 23,27 31,91
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b) Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível intermediário do Plano 

Especial de Cargos do DNPM não compreendidos no art. 15:

Em R$
VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

III 12,95 18,97 25,91
II 12,61 18,48 25,25ESPECIAL
I 12,28 18,01 24,61

VI 11,75 17,23 23,55
V 11,44 16,79 22,95
IV 11,14 16,36 22,37
III 10,85 15,94 21,80
II 10,57 15,53 21,25

C

I 10,30 15,13 20,71
VI 9,86 14,48 19,82
V 9,60 14,11 19,32
IV 9,35 13,75 18,83
III 9,11 13,40 18,35
II 8,87 13,06 17,88

B

I 8,64 12,73 17,43
V 8,27 12,18 16,68
IV 8,05 11,87 16,26
III 7,84 11,57 15,85
II 7,64 11,27 15,45

A

I 7,44 10,98 15,06

c) Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível auxiliar do Plano Especial 
de Cargos do DNPM:

Em R$
VALOR DO PONTO DA GDAPDNPMCLASSE PADRÃO

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
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1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

III 4,19 5,49 7,09
II 3,92 5,13 6,63ESPECIAL
I 3,81 4,98 6,44

ANEXO  VI-A
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 

ATIVIDADES DE RECURSOS MINERAIS – GDARM 

        a) Valor do ponto da GDARM para a Carreira de Especialista em Recursos Minerais 

Em R$ 

    VALOR DO PONTO DA GDARM  
CLASSE  PADRÃO  EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

    1o JUL 2008  1o JUL 2009  1o JUL 2010
  III  31,98  61,37  67,41  

ESPECIAL  II  31,59  60,61  66,58  
  I  31,20  59,86  65,76  
  V  30,59  58,69  64,47  
  IV  30,21  57,97  63,67  
B  III  29,84  57,25  62,88  
  II  29,47  56,54  62,10  
  I  29,11  55,84  61,33  
  V  28,54  54,75  60,13  
  IV  28,19  54,07  59,39  
A  III  27,84  53,40  58,66  
  II  27,50  52,74  57,94  
  I  27,16  52,09  57,22  

        b) Valor do ponto da GDARM para a Carreira de Técnico em Atividades de 
Mineração

    VALOR DO PONTO DA GDARM  
CLASSE  PADRÃO  EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  
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    1o JUL 2008  1o JUL 2009  1o JUL 2010
  III  15,73  30,52  33,57  

ESPECIAL  II  15,38  29,83  32,81  
  I  15,04  29,16  32,08  
  V  14,46  28,04  30,85  
  IV  14,14  27,41  30,16  
B  III  13,82  26,80  29,48  
  II  13,51  26,20  28,82  
  I  13,21  25,61  28,17  
  V  12,70  24,63  27,09  
  IV  12,42  24,08  26,48  
A  III  12,14  23,54  25,89  
  II  11,87  23,01  25,31  
  I  11,60  22,49  24,74  

ANEXO VI-B 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 

ATIVIDADES DE PRODUÇÃO MINERAL - GDAPM 

        a) Valor do ponto da GDAPM para os cargos de nível superior do Plano Especial de 
Cargos do DNPM referidos no art. 15 da Lei no 11.046, de 27 de dezembro de 2004. 

Em R$ 

    VALOR DO PONTO DA GDAPM  
CLASSE  PADRÃO  EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

    1o JUL 2008  1o JUL 2009  1o JUL 2010
  III  27,67  49,75  54,47  

ESPECIAL  II  27,00  48,55  53,17  
  I  26,34  47,38  51,90  
  VI  25,25  45,43  49,76  
  V  24,64  44,33  48,57  
C  IV  24,04  43,26  47,41  
  III  23,46  42,21  46,28  



144
  II  22,89  41,19  45,17  
  I  22,33  40,19  44,09  
  VI  21,41  38,53  42,27  
  V  20,89  37,60  41,26  
B  IV  20,38  36,69  40,27  
  III  19,88  35,80  39,31  
  II  19,40  34,93  38,37  
  I  18,93  34,08  37,45  
  V  18,15  32,67  35,91  
  IV  17,71  31,88  35,05  
A  III  17,28  31,11  34,21  
  II  16,86  30,36  33,39  
  I  16,45  29,63  32,59  

        b) Valor do ponto da GDAPM para os cargos de nível intermediário do Plano 
Especial de Cargos do DNPM referidos no art. 15 da Lei no 11.046, de 27 de dezembro de 
2004.

Em R$ 

    VALOR DO PONTO DA GDAPM  
CLASSE  PADRÃO  EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1o JUL 2008  1o JUL 2009  1o JUL 2010
  III  12,95  25,09  26,98  

ESPECIAL  II  12,61  24,45  26,30  
  I  12,28  23,82  25,63  
  VI  11,75  22,79  24,53  
  V  11,44  22,21  23,91  
C  IV  11,14  21,64  23,30  
  III  10,85  21,09  22,71  
  II  10,57  20,55  22,13  
  I  10,30  20,02  21,57  
  VI  9,86  19,16  20,64  
  V  9,60  18,67  20,12  
B  IV  9,35  18,19  19,61  
  III  9,11  17,72  19,11  
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  II  8,87  17,27  18,63  
  I  8,64  16,83  18,16  
  V  8,27  16,11  17,38  
  IV  8,05  15,70  16,94  
A  III  7,84  15,30  16,51  
  II  7,64  14,91  16,09  
  I  7,44  14,53  15,68  

ANEXO VI-C
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS DO DNPM – GDADNPM

 a) Valor do ponto da GDADNPM para o cargo de Analista Administrativo da Carreira 
de Analista Administrativo:

Em R$
 VALOR DO PONTO DA GDADNPM 

CLASSE  PADRÃO  EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 
1o JUL 2008  1o JUL 2009  1o JUL 2010

 III  10,33  21,30  34,75 
ESPECIAL  II  10,26  21,03  34,24 

 I  10,19  20,76  33,73 
 V  10,04  20,27  32,91 
 IV  9,97  20,01  32,42 

B  III  9,90  19,75  31,94 
 II  9,83  19,50  31,47 
 I  9,76  19,25  31,00 
 V  9,62  18,80  30,24
 IV  9,55  18,56  29,79 

A  III  9,48  18,32  29,35 
 II  9,41  18,08  28,92 
 I  9,34  17,85  28,49 

 b) Valor do ponto da GDADNPM para o cargo de Técnico Administrativo da Carreira de 
Técnico Administrativo

Em R$
 VALOR DO PONTO DA GDADNPM

CLASSE  PADRÃO  EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 
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 1o JUL 2008  1o JUL 2009  1o JUL 2010 

 III  5,02  10,39  16,95 
ESPECIAL  II  4,87  10,09  16,46 

 I  4,73  9,80  15,98 
 V  4,50  9,33  15,22 
 IV  4,37  9,06  14,78 

B  III  4,24  8,80  14,35 
 II  4,12  8,54  13,93 
 I  4,00  8,29  13,52 
 V  3,81  7,90  12,88 
 IV  3,70  7,67  12,50 

A  III  3,59  7,45  12,14 
 II  3,49  7,23  11,79 
 I  3,39  7,02  11,45 

ANEXO VI-C
(Redação dada pela Medida Provisória nº 479, de 2009)

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO DNPM - GDADNPM

a)Valor do ponto da GDADNPM para o cargo de Analista Administrativo da 
Carreira de Analista Administrativo:

Em R$
VALOR DO PONTO DA GDADNPM

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

III 10,33 31,75 35,86
II 10,26 31,34 35,33ESPECIAL
I 10,19 30,94 34,81
V 10,04 30,21 33,96
IV 9,97 29,82 33,46
III 9,90 29,44 32,97
II 9,83 29,06 32,48

B

I 9,76 28,69 32,00
V 9,62 28,02 31,22
IV 9,55 27,66 30,76
III 9,48 27,31 30,31
II 9,41 26,96 29,86

A

I 9,34 26,61 29,42
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b)Valor do ponto da GDADNPM para o cargo de Técnico Administrativo da 
Carreira de Técnico Administrativo

Em R$
VALOR DO PONTO DA GDADNPM

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

III 5,02 15,84 17,91
II 4,87 15,38 17,38ESPECIAL
I 4,73 14,93 16,87
V 4,50 14,22 16,07
IV 4,37 13,81 15,60
III 4,24 13,41 15,15
II 4,12 13,02 14,71

B

I 4,00 12,64 14,28
V 3,81 12,04 13,60
IV 3,70 11,69 13,20
III 3,59 11,35 12,82
II 3,49 11,02 12,45

A

I 3,39 10,70 12,09

ANEXO VI-C 
(Redação dada pela Lei nº 12.269, de 2010)

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO DNPM - GDADNPM 

a) Valor do ponto da GDADNPM para o cargo de Analista Administrativo da Carreira 
de Analista Administrativo: 

Em R$
    VALOR DO PONTO DA GDADNPM 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 
    1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010 
  III 10,33 31,75 35,86 
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ESPECIAL II 10,26 31,34 35,33 

  I 10,19 30,94 34,81 
  V 10,04 30,21 33,96 
  IV 9,97 29,82 33,46 
B III 9,90 29,44 32,97 
  II 9,83 29,06 32,48 
  I 9,76 28,69 32,00 
  V 9,62 28,02 31,22 
  IV 9,55 27,66 30,76 
A III 9,48 27,31 30,31 
  II 9,41 26,96 29,86 
  I 9,34 26,61 29,42 

b) Valor do ponto da GDADNPM para o cargo de Técnico Administrativo da Carreira 
de Técnico Administrativo 

Em R$
    VALOR DO PONTO DA GDADNPM 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 
    1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010 
  III 5,02 15,84 17,91 

ESPECIAL II 4,87 15,38 17,38 
  I 4,73 14,93 16,87 
  V 4,50 14,22 16,07 
  IV 4,37 13,81 15,60 
B III 4,24 13,41 15,15 
  II 4,12 13,02 14,71 
  I 4,00 12,64 14,28 
  V 3,81 12,04 13,60 
  IV 3,70 11,69 13,20 
A III 3,59 11,35 12,82 
  II 3,49 11,02 12,45 
  I 3,39 10,70 12,09 
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ANEXO VI-D

(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DNPM – GDAPDNPM

 a) Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível superior do Plano 
Especial de Cargos do DNPM não compreendidos no art. 15 da Lei no 11.046, de 27 de 
dezembro de 2004.

Em R$

 VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM
CLASSE  PADRÃO  EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1o JUL 2008  1o JUL 2009  1o JUL 2010 
 III  27,67  39,05  53,33 

ESPECIAL  II  27,00  38,10  52,05 
 I  26,34  37,18  50,81 
 VI  25,25  35,65  48,72 
 V  24,64  34,79  47,55 

C  IV  24,04  33,95  46,41 
 III  23,46  33,13  45,30 
 II  22,89  32,33  44,22 
 I  22,33  31,55  43,16 
 VI  21,41  30,25  41,38 
 V  20,89  29,52  40,39 

B  IV  20,38  28,81  39,42 
 III  19,88  28,11  38,48 
 II  19,40  27,43  37,56 
 I  18,93  26,77  36,66 
 V  18,15  25,67  35,15 
 IV  17,71  25,05  34,31 

A  III  17,28  24,44  33,49 
 II  16,86  23,85  32,69 
 I  16,45  23,27  31,91 
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 b) Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível intermediário do Plano 

Especial de Cargos do DNPM não compreendidos no art. 15 da Lei no 11.046, de 27 de 
dezembro de 2004.

Em R$

 VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM 
CLASSE  PADRÃO  EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

 1o JUL 2008  1o JUL 2009  1o JUL 2010 
 III  12,95  18,97  25,91 

ESPECIAL  II  12,61  18,48  25,25 
 I  12,28  18,01  24,61 
 VI  11,75  17,23  23,55 
 V  11,44  16,79  22,95 

C  IV  11,14  16,36  22,37 
 III  10,85  15,94  21,80 
 II  10,57  15,53  21,25 
 I  10,30  15,13  20,71 
 VI  9,86  14,48  19,82 
 V  9,60  14,11  19,32 

B  IV  9,35  13,75  18,83 
 III  9,11  13,40  18,35 
 II  8,87  13,06  17,88 
 I  8,64  12,73  17,43 
 V  8,27  12,18  16,68 
 IV  8,05  11,87  16,26 

A  III  7,84  11,57  15,85 
 II  7,64  11,27  15,45 
 I  7,44  10,98  15,06 

 c) Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível auxiliar do Plano Especial 
de Cargos do DNPM:

Em R$

 VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM 
CLASSE  PADRÃO  EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 
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 1o JUL 2008  1o JUL 2009  1o JUL 2010 

 III  4,19  5,49  7,09 
ESPECIAL  II  3,92  5,13  6,63 

 I  3,81  4,98  6,44 

ANEXO VI-D
(Redação dada pela Medida Provisória nº 479, de 2009)

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DNPM - GDAPDNPM

a)Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível superior do Plano 
Especial de Cargos do DNPM não compreendidos no art. 15 da Lei no 11.046, de  2004.

Em R$
VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

III 27,67 49,75 54,47
II 27,00 48,55 53,17ESPECIAL
I 26,34 47,38 51,90

VI 25,25 45,43 49,76
V 24,64 44,33 48,57
IV 24,04 43,26 47,41
III 23,46 42,21 46,28
II 22,89 41,19 45,17

C

I 22,33 40,19 44,09
VI 21,41 38,53 42,27
V 20,89 37,60 41,26
IV 20,38 36,69 40,27
III 19,88 35,80 39,31
II 19,40 34,93 38,37

B

I 18,93 34,08 37,45
V 18,15 32,67 35,91
IV 17,71 31,88 35,05
III 17,28 31,11 34,21
II 16,86 30,36 33,39

A

I 16,45 29,63 32,59
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b)Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível intermediário do Plano 

Especial de Cargos do DNPM não compreendidos no art. 15 da Lei no 11.046, de 2004:

Em R$
VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

III 12,95 25,09 26,98
II 12,61 24,45 26,30ESPECIAL
I 12,28 23,82 25,63

VI 11,75 22,79 24,53
V 11,44 22,21 23,91
IV 11,14 21,64 23,30
III 10,85 21,09 22,71
II 10,57 20,55 22,13

C

I 10,30 20,02 21,57
VI 9,86 19,16 20,64
V 9,60 18,67 20,12
IV 9,35 18,19 19,61
III 9,11 17,72 19,11
II 8,87 17,27 18,63

B

I 8,64 16,83 18,16
V 8,27 16,11 17,38
IV 8,05 15,70 16,94
III 7,84 15,30 16,51
II 7,64 14,91 16,09

A

I 7,44 14,53 15,68

c)Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível auxiliar do Plano 
Especial de Cargos do DNPM:

Em R$
VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO

1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010
III 4,19 5,49 7,09
II 3,92 5,13 6,63ESPECIAL
I 3,81 4,98 6,44
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ANEXO VI-D 

(Redação dada pela Lei nº 12.269, de 2010)

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DNPM - GDAPDNPM 

a) Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível superior do Plano 
Especial de Cargos do DNPM não compreendidos no art. 15 da Lei no 11.046, de  2004. 

Em R$
    VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 
    1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010 
  III 27,67 49,75 54,47 

ESPECIAL II 27,00 48,55 53,17 
  I 26,34 47,38 51,90 
  VI 25,25 45,43 49,76 
  V 24,64 44,33 48,57 
C IV 24,04 43,26 47,41 
  III 23,46 42,21 46,28 
  II 22,89 41,19 45,17 
  I 22,33 40,19 44,09 
  VI 21,41 38,53 42,27 
  V 20,89 37,60 41,26 
B IV 20,38 36,69 40,27 
  III 19,88 35,80 39,31 
  II 19,40 34,93 38,37 
  I 18,93 34,08 37,45 
  V 18,15 32,67 35,91 
  IV 17,71 31,88 35,05 
A III 17,28 31,11 34,21 
  II 16,86 30,36 33,39 
  I 16,45 29,63 32,59 



154
  b) Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível intermediário do Plano Especial de 
Cargos do DNPM não compreendidos no art. 15 da Lei no 11.046, de 2004: 

Em R$
    VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 
    1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010 
  III 12,95 25,09 26,98 

ESPECIAL II 12,61 24,45 26,30 
  I 12,28 23,82 25,63 
  VI 11,75 22,79 24,53 
  V 11,44 22,21 23,91 
C IV 11,14 21,64 23,30 
  III 10,85 21,09 22,71 
  II 10,57 20,55 22,13 
  I 10,30 20,02 21,57 
  VI 9,86 19,16 20,64 
  V 9,60 18,67 20,12 
B IV 9,35 18,19 19,61 
  III 9,11 17,72 19,11 
  II 8,87 17,27 18,63 
  I 8,64 16,83 18,16 
  V 8,27 16,11 17,38 
  IV 8,05 15,70 16,94 
A III 7,84 15,30 16,51 
  II 7,64 14,91 16,09 
  I 7,44 14,53 15,68 

c) Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível auxiliar do Plano Especial 
de Cargos do DNPM: 

Em R$
    VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 
    1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010 
  III 4,19 5,49 7,09 

ESPECIAL II 3,92 5,13 6,63 
  I 3,81 4,98 6,44 



155
LEI No 10.871, DE 20 DE MAIO DE 2004.

Conversão da MPv nº 155, de 2003
Texto compilado

Dispõe sobre a criação de carreiras e 
organização de cargos efetivos das 
autarquias especiais denominadas 
Agências Reguladoras, e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1o Ficam criados, para exercício exclusivo nas autarquias especiais 
denominadas Agências Reguladoras, referidas no Anexo I desta Lei, e observados os 
respectivos quantitativos, os cargos que compõem as carreiras de: Regulamento

        I - Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos de Telecomunicações, composta 
de cargos de nível superior de Especialista em Regulação de Serviços Públicos de 
Telecomunicações, com atribuições voltadas às atividades especializadas de regulação, 
inspeção, fiscalização e controle da prestação de serviços públicos e de exploração de 
mercados nas áreas de telecomunicações, bem como à implementação de políticas e à 
realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades; 

        II - Regulação e Fiscalização da Atividade Cinematográfica e Audiovisual, composta 
de cargos de nível superior de Especialista em Regulação da Atividade Cinematográfica e 
Audiovisual, com atribuições voltadas às atividades especializadas de fomento, regulação, 
inspeção, fiscalização e controle da legislação relativa à indústria cinematográfica e 
videofonográfica, bem como à implementação de políticas e à realização de estudos e 
pesquisas respectivos a essas atividades; 

        III - Regulação e Fiscalização de Recursos Energéticos, composta de cargos de nível 
superior de Especialista em Regulação de Serviços Públicos de Energia, com atribuições 
voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da 
prestação de serviços públicos e de exploração da energia elétrica, bem como à 
implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas 
atividades;

        IV - Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás Natural, composta de 
cargos de nível superior de Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás 
Natural, com atribuições voltadas a atividades de nível superior inerentes à identificação e 
prospecção de jazidas de petróleo e gás natural, envolvendo planejamento, coordenação, 
fiscalização e assistência técnica às atividades geológicas de superfície e subsuperfície e 
outros correlatos; acompanhamento geológico de poços; pesquisas, estudos, 
mapeamentos e interpretações geológicas, visando à exploração de jazidas de petróleo e 
gás natural, e à elaboração de estudos de impacto ambiental e de segurança em projetos 
de obras e operações de exploração de petróleo e gás natural; 
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        V - Regulação e Fiscalização de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás 
Natural, composta de cargos de nível superior de Especialista em Regulação de Petróleo 
e Derivados, Álcool Combustível e Gás Natural, com atribuições voltadas às atividades 
especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da prospecção petrolífera, 
da exploração, da comercialização e do uso de petróleo e derivados, álcool combustível e 
gás natural, e da prestação de serviços públicos e produção de combustíveis e de 
derivados do petróleo, álcool combustível e gás natural, bem como à implementação de 
políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades; 

        VI - Regulação e Fiscalização de Saúde Suplementar, composta de cargos de nível 
superior de Especialista em Regulação de Saúde Suplementar, com atribuições voltadas 
às atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da 
assistência suplementar à Saúde, bem como à implementação de políticas e à realização 
de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades; 

        VII - Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Aquaviários, composta de 
cargos de nível superior de Especialista em Regulação de Serviços de Transportes 
Aquaviários, com atribuições voltadas às atividades especializadas de regulação, 
inspeção, fiscalização e controle da prestação de serviços públicos de transportes 
aquaviários e portuários, inclusive infra-estrutura, bem como à implementação de políticas 
e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades; 

        VIII - Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Terrestres, composta de 
cargos de nível superior de Especialista em Regulação de Serviços de Transportes 
Terrestres, com atribuições voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção, 
fiscalização e controle da prestação de serviços públicos de transportes terrestres, 
inclusive infra-estrutura, bem como à implementação de políticas e à realização de 
estudos e pesquisas respectivos a essas atividades; 

        IX - Regulação e Fiscalização de Locais, Produtos e Serviços sob Vigilância 
Sanitária, composta de cargos de nível superior de Especialista em Regulação e 
Vigilância Sanitária, com atribuições voltadas às atividades especializadas de regulação, 
inspeção, fiscalização e controle das instalações físicas da produção e da 
comercialização de alimentos, medicamentos e insumos sanitários, bem como à 
implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas 
atividades;

        X - Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos de Telecomunicações, 
composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação de Serviços 
Públicos de Telecomunicações, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico 
especializado às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle da prestação 
de serviços públicos e de exploração de mercados nas áreas de telecomunicações, bem 
como à implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a 
essas atividades; 
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        XI - Suporte à Regulação e Fiscalização da Atividade Cinematográfica e Audiovisual, 
composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação da Atividade 
Cinematográfica e Audiovisual, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico 
especializado às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle da legislação 
relativa à indústria cinematográfica e videofonográfica, bem como à implementação de 
políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades; 

        XII - Suporte à Regulação e Fiscalização de Petróleo e Derivados, Álcool 
Combustível e Gás Natural, composta de cargos de nível intermediário de Técnico em 
Regulação de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás Natural, com atribuições 
voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às atividades de regulação, 
inspeção, fiscalização e controle da prospecção petrolífera, da exploração, da 
comercialização e do uso de petróleo e derivados, álcool combustível e gás natural, e da 
prestação de serviços públicos e produção de combustíveis e de derivados do petróleo e 
gás natural, bem como à implementação de políticas e à realização de estudos e 
pesquisas respectivos a essas atividades; 

        XIII - Suporte à Regulação e Fiscalização de Saúde Suplementar, composta de 
cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação de Saúde Suplementar, com 
atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às atividades de 
regulação, inspeção, fiscalização e controle da assistência suplementar à Saúde, bem 
como à implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a 
essas atividades; 

        XIV - Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Aquaviários, 
composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação de Serviços de 
Transportes Aquaviários, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico 
especializado às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle da prestação 
de serviços públicos de transportes aquaviários e portuários, inclusive infra-estrutura, bem 
como à implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a 
essas atividades; 

        XV - Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Terrestres, 
composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação de Serviços de 
Transportes Terrestres, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico 
especializado às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle da prestação 
de serviços públicos de transportes terrestres, inclusive infra-estrutura, bem como à 
implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas 
atividades;

        XVI - Suporte à Regulação e Fiscalização de Locais, Produtos e Serviços sob 
Vigilância Sanitária, composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação 
e Vigilância Sanitária, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico 
especializado às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle das 
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instalações físicas, da produção e da comercialização de alimentos, medicamentos e 
insumos sanitários, bem como à implementação de políticas e à realização de estudos e 
pesquisas respectivos a essas atividades; 

        XVII - Analista Administrativo, composta de cargos de nível superior de Analista 
Administrativo, com atribuições voltadas para o exercício de atividades administrativas e 
logísticas relativas ao exercício das competências constitucionais e legais a cargo das 
autarquias especiais denominadas Agências Reguladoras referidas no Anexo I desta Lei, 
fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas 
atividades;

        XVIII - Técnico Administrativo, composta de cargos de nível intermediário de Técnico 
Administrativo, com atribuições voltadas para o exercício de atividades administrativas e 
logísticas de nível intermediário relativas ao exercício das competências constitucionais e 
legais a cargo das autarquias especiais denominadas Agências Reguladoras referidas no 
Anexo I desta Lei, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a 
consecução dessas atividades. 

        XIX - Regulação e Fiscalização de Aviação Civil, composta de cargos de nível 
superior de Especialista em Regulação de Aviação Civil, com atribuições voltadas às 
atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da aviação civil, 
dos serviços aéreos, dos serviços auxiliares, da infra-estrutura aeroportuária civil e dos 
demais sistemas que compõem a infra-estrutura aeronáutica, bem como à implementação 
de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades; e (Vide 
Medida Provisória nº 269, de 2005) (Incluído pela Lei nº 11.292, de 2006)

        XX - Suporte à Regulação e Fiscalização de Aviação Civil, composta de cargos de 
nível intermediário de Técnico em Regulação de Aviação Civil, com atribuições voltadas 
ao suporte e ao apoio técnico especializado às atividades de regulação, inspeção, 
fiscalização e controle da aviação civil, dos serviços aéreos, dos serviços auxiliares, da 
infra-estrutura aeroportuária civil e dos demais sistemas que compõem a infra-estrutura 
aeronáutica, bem como à implementação de políticas e à realização de estudos e 
pesquisas respectivos a essas atividades." (NR) (Vide Medida Provisória nº 269, de 2005)
(Incluído pela Lei nº 11.292, de 2006)

        Art. 2o São atribuições específicas dos cargos de nível superior referidos nos incisos 
I a IX do art. 1o desta Lei: (Vide Medida Provisória nº 269, de 2005)

        Art. 2o São atribuições específicas dos cargos de nível superior referidos nos incisos 
I a IX e XIX do art. 1o desta Lei: (Redação dada pela Lei nº 11.292, de 2006)

        I - formulação e avaliação de planos, programas e projetos relativos às atividades de 
regulação; 
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        II - elaboração de normas para regulação do mercado; 

        III - planejamento e coordenação de ações de fiscalização de alta complexidade; 

        IV - gerenciamento, coordenação e orientação de equipes de pesquisa e de 
planejamento de cenários estratégicos; 

        V - gestão de informações de mercado de caráter sigiloso; e 

        VI - execução de outras atividades finalísticas inerentes ao exercício da competência 
das autarquias especiais denominadas Agências Reguladoras de que trata esta Lei. 

        Art. 3o São atribuições comuns dos cargos referidos nos incisos I a XVI do art. 1o

desta Lei: (Vide Medida Provisória nº 269, de 2005)

         Art. 3o São atribuições comuns dos cargos referidos nos incisos I a XVI, XIX e XX do 
art. 1o desta Lei: (Redação dada pela Lei nº 11.292, de 2006)

        I - fiscalização do cumprimento das regras pelos agentes do mercado regulado; 

        II - orientação aos agentes do mercado regulado e ao público em geral; e 

        III - execução de outras atividades finalísticas inerentes ao exercício da competência 
das autarquias especiais denominadas Agências Reguladoras de que trata esta Lei. 

        Parágrafo único. No exercício das atribuições de natureza fiscal ou decorrentes do 
poder de polícia, são asseguradas aos ocupantes dos cargos referidos nos incisos I a XVI 
do art. 1o desta Lei as prerrogativas de promover a interdição de estabelecimentos, 
instalações ou equipamentos, assim como a apreensão de bens ou produtos, e de 
requisitar, quando necessário, o auxílio de força policial federal ou estadual, em caso de 
desacato ou embaraço ao exercício de suas funções. (Vide Medida Provisória nº 269, de 
2005)

        Parágrafo único. No exercício das atribuições de natureza fiscal ou decorrentes do 
poder de polícia, são asseguradas aos ocupantes dos cargos referidos nos incisos I a 
XVI, XIX e XX do art. 1o desta Lei as prerrogativas de promover a interdição de 
estabelecimentos, instalações ou equipamentos, assim como a apreensão de bens ou 
produtos, e de requisitar, quando necessário, o auxílio de força policial federal ou 
estadual, em caso de desacato ou embaraço ao exercício de suas funções.   (Redação 
dada pela Lei nº 11.292, de 2006)

        Art. 4o São atribuições comuns dos cargos referidos no art. 1o desta Lei: 
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        I - implementação e execução de planos, programas e projetos relativos às 
atividades de regulação; 

        II - subsídio e apoio técnico às atividades de normatização e regulação; e 

        III - subsídio à formulação de planos, programas e projetos relativos às atividades 
inerentes às autarquias especiais denominadas Agências Reguladoras. 

        Art. 5o O Procurador-Geral Federal definirá a distribuição de cargos de Procurador 
Federal nas Procuradorias das Agências Reguladoras, observados os quantitativos 
estabelecidos no Anexo II desta Lei. 

        § 1o É vedada a remoção, a transferência ou a mudança de exercício a pedido, com 
ou sem mudança de sede, de Procurador Federal designado para ter exercício nas 
entidades referidas no Anexo I desta Lei, nos primeiros 36 (trinta e seis) meses a contar 
da data da investidura no cargo. 

        § 2o Ficam criados, na Carreira de Procurador Federal de que trata o art. 36 da 
Medida Provisória no 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, regidos pelas leis e normas 
próprias aplicáveis a ela, 64 (sessenta e quatro) cargos efetivos de Procurador Federal, 
destinados ao exercício das atribuições estabelecidas no art. 37 da Medida Provisória no

2.229-43, de 6 de setembro de 2001, no âmbito das respectivas unidades de exercício. 

        Art. 6o O regime jurídico dos cargos e carreiras referidos no art. 1o desta Lei é o 
instituído na Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, observadas as disposições desta 
Lei.

        Parágrafo único. É vedada a aplicação do instituto da redistribuição a servidores 
ocupantes de cargos e carreiras referidos no caput deste artigo das Agências 
Reguladoras e para as Agências Reguladoras referidas no Anexo I desta Lei. 

        Art. 7o Para os efeitos desta Lei, consideram-se: 

        I - Carreira, o conjunto de classes de cargos de mesma profissão, natureza do 
trabalho ou atividade, escalonadas segundo a responsabilidade e complexidade inerentes 
a suas atribuições; 

        II - Classe, a divisão básica da carreira integrada por cargos de idêntica 
denominação, atribuições, grau de complexidade, nível de responsabilidade, requisitos de 
capacitação e experiência para o desempenho das atribuições; e 

        III - Padrão, a posição do servidor na escala de vencimentos da carreira. 
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        Art. 8o Os cargos a que se refere o art. 1o desta Lei estão organizados em classes e 
padrões, na forma do Anexo III desta Lei. 

        Art. 9o O desenvolvimento do servidor nos cargos de que trata o art. 1o desta Lei 
ocorrerá mediante progressão funcional e promoção. 

        Parágrafo único. Para fins desta Lei, progressão é a passagem do servidor para o 
padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, 
a passagem do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro padrão da classe 
imediatamente superior. 

        Art. 10. O desenvolvimento do servidor nos cargos das Carreiras referidas no art. 1o

desta Lei obedecerá aos princípios: 

        I - da anualidade; 

        II - da competência e qualificação profissional; e 

        III - da existência de vaga. 

        § 1o A promoção e a progressão funcional obedecerão à sistemática da avaliação de 
desempenho, capacitação e qualificação funcionais, conforme disposto em regulamento 
específico de cada autarquia especial denominada Agência Reguladora. 

        § 2o Ressalvado o disposto no § 3o deste artigo, é vedada a progressão do ocupante 
de cargo efetivo das Carreiras referidas no art. 1o desta Lei antes de completado o 
interstício de 1 (um) ano de efetivo exercício em cada padrão. 

        § 3o Mediante resultado de avaliação de desempenho ou da participação em 
programas de capacitação, o princípio da anualidade aplicável à progressão poderá sofrer 
redução de até 50% (cinqüenta por cento), conforme disciplinado em regulamento 
específico de cada entidade referida no Anexo I desta Lei. 

        Art. 11. O art. 9o da Lei no 10.768, de 19 de novembro de 2003, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 9o .................................................................

.................................................................

§ 3o Mediante resultado de avaliação de desempenho ou da participação em programas 
de capacitação, o interstício mínimo, a que se refere o § 2o deste artigo, poderá sofrer 
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redução de até 50% (cinqüenta por cento) conforme disciplinado em regulamento 
específico da ANA." (NR) 

        Art. 12. É de 40 (quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes dos 
cargos a que se refere esta Lei. 

        Art. 13. Cabe às Agências Reguladoras referidas no Anexo I desta Lei, no âmbito de 
suas competências: 

        I - administrar os cargos efetivos de seu quadro de pessoal, bem como os cargos 
comissionados e funções de confiança integrantes da respectiva estrutura organizacional; 

        II - definir o quantitativo máximo de vagas por classe e especificar, em ato próprio, as 
atribuições pertinentes a cada cargo de seu quadro de pessoal, referidos nesta Lei, 
respeitadas a estruturação e a classificação dos cargos efetivos definidas no Anexo III 
desta Lei; 

        III - editar e dar publicidade aos regulamentos e instruções necessários à aplicação 
desta Lei; e 

        IV - implementar programa permanente de capacitação, treinamento e 
desenvolvimento destinado a assegurar a profissionalização dos ocupantes dos cargos de 
seu quadro de pessoal ou que nela tenham exercício. 

        Parágrafo único. O programa permanente de capacitação será implementado, no 
âmbito de cada entidade referida no Anexo I desta Lei, no prazo de até 1 (um) ano, a 
contar da data da conclusão do primeiro concurso de ingresso regido pelo disposto nesta 
Lei.

        Art. 14. A investidura nos cargos efetivos de que trata o art. 1o desta Lei dar-se-á por 
meio de concurso público de provas ou de provas e títulos, exigindo-se curso de 
graduação em nível superior ou certificado de conclusão de ensino médio, conforme o 
nível do cargo, e observado o disposto em regulamento próprio de cada entidade referida 
no Anexo I desta Lei e a legislação aplicável. 

        § 1o Os concursos públicos para provimento dos cargos a que se refere o art. 1o

desta Lei, bem como dos cargos efetivos do Quadro de Pessoal da Agência Nacional de 
Águas - ANA, serão propostos pela instância de deliberação máxima da entidade e 
autorizados pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, observada a 
disponibilidade orçamentária e de vagas.

        § 2o O concurso público será realizado para provimento efetivo de pessoal no padrão 
inicial da classe inicial de cada carreira.  
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        § 3o O concurso público observará o disposto em edital de cada entidade, devendo 
ser constituído de prova escrita e podendo, ainda, incluir provas orais e avaliação de 
títulos.

        § 4o O concurso referido no caput deste artigo poderá ser realizado por áreas de 
especialização, organizado em uma ou mais fases, incluindo, se for o caso, curso de 
formação, conforme dispuser o edital de abertura do certame, observada a legislação 
pertinente.

        § 5o O edital definirá as características de cada etapa do concurso público, os 
requisitos de escolaridade, formação especializada e experiência profissional, critérios 
eliminatórios e classificatórios, bem como eventuais restrições e condicionantes. 

        § 6o Fará parte obrigatória do concurso, para os cargos referidos nos incisos I a IX 
do art. 1o desta Lei, curso de formação específica, com efeito eliminatório e classificatório. 
(Vide Medida Provisória nº 269, de 2005)

        § 6o Fará parte obrigatória do concurso, para os cargos referidos nos incisos I a IX e 
XIX do art. 1o desta Lei, curso de formação específica, com efeito eliminatório e 
classificatório. (Redação dada pela Lei nº 11.292, de 2006)

        Art. 15. Os vencimentos dos cargos de que trata o art. 1o desta Lei constituem-se de: 

        I - vencimento básico e Gratificação de Desempenho de Atividade de Regulação -
GDAR para os cargos a que se referem os incisos I a XVI do art. 1o desta Lei; (Vide
Medida Provisória nº 269, de 2005)

        I - vencimento básico e Gratificação de Desempenho de Atividade de Regulação - 
GDAR para os cargos a que se referem os incisos I a XVI, XIX e XX do art. 1o desta Lei; 
(Redação dada pela Lei nº 11.292, de 2006)

        II - vencimento básico para os cargos de que tratam os incisos XVII e XVIII do art. 1o

desta Lei; e

        III - Gratificação de Qualificação - GQ para os cargos referidos nos incisos I a IX e 
XVII do art. 1o desta Lei, observadas as disposições específicas fixadas no art. 22 desta 
Lei. (Vide Medida Provisória nº 269, de 2005)

        III - Gratificação de Qualificação - GQ para os cargos referidos nos incisos I a IX, 
XVII e XIX do art. 1o desta Lei, observadas as disposições específicas fixadas no art. 22 
desta Lei.(Redação dada pela Lei nº 11.292, de 2006)

        Parágrafo único. Os padrões de vencimento básico dos cargos de que trata o art. 1o

desta Lei são os constantes nos Anexos IV e V desta Lei, aplicando-se os valores 
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estabelecidos no Anexo IV desta Lei aos cargos de que trata o art. 1o da Lei no 10.768, de 
19 de novembro de 2003.

        II - Vencimento Básico e Gratificação de Desempenho de Atividade de Regulação -
GDATR para os cargos de que tratam os incisos XVII e XVIII do art. 1o desta Lei. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 § 1o A Gratificação de Qualificação - GQ de que trata o art. 22 integra os 
vencimentos dos cargos referidos nos incisos I a IX, XVII e XIX do art. 1o desta Lei. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 § 2o Os padrões de vencimento básico dos cargos de que trata o art. 1o desta Lei 
são os constantes nos Anexos IV e V desta Lei, aplicando-se os valores estabelecidos no 
Anexo IV desta Lei aos cargos de que trata o art. 1o da Lei no 10.768, de 2003. 
(Renumerado do parágrafo único pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 § 3o Os servidores integrantes dos cargos de que trata o art. 1o desta Lei não fazem 
jus à percepção da Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de que trata a Lei no 10.698, de 
2 de julho de 2003. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

II - Vencimento Básico e Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-
Administrativa em Regulação - GDATR para os cargos de que tratam os incisos XVII e 
XVIII do caput do art. 1o desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 1o  A Gratificação de Qualificação - GQ de que trata o art. 22 desta Lei integra os 
vencimentos dos cargos referidos nos incisos I a IX, XVII e XIX do art. 1o desta Lei. 
(Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 2o  Os padrões de vencimento básico dos cargos de que trata o art. 1o desta Lei 
são os constantes dos Anexos IV e V desta Lei, aplicando-se os valores estabelecidos no 
Anexo IV desta Lei aos cargos de que trata o art. 1o da Lei no 10.768, de 19 de novembro 
de 2003. (Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 3o  Os servidores integrantes dos cargos de que trata o art. 1o desta Lei não fazem 
jus à percepção da Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de que trata a Lei no 10.698, de 
2 de julho de 2003. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

        Art. 16. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Regulação -
GDAR, devida aos ocupantes dos cargos a que se referem os incisos I a XVI do art. 1o

desta Lei, quando em exercício de atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo 
nas Agências Reguladoras referidas no Anexo I desta Lei, no percentual de até 35% 
(trinta e cinco por cento), observando-se a seguinte composição e limites:(Vide Medida 
Provisória nº 269, de 2005)
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        I - o percentual de até 20% (vinte por cento), incidente sobre o vencimento básico do 
servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e 
        II - o percentual de até 15% (quinze por cento), incidente sobre o maior vencimento 
básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.

        Art. 16. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Regulação - 
GDAR, devida aos ocupantes dos cargos a que se referem os incisos I a XVI, XIX e XX do 
art. 1o desta Lei, quando em exercício de atividades inerentes às atribuições do respectivo 
cargo nas Agências Reguladoras referidas no Anexo I desta Lei, observando-se a 
seguinte composição e limites: (Redação dada pela Lei nº 11.292, de 2006)

        I - a partir de 1o de dezembro de 2005 até 31 de dezembro de 2005:(Redação dada
pela Lei nº 11.292, de 2006)

 a) até 22% (vinte e dois por cento) incidentes sobre o vencimento básico do servidor, 
em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e (Incluída dada 
pela Lei nº 11.292, de 2006)

 b) até 29% (vinte e nove por cento) incidentes sobre o maior vencimento básico do 
cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional; (Incluída dada pela Lei nº 
11.292, de 2006)

 II - a partir de 1o de janeiro de 2006:(Redação dada pela Lei nº 11.292, de 2006)

 a) até 35% (trinta e cinco por cento), incidentes sobre o vencimento básico do 
servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e 
(Incluída dada pela Lei nº 11.292, de 2006)

 b) até 40% (quarenta por cento), incidentes sobre o maior vencimento básico do 
cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.(Incluída dada pela Lei nº 
11.292, de 2006)

        I - a GDAR será paga observado o limite máximo de cem pontos e o mínimo de trinta 
pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo VI; 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 II - a pontuação referente à GDAR está assim distribuída: (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 441, de 2008)

 a) até vinte pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação 
de desempenho individual; e (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 b) até oitenta pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação 
de desempenho institucional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)
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I - a GDAR será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 

30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no 
Anexo VI desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

II - a pontuação referente à GDAR está assim distribuída: (Redação dada pela Lei nº 
11.907, de 2009)

a) até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 
avaliação de desempenho individual; e (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

b) até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 
avaliação de desempenho institucional. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

        § 1o Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados 
para a realização das avaliações de desempenho individual e institucional da GDAR, no 
prazo de até 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de publicação desta Lei. 

        § 2o Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual 
e institucional e de atribuição da GDAR serão estabelecidos em ato específico da 
Diretoria Colegiada de cada entidade referida no Anexo I desta Lei, observada a 
legislação vigente. 

        § 3o A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor, 
no exercício das atribuições do cargo ou função, com foco na sua contribuição individual 
para o alcance das metas institucionais. 

        § 4o A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho no alcance 
das metas institucionais, podendo considerar projetos e atividades prioritárias e condições 
especiais de trabalho, além de outras características específicas de cada entidade. 

        § 5o Caberá ao Conselho Diretor ou à Diretoria de cada entidade referida no Anexo I 
desta Lei definir, na forma de regulamento específico, no prazo de até 120 (cento e vinte) 
dias a partir da definição dos critérios a que se refere o § 1o deste artigo, o seguinte:

 I - as normas, os procedimentos, os critérios específicos, os mecanismos de 
avaliação e os controles necessários à implementação da gratificação de que trata o 
caput deste artigo; e

 II - as metas, sua quantificação e revisão a cada ano civil.
        § 5o Caberá ao Conselho Diretor ou à Diretoria de cada entidade referida no Anexo I 
desta Lei definir, na forma de regulamento específico, o seguinte: (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 441, de 2008)

        § 5o  Caberá ao Conselho Diretor ou à Diretoria de cada entidade referida no Anexo I 
desta Lei definir, na forma de regulamento específico, o seguinte: (Redação dada pela Lei 
nº 11.907, de 2009)
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        § 6o Os valores a serem pagos a título de GDAR serão calculados multiplicando-se
o somatório dos pontos auferidos nas avaliações de desempenho individual e institucional 
pelo valor do ponto constante do Anexo VI, observados o nível, a classe e o padrão em 
que se encontra posicionado o servidor. (Incluído dada pela Medida Provisória nº 441, de 
2008)

        § 6o  Os valores a serem pagos a título de GDAR serão calculados multiplicando-se 
o somatório dos pontos auferidos nas avaliações de desempenho individual e institucional 
pelo valor do ponto constante do Anexo VI desta Lei, observados o nível, a classe e o 
padrão em que se encontra posicionado o servidor. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

        Art. 16-A. O servidor ativo beneficiário da GDAR que obtiver na avaliação de 
desempenho individual pontuação inferior a cinqüenta por cento da pontuação máxima 
estabelecida para esta parcela será imediatamente submetido a processo de capacitação 
ou de análise da adequação funcional, conforme o caso, sob responsabilidade da respectiva 
Agência Reguladora de lotação. (Incluído dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 Parágrafo único. A análise de adequação funcional visa a identificar as causas dos 
resultados obtidos na avaliação do desempenho e servir de subsídio para a adoção de 
medidas que possam propiciar a melhoria do desempenho do servidor. (Incluído dada 
pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 Art. 16-B. A GDAR não poderá ser paga cumulativamente com qualquer outra 
gratificação de desempenho de atividade ou de produtividade, independentemente da sua 
denominação ou base de cálculo. (Incluído dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

Art. 16-A.  O servidor ativo beneficiário da GDAR que obtiver na avaliação de 
desempenho individual pontuação inferior a 50% (cinqüenta por cento) da pontuação 
máxima estabelecida para essa parcela será imediatamente submetido a processo de 
capacitação ou de análise da adequação funcional, conforme o caso, sob 
responsabilidade da respectiva Agência Reguladora de lotação. (Incluído pela Lei nº 
11.907, de 2009)

Parágrafo único.  A análise de adequação funcional visa a identificar as causas dos 
resultados obtidos na avaliação do desempenho e a servir de subsídio para a adoção de 
medidas que possam propiciar a melhoria do desempenho do servidor. (Incluído pela Lei 
nº 11.907, de 2009)

Art. 16-B.  A GDAR não poderá ser paga cumulativamente com qualquer outra 
gratificação de desempenho de atividade ou de produtividade, independentemente da sua 
denominação ou base de cálculo. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

        Art. 17. O titular de cargo efetivo referido nos incisos I a XVI do art. 1o desta Lei, em 
exercício na Agência Reguladora em que esteja lotado, quando investido em cargo em 
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comissão ou função de confiança fará jus à GDAR, nas seguintes condições: (Vide 
Medida Provisória nº 269, de 2005)

        Art. 17. O titular de cargo efetivo referido nos incisos I a XVI, XIX e XX do art. 1o

desta Lei, em exercício na Agência Reguladora em que esteja lotado, quando investido 
em cargo em comissão ou função de confiança fará jus à GDAR, nas seguintes 
condições: (Redação dada pela Lei nº 11.292, de 2006)

        I - ocupantes de cargos comissionados CCT I, II, III e IV, CGE IV, CAS I e II e CA III, 
ou cargos equivalentes, terão como avaliação individual e institucional o percentual 
atribuído a título de avaliação institucional à Agência Reguladora, que incidirá sobre o 
valor máximo de cada parcela; e

 II - ocupantes de cargos comissionados CCT V, CGE I, II e III, CA I e II e CD I e II, ou 
cargos equivalentes, perceberão a GDAR calculada no seu valor máximo.

        I - os ocupantes de cargos comissionados CCT I, II, III, IV e V, CAS I e II e CA III, ou 
cargos equivalentes, perceberão a GDAR calculada conforme disposto no § 6o do art. 16; 
e (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 II - os ocupantes de cargos comissionados CGE I a IV, CA I e II e CD I e II, ou cargos 
equivalentes, perceberão a GDAR calculada com base no valor máximo da parcela 
individual, somado ao resultado da avaliação institucional do período. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 441, de 2008)

 Parágrafo único. A avaliação institucional referida no inciso II do caput será a da 
Agência Reguladora de lotação do servidor. (Incluído dada pela Medida Provisória nº 441, 
de 2008)

I - os ocupantes de cargos comissionados CCT I, II, III, IV e V, CAS I e II e CA III, ou 
cargos equivalentes, perceberão a GDAR calculada conforme disposto no § 6o do art. 16 
desta Lei; e (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

II - os ocupantes de cargos comissionados CGE I a IV, CA I e II e CD I e II, ou cargos 
equivalentes, perceberão a GDAR calculada com base no valor máximo da parcela 
individual, somado ao resultado da avaliação institucional do período. (Redação dada pela 
Lei nº 11.907, de 2009)

Parágrafo único.  A avaliação institucional referida no inciso II do caput deste artigo 
será a da Agência Reguladora de lotação do servidor. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 
2009)
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        Art. 18. O titular de cargo efetivo referido nos incisos I a XVI do art. 1o desta Lei que 
não se encontre em exercício na entidade de lotação, excepcionalmente, fará jus à GDAR 
nas seguintes situações: (Vide Medida Provisória nº 269, de 2005)

        Art. 18. O titular de cargo efetivo referido nos incisos I a XVI, XIX e XX do art. 1o

desta Lei que não se encontre em exercício na entidade de lotação, excepcionalmente, 
fará jus à GDAR nas seguintes situações: (Redação dada pela Lei nº 11.292, de 2006)

        I - quando requisitado pela Presidência ou Vice-Presidência da República, perceberá 
a GDAR calculada com base nas regras aplicáveis no caso previsto do inciso I do art. 17 
desta Lei; e

 II - quando cedido para órgãos ou entidades do Governo Federal, distintos dos 
indicados no caput e no inciso I deste artigo, da seguinte forma:

 a) o servidor investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS 6, DAS 5, 
ou equivalentes, perceberá a GDAR em valor calculado com base no seu valor máximo; e

 b) o servidor investido em cargo em comissão DAS 4, ou equivalente, perceberá a 
GDAR no valor de 75% (setenta e cinco por cento) do seu valor máximo.

        I - requisitados pela Presidência ou Vice-Presidência da República ou nas hipóteses 
de requisição previstas em lei, situação na qual perceberá a GDAR com base nas regras 
aplicáveis como se estivesse em efetivo exercício no seu órgão de lotação; e (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 II - cedido para órgãos ou entidades da União distintos dos indicados no inciso I e 
investido em cargos de Natureza Especial, de provimento em comissão do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores, DAS-6, DAS-5, DAS-4, ou equivalentes, perceberá a 
GDAR calculada com base no resultado da avaliação institucional do período. (Redação
dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 Parágrafo único. A avaliação institucional referida no inciso II do caput será a da 
Agência Reguladora de lotação do servidor. (Incluído dada pela Medida Provisória nº 441, 
de 2008)

I - requisitado pela Presidência ou Vice-Presidência da República ou nas hipóteses 
de requisição previstas em lei, situação na qual perceberá a GDAR com base nas regras 
aplicáveis como se estivesse em efetivo exercício no seu órgão de lotação; e (Redação 
dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

II - cedido para órgãos ou entidades da União distintos dos indicados no inciso I do 
caput deste artigo e investido em cargos de Natureza Especial, de provimento em 
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, DAS-6, DAS-5, DAS-4 ou 
equivalentes, e perceberá a GDAR calculada com base no resultado da avaliação 
institucional do período. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)
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Parágrafo único.  A avaliação institucional referida no inciso II do caput deste artigo 

será a da Agência Reguladora de lotação do servidor. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 
2009)

        Art. 18-A. Ocorrendo exoneração do cargo em comissão, com manutenção do cargo 
efetivo, o servidor que faça jus à GDAR continuará a percebê-la em valor correspondente 
à da última pontuação que lhe foi atribuída, na condição de ocupante de cargo em
comissão, até que seja processada a sua primeira avaliação após a exoneração. (Incluído 
dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

        Art. 18-A.  Ocorrendo exoneração do cargo em comissão com manutenção do cargo 
efetivo, o servidor que faça jus à GDAR continuará a percebê-la em valor correspondente 
ao da última pontuação que lhe foi atribuída, na condição de ocupante de cargo em 
comissão, até que seja processada a sua primeira avaliação após a exoneração. (Incluído 
pela Lei nº 11.907, de 2009)

        Art. 19. Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 1o e 2o do art. 16 
desta Lei, e até que sejam processados os resultados da avaliação de desempenho, a 
GDAR corresponderá a 20% (vinte por cento) incidentes sobre o vencimento básico de 
cada servidor. (Vide Medida Provisória nº 269, de 2005)

        Art. 19. Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 1o e 2o do art. 16 
desta Lei, e até que sejam processados os resultados da avaliação de desempenho, a 
GDAR corresponderá: (Redação dada pela Lei nº 11.292, de 2006)

 I - a 30% (trinta por cento) incidentes sobre o vencimento básico do servidor, a partir
de 1o de dezembro até 31 de dezembro de 2005;(Redação dada pela Lei nº 11.292, de 
2006)

 II - a 63% (sessenta e três por cento) incidentes sobre o vencimento básico do 
servidor, a partir de 1o de janeiro de 2006. (Redação dada pela Lei nº 11.292, de 2006)

 § 1o O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir do início do 
período de avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a 
menor.

 § 2o O disposto neste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos comissionados que 
fazem jus à GDAR.

 Art. 19. Até que seja publicado o ato a que se referem os §§ 2o e 5o do art. 16 e 
processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, considerando a 
distribuição dos pontos constante das alíneas “a” e “b” do inciso II do art. 16, conforme
disposto nesta Lei, todos os servidores que fizerem jus à GDAR deverão percebê-la em 
valor correspondente ao último percentual recebido a título de GDAR, convertido em 
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pontos que serão multiplicados pelo valor constante do Anexo VI, conforme disposto no § 
6o do art. 16. (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 § 1o O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir da data de 
publicação do ato a que se refere o caput, devendo ser compensadas eventuais 
diferenças pagas a maior ou a menor. (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 
2008)

 § 2o O disposto no § 1o aplica-se aos ocupantes de cargos comissionados que fazem 
jus à GDAR. (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

Art. 19.  Até que seja publicado o ato a que se referem os §§ 2o e 5o do art. 16 desta 
Lei e processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, 
considerando a distribuição dos pontos constante das alíneas a e b do inciso II do caput 
do art. 16 desta Lei, conforme disposto nesta Lei, todos os servidores que fizerem jus à 
GDAR deverão percebê-la em valor correspondente ao último percentual recebido a título 
de GDAR, convertido em pontos que serão multiplicados pelo valor constante do Anexo VI 
desta Lei, conforme disposto no § 6o do art. 16 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 
11.907, de 2009)

§ 1o  O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir da data de 
publicação do ato a que se refere o caput deste artigo, devendo ser compensadas 
eventuais diferenças pagas a maior ou a menor. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 
2009)

§ 2o  O disposto no § 1o deste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos 
comissionados que fazem jus à GDAR. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

        Art. 19-A. Em caso de afastamentos e licenças considerados como de efetivo 
exercício, sem prejuízo da remuneração e com direito à percepção de gratificação de 
desempenho, o servidor continuará percebendo a GDAR em valor correspondente ao da 
última pontuação obtida, até que seja processada a sua primeira avaliação após o retorno. 
(Incluído dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 § 1o O disposto no caput não se aplica aos casos de cessão. (Incluído dada pela 
Medida Provisória nº 441, de 2008)

 § 2o Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual que venha 
a surtir efeito financeiro, o servidor recém nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha 
retornado de licença sem vencimento ou cessão ou outros afastamentos sem direito à 
percepção da GDAR no decurso do ciclo de avaliação receberá a gratificação no valor 
correspondente a oitenta pontos. (Incluído dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)
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Art. 19-A.  Em caso de afastamentos e licenças considerados como de efetivo 

exercício, sem prejuízo da remuneração e com direito à percepção de gratificação de 
desempenho, o servidor continuará percebendo a GDAR em valor correspondente ao da 
última pontuação obtida, até que seja processada a sua primeira avaliação após o 
retorno. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 1o  O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de cessão. (Incluído 
pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 2o  Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual que 
venha a surtir efeito financeiro, o servidor recém nomeado para cargo efetivo e aquele 
que tenha retornado de licença sem vencimento ou cessão ou outros afastamentos sem 
direito à percepção da GDAR no decurso do ciclo de avaliação receberão a gratificação 
no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

        Art. 20. Para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões, a 
GDAR:

 I - somente será devida, se percebida há pelo menos 5 (cinco) anos; e

 II - será calculada pela média aritmética dos percentuais de gratificação percebidos 
nos últimos 60 (sessenta) meses anteriores à aposentadoria ou à instituição da pensão, 
consecutivos ou não.

        Art. 20. Para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões, a 
GDAR e a GDATR: (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 I - somente serão devidas, se percebidas há pelo menos cinco anos; e (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 II - serão calculadas pela média aritmética dos percentuais de gratificação 
percebidos nos últimos sessenta meses anteriores à aposentadoria ou à instituição da 
pensão, consecutivos ou não. (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 Parágrafo único. Quando percebidas por período inferior a sessenta meses, a 
GDAR e a GDATR serão incorporadas observando-se as seguintes situações: (Incluído 
dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 I - para as aposentadorias concedidas e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 
2004: (Incluído dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 a) a partir de 1o de julho de 2008, em valor correspondente a quarenta pontos, 
observado o nível, classe e padrão do servidor; e (Incluído dada pela Medida Provisória nº 
441, de 2008)
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 b) a partir de 1o de julho de 2009, em valor correspondente a cinqüenta pontos, 

observado o nível, classe e padrão do servidor; (Incluído dada pela Medida Provisória nº 
441, de 2008)

 II - para as aposentadorias concedidas e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 
2004: (Incluído dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 a) quando ao servidor que deu origem à aposentadoria ou à pensão se aplicar o 
disposto nos arts. 3o e 6o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, e 
no art. 3o da Emenda Constitucional no 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-ão os
percentuais constantes das alíneas “a” e “b” do inciso I; e (Incluído dada pela Medida 
Provisória nº 441, de 2008)

 b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o 
disposto na Lei no 10.887, de 18 de junho de 2004. (Incluído dada pela Medida Provisória 
nº 441, de 2008)

Art. 20.  Para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões, a 
GDAR e a GDATR: (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

I - somente serão devidas, se percebidas há pelo menos 5 (cinco) anos; e (Redação 
dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

II - serão calculadas pela média aritmética dos percentuais de gratificação 
percebidos nos últimos 60 (sessenta) meses anteriores à aposentadoria ou à instituição 
da pensão, consecutivos ou não. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

Parágrafo único.  Quando percebidas por período inferior a 60 (sessenta) meses, a 
GDAR e a GDATR serão incorporadas observando-se as seguintes situações: (Incluído 
pela Lei nº 11.907, de 2009)

I - para as aposentadorias concedidas e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 
2004: (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

a) a partir de 1o de julho de 2008, em valor correspondente a 40 (quarenta) pontos, 
observados o nível, a classe e o padrão do servidor; e (Incluído pela Lei nº 11.907, de 
2009)

b) a partir de 1o de julho de 2009, em valor correspondente a 50 (cinqüenta) pontos, 
observados o nível, a classe e o padrão do servidor; (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

II - para as aposentadorias concedidas e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 
2004: (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)
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a) quando ao servidor que deu origem à aposentadoria ou à pensão se aplicar o 

disposto nos arts. 3o e 6o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, e 
no art. 3o da Emenda Constitucional no 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-ão os 
percentuais constantes das alíneas a e b do inciso I do parágrafo único deste artigo; e 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o 
disposto na Lei no 10.887, de 18 de junho de 2004. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

        Art. 20-A. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-
Administrativa em Regulação - GDATR, devida aos ocupantes dos cargos de Analista 
Administrativo e Técnico Administrativo de que tratam as Leis nos 10.768, de 19 de 
novembro de 2003, e 10.871, de 20 de maio de 2004, quando em exercício de atividades 
inerentes às atribuições do respectivo cargo nas Agências Reguladoras referidas no 
Anexo I da Lei no 10.871, de 20 de maio de 2004. (Vide Medida Provisória nº 269, de 
2005) (Incluído pela Lei nº 11.292, de 2006)

        Art. 20-B. A GDATR será atribuída em função do desempenho individual do servidor 
e do desempenho institucional de cada Agência, para os respectivos servidores referidos 
no art. 20-A desta Lei. (Vide Medida Provisória nº 269, de 2005)  (Incluído pela Lei nº 
11.292, de 2006)

        § 1o Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados 
para a realização das avaliações de desempenho individual e institucional da GDATR, no 
prazo de até 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de publicação desta Lei. 

        § 2o Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual 
e institucional e de atribuição da GDATR serão estabelecidos em ato específico da 
Diretoria Colegiada de cada entidade referida no Anexo I da Lei no 10.871, de 20 de maio 
de 2004, observada a legislação vigente. 

        § 3o A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor, 
no exercício das atribuições do cargo ou função, com foco na sua contribuição individual 
para o alcance das metas institucionais. 

        § 4o A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho no alcance 
das metas institucionais, podendo considerar projetos e atividades prioritárias e condições 
especiais de trabalho, além de outras características específicas de cada entidade. 

        § 5o Caberá ao Conselho Diretor ou à Diretoria de cada entidade referida no Anexo I 
da Lei no 10.871, de 20 de maio de 2004, definir, na forma de regulamento específico, no 
prazo de até 120 (cento e vinte) dias a partir da definição dos critérios a que se refere o § 
1o deste artigo, o seguinte: 
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        I - as normas, os procedimentos, os critérios específicos, os mecanismos de 
avaliação e os controles necessários à implementação da gratificação de que trata o 
caput deste artigo; e 

        II - as metas, sua quantificação e revisão a cada ano civil. 

        § 6o A GDATR será paga com observância dos seguintes limites: 

        I - até 20% (vinte por cento) incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em 
decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e 

 II - até 15% (quinze por cento) incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, 
em decorrência dos resultados da avaliação institucional.

 § 7o Aplica-se à GDATR e aos servidores que a ela fazem jus o disposto nos arts. 
17, 18 e 20 da Lei no 10.871, de 20 de maio de 2004.

        I - a GDATR será paga observado o limite máximo de cem pontos e o mínimo de 
trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo VII; 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 II - a pontuação referente à GDATR está assim distribuída: (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 441, de 2008)

 a) até vinte pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação 
de desempenho individual; e (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 b) até oitenta pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação 
de desempenho institucional. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 § 7o Aplica-se à GDATR e aos servidores que a ela fazem jus o disposto nos arts. 
16-A, 16-B, 17, 18 e 18-A desta Lei. (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 
2008)

 § 8o Os valores a serem pagos a título de GDATR serão calculados multiplicando-se 
o somatório dos pontos auferidos nas avaliações de desempenho individual e institucional 
pelo valor do ponto constante do Anexo VII, observados o nível, a classe e o padrão em 
que se encontra posicionado o servidor. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

I - a GDATR será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo 
de 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no 
Anexo VII desta Lei (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)
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II - a pontuação referente à GDATR está assim distribuída: (Redação dada pela Lei 

nº 11.907, de 2009)

a) até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 
avaliação de desempenho individual; e (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

b) até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 
avaliação de desempenho institucional. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 7o  Aplica-se à GDATR e aos servidores que a ela fazem jus o disposto nos arts. 
16-A, 16-B, 17, 18 e 18-A desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 8o  Os valores a serem pagos a título de GDATR serão calculados multiplicando-se 
o somatório dos pontos auferidos nas avaliações de desempenho individual e institucional 
pelo valor do ponto constante do Anexo VII desta Lei, observados o nível, a classe e o 
padrão em que se encontra posicionado o servidor. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

        Art. 20-C. A GDATR será implantada gradativamente, de acordo com os seguintes 
percentuais e prazos de vigência: (Vide Medida Provisória nº 269, de 2005)   (Incluído 
pela Lei nº 11.292, de 2006)

        I - até 31 de dezembro de 2005, até 9% (nove por cento) incidentes sobre o 
vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de 
desempenho individual, e até 7% (sete por cento) incidentes sobre o maior vencimento 
básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional; 

        II - a partir de 1o de janeiro de 2006, até 20% (vinte por cento) incidentes sobre o 
vencimento básico do servidor em decorrência dos resultados da avaliação de 
desempenho individual, e até 15% (quinze por cento) incidentes sobre o maior 
vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional." 

        Art. 20-D. A partir de 1o de dezembro de 2005 e até que sejam editados os atos 
referidos nos §§ 1o e 2o do art. 20-B desta Lei e processados os resultados do primeiro 
período de avaliação de desempenho, a GDATR será paga nos valores correspondentes 
a 10 (dez) pontos percentuais, observados a classe e o padrão de vencimento do 
servidor. (Vide Medida Provisória nº 269, de 2005) (Incluído pela Lei nº 11.292, de 2006)

        § 1o O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir do início do 
primeiro período de avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a 
maior ou a menor. 

        § 2o A data de publicação no Diário Oficial da União do ato de fixação das metas de 
desempenho institucional constitui o marco temporal para o início do período de 
avaliação.
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        § 3o O disposto neste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos comissionados que 
fazem jus à GDATR." 

        Art. 20-E. Até que seja publicado o ato a que se referem os §§ 2o e 5o do art. 20-B e 
processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, considerando a 
distribuição dos pontos constante das alíneas “a” e “b” do inciso II do § 6o do art. 20-B,
conforme disposto nesta Lei, todos os servidores que fizerem jus à GDATR deverão 
percebê-la em valor correspondente ao último percentual recebido a título de GDATR, 
convertido em pontos que serão multiplicados pelo valor constante do Anexo VII, 
conforme disposto no § 8o do art. 20-B. (Incluído dada pela Medida Provisória nº 441, de 
2008)

 § 1o O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir da data de 
publicação do ato a que se refere o caput, devendo ser compensadas eventuais 
diferenças pagas a maior ou a menor. (Incluído dada pela Medida Provisória nº 441, de 
2008)

 § 2o O disposto no § 1o aplica-se aos ocupantes de cargos comissionados que fazem 
jus à GDATR. (Incluído dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

Art. 20-F. Em caso de afastamentos e licenças considerados como de efetivo 
exercício, sem prejuízo da remuneração e com direito à percepção de gratificação de 
desempenho, o servidor continuará percebendo a GDATR em valor correspondente ao da 
última pontuação obtida, até que seja processada a sua primeira avaliação após o retorno. 
(Incluído dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 § 1o O disposto no caput não se aplica aos casos de cessão. (Incluído dada pela 
Medida Provisória nº 441, de 2008)

 § 2o Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual que venha 
a surtir efeito financeiro, o servidor recém nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha 
retornado de licença sem vencimento ou cessão ou outros afastamentos sem direito à 
percepção da GDATR no decurso do ciclo de avaliação receberá a gratificação no valor 
correspondente a oitenta pontos. (Incluído dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

Art. 20-E.  Até que seja publicado o ato a que se referem os §§ 2o e 5o do art. 20-B 
desta Lei e processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, 
considerando a distribuição dos pontos constante das alíneas a e b do inciso II do § 6o do 
art. 20-B desta Lei, conforme disposto nesta Lei, todos os servidores que fizerem jus à 
GDATR deverão percebê-la em valor correspondente ao último percentual recebido a 
título de GDATR, convertido em pontos que serão multiplicados pelo valor constante do 
Anexo VII desta Lei, conforme disposto no § 8o do art. 20-B desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
11.907, de 2009)

§ 1o  O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir da data de 
publicação do ato a que se refere o caput deste artigo, devendo ser compensadas 
eventuais diferenças pagas a maior ou a menor. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)
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§ 2o  O disposto no § 1o deste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos 

comissionados que fazem jus à GDATR. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

Art. 20-F.  Em caso de afastamentos e licenças considerados como de efetivo 
exercício, sem prejuízo da remuneração e com direito à percepção de gratificação de 
desempenho, o servidor continuará percebendo a GDATR em valor correspondente ao da 
última pontuação obtida, até que seja processada a sua primeira avaliação após o 
retorno. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 1o  O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de cessão. (Incluído 
pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 2o  Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual que 
venha a surtir efeito financeiro, o servidor recém nomeado para cargo efetivo e aquele 
que tenha retornado de licença sem vencimento ou cessão ou outros afastamentos sem 
direito à percepção da GDATR no decurso do ciclo de avaliação receberão a gratificação 
no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

        Art. 21. Os servidores alcançados por esta Lei não fazem jus à percepção da 
Gratificação de Atividade - GAE de que trata a Lei Delegada no 13, de 27 de agosto de 
1992.

        Art. 22. É instituída a Gratificação de Qualificação - GQ - vantagem pecuniária a ser 
concedida aos ocupantes dos cargos referidos nos incisos I a IX e XVII do art. 1o desta 
Lei, bem como aos ocupantes dos cargos de Especialista em Geoprocessamento e 
Especialista em Recursos Hídricos da ANA, em retribuição ao cumprimento de requisitos 
técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais necessários ao desempenho das 
atividades de supervisão, gestão ou assessoramento, quando em efetivo exercício do 
cargo, em percentual de 10% (dez por cento) ou 20% (vinte por cento) do maior 
vencimento básico do cargo, na forma estabelecida em regulamento.

        Art. 22. É instituída a Gratificação de Qualificação - GQ, devida aos ocupantes dos 
cargos referidos nos incisos I a IX e XVII do art. 1o desta Lei, bem como aos ocupantes 
dos cargos de Especialista em Geoprocessamento, Especialista em Recursos Hídricos e 
Analistas Administrativos da ANA, em retribuição ao cumprimento de requisitos técnico-
funcionais, acadêmicos e organizacionais necessários ao desempenho das atividades de 
supervisão, gestão ou assessoramento, quando em efetivo exercício do cargo, em 
percentual de 10% (dez por cento) ou 20% (vinte por cento) do maior vencimento básico 
do cargo, na forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 11.094, 
2005)

        Art. 22. É instituída a Gratificação de Qualificação - GQ - devida aos ocupantes dos 
cargos referidos nos incisos I a IX, XVII e XIX do art. 1o desta Lei, bem como aos 
ocupantes dos cargos de Especialista em Geoprocessamento, Especialista em Recursos 
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Hídricos e Analistas Administrativos da ANA, em retribuição ao cumprimento de requisitos 
técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais necessários ao desempenho das 
atividades de supervisão, gestão ou assessoramento, quando em efetivo exercício do 
cargo, em percentual de 10% (dez por cento) ou 20% (vinte por cento) do maior 
vencimento básico do cargo, na forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela 
Lei nº 11.292, de 2006)

        § 1o Os requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais necessários à 
percepção da GQ abrangem o nível de capacitação que o servidor possua em relação: 

        I - ao conhecimento das políticas, diretrizes e estratégias setoriais e globais da 
organização;

        II - ao conhecimento dos serviços que lhe são afetos, na sua operacionalização e na 
sua gestão; e 

        III - à formação acadêmica, obtida mediante participação, com aproveitamento, nas 
seguintes modalidades de cursos: 

        a) doutorado; 

        b) mestrado; ou 

        c) pós-graduação em sentido amplo, com carga horária mínima de 360 (trezentas e 
sessenta) horas-aula. 

        § 2o A adequação da formação acadêmica às atividades desempenhadas pelo 
servidor nas entidades referidas no Anexo I desta Lei em que esteja lotado será objeto de 
avaliação de Comitê Especial para Concessão de GQ, a ser instituído no âmbito de cada 
Agência Reguladora mediante ato de sua Diretoria Colegiada. 

        § 3o Os cursos de especialização com carga horária mínima de 360 (trezentas e 
sessenta) horas-aula, em área de interesse das entidades, poderão ser equiparados a 
cursos de pós-graduação em sentido amplo, mediante avaliação do Comitê a que se 
refere o § 2o deste artigo. 

        § 4o Ao servidor com o nível de qualificação funcional previsto no § 1o deste artigo 
será concedida Gratificação de Qualificação - GQ, na forma estabelecida em 
regulamento, observados os seguintes parâmetros e limites: 

        I - GQ de 20% (vinte por cento) do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 
15% (quinze por cento) dos cargos de nível superior providos; 



180
        II - GQ de 10% (dez por cento) do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 
30% (trinta por cento) dos cargos de nível superior providos. 

        § 5o A fixação das vagas colocadas em concorrência, com a oferta mínima de 75% 
(setenta e cinco por cento) das vagas existentes, e os critérios de distribuição, 
homologação, classificação e concessão da GQ, serão estabelecidos em regulamento 
específico.

        § 6o Os quantitativos previstos no § 4o deste artigo serão fixados, semestralmente, 
considerado o total de cargos efetivos providos em 31 de dezembro e 30 de junho. 

        Art. 23. Além dos deveres e das proibições previstos na Lei no 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, aplicam-se aos servidores em efetivo exercício nas Agências 
Reguladoras referidas no Anexo I desta Lei: 

        I - o dever de manter sigilo sobre as operações ativas e passivas e serviços 
prestados pelas instituições reguladas de que tiverem conhecimento em razão do cargo 
ou da função, conforme regulamentação de cada Agência Reguladora; 

        II - as seguintes proibições: 

        a) prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa cuja atividade seja controlada ou 
fiscalizada pela entidade, salvo os casos de designação específica; 

        b) firmar ou manter contrato com instituição regulada, bem como com instituições 
autorizadas a funcionar pela entidade, em condições mais vantajosas que as usualmente 
ofertadas aos demais clientes; 

        c) exercer outra atividade profissional, inclusive gestão operacional de empresa, ou 
direção político-partidária, excetuados os casos admitidos em lei; 

    d) contrariar súmula, parecer normativo ou orientação técnica, adotados pela Diretoria 
Colegiada da respectiva entidade de lotação; e 

        e) exercer suas atribuições em processo administrativo, em que seja parte ou 
interessado, ou haja atuado como representante de qualquer das partes, ou no qual seja 
interessado parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 2o (segundo 
grau), bem como cônjuge ou companheiro, bem como nas hipóteses da legislação, 
inclusive processual. 

        § 1o A não observância ao dever previsto no inciso I do caput deste artigo é 
considerada falta grave, sujeitando o infrator à pena de demissão ou de cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade, de que tratam os arts. 132 e 134 da Lei no 8.112, de 11 
de dezembro de 1990.
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        § 2o As infrações das proibições estabelecidas no inciso II do caput deste artigo são 
punidas com a pena de advertência, de suspensão, de demissão ou de cassação de 
aposentadoria, de acordo com a gravidade, conforme o disposto nos arts. 129, 130 e seu 
§ 2o, 132 e 134 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

        § 3o Aplicam-se aos Procuradores Federais em exercício nas entidades referidas no 
Anexo I desta Lei as disposições deste artigo, exceto o disposto na alínea d do inciso II 
deste artigo. 

       Art. 24. Ficam extintos os empregos públicos de nível superior de Regulador e de 
Analista de Suporte à Regulação e de nível intermediário de Técnico em Regulação e de 
Técnico de Suporte à Regulação de que tratam o art. 2o da Lei no 9.986, de 18 de julho de 
2000, e os incisos I e II do art. 70 da Lei no 10.233, de 5 de junho de 2001.

       Parágrafo único. Ficam excluídos do Quadro de Pessoal Efetivo do Anexo I desta Lei 
- Quadros de Pessoal Efetivo e de Cargos Comissionados das Agências - da Lei no 9.986, 
de 18 de julho de 2000, e das tabelas I e III - Quadro de Pessoal Efetivo da Agência 
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e da Agência Nacional de Transportes 
Aquaviários - ANTAQ, respectivamente, do Anexo I da Lei no 10.233, de 5 de junho de 
2001, os empregos públicos de nível superior de Regulador e Analista de Suporte à 
Regulação e de nível intermediário de Técnico em Regulação e Técnico de Suporte à 
Regulação e os cargos efetivos de nível superior de Procurador. 

        Art. 25. São pré-requisitos mínimos para promoção às classes dos cargos de nível 
superior referidos no Anexo I desta Lei os seguintes: 

        I - Classe B: 

        a) possuir certificação em eventos de capacitação, totalizando no mínimo 360 
(trezentas e sessenta) horas, e experiência mínima de 5 (cinco) anos, ambas no campo 
específico de atuação de cada carreira; ou 

        b) possuir certificação em eventos de capacitação, totalizando no mínimo 240 
(duzentas e quarenta) horas, e experiência mínima de 8 (oito) anos, ambas no campo 
específico de atuação de cada carreira; 

        II - Classe Especial: 

        a) ser detentor de certificado de conclusão de curso de especialização de no mínimo 
360 (trezentas e sessenta) horas e experiência mínima de 14 (quatorze) anos, ambos no 
campo específico de atuação de cada carreira; ou 

        b) ser detentor de título de mestre e experiência mínima de 12 (doze) anos, ambos 
no campo específico de atuação de cada carreira; ou 
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        c) ser detentor de título de doutor e experiência mínima de 10 (dez) anos, ambos no 
campo específico de atuação de cada carreira. 

        § 1o Para os efeitos deste artigo, não se considera o tempo de afastamento do 
servidor para capacitação como experiência. 

        § 2o O disposto neste artigo aplica-se aos cargos efetivos de nível superior do 
Quadro de Pessoal da ANA. 

        Art. 26. Para fins de progressão e promoção na carreira, os ocupantes dos cargos 
referidos no art. 1o desta Lei serão submetidos à avaliação de desempenho funcional, que 
terá seus resultados apurados trimestralmente e consolidados a cada 12 (doze) meses, 
obedecendo ao disposto nesta Lei.

        Art. 26. Para fins de progressão e promoção na carreira, os ocupantes dos cargos 
referidos no art. 1o serão submetidos anualmente à avaliação de desempenho funcional, 
obedecendo ao disposto nesta Lei, na forma do regulamento. (Redação dada pela Lei nº 
11.292, de 2006)

        § 1o As Agências Reguladoras implementarão instrumento específico de avaliação 
de desempenho, estabelecendo critérios padronizados para mensuração do desempenho 
de seus empregados, observados os seguintes critérios mínimos: 

        I - produtividade no trabalho, com base em padrões previamente estabelecidos de 
qualidade e economicidade; 

        II - capacidade de iniciativa; 

        III - cumprimento das normas de procedimentos e de conduta no desempenho das 
atribuições do cargo; e 

        IV - disciplina. 

        § 2o Os critérios de avaliação serão aplicados e ponderados em conformidade com 
as características das funções exercidas, sendo considerado insuficiente, para obtenção 
de progressão ou promoção por merecimento, o desempenho apurado em avaliação que 
comprove o desatendimento, de forma habitual, de qualquer dos requisitos previstos no § 
1o deste artigo. 

        § 3o Será dado conhecimento prévio aos servidores dos critérios, das normas e dos 
padrões a serem utilizados para a avaliação de seu desempenho. 
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        § 4o É assegurado ao servidor o direito de acompanhar todos os atos de instrução do 
procedimento que tenha por objeto a avaliação de seu desempenho. 

        Art. 27. As entidades referidas no Anexo I desta Lei somente poderão requisitar 
servidores e empregados de órgãos e entidades integrantes da Administração Pública 
para o exercício de cargos comissionados, observado o disposto no art. 33 desta Lei. 

        § 1o Os servidores cedidos às entidades referidas no Anexo I desta Lei na data da 
publicação desta Lei poderão permanecer à disposição delas, inclusive no exercício de 
funções comissionadas e cargos comissionados técnicos, até que estejam providos, no 
âmbito da entidade respectiva, pelo menos 50% (cinqüenta por cento) do total de cargos 
criados por esta Lei. 

        § 2o Os empregados das entidades integrantes da Administração Pública que na 
data da publicação da Lei estejam requisitados pelas Agências Reguladoras 
permanecerão nesta condição, inclusive no exercício de funções comissionadas e cargos 
comissionados técnicos, salvo devolução do empregado à entidade de origem, ou por 
motivo de rescisão ou extinção do contrato de trabalho. 

        Art. 28. As entidades referidas no Anexo I desta Lei poderão manter sistema de 
assistência à saúde dos seus servidores ativos, inativos e pensionistas, mediante 
dotações orçamentárias próprias e contribuição mensal dos participantes. 

       Art. 29. O art. 73 da Medida Provisória no 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, passa 
a vigorar com a seguinte redação: (Revogado pela Lei nº 11.314 de 2006).

"Art. 73. O quantitativo de servidores ou empregados requisitados, acrescido do Quadro 
de Pessoal Efetivo, dos contratados por prazo determinado e dos ocupantes de cargos 
comissionados não poderá ultrapassar a 260 (duzentos e sessenta)." (NR) (Revogado
pela Lei nº 11.314 de 2006).

        Art. 30. As Agências Reguladoras referidas no Anexo I desta Lei, a partir da 
publicação desta Lei, poderão efetuar, nos termos do art. 37, IX, da Constituição, e 
observado o disposto na Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, contratação por tempo 
determinado, pelo prazo de 12 (doze) meses, do pessoal técnico imprescindível ao 
exercício de suas competências institucionais. 

        § 1o A contratação de pessoal de que trata o caput deste artigo dar-se-á mediante 
processo seletivo simplificado, compreendendo, obrigatoriamente, prova escrita e, 
facultativamente, análise de curriculum vitae sem prejuízo de outras modalidades que, a 
critério da entidade contratante, venham a ser exigidas. 

        § 2o Às contratações referidas no caput deste artigo aplica-se o disposto nos arts. 5o

e 6o da Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993.
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        § 3o As contratações referidas no caput deste artigo poderão ser prorrogadas, desde 
que sua duração total não ultrapasse o prazo de 24 (vinte e quatro) meses, ficando 
limitada sua vigência, em qualquer caso, a 31 de dezembro de 2005. 

        § 4o A remuneração do pessoal contratado nos termos referidos no caput deste 
artigo terá como referência os valores definidos em ato conjunto da Agência e do órgão 
central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC. 

        § 5o Aplica-se ao pessoal contratado por tempo determinado pela Agência o disposto 
no § 1o do art. 7o e nos arts. 8o, 9o, 10, 11, 12 e 16 da Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 
1993.

        § 6o A partir de 1o de janeiro de 2005, o quantitativo de contratos por tempo 
determinado firmado com base nas leis de criação das respectivas Agências Reguladoras 
e no disposto neste artigo será reduzido anualmente, de forma compatível com as 
necessidades da entidade, no mínimo em número equivalente ao de ingresso de 
servidores nos cargos previstos nesta Lei. 

        § 7o As Agências Reguladoras referidas no Anexo I desta Lei poderão, em caráter 
excepcional, observada a disponibilidade orçamentária, prorrogar os contratos por tempo 
determinado em vigor na data de publicação desta Lei, a partir do vencimento de cada 
contrato, pelo prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, desde que a sua duração, 
incluída a prorrogação, não ultrapasse 31 de dezembro de 2005. (Vide Medida Provisória 
nº 269, de 2005)   (Vide Lei nº 11.292, de 2006)

        Art. 31. Ficam criados, para exercício nos órgãos da Administração Direta 
responsáveis pela supervisão das entidades referidas no Anexo I desta Lei, observadas 
as diretrizes e quantitativos estabelecidos pelo Órgão Supervisor da Carreira, 600 
(seiscentos) cargos de Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 
integrantes da Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 
para o exercício das atribuições referidas no art. 1o da Lei no 7.834, de 6 de outubro de 
1989.

        Parágrafo único. Fica vedada a movimentação ou mudança de exercício dos 
ocupantes dos cargos de Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental 
nos órgãos referidos no caput deste artigo antes de decorridos 36 (trinta e seis) meses de 
efetivo exercício. 

       Art. 32. O art. 2o da Lei no 9.986, de 18 de julho de 2000, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 2o Ficam criados, para exercício exclusivo nas Agências Reguladoras, os cargos 
Comissionados de Direção - CD, de Gerência Executiva - CGE, de Assessoria - CA e de 
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Assistência - CAS, e os Cargos Comissionados Técnicos - CCT, constantes do Anexo I 
desta Lei." (NR) 

        Art. 33. Os Cargos Comissionados Técnicos são de ocupação privativa de servidores 
ocupantes de cargos efetivos do Quadro de Pessoal Efetivo, de servidores do Quadro de 
Pessoal Específico e do Quadro de Pessoal em Extinção das Agências Reguladoras.

        Parágrafo único. Ao ocupante de Cargo Comissionado Técnico será pago um valor 
acrescido ao salário ou vencimento, conforme tabela constante do Anexo II da Lei no

9.986, de 18 de julho de 2000.    (Revogado pela Medida Provisória nº 375, de 2007)
(Revogado pela Lei nº 11.526, de 2007).

        Art. 33. Os Cargos Comissionados Técnicos são de ocupação privativa de 
servidores ocupantes de cargos efetivos do Quadro de Pessoal Efetivo, de servidores do 
Quadro de Pessoal Específico, do Quadro de Pessoal em Extinção e dos membros da 
carreira de Procurador Federal. (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 § 1o Ao ocupante de Cargo Comissionado Técnico será pago um valor acrescido ao 
salário ou vencimento, conforme tabela constante do Anexo II da Lei no 9.986, de 18 de 
julho de 2000. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 § 2o Poderão ser designados para Cargos Comissionados Técnicos níveis CCT-IV e 
V, além dos servidores referidos no caput, servidores ocupantes de cargos efetivos ou de 
empregos permanentes da Administração Federal direta e indireta cedidos à Agência 
Reguladora, na forma do art. 93 da Lei no 8.112, de 1990. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 441, de 2008)

Art. 33.  Os Cargos Comissionados Técnicos são de ocupação privativa de 
servidores ocupantes de cargos efetivos do Quadro de Pessoal Efetivo, de servidores do 
Quadro de Pessoal Específico, do Quadro de Pessoal em Extinção e dos membros da 
Carreira de Procurador Federal. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 1o  Ao ocupante de Cargo Comissionado Técnico será pago um valor acrescido ao 
salário ou vencimento, conforme Tabela constante do Anexo II da Lei no 9.986, de 18 de 
julho de 2000. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 2o  Poderão ser designados para Cargos Comissionados Técnicos níveis CCT-IV e 
V, além dos servidores referidos no caput deste artigo, servidores ocupantes de cargos 
efetivos ou de empregos permanentes da administração federal direta e indireta cedidos à 
Agência Reguladora, na forma do art. 93 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

        Art. 34. O exercício da fiscalização de produtos, serviços, produtores, distribuidores e 
comerciantes inseridos no Sistema Nacional de Vigilância Sanitária poderá ser realizado 
por servidor pertencente ao Quadro Específico da ANVISA ou por servidor requisitado 
mediante designação da Diretoria, conforme regulamento. 
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        Parágrafo único. A designação de servidor requisitado para os fins do caput deste 
artigo somente poderá ocorrer enquanto estiverem vagos até 50% (cinqüenta por cento) 
dos cargos efetivos do Quadro de Pessoal da ANVISA. 

Art. 35. Os §§ 1o e 3o do art. 70 e o art. 96 da Lei no 10.233, de 5 de junho de 2001, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 70. .................................................................

§ 1o Os quantitativos dos diferentes níveis de cargos comissionados da ANTT e da 
ANTAQ encontram-se estabelecidos nas Tabelas II e IV do Anexo I desta Lei.

.................................................................

§ 3o É vedado aos ocupantes de cargos efetivos, aos requisitados, aos ocupantes de 
cargos comissionados e aos dirigentes das Agências o exercício regular de outra 
atividade profissional, inclusive gestão operacional de empresa ou direção político-
partidária, excetuados os casos admitidos em lei." (NR) 

"Art. 96. O DNIT poderá efetuar, nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal, e 
observado o disposto na Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, contratação por tempo 
determinado, pelo prazo de 12 (doze) meses, do pessoal técnico imprescindível ao 
exercício de suas competências institucionais. 

§ 1o A contratação de pessoal de que trata o caput deste artigo dar-se-á mediante 
processo seletivo simplificado, compreendendo, obrigatoriamente, prova escrita e, 
facultativamente, análise de curriculum vitae sem prejuízo de outras modalidades que, a 
critério da entidade, venham a ser exigidas. 

.................................................................

§ 3o Às contratações referidas no caput deste artigo aplica-se o disposto nos arts. 5o e 6o

da Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993. 

§ 4o As contratações referidas no caput deste artigo poderão ser prorrogadas, desde que 
sua duração total não ultrapasse o prazo de 24 (vinte e quatro) meses, ficando limitada 
sua vigência, em qualquer caso, a 31 de dezembro de 2005. 

§ 5o A remuneração do pessoal contratado nos termos referidos no caput deste artigo 
terá como referência os valores definidos em ato conjunto da Agência e do órgão central 
do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC. 
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§ 6o Aplica-se ao pessoal contratado por tempo determinado pelo DNIT o disposto no § 1o

do art. 7o, nos arts. 8o, 9o, 10, 11, 12 e 16 da Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993." 
(NR)

        Art. 36. O art. 74 da Lei no 10.233, de 5 de junho de 2001, com a redação dada pelo 
art. 1o da Medida Provisória no 2.217-3, de 4 de setembro de 2001, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 74. Os Cargos Comissionados Técnicos a que se refere o inciso V do art. 70 desta 
Lei são de ocupação privativa de ocupantes de cargos efetivos do Quadro de Pessoal 
Efetivo e dos Quadros de Pessoal Específico e em Extinção de que tratam os arts. 113 e 
114-A desta Lei e de requisitados de outros órgãos e entidades da Administração Pública.

................................................................." (NR) 

        Art. 36-A.  É vedado aos ocupantes de cargos efetivos, aos requisitados, aos 
ocupantes de cargos comissionados e aos dirigentes das Agências Reguladoras referidas 
no Anexo I desta Lei o exercício regular de outra atividade profissional, inclusive gestão 
operacional de empresa ou direção político-partidária, excetuados os casos admitidos em 
lei. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)

        Art. 37. Ficam revogados o art. 13 da Medida Provisória no 2.228-1, de 6 de 
setembro de 2001, os arts. 1o, 12 e 13, o parágrafo único do art. 14, os arts. 15, 20, 21,
24, 27, 30, 33 e 34 da Lei no 9.986, de 18 de julho de 2000, o § 2o do art. 34 da Lei no

9.427, de 26 de dezembro de 1996, o parágrafo único do art. 76 da Lei no 9.478, de 6 de 
agosto de 1997, o art. 36 da Lei no 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o art. 28 da Lei no

9.961, de 28 de janeiro de 2000, os §§ 1o e 2o do art. 16 da Lei no 9.984, de 17 de julho de 
2000, e o art. 69, o art. 70, incisos I e II e § 2o, os arts. 71, 76 e 93, o caput e §§ 1o e 2o

do art. 94, o art. 121 e as Tabelas I e III do Anexo II da Lei no 10.233, de 5 de junho de 
2001.

 Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 20 de maio de 2004; 183o da Independência e 116o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega 
José Dirceu de Oliveira e Silva 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 21.5.2004 
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ANEXO I

(Vide Medida Provisória nº 269, de 2005)

AUTARQUIA
ESPECIAL CARGO QUANT.

  Especialista em Regulação de Serviços Públicos 
de Telecomunicações 720

ANATEL Técnico em Regulação de Serviços Públicos de 
Telecomunicações 485

  Analista Administrativo 250
  Técnico Administrativo 235
  Especialista em Regulação da Atividade 

Cinematográfica e Audiovisual 150

ANCINE Técnico em Regulação da Atividade 
Cinematográfica e Audiovisual 20

  Analista Administrativo 70
  Técnico Administrativo 20

Especialista em Regulação de Serviços Públicos 
de Energia 365

ANEEL Analista Administrativo 200
  Técnico Administrativo 200
  Especialista em Regulação de Petróleo e 

Derivados e Gás Natural 435

ANP
Especialista em Geologia e Geofísica do 
Petróleo e Gás Natural 50

  Técnico em Regulação de Petróleo e Derivados 
e Gás Natural 50

  Analista Administrativo 165
  Técnico Administrativo 80
  Especialista em Regulação de Saúde 

Suplementar 340

ANSS Técnico em Regulação de Saúde Suplementar 50
  Analista Administrativo 100
  Técnico Administrativo 70
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  Especialista em Regulação de Serviços de 
Transportes Aquaviários 220

ANTAQ Técnico em Regulação de Serviços de 
Transportes Aquaviários 130

  Analista Administrativo 70
  Técnico Administrativo 50
  Especialista em Regulação de Serviços de 

Transportes Terrestres 590

ANTT Técnico em Regulação de Serviços de 
Transportes Terrestres 860

  Analista Administrativo 105
  Técnico Administrativo 150
  Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária 810

ANVISA Técnico em Regulação e Vigilância Sanitária 150
  Analista Administrativo 175
  Técnico Administrativo 100

ANA Técnico Administrativo 45

ANEXO II
(Vide Medida Provisória nº 269, de 2005)

CARGOS DE PROCURADOR FEDERAL A SEREM DISTRIBUÍDOS ÀS AGÊNCIAS 
REGULADORAS

AUTARQUIA ESPECIAL QUANT.

ANA 20
ANATEL 70
ANCINE 15
ANEEL 35

ANP 40
ANS 40
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ANTAQ 20
ANTT 55

ANVISA 40

ANEXO III
(Vide Medida Provisória nº 269, de 2005)

ESTRUTURAÇÃO DOS CARGOS

CARGOS CLASSE PADRÃO
1. Especialista em Regulação de Serviços 
Públicos de Telecomunicações III

2. Especialista em Regulação de Serviços 
Públicos de Energia ESPECIAL II
3. Especialista em Regulação e Vigilância 
Sanitária

    

4. Especialista em Regulação de Saúde 
Suplementar I

5. Especialista em Geologia e Geofísica do 
Petróleo e Gás Natural

    

6. Especialista em Regulação de Petróleo e 
Derivados e Gás Natural

  V

7. Especialista em Regulação de Serviços de 
Transportes Terrestres

    

8. Especialista em Regulação de Serviços de 
Transportes Aquaviários B IV

9. Especialista em Regulação da Atividade 
Cinematográfica e Audiovisual III

10. Técnico em Regulação de Serviços 
Públicos de Telecomunicações II

11. Técnico em Regulação de Petróleo e 
Derivados e Gás Natural I

12. Técnico em Regulação e Vigilância 
Sanitária

    

13. Técnico em Regulação de Saúde 
Suplementar

  V
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14. Técnico em Regulação de Serviços de 
Transportes Terrestres IV
15. Técnico em Regulação de Serviços de 
Transportes Aquaviários

A   

16. Técnico em Regulação da Atividade 
Cinematográfica e Audiovisual III

17. Analista Administrativo   II
18. Técnico Administrativo    I

ANEXO IV
(Vide Medida Provisória nº 269, de 2005)

CARGO CLASSE PADRÃO
VALOR

(em R$)
    III 5.151,00
Especialista em Regulação de 
Serviços Públicos de 
Telecomunicações Especial

II 4.949,11

Especialista em Regulação de 
Serviços Públicos de Energia I 4.755,13

Especialista em Regulação e Vigilância 
Sanitária V 4.362,51

Especialista em Regulação de Saúde 
Suplementar IV 4.191,52

Especialista em Regulação de Petróleo 
e Derivados e Gás Natural B III 4.027,24

Especialista em Geologia e Geofísica 
do Petróleo e Gás Natural II 3.869,40

Especialista em Regulação de 
Serviços de Transportes Terrestres I 3.717,74

Especialista em Regulação de 
Serviços de Transportes Aquaviários V 3.410,77

Especialista em Regulação da 
Atividade Cinematográfica e 
Audiovisual

A IV 3.277,09
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Analista Administrativo   III 3.148,64
    II 3.025,24
    I 2.906,66

ANEXO V
(Vide Medida Provisória nº 269, de 2005)

TABELA DE VENCIMENTO

CARGO CLASSE PADRÃO
VALOR

(em R$)
    III 2.555,30
  Especial II 2.458,46
    I 2.362,10
Técnico em Regulação de Serviços 
Públicos de Telecomunicações V 2.265,74

Técnico em Regulação de Petróleo e 
Derivados e Gás Natural IV 2.169,38

Técnico em Regulação e Vigilância 
Sanitária B III 2.073,02

Técnico em Regulação de Saúde 
Suplementar II 1.976,67

Técnico em Regulação de Serviços de 
Transportes Terrestres I 1.880,31

Técnico em Regulação de Serviços de 
Transportes Aquaviários V 1.783,95

Técnico em Regulação da Atividade 
Cinematográfica e Audiovisual A IV 1.687,59

Técnico Administrativo   III 1.591,23
    II 1.494,88
    I 1.399,10 
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ANEXO I 

(Redação dada pela Lei nº 11.292, de 2006)

AUTARQUIA
ESPECIAL CARGO QUANT. 

Especialista em Regulação de Serviços 
Públicos de Telecomunicações 720

Técnico em Regulação de Serviços Públicos 
de Telecomunicações 485

Analista Administrativo 250

ANATEL 

Técnico Administrativo 235
Especialista em Regulação da Atividade 
Cinematográfica e Audiovisual 150

Técnico em Regulação da Atividade
Cinematográfica e Audiovisual 20

Analista Administrativo 70

ANCINE

Técnico Administrativo 20
Especialista em Regulação da Atividade 
Cinematográfica e Audiovisual 150

Técnico em Regulação da Atividade 
Cinematográfica e Audiovisual 64

Analista Administrativo 70

ANCINE

Redação dada 
pela Lei nº 12.323, 
de 2010

Técnico Administrativo 76
Especialista em Regulação de Serviços 
Públicos de Energia 365

Analista Administrativo 200
ANEEL

Técnico Administrativo 200
Especialista em Regulação de Petróleo e 
Derivados e Gás Natural 435

Especialista em Geologia e Geofísica do 
Petróleo e Gás Natural 50

Técnico em Regulação de Petróleo e 
Derivados e Gás Natural 50

ANP

Analista Administrativo 165
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Técnico Administrativo 80
Especialista em Regulação de Saúde 
Suplementar 340

Técnico em Regulação de Saúde Suplementar 50
Analista Administrativo 100

ANSS

Técnico Administrativo 70
Especialista em Regulação de Serviços de 
Transportes Aquaviários 220

Técnico em Regulação de Serviços de 
Transportes Aquaviários 130

Analista Administrativo 70

ANTAQ

Técnico Administrativo 50
Especialista em Regulação de Serviços de 
Transportes Terrestres 590

Técnico em Regulação de Serviços de 
Transportes Terrestres 860

Analista Administrativo 105

ANTT

Técnico Administrativo 150
Especialista em Regulação e Vigilância 
Sanitária 810

Técnico em Regulação e Vigilância Sanitária 150
Analista Administrativo 175

ANVISA

Técnico Administrativo 100
Especialista em Regulação e Vigilância 
Sanitária 810

Técnico em Regulação e Vigilância Sanitária  100
Analista Administrativo 175

ANVISA

Redação dada 
pela Lei 

nº 12.094, de 
2009 Técnico Administrativo 150

ANA Técnico Administrativo 45
Especialista em Regulação de Aviação Civil 922
Técnico em Regulação de Aviação Civil 394

ANAC

Analista Administrativo 307
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Técnico Administrativo 132

ANEXO II 
(Redação dada pela Lei nº 11.292, de 2006)

CARGOS DE PROCURADOR FEDERAL A SEREM DISTRIBUÍDOS ÀS AGÊNCIAS 
REGULADORAS 

AUTARQUIA ESPECIAL QUANTIDADE 

ANA 20 
ANATEL 70 
ANCINE 15 
ANEEL 35 

ANP 40 
ANS 40 

ANTAQ 20 
ANTT 55 

ANVISA 40 
ANAC 50 

ANEXO III 
(Redação dada pela Lei nº 11.292, de 2006)

ESTRUTURAÇÃO DOS CARGOS 

CARGOS CLASSE PADRÃO

1. Especialista em Regulação de Serviços 
Públicos de Telecomunicações  

2. Especialista em Regulação de Serviços 
Públicos de Energia 

3. Especialista em Regulação e Vigilância 
Sanitária

4. Especialista em Regulação de Saúde 

 III 
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Suplementar

5. Especialista em Geologia e Geofísica do 
Petróleo e Gás Natural 

6. Especialista em Regulação de Petróleo e 
Derivados e Gás Natural 

7. Especialista em Regulação de Serviços de 
Transportes Terrestres 

ESPECIAL II 

8. Especialista em Regulação de Serviços de 
Transportes Aquaviários

9. Especialista em Regulação da Atividade 
Cinematográfica e Audiovisual  

10. Especialista em Regulação de Aviação Civil 

 I 

11. Técnico em Regulação de Serviços Públicos 
de Telecomunicações  V 

12. Técnico em Regulação de Petróleo e 
Derivados e Gás Natural  IV 

13. Técnico em Regulação e Vigilância Sanitária B III 

14. Técnico em Regulação de Saúde 
Suplementar  II 

15. Técnico em Regulação de Serviços de 
Transportes Terrestres  I 

16. Técnico em Regulação de Serviços de 
Transportes Aquaviários  V 

17. Técnico em Regulação da Atividade 
Cinematográfica e Audiovisual  IV 

18. Técnico em Regulação de Aviação Civil A III

19. Analista Administrativo  II 

20. Técnico Administrativo  I 
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ANEXO IV

(Redação dada pela Lei nº 11.292, de 2006)

CARGO CLASSE PADRÃO
VALOR

(em R$)
Especialista em Regulação de Serviços 
Públicos de Telecomunicações  III 5.151,00

Especialista em Regulação de Serviços 
Públicos de Energia ESPECIAL II 4.949,11

Especialista em Regulação e Vigilância 
Sanitária  I 4.755,13

Especialista em Regulação de Saúde 
Suplementar  V 4.362,51

Especialista em Regulação de Petróleo e 
Derivados e Gás Natural  IV 4.191,52

Especialista em Geologia e Geofísica do 
Petróleo e Gás Natural B III 4.027,24

Especialista em Regulação de Serviços de 
Transportes Terrestres  II 3.869,40

Especialista em Regulação de Serviços de 
Transportes  I 3.717,74

Aquaviários  V 3.410,77

Especialista em Regulação da Atividade  IV 3.277,09

Cinematográfica e Audiovisual A III 3.148,64

Especialista em Regulação de Aviação Civil  II 3.025,24

Analista Administrativo  I 2.906,66
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ANEXO IV

(Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO

VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS A 

PARTIR DECARGO CLASSE PADRÃO
1o JUL 
2008

1o JUL 
2009

1o JUL 
2010

III 6.700,00 7.450,00 7.945,00

II 6.453,33 7.187,50 7.666,25ESPECIAL

I 6.206,67 6.925,00 7.387,50

V 5.960,00 6.662,50 7.108,75

IV 5.713,33 6.400,00 6.830,00

III 5.466,67 6.137,50 6.551,25

II 5.220,00 5.875,00 6.272,50

B

I 4.973,33 5.612,50 5.993,75

V 4.726,67 5.350,00 5.715,00

IV 4.480,00 5.087,50 5.436,25

III 4.233,33 4.825,00 5.157,50

II 3.986,67 4.562,50 4.878,75

Especialista em Regulação 
de Serviços Públicos de 

Telecomunicações

Especialista em Regulação 
de Serviços Públicos de 

Energia

Especialista em Regulação 
e Vigilância Sanitária

Especialista em Regulação 
de Saúde Suplementar

Especialista em Regulação 
de Petróleo e Derivados e 

Gás Natural

Especialista em Geologia e 
Geofísica do Petróleo e 

Gás Natural

Especialista em Regulação 
de Serviços de 

Transportes Terrestres

Especialista em Regulação 
de Serviços de 

Transportes Aquaviários

Especialista em Regulação 
da Atividade 

Cinematográfica e 

A

I 3.740,00 4.300,00 4.600,00
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Audiovisual

Especialista em Regulação 
de Aviação Civil

Analista Administrativo

ANEXO IV 
(Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO 

      VENCIMENTO BÁSICO  

CARGO  CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR 
DE

      1o JUL 2008 1o JUL 2009  1o JUL 2010 
            
    III  6.700,00  7.450,00  7.945,00  

Especialista em Regulação de           
Serviços Públicos de           
Telecomunicações ESPECIAL II  6.453,33  7.187,50  7.666,25  

            
Especialista em Regulação de            
Serviços Públicos de Energia   I  6.206,67  6.925,00  7.387,50  

            
Especialista em Regulação e            

Vigilância Sanitária   V  5.960,00  6.662,50  7.108,75  
            

Especialista em Regulação de            
Saúde Suplementar   IV  5.713,33  6.400,00  6.830,00  

            
Especialista em Regulação de            

Petróleo e Derivados e Gás 
Natural B   III  5.466,67  6.137,50  6.551,25  

            
Especialista em Geologia e            
Geofísica do Petróleo e Gás   II  5.220,00  5.875,00  6.272,50  
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Natural

            
Especialista em Regulação de            

Serviços de Transportes 
Terrestres   I  4.973,33  5.612,50  5.993,75  

            
Especialista em Regulação de            

Serviços de Transportes   V  4.726,67  5.350,00  5.715,00  
Aquaviários           

            
Especialista em Regulação da    IV  4.480,00  5.087,50  5.436,25  
Atividade Cinematográfica e           

Audiovisual           
  A III  4.233,33  4.825,00  5.157,50  

Especialista em Regulação de            
Aviação Civil           

    II  3.986,67  4.562,50  4.878,75  
Analista Administrativo           

            
    I  3.740,00  4.300,00  4.600,00  
            

ANEXO V
(Redação dada pela Lei nº 11.292, de 2006)

TABELA DE VENCIMENTO

CARGO CLASSE PADRÃO
VALOR

(em R$)
Técnico em Regulação de Serviços 
Públicos de Telecomunicações   III 2.555,30

Técnico em Regulação de Petróleo e 
Derivados e Gás ESPECIAL II 2.458,46

Natural   I 2.362,10
Técnico em Regulação e Vigilância   V 2.265,74
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Sanitária
Técnico em Regulação de Saúde 
Suplementar   IV 2.169,38

Técnico em Regulação de Serviços de 
Transportes B III 2.073,02

Terrestres   II 1.976,67
Técnico em Regulação de Serviços de 
Transportes   I 1.880,31

Aquaviários   V 1.783,95
Técnico em Regulação da Atividade
Cinematográfica   IV 1.687,59

e Audiovisual A III 1.591,23
Técnico em Regulação de Aviação Civil   II 1.494,88
Técnico Administrativo   I 1.399,10

ANEXO V
(Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO

Em R$
VENCIMENTO BÁSICO

EFEITOS FINANCEIROS A 
PARTIR DECARGO CLASSE PADRÃO

1o JUL 
2008

1o JUL 
2009

1o JUL 
2010

III 3.346,01 3.720,56 3.967,76
II 3.248,55 3.612,19 3.852,20ESPECIAL

I 3.153,93 3.506,98 3.740,00
V 2.960,05 3.291,39 3.510,09
IV 2.873,83 3.195,52 3.407,85
III 2.790,13 3.102,45 3.308,59
II 2.708,86 3.012,09 3.212,22

Técnico em Regulação de 
Serviços Públicos de
Telecomunicações

Técnico em Regulação de 
Petróleo e Derivados e Gás 

Natural

Técnico em Regulação e 
Vigilância Sanitária

B

I 2.629,96 2.924,36 3.118,66
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V 2.469,45 2.745,88 2.928,32
IV 2.397,52 2.665,90 2.843,03
III 2.327,69 2.588,25 2.760,22
II 2.259,89 2.512,86 2.679,83

Técnico em Regulação de 
Saúde Suplementar

Técnico em Regulação de 
Serviços de Transportes 

Terrestres

Técnico em Regulação de 
Serviços de Transportes 

Aquaviários

Técnico em Regulação da 
Atividade Cinematográfica e 

Audiovisual

Técnico em Regulação de 
Aviação Civil

Técnico Administrativo

A

I 2.194,07 2.439,67 2.601,78

ANEXO V 
(Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO 

Em R$ 

      VENCIMENTO BÁSICO  

CARGO  CLASSE  PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR 
DE

      1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 
2010

            
    III  3.346,01  3.720,56  3.967,76  
            
            

Técnico em Regulação de  ESPECIAL II  3.248,55  3.612,19  3.852,20  
 Serviços Públicos de           

Telecomunicações           
    I  3.153,93  3.506,98  3.740,00  
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Técnico em Regulação de            

Petróleo e Derivados e Gás           
Natural   V  2.960,05  3.291,39  3.510,09  

            
Técnico em Regulação e            

Vigilância Sanitária   IV  2.873,83  3.195,52  3.407,85  
            

Técnico em Regulação de 
Saúde           

Suplementar B III  2.790,13  3.102,45  3.308,59  
            

Técnico em Regulação de            
Serviços de Transportes 

Terrestres   II  2.708,86  3.012,09  3.212,22  

            
Técnico em Regulação de            
Serviços de Transportes   I  2.629,96  2.924,36  3.118,66  

Aquaviários           
            

Técnico em Regulação da    V  2.469,45  2.745,88  2.928,32  
Atividade Cinematográfica e           

Audiovisual           
    IV  2.397,52  2.665,90  2.843,03  

Técnico em Regulação de            
Aviação Civil           

  A III  2.327,69  2.588,25  2.760,22  
Técnico Administrativo            

            
    II  2.259,89  2.512,86  2.679,83  
            
            
    I  2.194,07  2.439,67  2.601,78  
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ANEXO VI

(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

VALORES DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE 
REGULAÇÃO - GDAR

a) Valor do ponto da GDAR para os cargos de Nível Superior:

Em R$
VALOR DO PONTO DA 

GDAR
EFEITOS FINANCEIROS A 

PARTIR DECARGO CLASSE PADRÃO

1o JUL 
2008

1o JUL 
2009

1o JUL 
2010

III 67,00 74,50 79,45

II 66,26 73,58 78,47ESPECIAL

I 65,52 72,66 77,50

V 64,78 71,74 76,52

IV 64,04 70,83 75,55

III 63,30 69,91 74,57

II 62,56 68,99 73,60

B

I 61,82 68,07 72,62

V 61,08 67,15 71,65

IV 60,34 66,23 70,67

III 59,60 65,31 69,69

II 58,86 64,39 68,72

Especialista em Regulação de 
Serviços Públicos de 
Telecomunicações

Especialista em Regulação de 
Serviços Públicos de Energia

Especialista em Regulação e 
Vigilância Sanitária

Especialista em Regulação de 
Saúde Suplementar

Especialista em Regulação de 
Petróleo e Derivados e Gás 

Natural

Especialista em Geologia e 
Geofísica do Petróleo e Gás 

Natural

Especialista em Regulação de 
Serviços de Transportes 

Terrestres

Especialista em Regulação de 
Serviços de Transportes 

A

I 58,12 63,48 67,74



205
Aquaviários

Especialista em Regulação da 
Atividade Cinematográfica e 

Audiovisual

Especialista em Regulação de 
Aviação Civil

b) Valor do ponto da GDAR para os cargos de Nível Intermediário:

Em R$
VALOR DO PONTO DA 

GDAR
EFEITOS FINANCEIROS A 
PARTIR DECARGO CLASSE PADRÃO

1o JUL 
2008

1o JUL 
2009

1o JUL 
2010

III 33,46 37,21 39,68

II 32,77 36,44 38,86ESPECIAL

I 32,10 35,69 38,06

V 30,87 34,32 36,60

IV 30,24 33,61 35,85

III 29,62 32,92 35,11

II 29,01 32,24 34,39

B

I 28,41 31,58 33,68

V 27,32 30,37 32,38

IV 26,76 29,75 31,71

III 26,21 29,14 31,06

II 25,67 28,54 30,42

Técnico em Regulação de 
Serviços Públicos de 
Telecomunicações

Técnico em Regulação de 
Petróleo e Derivados e Gás 

Natural

Técnico em Regulação e 
Vigilância Sanitária

Técnico em Regulação de 
Saúde Suplementar

Técnico em Regulação de 
Serviços de Transportes 

Terrestres

Técnico em Regulação de 
Serviços de Transportes 

Aquaviários

Técnico em Regulação da 
Atividade Cinematográfica e 

A

I 25,14 27,95 29,79
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Audiovisual

Técnico em Regulação de 
Aviação Civil

ANEXO VII
(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

VALORES DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE 
REGULAÇÃO - GDATR

a) Valor do ponto da GDATR para os cargos de Nível Superior:

Em R$
VALOR DO PONTO DA GDATR

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR 
DECARGO CLASSE PADRÃO

1o JUL 2008 1o JUL 
2009

1o JUL 
2010

III 67,00 67,80 68,33
II 66,26 66,99 67,49ESPECIAL
I 65,52 66,19 66,65
V 64,78 65,39 65,82
IV 64,04 64,59 64,98
III 63,30 63,79 64,15
II 62,56 62,99 63,31

B

I 61,82 62,19 62,47
V 61,08 61,39 61,64
IV 60,34 60,59 60,80
III 59,60 59,79 59,97
II 58,86 58,99 59,13

Analista
Administrativo

A

I 58,12 58,19 58,29
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b) Valor do ponto da GDATR para os cargos de Nível Intermediário:

Em R$
VALOR DA GDATR

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR
DECARGO CLASSE PADRÃO

1o JUL 2008 1o JUL 
2009

1o JUL 
2010

III 33,53 35,60 36,97
II 32,87 34,82 36,14ESPECIAL
I 32,23 34,05 35,33
V 30,70 32,74 33,81
IV 30,10 32,02 33,05
III 29,51 31,32 32,31
II 28,93 30,63 31,58

B

I 28,36 29,96 30,87
V 27,01 28,81 29,54
IV 26,48 28,18 28,88
III 25,96 27,56 28,23
II 25,45 26,95 27,60

Técnico
Administrativo

A

I 24,95 26,36 26,98

ANEXO VI 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

VALORES DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE 
REGULAÇÃO - GDAR 

a) Valor do ponto da GDAR para os cargos de Nível Superior: 

Em R$ 

      VALOR DO PONTO DA GDAR 

CARGO  CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR 
DE

      1o JUL 2008 1o JUL 2009  1o JUL 2010 
            
    III  67,00  74,50  79,45  

Especialista em Regulação de            
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Serviços Públicos de           
Telecomunicações ESPECIAL II  66,26  73,58  78,47  

            
Especialista em Regulação de           
Serviços Públicos de Energia    I  65,52  72,66  77,50  

            
Especialista em Regulação e            

Vigilância Sanitária   V  64,78  71,74  76,52  
            

Especialista em Regulação de           
Saúde Suplementar    IV  64,04  70,83  75,55  

            
Especialista em Regulação de           

Petróleo e Derivados e Gás B   III  63,30  69,91  74,57  
Natural            

            
Especialista em Geologia e    II  62,56  68,99  73,60  
Geofísica do Petróleo e Gás           

Natural           
    I 61,82 68,07 72,62 

Especialista em Regulação de            
Serviços de Transportes 

Terrestres           

    V  61,08  67,15  71,65  
Especialista em Regulação de            

Serviços de Transportes           
Aquaviários   IV  60,34  66,23  70,67  

            
Especialista em Regulação da           
Atividade Cinematográfica e A III  59,60  65,31  69,69  

Audiovisual            
            

Especialista em Regulação de    II  58,86  64,39  68,72  
Aviação Civil           
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    I  58,12  63,48  67,74  
            

b) Valor do ponto da GDAR para os cargos de Nível Intermediário: 

Em R$ 

      VALOR DO PONTO DA GDAR  

CARGO  CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR 
DE

      1o JUL 2008 1o JUL 2009  1o JUL 2010 
            
    III  33,26 37,21 39,68 
            
            
  ESPECIAL II  32,77 36,44 38,86 
            

Técnico em Regulação de            
Serviços Públicos de   I  32,10 35,69 38,06 
Telecomunicações           

            
Técnico em Regulação de   V  30,87 34,32 36,60 

Petróleo e Derivados e Gás           
Natural            

    IV  30,24 33,61 35,85 
Técnico em Regulação e           

Vigilância Sanitária            
  B   III  29,62 32,92 35,11 

Técnico em Regulação de Saúde           
Suplementar           

    II  29,01 32,24 34,39 
Técnico em Regulação de            
Serviços de Transportes 

Terrestres           

    I 28,41 31,58 33,68 
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Técnico em Regulação de            
Serviços de Transportes           

Aquaviários   V  27,32 30,37 32,68 
            

Técnico em Regulação da            
Atividade Cinematográfica e   IV  26,76 29,75 31,71 

Audiovisual           
            

Técnico em Regulação de  A III  26,21 29,14 31,06 
Aviação Civil           

            
    II  25,67 28,54 30,42 
            
            
    I  25,14 27,95 29,79 
            

ANEXO VII 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

VALORES DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 

ATIVIDADE DE REGULAÇÃO - GDATR 

a) Valor do ponto da GDATR para os cargos de Nível Superior: 

Em R$ 

      VALOR DO PONTO DA GDATR  
CARGO  CLASSE  PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

      1o JUL 2008 1o JUL 2009  1o JUL 2010 
    III  67,00  67,80  68,33  
  ESPECIAL II  66,26  66,99  67,49  
    I  65,52  66,19  66,65  
    V  64,78  65,39  65,82  
    IV  64,04  64,59  64,98  

Analista Administrativo  B  III  63,30  63,79  64,15  
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    II  62,56  62,99  63,31  
    I  61,82  62,19  62,47  
    V  61,08  61,39  61,64  
    IV  60,34  60,59  60,80  
  A  III  59,60  59,79  59,97  
    II  58,86  58,99  59,13  
    I  58,12  58,19  58,29  

b) Valor do ponto da GDATR para os cargos de Nível Intermediário: 

Em R$ 

      VALOR DA GDATR  
CARGO  CLASSE PADRÃO  EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

      1o JUL 2008 1o JUL 2009  1o JUL 2010 
    III  33,53  35,60  36,97  
  ESPECIAL II  32,87  34,82  36,14  
    I  32,23  34,05  35,33  
    V  30,70  32,74  33,81  
    IV  30,10  32,02  33,05  

Técnico Administrativo  B  III  29,51  31,32  32,31  
    II  28,93  30,63  31,58  
    I  28,36  29,96  30,87  
    V  27,01  28,81  29,54  
    IV  26,48  28,18  28,88  
  A  III  25,96  27,56  28,23  
    II  25,45  26,95  27,60  
    I  24,95  26,36  26,98  
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LEI Nº 9.784 , DE 29 DE JANEIRO DE 1999.

Regula o processo administrativo no âmbito 
da Administração Pública Federal. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

        Art. 1o Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no 
âmbito da Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos 
direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração. 

        § 1o Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes Legislativo e 
Judiciário da União, quando no desempenho de função administrativa. 

        § 2o Para os fins desta Lei, consideram-se: 

        I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração direta e da 
estrutura da Administração indireta; 

        II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 

        III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de decisão. 

        Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 
legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla 
defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. 

        Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os 
critérios de: 

        I - atuação conforme a lei e o Direito; 

        II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de 
poderes ou competências, salvo autorização em lei; 

        III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal de 
agentes ou autoridades; 

        IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé; 
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        V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo 
previstas na Constituição; 

        VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e 
sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do 
interesse público; 

        VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão; 

        VIII – observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos 
administrados;

        IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, 
segurança e respeito aos direitos dos administrados; 

        X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à 
produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar 
sanções e nas situações de litígio; 

        XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em 
lei;

        XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos 
interessados;

        XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o 
atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova 
interpretação.

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS DOS ADMINISTRADOS 

        Art. 3o O administrado tem os seguintes direitos perante a Administração, sem 
prejuízo de outros que lhe sejam assegurados: 

        I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que deverão facilitar o 
exercício de seus direitos e o cumprimento de suas obrigações; 

        II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos em que tenha a condição 
de interessado, ter vista dos autos, obter cópias de documentos neles contidos e 
conhecer as decisões proferidas; 
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        III - formular alegações e apresentar documentos antes da decisão, os quais serão 
objeto de consideração pelo órgão competente; 

        IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo quando obrigatória a 
representação, por força de lei. 

CAPÍTULO III 
DOS DEVERES DO ADMINISTRADO 

        Art. 4o São deveres do administrado perante a Administração, sem prejuízo de outros 
previstos em ato normativo: 

        I - expor os fatos conforme a verdade; 

        II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé; 

        III - não agir de modo temerário; 

        IV - prestar as informações que lhe forem solicitadas e colaborar para o 
esclarecimento dos fatos. 

CAPÍTULO IV 
DO INÍCIO DO PROCESSO 

        Art. 5o O processo administrativo pode iniciar-se de ofício ou a pedido de 
interessado.

        Art. 6o O requerimento inicial do interessado, salvo casos em que for admitida 
solicitação oral, deve ser formulado por escrito e conter os seguintes dados: 

        I - órgão ou autoridade administrativa a que se dirige; 

        II - identificação do interessado ou de quem o represente; 

        III - domicílio do requerente ou local para recebimento de comunicações; 

        IV - formulação do pedido, com exposição dos fatos e de seus fundamentos; 

        V - data e assinatura do requerente ou de seu representante. 

        Parágrafo único. É vedada à Administração a recusa imotivada de recebimento de 
documentos, devendo o servidor orientar o interessado quanto ao suprimento de 
eventuais falhas. 
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        Art. 7o Os órgãos e entidades administrativas deverão elaborar modelos ou 
formulários padronizados para assuntos que importem pretensões equivalentes. 

        Art. 8o Quando os pedidos de uma pluralidade de interessados tiverem conteúdo e 
fundamentos idênticos, poderão ser formulados em um único requerimento, salvo preceito 
legal em contrário. 

CAPÍTULO V 
DOS INTERESSADOS 

        Art. 9o São legitimados como interessados no processo administrativo: 

        I - pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como titulares de direitos ou interesses 
individuais ou no exercício do direito de representação; 

        II - aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm direitos ou interesses que 
possam ser afetados pela decisão a ser     adotada; 

        III - as organizações e associações representativas, no tocante a direitos e 
interesses coletivos; 

        IV - as pessoas ou as associações legalmente constituídas quanto a direitos ou 
interesses difusos. 

        Art. 10. São capazes, para fins de processo administrativo, os maiores de dezoito 
anos, ressalvada previsão especial em ato normativo próprio. 

CAPÍTULO VI 
DA COMPETÊNCIA 

        Art. 11. A competência é irrenunciável e se exerce pelos órgãos administrativos a 
que foi atribuída como própria, salvo os casos de delegação e avocação legalmente 
admitidos.

        Art. 12. Um órgão administrativo e seu titular poderão, se não houver impedimento 
legal, delegar parte da sua competência a outros órgãos ou titulares, ainda que estes não 
lhe sejam hierarquicamente subordinados, quando for conveniente, em razão de 
circunstâncias de índole técnica, social, econômica, jurídica ou territorial. 

        Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se à delegação de 
competência dos órgãos colegiados aos respectivos presidentes. 

        Art. 13. Não podem ser objeto de delegação: 
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        I - a edição de atos de caráter normativo; 

        II - a decisão de recursos administrativos; 

        III - as matérias de competência exclusiva do órgão ou autoridade. 

        Art. 14. O ato de delegação e sua revogação deverão ser publicados no meio oficial. 

        § 1o O ato de delegação especificará as matérias e poderes transferidos, os limites 
da atuação do delegado, a duração e os objetivos da delegação e o recurso cabível, 
podendo conter ressalva de exercício da atribuição delegada. 

        § 2o O ato de delegação é revogável a qualquer tempo pela autoridade delegante. 

        § 3o As decisões adotadas por delegação devem mencionar explicitamente esta 
qualidade e considerar-se-ão editadas pelo delegado. 

        Art. 15. Será permitida, em caráter excepcional e por motivos relevantes 
devidamente justificados, a avocação temporária de competência atribuída a órgão 
hierarquicamente inferior. 

        Art. 16. Os órgãos e entidades administrativas divulgarão publicamente os locais das 
respectivas sedes e, quando conveniente, a unidade fundacional competente em matéria 
de interesse especial. 

        Art. 17. Inexistindo competência legal específica, o processo administrativo deverá 
ser iniciado perante a autoridade de menor grau hierárquico para decidir. 

CAPÍTULO VII 
DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO 

        Art. 18. É impedido de atuar em processo administrativo o servidor ou autoridade 
que:

        I - tenha interesse direto ou indireto na matéria; 

        II - tenha participado ou venha a participar como perito, testemunha ou 
representante, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente 
e afins até o terceiro grau; 

        III - esteja litigando judicial ou administrativamente com o interessado ou respectivo 
cônjuge ou companheiro. 
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        Art. 19. A autoridade ou servidor que incorrer em impedimento deve comunicar o fato 
à autoridade competente, abstendo-se de atuar. 

        Parágrafo único. A omissão do dever de comunicar o impedimento constitui falta 
grave, para efeitos disciplinares. 

        Art. 20. Pode ser argüida a suspeição de autoridade ou servidor que tenha amizade 
íntima ou inimizade notória com algum dos interessados ou com os respectivos cônjuges, 
companheiros, parentes e afins até o terceiro grau. 

        Art. 21. O indeferimento de alegação de suspeição poderá ser objeto de recurso, 
sem efeito suspensivo. 

CAPÍTULO VIII 
DA FORMA, TEMPO E LUGAR DOS ATOS DO PROCESSO 

        Art. 22. Os atos do processo administrativo não dependem de forma determinada 
senão quando a lei expressamente a exigir. 

        § 1o Os atos do processo devem ser produzidos por escrito, em vernáculo, com a 
data e o local de sua realização e a assinatura da autoridade responsável. 

        § 2o Salvo imposição legal, o reconhecimento de firma somente será exigido quando 
houver dúvida de autenticidade. 

        § 3o A autenticação de documentos exigidos em cópia poderá ser feita pelo órgão 
administrativo.

        § 4o O processo deverá ter suas páginas numeradas seqüencialmente e rubricadas. 

        Art. 23. Os atos do processo devem realizar-se em dias úteis, no horário normal de 
funcionamento da repartição na qual tramitar o processo. 

        Parágrafo único. Serão concluídos depois do horário normal os atos já iniciados, cujo 
adiamento prejudique o curso regular do procedimento ou cause dano ao interessado ou 
à Administração. 

        Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade 
responsável pelo processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados 
no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior. 

        Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro, 
mediante comprovada justificação. 
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        Art. 25. Os atos do processo devem realizar-se preferencialmente na sede do órgão, 
cientificando-se o interessado se outro for o local de realização. 

CAPÍTULO IX 
DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS 

        Art. 26. O órgão competente perante o qual tramita o processo administrativo 
determinará a intimação do interessado para ciência de decisão ou a efetivação de 
diligências. 

        § 1o A intimação deverá conter: 

        I - identificação do intimado e nome do órgão ou entidade administrativa; 

        II - finalidade da intimação; 

        III - data, hora e local em que deve comparecer; 

        IV - se o intimado deve comparecer pessoalmente, ou fazer-se representar; 

        V - informação da continuidade do processo independentemente do seu 
comparecimento;

        VI - indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes. 

        § 2o A intimação observará a antecedência mínima de três dias úteis quanto à data 
de comparecimento. 

        § 3o A intimação pode ser efetuada por ciência no processo, por via postal com aviso 
de recebimento, por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do 
interessado.

        § 4o No caso de interessados indeterminados, desconhecidos ou com domicílio 
indefinido, a intimação deve ser efetuada por meio de publicação oficial. 

        § 5o As intimações serão nulas quando feitas sem observância das prescrições 
legais, mas o comparecimento do administrado supre sua falta ou irregularidade. 

        Art. 27. O desatendimento da intimação não importa o reconhecimento da verdade 
dos fatos, nem a renúncia a direito pelo administrado. 

        Parágrafo único. No prosseguimento do processo, será garantido direito de ampla 
defesa ao interessado. 
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        Art. 28. Devem ser objeto de intimação os atos do processo que resultem para o 
interessado em imposição de deveres, ônus, sanções ou restrição ao exercício de direitos 
e atividades e os atos de outra natureza, de seu interesse. 

CAPÍTULO X 
DA INSTRUÇÃO 

        Art. 29. As atividades de instrução destinadas a averiguar e comprovar os dados 
necessários à tomada de decisão realizam-se de ofício ou mediante impulsão do órgão 
responsável pelo processo, sem prejuízo do direito dos interessados de propor atuações 
probatórias. 

        § 1o O órgão competente para a instrução fará constar dos autos os dados 
necessários à decisão do processo. 

        § 2o Os atos de instrução que exijam a atuação dos interessados devem realizar-se 
do modo menos oneroso para estes. 

        Art. 30. São inadmissíveis no processo administrativo as provas obtidas por meios 
ilícitos.

        Art. 31. Quando a matéria do processo envolver assunto de interesse geral, o órgão 
competente poderá, mediante despacho motivado, abrir período de consulta pública para 
manifestação de terceiros, antes da decisão do pedido, se não houver prejuízo para a 
parte interessada. 

        § 1o A abertura da consulta pública será objeto de divulgação pelos meios oficiais, a 
fim de que pessoas físicas ou jurídicas possam examinar os autos, fixando-se prazo para 
oferecimento de alegações escritas. 

        § 2o O comparecimento à consulta pública não confere, por si, a condição de 
interessado do processo, mas confere o direito de obter da Administração resposta 
fundamentada, que poderá ser comum a todas as alegações substancialmente iguais. 

        Art. 32. Antes da tomada de decisão, a juízo da autoridade, diante da relevância da 
questão, poderá ser realizada audiência pública para debates sobre a matéria do 
processo.

        Art. 33. Os órgãos e entidades administrativas, em matéria relevante, poderão 
estabelecer outros meios de participação de administrados, diretamente ou por meio de 
organizações e associações legalmente reconhecidas. 
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        Art. 34. Os resultados da consulta e audiência pública e de outros meios de 
participação de administrados deverão ser apresentados com a indicação do 
procedimento adotado. 

        Art. 35. Quando necessária à instrução do processo, a audiência de outros órgãos ou 
entidades administrativas poderá ser realizada em reunião conjunta, com a participação 
de titulares ou representantes dos órgãos competentes, lavrando-se a respectiva ata, a 
ser juntada aos autos. 

        Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do 
dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei. 

        Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em 
documentos existentes na própria Administração responsável pelo processo ou em outro 
órgão administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção 
dos documentos ou das respectivas cópias. 

        Art. 38. O interessado poderá, na fase instrutória e antes da tomada da decisão, 
juntar documentos e pareceres, requerer diligências e perícias, bem como aduzir 
alegações referentes à matéria objeto do processo. 

        § 1o Os elementos probatórios deverão ser considerados na motivação do relatório e 
da decisão. 

        § 2o Somente poderão ser recusadas, mediante decisão fundamentada, as provas 
propostas pelos interessados quando sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou 
protelatórias.

        Art. 39. Quando for necessária a prestação de informações ou a apresentação de 
provas pelos interessados ou terceiros, serão expedidas intimações para esse fim, 
mencionando-se data, prazo, forma e condições de atendimento. 

        Parágrafo único. Não sendo atendida a intimação, poderá o órgão competente, se 
entender relevante a matéria, suprir de ofício a omissão, não se eximindo de proferir a 
decisão.

        Art. 40. Quando dados, atuações ou documentos solicitados ao interessado forem 
necessários à apreciação de pedido formulado, o não atendimento no prazo fixado pela 
Administração para a respectiva apresentação implicará arquivamento do processo. 

        Art. 41. Os interessados serão intimados de prova ou diligência ordenada, com 
antecedência mínima de três dias úteis, mencionando-se data, hora e local de realização. 
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        Art. 42. Quando deva ser obrigatoriamente ouvido um órgão consultivo, o parecer 
deverá ser emitido no prazo máximo de quinze dias, salvo norma especial ou comprovada 
necessidade de maior prazo. 

        § 1o Se um parecer obrigatório e vinculante deixar de ser emitido no prazo fixado, o 
processo não terá seguimento até a respectiva apresentação, responsabilizando-se quem 
der causa ao atraso. 

        § 2o Se um parecer obrigatório e não vinculante deixar de ser emitido no prazo 
fixado, o processo poderá ter prosseguimento e ser decidido com sua dispensa, sem 
prejuízo da responsabilidade de quem se omitiu no atendimento. 

        Art. 43. Quando por disposição de ato normativo devam ser previamente obtidos 
laudos técnicos de órgãos administrativos e estes não cumprirem o encargo no prazo 
assinalado, o órgão responsável pela instrução deverá solicitar laudo técnico de outro 
órgão dotado de qualificação e capacidade técnica equivalentes. 

        Art. 44. Encerrada a instrução, o interessado terá o direito de manifestar-se no prazo 
máximo de dez dias, salvo se outro prazo for legalmente fixado. 

        Art. 45. Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

        Art. 46. Os interessados têm direito à vista do processo e a obter certidões ou cópias 
reprográficas dos dados e documentos que o integram, ressalvados os dados e 
documentos de terceiros protegidos por sigilo ou pelo direito à privacidade, à honra e à 
imagem.

        Art. 47. O órgão de instrução que não for competente para emitir a decisão final 
elaborará relatório indicando o pedido inicial, o conteúdo das fases do procedimento e 
formulará proposta de decisão, objetivamente justificada, encaminhando o processo à 
autoridade competente. 

CAPÍTULO XI 
DO DEVER DE DECIDIR 

        Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos 
administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência. 

        Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o 
prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente 
motivada.
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CAPÍTULO XII 

DA MOTIVAÇÃO 

        Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e 
dos fundamentos jurídicos, quando: 

        I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; 

        II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções; 

        III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública; 

        IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório; 

        V - decidam recursos administrativos; 

        VI - decorram de reexame de ofício; 

        VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de 
pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais; 

        VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato 
administrativo.

        § 1o A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em 
declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, 
decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato. 

        § 2o Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode ser utilizado meio 
mecânico que reproduza os fundamentos das decisões, desde que não prejudique direito 
ou garantia dos interessados. 

        § 3o A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões ou de decisões 
orais constará da respectiva ata ou de termo escrito. 

CAPÍTULO XIII 
DA DESISTÊNCIA E OUTROS CASOS DE EXTINÇÃO DO PROCESSO 

        Art. 51. O interessado poderá, mediante manifestação escrita, desistir total ou 
parcialmente do pedido formulado ou, ainda, renunciar a direitos disponíveis. 

        § 1o Havendo vários interessados, a desistência ou renúncia atinge somente quem a 
tenha formulado. 
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        § 2o A desistência ou renúncia do interessado, conforme o caso, não prejudica o 
prosseguimento do processo, se a Administração considerar que o interesse público 
assim o exige. 

        Art. 52. O órgão competente poderá declarar extinto o processo quando exaurida sua 
finalidade ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato 
superveniente.

CAPÍTULO XIV 
DA ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO E CONVALIDAÇÃO 

        Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de 
legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 
direitos adquiridos. 

        Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que 
decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data 
em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. 

        § 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á 
da percepção do primeiro pagamento. 

        § 2o Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade 
administrativa que importe impugnação à     validade do ato. 

        Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público 
nem prejuízo a terceiros, os atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser 
convalidados pela própria Administração. 

CAPÍTULO XV 
DO RECURSO ADMINISTRATIVO E DA REVISÃO 

        Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso, em face de razões de legalidade 
e de mérito. 

        § 1o O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará à autoridade superior. 

        § 2o Salvo exigência legal, a interposição de recurso administrativo independe de 
caução.

        § 3o  Se o recorrente alegar que a decisão administrativa contraria enunciado da 
súmula vinculante, caberá à autoridade prolatora da decisão impugnada, se não a 
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reconsiderar, explicitar, antes de encaminhar o recurso à autoridade superior, as razões 
da aplicabilidade ou inaplicabilidade da súmula, conforme o caso. (Incluído pela Lei nº 
11.417, de 2006).

        Art. 57. O recurso administrativo tramitará no máximo por três instâncias 
administrativas, salvo disposição legal diversa. 

        Art. 58. Têm legitimidade para interpor recurso administrativo: 

        I - os titulares de direitos e interesses que forem parte no processo; 

        II - aqueles cujos direitos ou interesses forem indiretamente afetados pela decisão 
recorrida;

        III - as organizações e associações representativas, no tocante a direitos e 
interesses coletivos; 

        IV - os cidadãos ou associações, quanto a direitos ou interesses difusos. 

        Art. 59. Salvo disposição legal específica, é de dez dias o prazo para interposição de 
recurso administrativo, contado a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão 
recorrida.

        § 1o Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso administrativo deverá ser 
decidido no prazo máximo de trinta dias, a partir do recebimento dos autos pelo órgão 
competente.

        § 2o O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por igual 
período, ante justificativa explícita. 

        Art. 60. O recurso interpõe-se por meio de requerimento no qual o recorrente deverá 
expor os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar 
convenientes.

        Art. 61. Salvo disposição legal em contrário, o recurso não tem efeito suspensivo. 

        Parágrafo único. Havendo justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação 
decorrente da execução, a autoridade recorrida ou a imediatamente superior poderá, de 
ofício ou a pedido, dar efeito suspensivo ao recurso. 

        Art. 62. Interposto o recurso, o órgão competente para dele conhecer deverá intimar 
os demais interessados para que, no prazo de cinco dias úteis, apresentem alegações. 
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        Art. 63. O recurso não será conhecido quando interposto: 

        I - fora do prazo; 

        II - perante órgão incompetente; 

        III - por quem não seja legitimado; 

        IV - após exaurida a esfera administrativa. 

        § 1o Na hipótese do inciso II, será indicada ao recorrente a autoridade competente, 
sendo-lhe devolvido o prazo para recurso. 

        § 2o O não conhecimento do recurso não impede a Administração de rever de ofício 
o ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão administrativa. 

        Art. 64. O órgão competente para decidir o recurso poderá confirmar, modificar, 
anular ou revogar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, se a matéria for de sua 
competência.

        Parágrafo único. Se da aplicação do disposto neste artigo puder decorrer gravame à 
situação do recorrente, este deverá ser cientificado para que formule suas alegações 
antes da decisão. 

        Art. 64-A.  Se o recorrente alegar violação de enunciado da súmula vinculante, o 
órgão competente para decidir o recurso explicitará as razões da aplicabilidade ou 
inaplicabilidade da súmula, conforme o caso. (Incluído pela Lei nº 11.417, de 2006).

        Art. 64-B.  Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a reclamação fundada em 
violação de enunciado da súmula vinculante, dar-se-á ciência à autoridade prolatora e ao 
órgão competente para o julgamento do recurso, que deverão adequar as futuras 
decisões administrativas em casos semelhantes, sob pena de responsabilização pessoal 
nas esferas cível, administrativa e penal. (Incluído pela Lei nº 11.417, de 2006).

        Art. 65. Os processos administrativos de que resultem sanções poderão ser revistos, 
a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias 
relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada. 

        Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da 
sanção.
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CAPÍTULO XVI 
DOS PRAZOS 

        Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da cientificação oficial, 
excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento. 

        § 1o Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o 
vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado antes da 
hora normal. 

        § 2o Os prazos expressos em dias contam-se de modo contínuo. 

        § 3o Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data a data. Se no mês do 
vencimento não houver o dia equivalente àquele do início do prazo, tem-se como termo o 
último dia do mês. 

        Art. 67. Salvo motivo de força maior devidamente comprovado, os prazos 
processuais não se suspendem. 

CAPÍTULO XVII 
DAS SANÇÕES 

        Art. 68. As sanções, a serem aplicadas por autoridade competente, terão natureza 
pecuniária ou consistirão em obrigação de fazer ou de não fazer, assegurado sempre o 
direito de defesa. 

CAPÍTULO XVIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

        Art. 69. Os processos administrativos específicos continuarão a reger-se por lei 
própria, aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei. 

        Art. 69-A.  Terão prioridade na tramitação, em qualquer órgão ou instância, os 
procedimentos administrativos em que figure como parte ou interessado: (Incluído pela 
Lei nº 12.008, de 2009).

        I - pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; (Incluído pela Lei nº 
12.008, de 2009).

        II - pessoa portadora de deficiência, física ou mental; (Incluído pela Lei nº 12.008, de 
2009).

        III – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).
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        IV - pessoa portadora de tuberculose ativa, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 
hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados 
da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome de 
imunodeficiência adquirida, ou outra doença grave, com base em conclusão da medicina 
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após o início do processo. 
(Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).

        § 1o  A pessoa interessada na obtenção do benefício, juntando prova de sua 
condição, deverá requerê-lo à autoridade administrativa competente, que determinará as 
providências a serem cumpridas. (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).

        § 2o  Deferida a prioridade, os autos receberão identificação própria que evidencie o 
regime de tramitação prioritária. (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).

        § 3o  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).

        § 4o  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).

  Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília 29 de janeiro de 1999; 178o da Independência e 111o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Renan Calheiros
Paulo Paiva 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011.

Mensagem de veto

Vigência

Regulamento

Regula o acesso a informações previsto no 
inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II do § 3o

do art. 37 e no § 2o do art. 216 da 
Constituição Federal; altera a Lei no 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei no

11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos 
da Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e 
dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1o  Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações 
previsto no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 
Constituição Federal. 

Parágrafo único.  Subordinam-se ao regime desta Lei:

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, 
Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios.

Art. 2o  Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas 
sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos 
públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, 
termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.

Parágrafo único.  A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no 
caput refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem 
prejuízo das prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.

Art. 3o  Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito 
fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os 
princípios básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes:  

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;  

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de 
solicitações;  

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação;  

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração 
pública;

V - desenvolvimento do controle social da administração pública.  
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Art. 4o  Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção 
e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato;  

II - documento: unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou 
formato;

III - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso 
público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado;

IV - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural identificada ou 
identificável;  

V - tratamento da informação: conjunto de ações referentes à produção, recepção, 
classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição, 
arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da 
informação;

VI - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada por 
indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados;

VII - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida, 
recebida ou modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema;

VIII - integridade: qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à 
origem, trânsito e destino;

IX - primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de 
detalhamento possível, sem modificações.  

Art. 5o  É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que será 
franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em 
linguagem de fácil compreensão.

CAPÍTULO II 

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO

Art. 6o  Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as normas e 
procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a:
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I - gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua 

divulgação;  

II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade e 
integridade; e

III - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observada a sua 
disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso.

Art. 7o  O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os 
direitos de obter:

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como 
sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada;

II - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por 
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos;

III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade privada 
decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, mesmo que esse vínculo 
já tenha cessado;

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;

V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as 
relativas à sua política, organização e serviços;

VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de 
recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e  

VII - informação relativa:  

a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos e 
ações dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e indicadores propostos;  

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas realizadas 
pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações de contas relativas a 
exercícios anteriores.  

§ 1o  O acesso à informação previsto no caput não compreende as informações 
referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento científicos ou tecnológicos cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.
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§ 2o  Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela 

parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, 
extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo.

§ 3o  O direito de acesso aos documentos ou às informações neles contidas 
utilizados como fundamento da tomada de decisão e do ato administrativo será 
assegurado com a edição do ato decisório respectivo.

§ 4o  A negativa de acesso às informações objeto de pedido formulado aos órgãos e 
entidades referidas no art. 1o, quando não fundamentada, sujeitará o responsável a 
medidas disciplinares, nos termos do art. 32 desta Lei.

§ 5o  Informado do extravio da informação solicitada, poderá o interessado requerer 
à autoridade competente a imediata abertura de sindicância para apurar o 
desaparecimento da respectiva documentação.

§ 6o  Verificada a hipótese prevista no § 5o deste artigo, o responsável pela guarda 
da informação extraviada deverá, no prazo de 10 (dez) dias, justificar o fato e indicar 
testemunhas que comprovem sua alegação.  

Art. 8o  É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, 
de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.  

§ 1o  Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no 
mínimo:

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das 
respectivas unidades e horários de atendimento ao público;  

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;  

III - registros das despesas;

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos 
editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de 
órgãos e entidades; e

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.
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§ 2o  Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas 

deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo 
obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).

§ 3o  Os sítios de que trata o § 2o deverão, na forma de regulamento, atender, entre 
outros, aos seguintes requisitos:

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação 
de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive 
abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das 
informações;

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 
estruturados e legíveis por máquina;

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;  

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para 
acesso;

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via 
eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para 
pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei no 10.098, de 19 de dezembro de 
2000, e do art. 9o da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, 
aprovada pelo Decreto Legislativo no 186, de 9 de julho de 2008. 

§ 4o  Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam 
dispensados da divulgação obrigatória na internet a que se refere o § 2o, mantida a 
obrigatoriedade de divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução 
orçamentária e financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei 
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art. 9o  O acesso a informações públicas será assegurado mediante:

I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do poder 
público, em local com condições apropriadas para:
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a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação popular 
ou a outras formas de divulgação.  

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO  

Seção I 

Do Pedido de Acesso

Art. 10.  Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações 
aos órgãos e entidades referidos no art. 1o desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo 
o pedido conter a identificação do requerente e a especificação da informação requerida.

§ 1o  Para o acesso a informações de interesse público, a identificação do 
requerente não pode conter exigências que inviabilizem a solicitação.  

§ 2o  Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar alternativa de 
encaminhamento de pedidos de acesso por meio de seus sítios oficiais na internet.  

§ 3o  São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da 
solicitação de informações de interesse público.  

Art. 11.  O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso 
imediato à informação disponível.

§ 1o  Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma disposta no caput, o 
órgão ou entidade que receber o pedido deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias:

I - comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, efetuar a reprodução 
ou obter a certidão;

II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do acesso 
pretendido; ou  
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III - comunicar que não possui a informação, indicar, se for do seu conhecimento, o 

órgão ou a entidade que a detém, ou, ainda, remeter o requerimento a esse órgão ou 
entidade, cientificando o interessado da remessa de seu pedido de informação.

§ 2o  O prazo referido no § 1o poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, 
mediante justificativa expressa, da qual será cientificado o requerente.  

§ 3o  Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações e do cumprimento 
da legislação aplicável, o órgão ou entidade poderá oferecer meios para que o próprio 
requerente possa pesquisar a informação de que necessitar.  

§ 4o  Quando não for autorizado o acesso por se tratar de informação total ou 
parcialmente sigilosa, o requerente deverá ser informado sobre a possibilidade de 
recurso, prazos e condições para sua interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada a 
autoridade competente para sua apreciação.

§ 5o  A informação armazenada em formato digital será fornecida nesse formato, 
caso haja anuência do requerente.

§ 6o  Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato impresso, 
eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, serão informados ao 
requerente, por escrito, o lugar e a forma pela qual se poderá consultar, obter ou 
reproduzir a referida informação, procedimento esse que desonerará o órgão ou entidade 
pública da obrigação de seu fornecimento direto, salvo se o requerente declarar não 
dispor de meios para realizar por si mesmo tais procedimentos.

Art. 12.  O serviço de busca e fornecimento da informação é gratuito, salvo nas 
hipóteses de reprodução de documentos pelo órgão ou entidade pública consultada, 
situação em que poderá ser cobrado exclusivamente o valor necessário ao ressarcimento 
do custo dos serviços e dos materiais utilizados.  

Parágrafo único.  Estará isento de ressarcir os custos previstos no caput todo 
aquele cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio 
ou da família, declarada nos termos da Lei no 7.115, de 29 de agosto de 1983. 

Art. 13.  Quando se tratar de acesso à informação contida em documento cuja 
manipulação possa prejudicar sua integridade, deverá ser oferecida a consulta de cópia, 
com certificação de que esta confere com o original.

Parágrafo único.  Na impossibilidade de obtenção de cópias, o interessado poderá 
solicitar que, a suas expensas e sob supervisão de servidor público, a reprodução seja 
feita por outro meio que não ponha em risco a conservação do documento original.
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Art. 14.  É direito do requerente obter o inteiro teor de decisão de negativa de 

acesso, por certidão ou cópia.

Seção II 

Dos Recursos  

Art. 15.  No caso de indeferimento de acesso a informações ou às razões da 
negativa do acesso, poderá o interessado interpor recurso contra a decisão no prazo de 
10 (dez) dias a contar da sua ciência.

Parágrafo único.  O recurso será dirigido à autoridade hierarquicamente superior à 
que exarou a decisão impugnada, que deverá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 16.  Negado o acesso a informação pelos órgãos ou entidades do Poder 
Executivo Federal, o requerente poderá recorrer à Controladoria-Geral da União, que 
deliberará no prazo de 5 (cinco) dias se:

I - o acesso à informação não classificada como sigilosa for negado;  

II - a decisão de negativa de acesso à informação total ou parcialmente classificada 
como sigilosa não indicar a autoridade classificadora ou a hierarquicamente superior a 
quem possa ser dirigido pedido de acesso ou desclassificação;  

III - os procedimentos de classificação de informação sigilosa estabelecidos nesta 
Lei não tiverem sido observados; e

IV - estiverem sendo descumpridos prazos ou outros procedimentos previstos nesta 
Lei.

§ 1o  O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido à Controladoria-
Geral da União depois de submetido à apreciação de pelo menos uma autoridade 
hierarquicamente superior àquela que exarou a decisão impugnada, que deliberará no 
prazo de 5 (cinco) dias.  

§ 2o  Verificada a procedência das razões do recurso, a Controladoria-Geral da 
União determinará ao órgão ou entidade que adote as providências necessárias para dar 
cumprimento ao disposto nesta Lei.

§ 3o  Negado o acesso à informação pela Controladoria-Geral da União, poderá ser 
interposto recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, a que se refere o 
art. 35.
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Art. 17.  No caso de indeferimento de pedido de desclassificação de informação 

protocolado em órgão da administração pública federal, poderá o requerente recorrer ao 
Ministro de Estado da área, sem prejuízo das competências da Comissão Mista de 
Reavaliação de Informações, previstas no art. 35, e do disposto no art. 16.

§ 1o  O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido às autoridades 
mencionadas depois de submetido à apreciação de pelo menos uma autoridade 
hierarquicamente superior à autoridade que exarou a decisão impugnada e, no caso das 
Forças Armadas, ao respectivo Comando.

§ 2o  Indeferido o recurso previsto no caput que tenha como objeto a 
desclassificação de informação secreta ou ultrassecreta, caberá recurso à Comissão 
Mista de Reavaliação de Informações prevista no art. 35.

Art. 18.  Os procedimentos de revisão de decisões denegatórias proferidas no 
recurso previsto no art. 15 e de revisão de classificação de documentos sigilosos serão 
objeto de regulamentação própria dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério 
Público, em seus respectivos âmbitos, assegurado ao solicitante, em qualquer caso, o 
direito de ser informado sobre o andamento de seu pedido.

Art. 19.  (VETADO).

§ 1o  (VETADO).

§ 2o  Os órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Público informarão ao Conselho 
Nacional de Justiça e ao Conselho Nacional do Ministério Público, respectivamente, as 
decisões que, em grau de recurso, negarem acesso a informações de interesse público.  

Art. 20.  Aplica-se subsidiariamente, no que couber, a Lei no 9.784, de 29 de janeiro 
de 1999, ao procedimento de que trata este Capítulo.

CAPÍTULO IV 

DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO  

Seção I 

Disposições Gerais  

Art. 21.  Não poderá ser negado acesso à informação necessária à tutela judicial ou 
administrativa de direitos fundamentais.
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Parágrafo único.  As informações ou documentos que versem sobre condutas que 

impliquem violação dos direitos humanos praticada por agentes públicos ou a mando de 
autoridades públicas não poderão ser objeto de restrição de acesso.

Art. 22.  O disposto nesta Lei não exclui as demais hipóteses legais de sigilo e de 
segredo de justiça nem as hipóteses de segredo industrial decorrentes da exploração 
direta de atividade econômica pelo Estado ou por pessoa física ou entidade privada que 
tenha qualquer vínculo com o poder público.

Seção II 

Da Classificação da Informação quanto ao Grau e Prazos de Sigilo  

Art. 23.  São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado 
e, portanto, passíveis de classificação as informações cuja divulgação ou acesso irrestrito 
possam:

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território 
nacional;  

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações 
internacionais do País, ou as que tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por outros 
Estados e organismos internacionais;

III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;

IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do 
País;

V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças 
Armadas;

VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico 
ou tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse 
estratégico nacional;

VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou 
estrangeiras e seus familiares; ou  

VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou 
fiscalização em andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações.
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Art. 24.  A informação em poder dos órgãos e entidades públicas, observado o seu 

teor e em razão de sua imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, 
poderá ser classificada como ultrassecreta, secreta ou reservada.

§ 1o  Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, conforme a 
classificação prevista no caput, vigoram a partir da data de sua produção e são os 
seguintes:

I - ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos;

II - secreta: 15 (quinze) anos; e

III - reservada: 5 (cinco) anos.

§ 2o  As informações que puderem colocar em risco a segurança do Presidente e 
Vice-Presidente da República e respectivos cônjuges e filhos(as) serão classificadas 
como reservadas e ficarão sob sigilo até o término do mandato em exercício ou do último 
mandato, em caso de reeleição.

§ 3o  Alternativamente aos prazos previstos no § 1o, poderá ser estabelecida como 
termo final de restrição de acesso a ocorrência de determinado evento, desde que este 
ocorra antes do transcurso do prazo máximo de classificação.  

§ 4o  Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o evento que defina o seu 
termo final, a informação tornar-se-á, automaticamente, de acesso público.

§ 5o  Para a classificação da informação em determinado grau de sigilo, deverá ser 
observado o interesse público da informação e utilizado o critério menos restritivo 
possível, considerados:

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado; e  

II - o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que defina seu termo final.

Seção III 

Da Proteção e do Controle de Informações Sigilosas

Art. 25.  É dever do Estado controlar o acesso e a divulgação de informações 
sigilosas produzidas por seus órgãos e entidades, assegurando a sua proteção.

§ 1o  O acesso, a divulgação e o tratamento de informação classificada como 
sigilosa ficarão restritos a pessoas que tenham necessidade de conhecê-la e que sejam 
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devidamente credenciadas na forma do regulamento, sem prejuízo das atribuições dos 
agentes públicos autorizados por lei.  

§ 2o  O acesso à informação classificada como sigilosa cria a obrigação para aquele 
que a obteve de resguardar o sigilo.

§ 3o  Regulamento disporá sobre procedimentos e medidas a serem adotados para o 
tratamento de informação sigilosa, de modo a protegê-la contra perda, alteração indevida, 
acesso, transmissão e divulgação não autorizados.  

Art. 26.  As autoridades públicas adotarão as providências necessárias para que o 
pessoal a elas subordinado hierarquicamente conheça as normas e observe as medidas e 
procedimentos de segurança para tratamento de informações sigilosas.

Parágrafo único.  A pessoa física ou entidade privada que, em razão de qualquer 
vínculo com o poder público, executar atividades de tratamento de informações sigilosas 
adotará as providências necessárias para que seus empregados, prepostos ou 
representantes observem as medidas e procedimentos de segurança das informações 
resultantes da aplicação desta Lei.  

Seção IV 

Dos Procedimentos de Classificação, Reclassificação e Desclassificação

Art. 27.  A classificação do sigilo de informações no âmbito da administração pública 
federal é de competência:

I - no grau de ultrassecreto, das seguintes autoridades:  

a) Presidente da República;

b) Vice-Presidente da República;  

c) Ministros de Estado e autoridades com as mesmas prerrogativas;

d) Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; e

e) Chefes de Missões Diplomáticas e Consulares permanentes no exterior;

II - no grau de secreto, das autoridades referidas no inciso I, dos titulares de 
autarquias, fundações ou empresas públicas e sociedades de economia mista; e
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III - no grau de reservado, das autoridades referidas nos incisos I e II e das que 

exerçam funções de direção, comando ou chefia, nível DAS 101.5, ou superior, do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores, ou de hierarquia equivalente, de acordo com 
regulamentação específica de cada órgão ou entidade, observado o disposto nesta Lei.  

§ 1o  A competência prevista nos incisos I e II, no que se refere à classificação como 
ultrassecreta e secreta, poderá ser delegada pela autoridade responsável a agente 
público, inclusive em missão no exterior, vedada a subdelegação.  

§ 2o  A classificação de informação no grau de sigilo ultrassecreto pelas autoridades 
previstas nas alíneas “d” e “e” do inciso I deverá ser ratificada pelos respectivos Ministros 
de Estado, no prazo previsto em regulamento.  

§ 3o  A autoridade ou outro agente público que classificar informação como 
ultrassecreta deverá encaminhar a decisão de que trata o art. 28 à Comissão Mista de 
Reavaliação de Informações, a que se refere o art. 35, no prazo previsto em 
regulamento.  

Art. 28.  A classificação de informação em qualquer grau de sigilo deverá ser 
formalizada em decisão que conterá, no mínimo, os seguintes elementos:

I - assunto sobre o qual versa a informação;

II - fundamento da classificação, observados os critérios estabelecidos no art. 24;  

III - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou do evento que 
defina o seu termo final, conforme limites previstos no art. 24; e

IV - identificação da autoridade que a classificou.

Parágrafo único.  A decisão referida no caput será mantida no mesmo grau de sigilo 
da informação classificada.

Art. 29.  A classificação das informações será reavaliada pela autoridade 
classificadora ou por autoridade hierarquicamente superior, mediante provocação ou de 
ofício, nos termos e prazos previstos em regulamento, com vistas à sua desclassificação 
ou à redução do prazo de sigilo, observado o disposto no art. 24.

§ 1o  O regulamento a que se refere o caput deverá considerar as peculiaridades 
das informações produzidas no exterior por autoridades ou agentes públicos.  
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§ 2o  Na reavaliação a que se refere o caput, deverão ser examinadas a 

permanência dos motivos do sigilo e a possibilidade de danos decorrentes do acesso ou 
da divulgação da informação.  

§ 3o  Na hipótese de redução do prazo de sigilo da informação, o novo prazo de 
restrição manterá como termo inicial a data da sua produção.

Art. 30.  A autoridade máxima de cada órgão ou entidade publicará, anualmente, em 
sítio à disposição na internet e destinado à veiculação de dados e informações 
administrativas, nos termos de regulamento:  

I - rol das informações que tenham sido desclassificadas nos últimos 12 (doze) 
meses;

II - rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, com identificação para 
referência futura;

III - relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de informação recebidos, 
atendidos e indeferidos, bem como informações genéricas sobre os solicitantes.  

§ 1o  Os órgãos e entidades deverão manter exemplar da publicação prevista no 
caput para consulta pública em suas sedes.  

§ 2o  Os órgãos e entidades manterão extrato com a lista de informações 
classificadas, acompanhadas da data, do grau de sigilo e dos fundamentos da 
classificação.

Seção V 

Das Informações Pessoais  

Art. 31.  O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma 
transparente e com respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, 
bem como às liberdades e garantias individuais.

§ 1o  As informações pessoais, a que se refere este artigo, relativas à intimidade, 
vida privada, honra e imagem:

I - terão seu acesso restrito, independentemente de classificação de sigilo e pelo 
prazo máximo de 100 (cem) anos a contar da sua data de produção, a agentes públicos 
legalmente autorizados e à pessoa a que elas se referirem; e
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II - poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros diante de previsão 

legal ou consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem.

§ 2o  Aquele que obtiver acesso às informações de que trata este artigo será 
responsabilizado por seu uso indevido.

§ 3o  O consentimento referido no inciso II do § 1o não será exigido quando as 
informações forem necessárias:

I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente 
incapaz, e para utilização única e exclusivamente para o tratamento médico;

II - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse público 
ou geral, previstos em lei, sendo vedada a identificação da pessoa a que as informações 
se referirem;  

III - ao cumprimento de ordem judicial;

IV - à defesa de direitos humanos; ou

V - à proteção do interesse público e geral preponderante.

§ 4o  A restrição de acesso à informação relativa à vida privada, honra e imagem de 
pessoa não poderá ser invocada com o intuito de prejudicar processo de apuração de 
irregularidades em que o titular das informações estiver envolvido, bem como em ações 
voltadas para a recuperação de fatos históricos de maior relevância.

§ 5o  Regulamento disporá sobre os procedimentos para tratamento de informação 
pessoal.

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES  

Art. 32.  Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente 
público ou militar:

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei, retardar 
deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, 
incompleta ou imprecisa;  

II - utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar 
ou ocultar, total ou parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda ou a que 
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tenha acesso ou conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego 
ou função pública;

III - agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso à informação;  

IV - divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir acesso indevido à 
informação sigilosa ou informação pessoal;  

V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou para fins 
de ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem;

VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente informação sigilosa para 
beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e

VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a possíveis 
violações de direitos humanos por parte de agentes do Estado.  

§ 1o  Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do devido processo 
legal, as condutas descritas no caput serão consideradas:

I - para fins dos regulamentos disciplinares das Forças Armadas, transgressões 
militares médias ou graves, segundo os critérios neles estabelecidos, desde que não 
tipificadas em lei como crime ou contravenção penal; ou  

II - para fins do disposto na Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas 
alterações, infrações administrativas, que deverão ser apenadas, no mínimo, com 
suspensão, segundo os critérios nela estabelecidos.  

§ 2o  Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar ou agente público 
responder, também, por improbidade administrativa, conforme o disposto nas Leis nos

1.079, de 10 de abril de 1950, e 8.429, de 2 de junho de 1992. 

Art. 33.  A pessoa física ou entidade privada que detiver informações em virtude de 
vínculo de qualquer natureza com o poder público e deixar de observar o disposto nesta 
Lei estará sujeita às seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - rescisão do vínculo com o poder público;
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IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

a administração pública por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.

§ 1o  As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, assegurado o direito de defesa do interessado, no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias.

§ 2o  A reabilitação referida no inciso V será autorizada somente quando o 
interessado efetivar o ressarcimento ao órgão ou entidade dos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso IV.  

§ 3o  A aplicação da sanção prevista no inciso V é de competência exclusiva da 
autoridade máxima do órgão ou entidade pública, facultada a defesa do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista.  

Art. 34.  Os órgãos e entidades públicas respondem diretamente pelos danos 
causados em decorrência da divulgação não autorizada ou utilização indevida de 
informações sigilosas ou informações pessoais, cabendo a apuração de responsabilidade 
funcional nos casos de dolo ou culpa, assegurado o respectivo direito de regresso.

Parágrafo único.  O disposto neste artigo aplica-se à pessoa física ou entidade 
privada que, em virtude de vínculo de qualquer natureza com órgãos ou entidades, tenha 
acesso a informação sigilosa ou pessoal e a submeta a tratamento indevido.  

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 35.  (VETADO).

§ 1o  É instituída a Comissão Mista de Reavaliação de Informações, que decidirá, no 
âmbito da administração pública federal, sobre o tratamento e a classificação de 
informações sigilosas e terá competência para:  

I - requisitar da autoridade que classificar informação como ultrassecreta e secreta 
esclarecimento ou conteúdo, parcial ou integral da informação;
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II - rever a classificação de informações ultrassecretas ou secretas, de ofício ou 

mediante provocação de pessoa interessada, observado o disposto no art. 7o e demais 
dispositivos desta Lei; e  

III - prorrogar o prazo de sigilo de informação classificada como ultrassecreta, 
sempre por prazo determinado, enquanto o seu acesso ou divulgação puder ocasionar 
ameaça externa à soberania nacional ou à integridade do território nacional ou grave risco 
às relações internacionais do País, observado o prazo previsto no § 1o do art. 24.

§ 2o  O prazo referido no inciso III é limitado a uma única renovação.  

§ 3o  A revisão de ofício a que se refere o inciso II do § 1o deverá ocorrer, no 
máximo, a cada 4 (quatro) anos, após a reavaliação prevista no art. 39, quando se tratar 
de documentos ultrassecretos ou secretos.

§ 4o  A não deliberação sobre a revisão pela Comissão Mista de Reavaliação de 
Informações nos prazos previstos no § 3o implicará a desclassificação automática das 
informações.

§ 5o  Regulamento disporá sobre a composição, organização e funcionamento da 
Comissão Mista de Reavaliação de Informações, observado o mandato de 2 (dois) anos 
para seus integrantes e demais disposições desta Lei.  

Art. 36.  O tratamento de informação sigilosa resultante de tratados, acordos ou atos 
internacionais atenderá às normas e recomendações constantes desses instrumentos.

Art. 37.  É instituído, no âmbito do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República, o Núcleo de Segurança e Credenciamento (NSC), que tem por 
objetivos:

I - promover e propor a regulamentação do credenciamento de segurança de 
pessoas físicas, empresas, órgãos e entidades para tratamento de informações sigilosas; 
e

II - garantir a segurança de informações sigilosas, inclusive aquelas provenientes de 
países ou organizações internacionais com os quais a República Federativa do Brasil 
tenha firmado tratado, acordo, contrato ou qualquer outro ato internacional, sem prejuízo 
das atribuições do Ministério das Relações Exteriores e dos demais órgãos competentes.  

Parágrafo único.  Regulamento disporá sobre a composição, organização e 
funcionamento do NSC.  
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Art. 38.  Aplica-se, no que couber, a Lei no 9.507, de 12 de novembro de 1997, em 

relação à informação de pessoa, física ou jurídica, constante de registro ou banco de 
dados de entidades governamentais ou de caráter público.

Art. 39.  Os órgãos e entidades públicas deverão proceder à reavaliação das 
informações classificadas como ultrassecretas e secretas no prazo máximo de 2 (dois) 
anos, contado do termo inicial de vigência desta Lei.

§ 1o  A restrição de acesso a informações, em razão da reavaliação prevista no 
caput, deverá observar os prazos e condições previstos nesta Lei.

§ 2o  No âmbito da administração pública federal, a reavaliação prevista no caput
poderá ser revista, a qualquer tempo, pela Comissão Mista de Reavaliação de 
Informações, observados os termos desta Lei. 

§ 3o  Enquanto não transcorrido o prazo de reavaliação previsto no caput, será 
mantida a classificação da informação nos termos da legislação precedente.  

§ 4o  As informações classificadas como secretas e ultrassecretas não reavaliadas 
no prazo previsto no caput serão consideradas, automaticamente, de acesso público.

Art. 40.  No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência desta Lei, o dirigente 
máximo de cada órgão ou entidade da administração pública federal direta e indireta 
designará autoridade que lhe seja diretamente subordinada para, no âmbito do respectivo 
órgão ou entidade, exercer as seguintes atribuições:

I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso a informação, de forma 
eficiente e adequada aos objetivos desta Lei;

II - monitorar a implementação do disposto nesta Lei e apresentar relatórios 
periódicos sobre o seu cumprimento;  

III - recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao aperfeiçoamento 
das normas e procedimentos necessários ao correto cumprimento do disposto nesta Lei; 
e

IV - orientar as respectivas unidades no que se refere ao cumprimento do disposto 
nesta Lei e seus regulamentos.

Art. 41.  O Poder Executivo Federal designará órgão da administração pública 
federal responsável:
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I - pela promoção de campanha de abrangência nacional de fomento à cultura da 

transparência na administração pública e conscientização do direito fundamental de 
acesso à informação;

II - pelo treinamento de agentes públicos no que se refere ao desenvolvimento de 
práticas relacionadas à transparência na administração pública;

III - pelo monitoramento da aplicação da lei no âmbito da administração pública 
federal, concentrando e consolidando a publicação de informações estatísticas 
relacionadas no art. 30;

IV - pelo encaminhamento ao Congresso Nacional de relatório anual com 
informações atinentes à implementação desta Lei.

Art. 42.  O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias a contar da data de sua publicação.  

Art. 43.  O inciso VI do art. 116 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 116.  ...................................................................

............................................................................................

VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ao conhecimento da 
autoridade superior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, ao conhecimento 
de outra autoridade competente para apuração; 

.................................................................................” (NR)  

Art. 44.  O Capítulo IV do Título IV da Lei no 8.112, de 1990, passa a vigorar 
acrescido do seguinte art. 126-A:

“Art. 126-A. Nenhum servidor poderá ser responsabilizado civil, penal ou 
administrativamente por dar ciência à autoridade superior ou, quando houver suspeita de 
envolvimento desta, a outra autoridade competente para apuração de informação 
concernente à prática de crimes ou improbidade de que tenha conhecimento, ainda que 
em decorrência do exercício de cargo, emprego ou função pública.”

Art. 45.  Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em legislação 
própria, obedecidas as normas gerais estabelecidas nesta Lei, definir regras específicas, 
especialmente quanto ao disposto no art. 9o e na Seção II do Capítulo III.
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Art. 46.  Revogam-se:

I - a Lei no 11.111, de 5 de maio de 2005; e

II - os arts. 22 a 24 da Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991.

Art. 47.  Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua 
publicação.   

Brasília, 18 de novembro de 2011; 190o da Independência e 123o da República.

DILMA ROUSSEFF 
José Eduardo Cardoso
Celso Luiz Nunes Amorim
Antonio de Aguiar Patriota
Miriam Belchior
Paulo Bernardo Silva
Gleisi Hoffmann
José Elito Carvalho Siqueira
Helena Chagas
Luís Inácio Lucena Adams
Jorge Hage Sobrinho
Maria do Rosário Nunes

LEI No 10.743, DE 9 DE OUTUBRO DE 2003.

Conversão da MPv nº 125, de 2003

Institui no Brasil o Sistema de Certificação do 
Processo de Kimberley - SCPK, relativo à 
exportação e à importação de diamantes brutos, 
e dá outras providências. 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 125, de 
2003, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei: 

        Art. 1o  Fica instituído, no Brasil, nos termos das exigências estabelecidas no 
Processo de Kimberley, o Sistema de Certificação do Processo de Kimberley - SCPK, 
mecanismo internacional de certificação de origem de diamantes brutos destinados à 
exportação e à importação, na forma do disposto nesta Lei. 
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        § 1o  Denomina-se Processo de Kimberley todas as atividades internacionais 
relacionadas à certificação de origem de diamantes brutos, visando impedir o 
financiamento de conflitos pelo seu comércio. 

        § 2o  Na exportação, o Processo de Kimberley visa impedir a remessa de diamantes 
brutos extraídos de áreas de conflito ou de qualquer área não legalizada perante o 
Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM. 

        § 3o  Na importação, o Processo de Kimberley visa impedir a entrada de remessas 
de diamantes brutos sem o regular Certificado do Processo de Kimberley do país de 
origem.

        Art. 2o  A importação e a exportação de diamantes brutos no território nacional exige 
o atendimento dos requisitos desta Lei. 

        Parágrafo único.  Consideram-se diamantes brutos, para os fins desta Lei, aqueles 
classificados nas subposições 7102.10, 7102.21 e 7102.31 do Sistema Harmonizado de 
Codificação e Designação de Mercadorias. 

        Art. 3o  Ficam proibidas as atividades de importação e exportação de diamantes 
brutos originários de países não-participantes do Processo de Kimberley. 

        Parágrafo único.  O Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
publicará, periodicamente, a relação dos países participantes do Processo de Kimberley. 

        Art. 4o  O SCPK tem por objetivos: 

        I - assegurar o acesso da produção brasileira de diamantes brutos ao mercado 
internacional; 

        II - impedir a entrada, no território nacional, de diamantes brutos originários de 
países não-participantes do Processo de Kimberley, bem como daqueles originários dos 
países participantes, mas que estejam desacompanhados de documentação compatível 
com aquele Sistema; e

        III - impedir a saída do território nacional de diamantes brutos desacompanhados do 
Certificado do Processo de Kimberley. 

        Art. 5o  A implementação e a execução do SCPK são de responsabilidade dos 
Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de Minas e Energia e da 
Fazenda, no que tange às suas competências específicas. 
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        Art. 6o  As exportações de diamantes brutos produzidos no País somente poderão 
ser realizadas se acompanhadas do Certificado do Processo de Kimberley. 

        § 1o  Compete ao DNPM, entidade anuente no processo exportador, a emissão do 
Certificado do Processo de Kimberley. 

        § 2o  No caso de ser necessária a abertura de invólucro contendo diamantes brutos a 
serem exportados, em decorrência de ação fiscal aduaneira realizada no curso do 
despacho, o Ministério da Fazenda, por intermédio da Secretaria da Receita Federal, 
emitirá o Certificado do Processo de Kimberley em substituição ao certificado original, 
transcrevendo os mesmos dados do certificado substituído. 

        Art. 7o  As importações de diamantes brutos serão acompanhadas do Certificado do
Processo de Kimberley, emitido pelas autoridades competentes do país de origem, sendo 
obrigatória a apresentação dele por ocasião do licenciamento não-automático pelo DNPM. 

        Art. 8o  Compete ao Ministério da Fazenda, por intermédio da Secretaria da Receita 
Federal, examinar e manusear os lotes de diamantes brutos submetidos a despacho 
aduaneiro, com vistas a verificar sua conformidade com o conteúdo do Certificado do 
Processo de Kimberley que os acompanha, expedindo, na hipótese prevista no § 2o do 
art. 6o, o correspondente certificado. 

        Art. 9o  Aplica-se a pena de perdimento da mercadoria: 

        I - submetida a procedimento de despacho aduaneiro, sem amparo do Certificado do 
Processo de Kimberley; e 

        II - na posse de qualquer pessoa, em zona primária de portos, aeroportos e pontos 
de fronteira alfandegados, sem amparo do Certificado do Processo de Kimberley. 

        Art. 10.  Aplica-se a multa de cem por cento do valor da mercadoria: 

        I - ao comércio internacional de diamantes brutos, sem amparo do Certificado do
Processo de Kimberley verificado em procedimento de ação fiscal aduaneira de zona 
secundária, com base em registros assentados em livros fiscais ou comerciais; e 

        II - à prática de artifício para a obtenção do Certificado do Processo de Kimberley. 

        Art. 11.  Compete ao Ministério da Fazenda, por intermédio da Secretaria da Receita 
Federal, a aplicação das penalidades previstas nos arts. 9o e 10, observando-se o 
disposto nos arts. 27 a 30 do Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 1976.
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        Art. 12.  O DNPM, a Secretaria da Receita Federal e a Secretaria de Comércio 
Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, em conjunto, 
serão responsáveis pela implantação do SCPK, devendo desenvolver e implementar 
sistema de monitoramento e controle estatístico do comércio e produção de diamantes no 
País, em consonância com o que for definido no âmbito do Processo de Kimberley. 

        Art. 13.  Os prazos a que se referem o inciso I do art. 4o e o art. 5o, ambos da Lei no

10.684, de 30 de maio de 2003, ficam prorrogados até 31 de agosto de 2003, observadas 
as demais normas constantes daquela Lei. 

        Art. 14.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 9 de outubro de 2003; 182º da Independência e 115º da 
República. 

Senador José Sarney 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

LEI No 10.887, DE 18 DE JUNHO DE 2004.

Conversão da MPv nº 167, de 2004

Texto compilado

Dispõe sobre a aplicação de disposições 
da Emenda Constitucional no 41, de 19 
de dezembro de 2003, altera dispositivos 
das Leis nos 9.717, de 27 de novembro 
de 1998, 8.213, de 24 de julho de 1991, 
9.532, de 10 de dezembro de 1997, e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1o No cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores titulares de cargo 
efetivo de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, previsto no § 3o do art. 40 da 
Constituição Federal e no art. 2o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 
2003, será considerada a média aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas 
como base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência a que esteve 
vinculado, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo 
desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior 
àquela competência. 
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        § 1o As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão 
os seus valores atualizados mês a mês de acordo com a variação integral do índice fixado 
para a atualização dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do 
regime geral de previdência social. 

        § 2o A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no cargo 
efetivo nas competências a partir de julho de 1994 em que não tenha havido contribuição 
para regime próprio.

        § 3o Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata este 
artigo serão comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e entidades 
gestoras dos regimes de previdência aos quais o servidor esteve vinculado ou por outro 
documento público, na forma do regulamento.  

        § 4o Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo da 
aposentadoria, atualizadas na forma do § 1o deste artigo, não poderão ser: 

        I - inferiores ao valor do salário-mínimo; 

        II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos meses em 
que o servidor esteve vinculado ao regime geral de previdência social. 

        § 5o Os proventos, calculados de acordo com o caput deste artigo, por ocasião de 
sua concessão, não poderão ser inferiores ao valor do salário-mínimo nem exceder a 
remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria. 

        Art. 2o Aos dependentes dos servidores titulares de cargo efetivo e dos aposentados 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
incluídas suas autarquias e fundações, falecidos a partir da data de publicação desta Lei, 
será concedido o benefício de pensão por morte, que será igual: 

        I - à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data anterior à do 
óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 
social, acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite; ou 

        II - à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo na data anterior à do 
óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 
social, acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite, se o 
falecimento ocorrer quando o servidor ainda estiver em atividade.

        Parágrafo único. Aplica-se ao valor das pensões o limite previsto no art. 40, § 2o, da 
Constituição Federal.



253
        Art. 3o Para os fins do disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal, a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão sistema integrado de 
dados relativos às remunerações, proventos e pensões pagos aos respectivos servidores 
e militares, ativos e inativos, e pensionistas, na forma do regulamento.  

        Art. 4o A contribuição social do servidor público ativo de qualquer dos Poderes da 
União, incluídas suas autarquias e fundações, para a manutenção do respectivo regime 
próprio de previdência social, será de 11% (onze por cento), incidente sobre a totalidade 
da base de contribuição. (Vide Emenda Constitucional nº 47, de 2005)

Art. 4o  A contribuição social do servidor público ativo de qualquer dos Poderes da 
União, incluídas suas autarquias e fundações, para a manutenção do respectivo regime 
próprio de previdência social, será de 11% (onze por cento), incidentes sobre:     
(Redação dada pela Lei nº 12.618, de 2012)

 I - a totalidade da base de contribuição, em se tratando de servidor que tiver 
ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de instituição do regime de 
previdência complementar para os servidores públicos federais titulares de cargo efetivo e 
não tiver optado por aderir a ele;  (Incluído pela Lei nº 12.618, de 2012)

 II - a parcela da base de contribuição que não exceder ao limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social, em se tratando de 
servidor:     (Incluído pela Lei nº 12.618, de 2012)

 a) que tiver ingressado no serviço público até a data a que se refere o inciso I e 
tenha optado por aderir ao regime de previdência complementar ali referido; ou     
(Incluído pela Lei nº 12.618, de 2012)

 b) que tiver ingressado no serviço público a partir da data a que se refere o inciso I, 
independentemente de adesão ao regime de previdência complementar ali referido.     
(Incluído pela Lei nº 12.618, de 2012)

        § 1o Entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo efetivo, acrescido 
das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter 
individual ou quaisquer outras vantagens, excluídas: 

        I - as diárias para viagens; 

        II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; 

        III - a indenização de transporte; 

        IV - o salário-família; 
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        V - o auxílio-alimentação;

        VI - o auxílio-creche;  

        VII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho;  

        VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou de 
função de confiança; e
        VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou de 
função comissionada ou gratificada; (Redação dada pela Medida Provisória nº 556, de 
2011) (Produção de efeito)        Sem eficácia
        VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou de 
função de confiança; e

        VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou de 
função comissionada ou gratificada;  (Redação dada pela Lei nº 12.688, de 2012)

        IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição 
Federal, o § 5o do art. 2o e o § 1o do art. 3o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de 
dezembro de 2003.

IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição, o § 5º 
do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003;
(Redação dada pela Medida Provisória nº 556, de 2011) (Produção de efeito)       Sem 
eficácia
        IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição 
Federal, o § 5o do art. 2o e o § 1o do art. 3o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de 
dezembro de 2003.

        IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição 
Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003;      (Redação dada pela Lei nº 12.688, de 2012)

X - o adicional de férias; (Incluído pela Medida Provisória nº 556, de 2011) (Produção
de efeito)        Sem eficácia

XI - o adicional noturno; (Incluído pela Medida Provisória nº 556, de 2011) (Produção
de efeito)        Sem eficácia

XII - o adicional por serviço extraordinário; (Incluído pela Medida Provisória nº 556, 
de 2011) (Produção de efeito)        Sem eficácia

XIII - a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar; (Incluído pela 
Medida Provisória nº 556, de 2011) (Produção de efeito)        Sem eficácia

XIV - a parcela paga a título de assistência pré-escolar; e (Incluído pela Medida 
Provisória nº 556, de 2011) (Produção de efeito)        Sem eficácia

XV - a parcela paga a servidor público indicado para integrar conselho ou órgão 
deliberativo, na condição de representante do governo, de órgão ou de entidade da 
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Administração Pública do qual é servidor. (Incluído pela Medida Provisória nº 556, de
2011) (Produção de efeito)        Sem eficácia

X - o adicional de férias; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

XI - o adicional noturno;       (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

XII - o adicional por serviço extraordinário;      (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

XIII - a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar;        (Incluído pela 
Lei nº 12.688, de 2012)

XIV - a parcela paga a título de assistência pré-escolar;        (Incluído pela Lei nº 
12.688, de 2012)

XV - a parcela paga a servidor público indicado para integrar conselho ou órgão 
deliberativo, na condição de representante do governo, de órgão ou de entidade da 
administração pública do qual é servidor;        (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

XVI - o auxílio-moradia;       (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

XVII - a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que trata o art. 76-A da 
Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990;        (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

XVIII - a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 
Administração Pública Federal (GSISTE), instituída pela Lei no 11.356, de 19 de outubro 
de 2006;        (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

XIX - a Gratificação de Raio X.        (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

§ 2o O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão na base de 
contribuição de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência de local de trabalho, 
do exercício de cargo em comissão ou de função de confiança, para efeito de cálculo do 
benefício a ser concedido com fundamento no art. 40 da Constituição Federal e art. 2o da 
Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 
hipótese, a limitação estabelecida no § 2o do art. 40 da Constituição Federal.

§ 2o O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão, na base de 
cálculo da contribuição, de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência de local 
de trabalho e do exercício de cargo em comissão ou de função comissionada ou 
gratificada, e daquelas recebidas a título de adicional noturno ou de adicional por serviço 
extraordinário, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com fundamento no art. 
40 da Constituição e no art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, respeitada, em 
qualquer hipótese, a limitação estabelecida no § 2º do art. 40 da Constituição. (Redação
dada pela Medida Provisória nº 556, de 2011) (Produção de efeito) Sem eficácia

§ 2o O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão na base de 
contribuição de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência de local de trabalho, 
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do exercício de cargo em comissão ou de função de confiança, para efeito de cálculo do 
benefício a ser concedido com fundamento no art. 40 da Constituição Federal e art. 2o da 
Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 
hipótese, a limitação estabelecida no § 2o do art. 40 da Constituição Federal.

§ 2o  O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão, na base de 
cálculo da contribuição, de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência de local 
de trabalho e do exercício de cargo em comissão ou de função comissionada ou 
gratificada, de Gratificação de Raio X e daquelas recebidas a título de adicional noturno 
ou de adicional por serviço extraordinário, para efeito de cálculo do benefício a ser 
concedido com fundamento no art. 40 da Constituição Federal e no art. 2o da Emenda 
Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer hipótese, a 
limitação estabelecida no § 2o do art. 40 da Constituição Federal.      (Redação dada pela 
Lei nº 12.688, de 2012)

        Art. 5o Os aposentados e os pensionistas de qualquer dos Poderes da União, 
incluídas suas autarquias e fundações, contribuirão com 11% (onze por cento), incidentes 
sobre o valor da parcela dos proventos de aposentadorias e pensões concedidas de 
acordo com os critérios estabelecidos no art. 40 da Constituição Federal e nos arts. 2o e 
6o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, que supere o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social. (Vide 
Emenda Constitucional nº 47, de 2005)

        Art. 6o Os aposentados e os pensionistas de qualquer dos Poderes da União, 
incluídas suas autarquias e fundações, em gozo desses benefícios na data de publicação 
da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, contribuirão com 11% 
(onze por cento), incidentes sobre a parcela dos proventos de aposentadorias e pensões 
que supere 60% (sessenta por cento) do limite máximo estabelecido para os benefícios 
do regime geral de previdência social. (Vide Emenda Constitucional nº 47, de 2005)

        Parágrafo único. A contribuição de que trata o caput deste artigo incidirá sobre os 
proventos de aposentadorias e pensões concedidas aos servidores e seus dependentes 
que tenham cumprido todos os requisitos para obtenção desses benefícios com base nos 
critérios da legislação vigente até 31 de dezembro de 2003. 

        Art. 7o O servidor ocupante de cargo efetivo que tenha completado as exigências 
para aposentadoria voluntária estabelecidas na alínea a do inciso III do § 1o do art. 40 da 
Constituição Federal, no § 5o do art. 2o ou no § 1o do art. 3o da Emenda Constitucional no

41, de 19 de dezembro de 2003, e que opte por permanecer em atividade fará jus a 
abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até 
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no inciso II do § 1o do 
art. 40 da Constituição Federal.
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        Art. 8o A contribuição da União, de suas autarquias e fundações para o custeio do 
regime de previdência, de que trata o art. 40 da Constituição Federal, será o dobro da 
contribuição do servidor ativo, devendo o produto de sua arrecadação ser contabilizado 
em conta específica. 

        Parágrafo único. A União é responsável pela cobertura de eventuais insuficiências 
financeiras do regime decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários. 

Art. 8o-A. A responsabilidade pela retenção e recolhimento das contribuições de que 
tratam os arts. 4o a 6o e 8o será do dirigente e do ordenador de despesa do órgão ou 
entidade que efetuar o pagamento da remuneração ou do benefício. (Incluído pela de 
Medida Provisória nº 497, de 2010)

§ 1o O recolhimento das contribuições de que trata este artigo deve ser efetuado: 
(Incluído pela de Medida Provisória nº 497, de 2010)

I - até o dia 15, no caso de pagamentos de remunerações ou benefícios efetuados no 
primeiro decêndio do mês; (Incluído pela de Medida Provisória nº 497, de 2010)

II - até o dia 25, no caso de pagamentos de remunerações ou benefícios efetuados 
no segundo decêndio do mês; ou (Incluído pela de Medida Provisória nº 497, de 2010)

III - até o dia 5 do mês posterior, no caso de pagamentos de remunerações ou 
benefícios efetuados no último decêndio do mês. (Incluído pela de Medida Provisória nº 
497, de 2010)

§ 2o O não recolhimento das contribuições nos prazos previstos no § 1o: (Incluído
pela de Medida Provisória nº 497, de 2010)

I - enseja a aplicação dos acréscimos de mora previstos para os tributos federais; e 
(Incluído pela de Medida Provisória nº 497, de 2010)

II - sujeita o responsável às sanções penais e administrativas cabíveis. (Incluído
pela de Medida Provisória nº 497, de 2010)

Art. 8o-A.  A responsabilidade pela retenção e recolhimento das contribuições de que 
tratam os arts. 4o a 6o e 8o será do dirigente e do ordenador de despesa do órgão ou 
entidade que efetuar o pagamento da remuneração ou do benefício. (Incluído pela Lei nº 
12.350, de 2010)

§ 1o  O recolhimento das contribuições de que trata este artigo deve ser efetuado: 
(Incluído pela Lei nº 12.350, de 2010)

I – até o dia 15, no caso de pagamentos de remunerações ou benefícios efetuados 
no primeiro decêndio do mês; (Incluído pela Lei nº 12.350, de 2010)

II – até o dia 25, no caso de pagamentos de remunerações ou benefícios efetuados 
no segundo decêndio do mês; ou (Incluído pela Lei nº 12.350, de 2010)

III – até o dia 5 do mês posterior, no caso de pagamentos de remunerações ou 
benefícios efetuados no último decêndio do mês. (Incluído pela Lei nº 12.350, de 2010)
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§ 2o  O não recolhimento das contribuições nos prazos previstos no § 1o: (Incluído 

pela Lei nº 12.350, de 2010)

I – enseja a aplicação dos acréscimos de mora previstos para os tributos federais; e 
(Incluído pela Lei nº 12.350, de 2010)

II – sujeita o responsável às sanções penais e administrativas cabíveis. (Incluído pela 
Lei nº 12.350, de 2010)

§ 3o A não retenção das contribuições pelo órgão pagador sujeita o responsável às 
sanções penais e administrativas, cabendo a esse órgão apurar os valores não retidos e 
proceder ao desconto na folha de pagamento do servidor ativo, do aposentado e do 
pensionista, em rubrica e classificação contábil específicas, podendo essas contribuições 
serem parceladas na forma do art. 46 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
observado o disposto no art. 56 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 556, de 2011) (Produção de efeito)         Sem eficácia

§ 4o Caso o órgão público não observe o disposto no § 3o, a Secretaria da Receita 
Federal do Brasil formalizará representações aos órgãos de controle e constituirá o 
crédito tributário relativo à parcela devida pelo servidor ativo, aposentado ou pensionista. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 556, de 2011) (Produção de efeito)         Sem eficácia

§ 3o  A não retenção das contribuições pelo órgão pagador sujeita o responsável às 
sanções penais e administrativas, cabendo a esse órgão apurar os valores não retidos e 
proceder ao desconto na folha de pagamento do servidor ativo, do aposentado e do 
pensionista, em rubrica e classificação contábil específicas, podendo essas contribuições 
ser parceladas na forma do art. 46 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
observado o disposto no art. 56 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.         (Incluído 
pela Lei nº 12.688, de 2012)

§ 4o  Caso o órgão público não observe o disposto no § 3o, a Secretaria da Receita 
Federal do Brasil formalizará representações aos órgãos de controle e constituirá o 
crédito tributário relativo à parcela devida pelo servidor ativo, aposentado ou 
pensionista.        (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

        Art. 9o A unidade gestora do regime próprio de previdência dos servidores, prevista 
no art. 40, § 20, da Constituição Federal:

        I - contará com colegiado, com participação paritária de representantes e de 
servidores dos Poderes da União, cabendo-lhes acompanhar e fiscalizar sua 
administração, na forma do regulamento; 

        II - procederá, no mínimo a cada 5 (cinco) anos, a recenseamento previdenciário, 
abrangendo todos os aposentados e pensionistas do respectivo regime; 
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        III - disponibilizará ao público, inclusive por meio de rede pública de transmissão de 
dados, informações atualizadas sobre as receitas e despesas do respectivo regime, bem 
como os critérios e parâmetros adotados para garantir o seu equilíbrio financeiro e 
atuarial.

        Art. 10. A Lei no 9.717, de 27 de novembro de 1998, com a redação dada pela 
Medida Provisória no 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 1o ......................................................................

......................................................................

X - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de percepção destes, de parcelas 
remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de função de confiança ou de 
cargo em comissão, exceto quando tais parcelas integrarem a remuneração de 
contribuição do servidor que se aposentar com fundamento no art. 40 da Constituição 
Federal, respeitado, em qualquer hipótese, o limite previsto no § 2o do citado artigo; 

XI - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de percepção destes, do abono de 
permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o § 5o do art. 2o e o 
§ 1o do art. 3o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003. 

......................................................................" (NR) 

"Art. 2o A contribuição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
incluídas suas autarquias e fundações, aos regimes próprios de previdência social a que 
estejam vinculados seus servidores não poderá ser inferior ao valor da contribuição do 
servidor ativo, nem superior ao dobro desta contribuição. 

§ 1o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios são responsáveis pela 
cobertura de eventuais insuficiências financeiras do respectivo regime próprio, 
decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários.

§ 2o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios publicarão, até 30 (trinta) dias 
após o encerramento de cada bimestre, demonstrativo financeiro e orçamentário da 
receita e despesa previdenciárias acumuladas no exercício financeiro em curso.  

§ 3o (revogado) 

§ 4o (revogado) 

§ 5o (revogado) 



260
§ 6o (revogado) 

§ 7o (revogado)" (NR) 

"Art. 3o As alíquotas de contribuição dos servidores ativos dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios para os respectivos regimes próprios de previdência social não serão 
inferiores às dos servidores titulares de cargos efetivos da União, devendo ainda ser 
observadas, no caso das contribuições sobre os proventos dos inativos e sobre as 
pensões, as mesmas alíquotas aplicadas às remunerações dos servidores em atividade 
do respectivo ente estatal." (NR) 

        Art. 11. A Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

"Art. 12. ......................................................................

I - ......................................................................

......................................................................

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado 
a regime próprio de previdência social; 

......................................................................" (NR) 

"Art. 69. ......................................................................

......................................................................

§ 4o Para efeito do disposto no caput deste artigo, o Ministério da Previdência Social e o 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS procederão, no mínimo a cada 5 (cinco) anos, 
ao recenseamento previdenciário, abrangendo todos os aposentados e pensionistas do 
regime geral de previdência social." (NR) 

"Art. 80. ......................................................................

......................................................................

VII - disponibilizará ao público, inclusive por meio de rede pública de transmissão de 
dados, informações atualizadas sobre as receitas e despesas do regime geral de 
previdência social, bem como os critérios e parâmetros adotados para garantir o equilíbrio 
financeiro e atuarial do regime." (NR) 
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        Art. 12. A Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

"Art. 11. ......................................................................

I - ......................................................................

......................................................................

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado 
a regime próprio de previdência social; 

......................................................................" (NR) 

"Art. 29-B. Os salários-de-contribuição considerados no cálculo do valor do benefício 
serão corrigidos mês a mês de acordo com a variação integral do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE."  

        Art. 13. O art. 11 da Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 11. As deduções relativas às contribuições para entidades de previdência privada, a 
que se refere a alínea e do inciso II do art. 8o da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 
1995, e às contribuições para o Fundo de Aposentadoria Programada Individual - Fapi, a 
que se refere a Lei no 9.477, de 24 de julho de 1997, cujo ônus seja da própria pessoa 
física, ficam condicionadas ao recolhimento, também, de contribuições para o regime 
geral de previdência social ou, quando for o caso, para regime próprio de previdência 
social dos servidores titulares de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios, observada a contribuição mínima, e limitadas a 12% (doze por cento) 
do total dos rendimentos computados na determinação da base de cálculo do imposto 
devido na declaração de rendimentos. 

§ 1o Aos resgates efetuados pelos quotistas de Fundo de Aposentadoria Programada 
Individual - Fapi aplicam-se, também, as normas de incidência do imposto de renda de 
que trata o art. 33 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995. 

§ 2o Na determinação do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o 
lucro líquido, o valor das despesas com contribuições para a previdência privada, a que 
se refere o inciso V do art. 13 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e para os 
Fundos de Aposentadoria Programada Individual - Fapi, a que se refere a Lei no 9.477, de 
24 de julho de 1997, cujo ônus seja da pessoa jurídica, não poderá exceder, em cada 
período de apuração, a 20% (vinte por cento) do total dos salários dos empregados e da 
remuneração dos dirigentes da empresa, vinculados ao referido plano. 
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§ 3o O somatório das contribuições que exceder o valor a que se refere o § 2o deste artigo 
deverá ser adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real e da base 
de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido. 

§ 4o O disposto neste artigo não elide a observância das normas do art. 7o da Lei no

9.477, de 24 de julho de 1997. 

§ 5o Excetuam-se da condição de que trata o caput deste artigo os beneficiários de 
aposentadoria ou pensão concedidas por regime próprio de previdência ou pelo regime 
geral de previdência social." (NR) 

        Art. 14. O art. 12 da Lei no 10.666, de 8 de maio de 2003, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 12. Para fins de compensação financeira entre o regime geral de previdência social e 
os regimes próprios de previdência social dos servidores da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, os regimes instituidores apresentarão aos regimes de 
origem até o mês de maio de 2007 os dados relativos aos benefícios em manutenção em 
5 de maio de 1999 concedidos a partir da promulgação da Constituição Federal." (NR) 

        Art. 15. Os proventos de aposentadoria e as pensões de que tratam os arts. 1o e 2o

desta Lei serão reajustados na mesma data em que se der o reajuste dos benefícios do 
regime geral de previdência social.

        Art. 15. Os proventos de aposentadoria e as pensões de que tratam os §§ 3o e 4o do 
art. 40 da Constituição Federal e art. 2o da Emenda Constitucional no 41, de 29 de 
dezembro de 200, nos termos dos arts. 1o e 2o desta Lei, serão atualizados, a partir de 
janeiro de 2008, nas mesmas datas e índices utilizados para fins dos reajustes dos benefícios
do regime geral de previdência social. (Redação dada pela Medida Provisória nº 431, de 
2008).

        Art. 15.  Os proventos de aposentadoria e as pensões de que tratam os arts. 1o e 2o

desta Lei serão reajustados, a partir de janeiro de 2008, na mesma data e índice em que 
se der o reajuste dos benefícios do regime geral de previdência social, ressalvados os 
beneficiados pela garantia de paridade de revisão de proventos de aposentadoria e 
pensões de acordo com a legislação vigente. (Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008

        Art. 16. As contribuições a que se referem os arts. 4o, 5o e 6o desta Lei serão 
exigíveis a partir de 20 de maio de 2004.

        § 1o Decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, os servidores abrangidos 
pela isenção de contribuição referida no § 1o do art. 3o e no § 5o do art. 8o da Emenda 
Constitucional no 20, de 15 de dezembro de 1998, passarão a recolher contribuição 
previdenciária correspondente, fazendo jus ao abono a que se refere o art. 7o desta Lei. 
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        § 2o A contribuição de que trata o art. 1o da Lei no 9.783, de 28 de janeiro de 1999,
fica mantida até o início do recolhimento da contribuição a que se refere o caput deste 
artigo, para os servidores ativos. 

        Art. 16-A. A contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público - PSS,
decorrente de valores pagos em cumprimento de decisão judicial, ainda que decorrente 
de homologação de acordo, será retida na fonte, no momento do pagamento ao 
beneficiário ou seu representante legal, pela instituição financeira responsável pelo 
pagamento, por intermédio da quitação da guia de recolhimento, remetida pelo setor de 
precatórios do Tribunal respectivo. (Incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008)

 Parágrafo único. O Tribunal respectivo, quando da remessa dos valores do 
precatório ou requisição de pequeno valor, emitirá guia de recolhimento devidamente 
preenchida, que será remetida à instituição financeira juntamente com o comprovante da 
transferência do numerário objeto da condenação. (Incluído pela Medida Provisória nº 
449, de 2008)

Art. 16-A.  A contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público – PSS, 
decorrente de valores pagos em cumprimento de decisão judicial, ainda que decorrente 
de homologação de acordo, será retida na fonte, no momento do pagamento ao 
beneficiário ou seu representante legal, pela instituição financeira responsável pelo 
pagamento, por intermédio da quitação da guia de recolhimento, remetida pelo setor de 
precatórios do Tribunal respectivo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

Parágrafo único.  O Tribunal respectivo, por ocasião da remessa dos valores do 
precatório ou requisição de pequeno valor, emitirá guia de recolhimento devidamente 
preenchida, que será remetida à instituição financeira juntamente com o comprovante da 
transferência do numerário objeto da condenação. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
        Art. 16-A. A contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público - PSS, decorrente 
de valores pagos em cumprimento de decisão judicial, ainda que derivada de homologação 
de acordo, será retida na fonte, no momento do pagamento ao beneficiário ou seu 
representante legal, pela instituição financeira responsável pelo pagamento, por intermédio 
da quitação da guia de recolhimento remetida pelo setor de precatórios do Tribunal 
respectivo, no caso de pagamento de precatório ou requisição de pequeno valor, ou pela 
fonte pagadora, no caso de implantação de rubrica específica em folha, mediante a aplicação 
da alíquota de onze por cento sobre o valor pago. (Redação dada pela de Medida 
Provisória nº 497, de 2010)

 Parágrafo único. A instituição financeira deverá efetuar o recolhimento do valor 
retido até o décimo dia útil do mês posterior à sua efetivação, devendo a fonte pagadora 
observar, na retenção e recolhimento, o disposto no art. 8o-A. (Redação dada pela de 
Medida Provisória nº 497, de 2010)

Art. 16-A.  A contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público (PSS), 
decorrente de valores pagos em cumprimento de decisão judicial, ainda que derivada de 
homologação de acordo, será retida na fonte, no momento do pagamento ao beneficiário 
ou seu representante legal, pela instituição financeira responsável pelo pagamento, por 
intermédio da quitação da guia de recolhimento remetida pelo setor de precatórios do 
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Tribunal respectivo, no caso de pagamento de precatório ou requisição de pequeno valor, 
ou pela fonte pagadora, no caso de implantação de rubrica específica em folha, mediante 
a aplicação da alíquota de 11% (onze por cento) sobre o valor pago. (Redação dada pela 
Lei nº 12.350, de 2010)

Parágrafo único.  A instituição financeira deverá efetuar o recolhimento do valor 
retido até o 10o (décimo) dia útil do mês posterior à sua efetivação, devendo a fonte 
pagadora observar, na retenção e recolhimento, o disposto no art. 8o-A. (Redação dada 
pela Lei nº 12.350, de 2010)

Parágrafo único. O recolhimento da contribuição deverá ser efetuado nos mesmos 
prazos previstos no § 1o do art. 8o-A, de acordo com a data do pagamento. (Redação
dada pela Medida Provisória nº 556, de 2011) (Produção de efeito)    Sem eficácia

Parágrafo único.  A instituição financeira deverá efetuar o recolhimento do valor 
retido até o 10o (décimo) dia útil do mês posterior à sua efetivação, devendo a fonte 
pagadora observar, na retenção e recolhimento, o disposto no art. 8o-A. (Redação dada 
pela Lei nº 12.350, de 2010)

Parágrafo único.  O recolhimento da contribuição deverá ser efetuado nos mesmos 
prazos previstos no § 1o do art. 8o-A, de acordo com a data do pagamento.         (Redação 
dada pela Lei nº 12.688, de 2012)

        Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 18. Ficam revogados os §§ 3o, 4o, 5o, 6o e 7o do art. 2o, o art. 2o-A e o art. 4o da Lei no

9.717, de 27 de novembro de 1998, o art. 8o da Medida Provisória no 2.187-13, de 24 de 
agosto de 2001, na parte em que dá nova redação ao inciso X do art. 1o, ao art. 2o e ao 
art. 2o-A da Lei no 9.717, de 27 de novembro de 1998, e a Lei no 9.783, de 28 de janeiro 
de 1999.

        Brasília, 18 de junho de 2004; 183o da Independência e 116o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega 
Amir Lando
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LEI No 9.986, DE 18 DE JULHO DE 2000.

Mensagem de Veto
Dispõe sobre a gestão de recursos 
humanos das Agências Reguladoras e dá 
outras providências. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o As Agências Reguladoras terão suas relações de trabalho regidas pela 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943, e legislação trabalhista correlata, em regime de emprego público.    (Vide Lei nº 
10.871, de 2004)  (Eficácia suspensa por concessão de liminar até o julgamento final da 
ADIN 2310)

Art. 2o Ficam criados, para exercício exclusivo nas Agências Reguladoras, os 
empregos públicos de nível superior de Regulador, de Analista de Suporte à Regulação, 
os empregos de nível médio de Técnico em Regulação e de Técnico de Suporte à 
Regulação, os cargos efetivos de nível superior de Procurador, os Cargos Comissionados 
de Direção – CD, de Gerência Executiva – CGE, de Assessoria – CA e de Assistência –
CAS, e os Cargos Comissionados Técnicos – CCT, constantes do Anexo I. (Vide Art. 24)
(Eficácia suspensa por concessão de liminar até o julgamento final da ADIN 2310)

Art. 2o Ficam criados, para exercício exclusivo nas Agências Reguladoras, os cargos 
Comissionados de Direção - CD, de Gerência Executiva - CGE, de Assessoria - CA e de 
Assistência - CAS, e os Cargos Comissionados Técnicos - CCT, constantes do Anexo I 
desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 10.871, de 2004)

Parágrafo único. É vedado aos empregados, aos requisitados, aos ocupantes de 
cargos comissionados e aos dirigentes das Agências Reguladoras o exercício de outra 
atividade profissional, inclusive gestão operacional de empresa, ou direção político-
partidária, excetuados os casos admitidos em lei.  (Eficácia suspensa por concessão de 
liminar até o julgamento final da ADIN 2310)

Art. 3o Os Cargos Comissionados de Gerência Executiva, de Assessoria e de 
Assistência são de livre nomeação e exoneração da instância de deliberação máxima da 
Agência.

Art. 4o As Agências serão dirigidas em regime de colegiado, por um Conselho Diretor 
ou Diretoria composta por Conselheiros ou Diretores, sendo um deles o seu Presidente ou 
o Diretor-Geral ou o Diretor-Presidente. 

Art. 5o O Presidente ou o Diretor-Geral ou o Diretor-Presidente (CD I) e os demais 
membros do Conselho Diretor ou da Diretoria (CD II) serão brasileiros, de reputação 
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ilibada, formação universitária e elevado conceito no campo de especialidade dos cargos 
para os quais serão nomeados, devendo ser escolhidos pelo Presidente da República e 
por ele nomeados, após aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso 
III do art. 52 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. O Presidente ou o Diretor-Geral ou o Diretor-Presidente será 
nomeado pelo Presidente da República dentre os integrantes do Conselho Diretor ou da 
Diretoria, respectivamente, e investido na função pelo prazo fixado no ato de nomeação. 

Art. 6o O mandato dos Conselheiros e dos Diretores terá o prazo fixado na lei de 
criação de cada Agência. 

Parágrafo único. Em caso de vacância no curso do mandato, este será completado 
por sucessor investido na forma prevista no art. 5o.

Art. 7o A lei de criação de cada Agência disporá sobre a forma da não-coincidência de 
mandato.

Art. 8o Terminado o mandato, o ex-dirigente ficará impedido, por um período de 
quatro meses, contado da data do término do seu mandato, de prestar qualquer tipo de 
serviço no setor público ou a empresa integrante do setor regulado pela Agência.

Art. 8o  O ex-dirigente fica impedido para o exercício de atividades ou de prestar 
qualquer serviço no setor regulado pela respectiva agência, por um período de quatro 
meses, contados da exoneração ou do término do seu mandato. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)

§ 1o Inclui-se no período a que se refere o caput eventuais períodos de férias não 
gozadas.

§ 2o Durante o impedimento, o ex-dirigente ficará vinculado à Agência, fazendo jus a 
remuneração equivalente à do cargo de direção que exerceu, sendo assegurado, no caso
de servidor público, todos os direitos como se estivesse em efetivo exercício das 
atribuições do cargo.

§ 2o  Durante o impedimento, o ex-dirigente ficará vinculado à agência, fazendo jus a 
remuneração compensatória equivalente à do cargo de direção que exerceu e aos 
benefícios a ele inerentes. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)

§ 3o Aplica-se o disposto neste artigo ao ex-dirigente exonerado a pedido, se este já 
tiver cumprido pelo menos seis meses do seu mandato. 

§ 4o Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se às penas da lei, o 
ex-dirigente que violar o impedimento previsto neste artigo.
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        § 4o  Incorre na prática de crime de advocacia administrativa, sujeitando-se às penas 
da lei, o ex-dirigente que violar o impedimento previsto neste artigo, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis, administrativas e civis. (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 2.216-37, de 2001)

        § 5o  Na hipótese de o ex-dirigente ser servidor público, poderá ele optar pela 
aplicação do disposto no § 2o, ou pelo retorno ao desempenho das funções de seu cargo 
efetivo ou emprego público, desde que não haja conflito de interesse. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)

Art. 9o Os Conselheiros e os Diretores somente perderão o mandato em caso de 
renúncia, de condenação judicial transitada em julgado ou de processo administrativo 
disciplinar.

Parágrafo único. A lei de criação da Agência poderá prever outras condições para a 
perda do mandato. 

Art. 10. O regulamento de cada Agência disciplinará a substituição dos Conselheiros 
e Diretores em seus impedimentos ou afastamentos regulamentares ou ainda no período 
de vacância que anteceder a nomeação de novo Conselheiro ou Diretor. 

Art. 11. Na Agência em cuja estrutura esteja prevista a Ouvidoria, o seu titular 
ocupará o cargo comissionado de Gerência Executiva – CGE II. 

Parágrafo único. A lei de criação da Agência definirá as atribuições do Ouvidor, 
assegurando-se-lhe autonomia e independência de atuação e condição plena para 
desempenho de suas atividades. 

Art. 12. A investidura nos empregos públicos do Quadro de Pessoal Efetivo das 
Agências dar-se-á por meio de concurso público de provas ou de provas e títulos, 
conforme disposto em regulamento próprio de cada Agência, com aprovação e 
autorização pela instância de deliberação máxima da organização. (Vide Lei nº 10.871, de 
2004)  (Eficácia suspensa por concessão de liminar até o julgamento final da ADIN 2310)

§ 1o O concurso público poderá ser realizado para provimento efetivo de pessoal em 
classes distintas de um mesmo emprego público, conforme disponibilidade orçamentária e 
de vagas. (Eficácia suspensa por concessão de liminar até o julgamento final da ADIN 
2310)

§ 2o O concurso público será estabelecido em edital de cada Agência, podendo ser 
constituído das seguintes etapas:  

I – provas escritas; 
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II – provas orais; e 

III – provas de título. 

§ 3o O edital de cada Agência definirá as características de cada etapa do concurso 
público, os requisitos de escolaridade, formação especializada e experiência profissional, 
critérios eliminatórios e classificatórios, bem como eventuais restrições e condicionantes.  

§ 4o Regulamento próprio de cada Agência disporá sobre o detalhamento e as 
especificidades dos concursos públicos.  

§ 5o Poderá ainda fazer parte do concurso, para efeito eliminatório e classificatório, 
curso de formação específica.

Art. 13. Os Cargos Comissionados Técnicos são de ocupação privativa de servidores 
e empregados do Quadro de Pessoal Efetivo, do Quadro de Pessoal Específico e do 
Quadro de Pessoal em Extinção de que trata o art. 19 e de requisitados de outros órgãos 
e entidades da Administração Pública. , (Vide Lei nº 10.871, de 2004)  (Eficácia suspensa 
por concessão de liminar até o julgamento final da ADIN 2310)

Parágrafo único. Ao ocupante de Cargo Comissionado Técnico será pago um valor 
acrescido ao salário ou vencimento, conforme tabela constante do Anexo II.  (Vide Lei nº 
10.871, de 2004)  (Eficácia suspensa por concessão de liminar até o julgamento final da 
ADIN 2310)

Art. 14. Os quantitativos dos empregos públicos e dos cargos comissionados de cada 
Agência serão estabelecidos em lei, ficando as Agências autorizadas a efetuar a alteração 
dos quantitativos e da distribuição dos Cargos Comissionados de Gerência Executiva, de 
Assessoria, de Assistência e dos Cargos Comissionados Técnicos, observados os valores 
de retribuição correspondentes e desde que não acarrete aumento de despesa.

Parágrafo único. É vedada a transferência entre Agências de ocupantes de emprego 
efetivo de Regulador e de Analista de Suporte à Regulação.  (Revogado pela Lei nº 
10.871, de 2004)

Art. 15. Regulamento próprio de cada Agência disporá sobre as atribuições 
específicas, a estruturação, a classificação e o respectivo salário dos empregos públicos 
de que trata o art. 2o, respeitados os limites remuneratórios definidos no Anexo III. (Vide 
Lei nº 10.871, de 2004)  (Eficácia suspensa por concessão de liminar até o julgamento 
final da ADIN 2310)

Art. 16. As Agências Reguladoras poderão requisitar, com ônus, servidores e 
empregados de órgãos e entidades integrantes da Administração Pública. (Vide Medida 
Provisória nº 269, de 2005)
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Art. 16. As Agências Reguladoras poderão requisitar servidores e empregados de 

órgãos e entidades integrantes da administração pública. (Redação dada pela Lei nº 
11.292, de 2006)

§ 1o Durante os primeiros vinte e quatro meses subseqüentes à sua instalação, as 
Agências poderão complementar a remuneração do servidor ou empregado público 
requisitado, até o limite da remuneração do cargo efetivo ou emprego permanente 
ocupado no órgão ou na entidade de origem, quando a requisição implicar redução dessa 
remuneração.

§ 2o No caso das Agências já criadas, o prazo referido no § 1o será contado a partir 
da publicação desta Lei. 

§ 3o O quantitativo de servidores ou empregados requisitados, acrescido do pessoal 
dos Quadros a que se refere o caput do art. 19, não poderá ultrapassar o número de 
empregos fixado para a respectiva Agência. 

§ 4o As Agências deverão ressarcir ao órgão ou à entidade de origem do servidor ou 
do empregado requisitado as despesas com sua remuneração e obrigações patronais.
(Vide Medida Provisória nº 269, de 2005)

§ 4o Observar-se-á, relativamente ao ressarcimento ao órgão ou à entidade de origem 
do servidor ou do empregado requisitado das despesas com sua remuneração e 
obrigações patronais, o disposto nos §§ 5o e 6o do art. 93 da Lei no 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990. (Redação dada pela Lei nº 11.292, de 2006)

Art. 17. Os ocupantes de Cargo Comissionado, mesmo quando requisitados de outros 
órgãos e entidades da Administração Pública, poderão receber a remuneração do cargo 
na Agência ou a de seu cargo efetivo ou emprego permanente no órgão ou na entidade 
de origem, optando, neste caso, por receber valor remuneratório adicional correspondente 
a:   (Revogado pela Medida Provisória nº 375, de 2007) (Revogado pela Lei nº 11.526, de 
2007).

 I – parcela referente à diferença entre a remuneração de seu cargo efetivo ou 
emprego permanente de origem e o valor remuneratório do cargo exercido na Agência; ou 
(Revogado pela Medida Provisória nº 375, de 2007) (Revogado pela Lei nº 11.526, de 
2007).

 II – vinte e cinco por cento da remuneração do cargo exercido na Agência, para os 
Cargos Comissionados de Direção, de Gerência Executiva e de Assessoria nos níveis CA 
I e CA II, e cinqüenta e cinco por cento da remuneração dos Cargos Comissionados de 
Assessoria, no nível CA III, e dos de Assistência.

II - 40% (quarenta por cento) da remuneração do cargo exercido na Agência 
Reguladora, para os Cargos Comissionados de Direção, de Gerência Executiva e de 
Assessoria nos níveis CA I e II, e 65% (sessenta e cinco por cento) da remuneração dos 
Cargos Comissionados de Assessoria no nível III e dos de Assistência. (Redação dada 
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pela Lei nº 10.470, de 2002) (Revogado pela Medida Provisória nº 375, de 2007)
(Revogado pela Lei nº 11.526, de 2007).

Art. 18. O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão divulgará, no prazo de 
trinta dias a contar da publicação desta Lei, tabela estabelecendo as equivalências entre 
os Cargos Comissionados e Cargos Comissionados Técnicos previstos no Anexo II e os 
Cargos em Comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – DAS, para efeito 
de aplicação de legislações específicas relativas à percepção de vantagens, de caráter 
remuneratório ou não, por servidores ou empregados públicos. 

Art. 19. Mediante lei, poderão ser criados Quadro de Pessoal Específico, destinado, 
exclusivamente, à absorção de servidores públicos federais regidos pela Lei no 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, e Quadro de Pessoal em Extinção, destinado exclusivamente à 
absorção de empregados de empresas públicas federais liquidadas ou em processo de 
liquidação, regidos pelo regime celetista, que se encontrarem exercendo atividades a 
serem absorvidas pelas Agências. 

§ 1o A soma dos cargos ou empregos dos Quadros a que se refere este artigo não 
poderá exceder ao número de empregos que forem fixados para o Quadro de Pessoal 
Efetivo.

§ 2o Os Quadros de que trata o caput deste artigo têm caráter temporário, 
extinguindo-se as vagas neles alocadas, à medida que ocorrerem vacâncias. 

§ 3o À medida que forem extintos os cargos ou empregos dos Quadros de que trata 
este artigo, é facultado à Agência o preenchimento de empregos de pessoal concursado 
para o Quadro de Pessoal Efetivo. 

§ 4o Se o quantitativo de cargos ou empregos dos Quadros de que trata este artigo for 
inferior ao Quadro de Pessoal Efetivo, é facultada à Agência a realização de concurso 
para preenchimento dos empregos excedentes. 

§ 5o O ingresso no Quadro de Pessoal Específico será efetuado por redistribuição. 

§ 6o A absorção de pessoal celetista no Quadro de Pessoal em Extinção não 
caracteriza rescisão contratual.

Art. 20. A realização de serviços extraordinários por empregados das Agências 
Reguladoras subordina-se, exclusivamente, aos limites estabelecidos na legislação 
trabalhista aplicável ao regime celetista.  (Revogado pela Lei nº 10.871, de 2004)

Parágrafo único. A realização dos serviços de que trata o caput depende da 
disponibilidade de recursos orçamentários. 
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Art. 21. As Agências Reguladoras implementarão, no prazo máximo de dois anos, 

contado de sua instituição:  (Revogado pela Lei nº 10.871, de 2004)

I – instrumento específico de avaliação de desempenho, estabelecendo critérios 
padronizados para mensuração do desempenho de seus empregados; 

II – programa permanente de capacitação, treinamento e desenvolvimento; e 

III – regulamento próprio, dispondo sobre a estruturação, classificação, distribuição de 
vagas e requisitos dos empregos públicos, bem como sobre os critérios de progressão de 
seus empregados. 

§ 1o A progressão dos empregados nos respectivos empregos públicos terá por base 
os resultados obtidos nos processos de avaliação de desempenho, capacitação e 
qualificação funcionais, visando ao reconhecimento do mérito funcional e à otimização do 
potencial individual, conforme disposto em regulamento próprio de cada Agência. 

§ 2o É vedada a progressão do ocupante de emprego público das Agências antes de 
completado um ano de efetivo exercício no emprego. 

§ 3o Para as Agências já criadas, o prazo de que trata o caput deste artigo será 
contado a partir da publicação desta Lei. 

Art. 22. Ficam as Agências autorizadas a custear as despesas com remoção e estada 
para os profissionais que, em virtude de nomeação para Cargos Comissionados de 
Direção, de Gerência Executiva e de Assessoria dos níveis CD I e II, CGE I e II, CA I e II, 
e para os Cargos Comissionados Técnicos, nos níveis CCT V e IV, vierem a ter exercício 
em cidade diferente da de seu domicílio, conforme disposto em regulamento de cada 
Agência, observados os limites de valores estabelecidos para a Administração Pública 
Federal direta.

Art. 22.  Ficam as Agências autorizadas a custear as despesas com remoção e 
estada para os profissionais que, em virtude de nomeação para Cargos Comissionados 
de Direção, de Gerência Executiva e de Assessoria dos níveis CD I e II, CGE I, II, III e IV, 
CA I e II, e para os Cargos Comissionados Técnicos, nos níveis CCT V e IV, vierem a ter 
exercício em cidade diferente da de seu domicílio, conforme disposto em regulamento de 
cada Agência, observados os limites de valores estabelecidos para a Administração 
Pública Federal direta. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.229-43, de 2001)

Art. 23. Os regulamentos próprios das Agências referidos nesta Lei serão aprovados 
por decisão da instância de deliberação superior de cada Autarquia, com ampla 
divulgação interna e publicação no Diário Oficial da União. 
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Art. 24. Cabe às Agências, no âmbito de suas competências:  (Vide Lei nº 10.871, de 

2004)   (Eficácia suspensa por concessão de liminar até o julgamento final da ADIN 2310)

I – administrar os empregos públicos e os cargos comissionados de que trata esta 
Lei; e   (Eficácia suspensa por concessão de liminar até o julgamento final da ADIN 2310)

II – editar e dar publicidade aos regulamentos e instruções necessários à aplicação 
desta Lei. 

Art. 25. Os Quadros de Pessoal Efetivo e os quantitativos de Cargos Comissionados 
da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, da Agência Nacional de 
Telecomunicações – ANATEL, da Agência Nacional do Petróleo – ANP, da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVS e da Agência Nacional de Saúde Suplementar – 
ANS são os constantes do Anexo I desta Lei. 

Art. 26. As Agências Reguladoras já instaladas poderão, em caráter excepcional, 
prorrogar os contratos de trabalho temporários em vigor, por prazo máximo de vinte e 
quatro meses além daqueles previstos na legislação vigente, a partir do vencimento de 
cada contrato de trabalho. 

Art. 27. As Agências que vierem a absorver, no Quadro de Pessoal em Extinção de 
que trata o art. 19 desta Lei, empregados que sejam participantes de entidades fechadas 
de previdência privada poderão atuar como suas patrocinadoras na condição de 
sucessoras de entidades às quais esses empregados estavam vinculados, observada a 
exigência de paridade entre a contribuição da patrocinadora e a contribuição do 
participante, de acordo com os arts. 5o e 6o da Emenda Constitucional no 20, de 15 de 
dezembro de 1998.  (Vide Lei nº 10.871, de 2004)   (Eficácia suspensa por concessão de 
liminar até o julgamento final da ADIN 2310)

Parágrafo único. O conjunto de empregados de que trata o caput constituirá massa 
fechada.

Art. 28. Fica criado o Quadro de Pessoal Específico, integrado pelos servidores 
regidos pela Lei no 8.112, de 1990, que tenham sido redistribuídos para a ANVS por força 
de lei. 

§ 1o O ingresso no Quadro de que trata o caput é restrito aos servidores que, em 31 
de dezembro de 1998, estavam em exercício na extinta Secretaria de Vigilância Sanitária 
e nos postos portuários, aeroportuários e de fronteira, oriundos dos quadros de pessoal 
do Ministério da Saúde ou da Fundação Nacional de Saúde. (Vide Medida Provisória nº 
304, de 2006) (Revogado pela Lei nº 11.357, de 2006).

§ 2o É vedada a redistribuição de servidores para a ANVS, podendo os servidores do 
Quadro de Pessoal Específico ser redistribuídos para outros órgãos e entidades da 
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Administração Pública Federal ou cedidos nos termos da legislação do Sistema Único de 
Saúde. (Vide Medida Provisória nº 304, de 2006) (Revogado pela Lei nº 11.357, de 2006).

§ 3o Excepcionalmente, para efeito da aplicação do disposto no § 1o do art. 19 desta 
Lei, no caso da ANVS, serão considerados apenas os cargos efetivos de nível superior 
integrantes do Quadro de Pessoal Específico de que trata o caput deste artigo. (Vide
Medida Provisória nº 304, de 2006) (Revogado pela Lei nº 11.357, de 2006).

Art. 29. Fica criado, dentro do limite quantitativo do Quadro Efetivo da ANATEL, 
ANEEL, ANP e ANS, Quadro de Pessoal Específico a que se refere o art. 19, composto 
por servidores que tenham sido redistribuídos para as Agências até a data da 
promulgação desta Lei. 

Art. 30. Fica criado, no âmbito exclusivo da ANATEL, dentro do limite de cargos 
fixados no Anexo I, o Quadro Especial em Extinção, no regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho, com a finalidade de absorver empregados da Telecomunicações Brasileiras 
S.A. - TELEBRÁS, que se encontrarem cedidos àquela Agência na data da publicação 
desta Lei.  (Vide Lei nº 10.871, de 2004)  (Eficácia suspensa por concessão de liminar até 
o julgamento final da ADIN 2310)

§ 1o Os empregados da TELEBRÁS cedidos ao Ministério das Comunicações, na 
data da publicação desta Lei, poderão integrar o Quadro Especial em Extinção.

§ 2o As tabelas salariais a serem aplicadas aos empregados do Quadro Especial em 
Extinção de que trata o caput são as estabelecidas nos Anexos IV e V.

§ 3o Os valores remuneratórios percebidos pelos empregados que integrarem o 
Quadro Especial em Extinção, de que trata o caput, não sofrerão alteração, devendo ser 
mantido o desenvolvimento na carreira conforme previsão no Plano de Cargos e Salários 
em que estiver enquadrado.

§ 4o A diferença da remuneração a maior será considerada vantagem pessoal 
nominalmente identificada. 

§ 5o A absorção de empregados estabelecida no caput será feita mediante sucessão 
trabalhista, não caracterizando rescisão contratual. 

§ 6o A absorção do pessoal no Quadro Especial em Extinção dar-se-á mediante 
manifestação formal de aceitação por parte do empregado, no prazo máximo de quarenta 
e cinco dias da publicação desta Lei. 

Art. 31. As Agências Reguladoras, no exercício de sua autonomia, poderão 
desenvolver sistemas próprios de administração de recursos humanos, inclusive cadastro 
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e pagamento, sendo obrigatória a alimentação dos sistemas de informações mantidos 
pelo órgão central do Sistema de Pessoal Civil – SIPEC. 

Art. 32. No prazo de até noventa dias, contado da publicação desta Lei, ficam extintos 
os Cargos de Natureza Especial e os Cargos do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores – DAS ora alocados à ANEEL, ANATEL, ANP, ANVS e ANS, e os Cargos 
Comissionados de Telecomunicações, Petróleo, Energia Elétrica e Saúde Suplementar e 
as Funções Comissionadas de Vigilância Sanitária. 

Parágrafo único. Os Cargos Comissionados e os Cargos Comissionados Técnicos de 
que trata esta Lei só poderão ser preenchidos após a extinção de que trata o caput. 

Art. 33. Os Procuradores Autárquicos regidos pela Lei no 8.112, de 1990, poderão ser 
redistribuídos para as Agências, sem integrar o Quadro de Pessoal Específico, desde que 
respeitado o número de empregos públicos de Procurador correspondentes fixado no 
Anexo I.  (Revogado pela Lei nº 10.871, de 2004)

Art. 34. Observado o disposto no art. 19, ficam as Agências referidas no art. 25 
autorizadas a iniciar processo de concurso público para provimento de empregos de seu 
Quadro de Pessoal Efetivo. (Revogado pela Lei nº 10.871, de 2004)

Art. 35. (VETADO)

Art. 36. O caput do art. 24 da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

"Art. 24. O mandato dos membros do Conselho Diretor será de cinco anos."(NR) 

"................................................................................."

Art. 37. A aquisição de bens e a contratação de serviços pelas Agências Reguladoras 
poderá se dar nas modalidades de consulta e pregão, observado o disposto nos arts. 55 a 
58 da Lei no 9.472, de 1997, e nos termos de regulamento próprio. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às contratações referentes a 
obras e serviços de engenharia, cujos procedimentos deverão observar as normas gerais 
de licitação e contratação para a Administração Pública. 

Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 39. Ficam revogados o art. 8o da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996; os 
arts. 12, 13, 14, 26, 28 e 31 e os Anexos I e II da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997; o 
art. 13 da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997; os arts. 35 e 36, o inciso II e os 
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parágrafos do art. 37, e o art. 60 da Lei no 9.649, de 27 de maio de 1998; os arts. 18, 34 e 
37 da Lei no 9.782, de 26 de janeiro de 1999; e os arts. 12 e 27 e o Anexo I da Lei no

9.961, de 28 de janeiro de 2000.

Brasília, 18 de julho de 2000; 179o da Independência e 112o da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL 
José Gregori 
Geraldo Magela da Cruz Quintão 
Edward Joaquim Amadeo Swaelen 
Alderico Jeferson da Silva Lima 
José Serra 
Rodolpho Tourinho Neto 
Martus Tavares 
Pedro Parente 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 19.7.2000 

ANEXO I 
(Vide Lei nº 10.871, de 2004)

QUADROS DE PESSOAL EFETIVO E DE CARGOS COMISSIONADOS DAS 
AGÊNCIAS

PESSOAL EFETIVO 

EMPREGO QUANTITATIVO 

  ANATEL ANEEL ANP ANVS ANS 

Regulador 598 230 436 510 340

Analista de Suporte à 
Regulação

207 75 114 174 95

Procurador 70 20 30 40 20

Técnico em Regulação 385 0 0 0 0

Técnico de Suporte à 
Regulação

236 0 77 0 60

TOTAL 1.496 325 657 724 515
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cargos comissionados 

DE DIREÇÃO 

CARGO QUANTITATIVO 

  ANATEL ANEEL ANP ANVS ANS 

CD I 1 1 1 1 1 

CD II 4 4 4 4 4 

DE GERÊNCIA EXECUTIVA 

CARGO QUANTITATIVO 

  ANATEL ANEEL ANP ANVS ANS 

CGE I 6 6 6 5 2 

CGE II 23 23 30 21 15 

CGE III 52 0 0 48 33 

CGE IV 0 0 0 0 0 

DE ASSESSORIA 

CARGO QUANTITATIVO 

  ANATEL ANEEL ANP ANVS ANS 

CA I 7 10 26 0 7 

CA II 12 31 39 5 5 

CA III 42 21 10 0 0 

DE ASSISTÊNCIA 

CARGO QUANTITATIVO 
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  ANATEL ANEEL ANP ANVS ANS 

CAS I 10 0 20 0 0 

CAS II 16 0 0 4 0 

DE TÉCNICO 

CARGO QUANTITATIVO 

  ANATEL ANEEL ANP ANVS ANS 

CCT V 36 32 47 42 34 

CCT IV 91 33 39 58 70 

CCT III 96 26 34 67 12 

CCT II 53 20 26 80 16 

CCT I 63 19 20 152 38 

ANEXO II
(Revogado pela Medida Provisória nº 375, de 2007)

(Revogado pela Lei nº 11.526, de 2007).

QUADROS DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS DE DIREÇÃO, 
GERÊNCIA EXECUTIVA, ASSESSORIA, ASSISTÊNCIA E TÉCNICO

CARGOS COMISSIONADOS VALOR REMUNERATÓRIO (R$)

CD I 8.000,00

CD II 7.600,00

CGE I 7.200,00

CGE II 6.400,00

CGE III 6.000,00

CGE IV 4.000,00

CA I 6.400,00

CA II  6.000,00
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CA III 1.800,00

CAS I 1.500,00

CAS II 1.300,00

CCT V 1.521,00

CCT IV 1.111,50

CCT III 669,50

CCT II 590,20

CCT I 522,60

ANEXO III 

LIMITES DE SALÁRIO PARA OS EMPREGOS PÚBLICOS 
DAS AGÊNCIAS REGULADORAS 

Níveis Valor mínimo (R$) Valor máximo (R$) 

Superior 1.990,00 7.100,00 

Médio 514,00 3.300,00 

ANEXO IV 

TABELA SALARIAL – NÍVEL MÉDIO 
QUADRO ESPECIAL 

NÍVEL SALARIAL SALÁRIO (R$) 

1 568,10 

2 608,69 

3 652,36 

4 699,40 
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5 750,06 

6 804,61 

7 863,39 

8 921,66 

9 992,68 

10 1.060,58 

11 1.132,60 

12 1.210,18 

13 1.293,69 

14 1.383,66 

15 1.480,50 

16 1.584,80 

17 1.697,14 

18 1.818,09 

19 1.949,25 

20 2.088,62 

21 2.239,68 

22 2.402,34 

23 2.577,52 

24 2.766,16 

25 2.969,35 

26 3.188,08 

27 3.423,67 
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ANEXO V 

TABELA SALARIAL – NÍVEL SUPERIOR 
QUADRO ESPECIAL 

NÍVEL SALARIAL SALÁRIO (R$) 

1 992,68 

2 1.060,58 

3 1.132,60 

4 1.210,18 

5 1.293,69 

6 1.383,66 

7 1.480,50 

8 1.584,80 

9 1.697,14 

10 1.818,09 

11 1.949,25 

12 2.088,62 

13 2.239,68 

14 2.402,34 

15 2.577,52 

16 2.766,16 

17 2.969,35 

18 3.188,08 

19 3.423,67 

20 3.677,37 

21 3.950,58 

22 4.244,79 

23 4.561,63 
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24 4.902,80 

25 5.270,24 

26 5.665,92 

27 6.092,02 

28 6.218,41 

29 6.501,40 

LEI No 9.986, DE 18 DE JULHO DE 2000.

Mensagem de Veto
Dispõe sobre a gestão de recursos 
humanos das Agências Reguladoras e dá 
outras providências. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o As Agências Reguladoras terão suas relações de trabalho regidas pela 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943, e legislação trabalhista correlata, em regime de emprego público.    (Vide Lei nº 
10.871, de 2004)  (Eficácia suspensa por concessão de liminar até o julgamento final da 
ADIN 2310)

Art. 2o Ficam criados, para exercício exclusivo nas Agências Reguladoras, os 
empregos públicos de nível superior de Regulador, de Analista de Suporte à Regulação, 
os empregos de nível médio de Técnico em Regulação e de Técnico de Suporte à 
Regulação, os cargos efetivos de nível superior de Procurador, os Cargos Comissionados 
de Direção – CD, de Gerência Executiva – CGE, de Assessoria – CA e de Assistência –
CAS, e os Cargos Comissionados Técnicos – CCT, constantes do Anexo I. (Vide Art. 24)
(Eficácia suspensa por concessão de liminar até o julgamento final da ADIN 2310)

Art. 2o Ficam criados, para exercício exclusivo nas Agências Reguladoras, os cargos 
Comissionados de Direção - CD, de Gerência Executiva - CGE, de Assessoria - CA e de 
Assistência - CAS, e os Cargos Comissionados Técnicos - CCT, constantes do Anexo I 
desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 10.871, de 2004)

Parágrafo único. É vedado aos empregados, aos requisitados, aos ocupantes de 
cargos comissionados e aos dirigentes das Agências Reguladoras o exercício de outra 
atividade profissional, inclusive gestão operacional de empresa, ou direção político-
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partidária, excetuados os casos admitidos em lei.  (Eficácia suspensa por concessão de 
liminar até o julgamento final da ADIN 2310)

Art. 3o Os Cargos Comissionados de Gerência Executiva, de Assessoria e de 
Assistência são de livre nomeação e exoneração da instância de deliberação máxima da 
Agência.

Art. 4o As Agências serão dirigidas em regime de colegiado, por um Conselho Diretor 
ou Diretoria composta por Conselheiros ou Diretores, sendo um deles o seu Presidente ou 
o Diretor-Geral ou o Diretor-Presidente. 

Art. 5o O Presidente ou o Diretor-Geral ou o Diretor-Presidente (CD I) e os demais 
membros do Conselho Diretor ou da Diretoria (CD II) serão brasileiros, de reputação 
ilibada, formação universitária e elevado conceito no campo de especialidade dos cargos 
para os quais serão nomeados, devendo ser escolhidos pelo Presidente da República e 
por ele nomeados, após aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso 
III do art. 52 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. O Presidente ou o Diretor-Geral ou o Diretor-Presidente será 
nomeado pelo Presidente da República dentre os integrantes do Conselho Diretor ou da 
Diretoria, respectivamente, e investido na função pelo prazo fixado no ato de nomeação. 

Art. 6o O mandato dos Conselheiros e dos Diretores terá o prazo fixado na lei de 
criação de cada Agência. 

Parágrafo único. Em caso de vacância no curso do mandato, este será completado 
por sucessor investido na forma prevista no art. 5o.

Art. 7o A lei de criação de cada Agência disporá sobre a forma da não-coincidência de 
mandato.

Art. 8o Terminado o mandato, o ex-dirigente ficará impedido, por um período de 
quatro meses, contado da data do término do seu mandato, de prestar qualquer tipo de 
serviço no setor público ou a empresa integrante do setor regulado pela Agência.

Art. 8o  O ex-dirigente fica impedido para o exercício de atividades ou de prestar 
qualquer serviço no setor regulado pela respectiva agência, por um período de quatro 
meses, contados da exoneração ou do término do seu mandato. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)

§ 1o Inclui-se no período a que se refere o caput eventuais períodos de férias não 
gozadas.
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§ 2o Durante o impedimento, o ex-dirigente ficará vinculado à Agência, fazendo jus a 

remuneração equivalente à do cargo de direção que exerceu, sendo assegurado, no caso 
de servidor público, todos os direitos como se estivesse em efetivo exercício das 
atribuições do cargo.

§ 2o  Durante o impedimento, o ex-dirigente ficará vinculado à agência, fazendo jus a 
remuneração compensatória equivalente à do cargo de direção que exerceu e aos 
benefícios a ele inerentes. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)

§ 3o Aplica-se o disposto neste artigo ao ex-dirigente exonerado a pedido, se este já 
tiver cumprido pelo menos seis meses do seu mandato. 

§ 4o Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se às penas da lei, o 
ex-dirigente que violar o impedimento previsto neste artigo.

        § 4o  Incorre na prática de crime de advocacia administrativa, sujeitando-se às penas 
da lei, o ex-dirigente que violar o impedimento previsto neste artigo, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis, administrativas e civis. (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 2.216-37, de 2001)

        § 5o  Na hipótese de o ex-dirigente ser servidor público, poderá ele optar pela 
aplicação do disposto no § 2o, ou pelo retorno ao desempenho das funções de seu cargo 
efetivo ou emprego público, desde que não haja conflito de interesse. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)

Art. 9o Os Conselheiros e os Diretores somente perderão o mandato em caso de 
renúncia, de condenação judicial transitada em julgado ou de processo administrativo 
disciplinar.

Parágrafo único. A lei de criação da Agência poderá prever outras condições para a 
perda do mandato. 

Art. 10. O regulamento de cada Agência disciplinará a substituição dos Conselheiros 
e Diretores em seus impedimentos ou afastamentos regulamentares ou ainda no período 
de vacância que anteceder a nomeação de novo Conselheiro ou Diretor. 

Art. 11. Na Agência em cuja estrutura esteja prevista a Ouvidoria, o seu titular 
ocupará o cargo comissionado de Gerência Executiva – CGE II. 

Parágrafo único. A lei de criação da Agência definirá as atribuições do Ouvidor, 
assegurando-se-lhe autonomia e independência de atuação e condição plena para 
desempenho de suas atividades. 
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Art. 12. A investidura nos empregos públicos do Quadro de Pessoal Efetivo das 

Agências dar-se-á por meio de concurso público de provas ou de provas e títulos, 
conforme disposto em regulamento próprio de cada Agência, com aprovação e 
autorização pela instância de deliberação máxima da organização. (Vide Lei nº 10.871, de 
2004)  (Eficácia suspensa por concessão de liminar até o julgamento final da ADIN 2310)

§ 1o O concurso público poderá ser realizado para provimento efetivo de pessoal em 
classes distintas de um mesmo emprego público, conforme disponibilidade orçamentária e 
de vagas. (Eficácia suspensa por concessão de liminar até o julgamento final da ADIN 
2310)

§ 2o O concurso público será estabelecido em edital de cada Agência, podendo ser 
constituído das seguintes etapas:  

I – provas escritas; 

II – provas orais; e 

III – provas de título. 

§ 3o O edital de cada Agência definirá as características de cada etapa do concurso 
público, os requisitos de escolaridade, formação especializada e experiência profissional, 
critérios eliminatórios e classificatórios, bem como eventuais restrições e condicionantes.  

§ 4o Regulamento próprio de cada Agência disporá sobre o detalhamento e as 
especificidades dos concursos públicos.  

§ 5o Poderá ainda fazer parte do concurso, para efeito eliminatório e classificatório, 
curso de formação específica.

Art. 13. Os Cargos Comissionados Técnicos são de ocupação privativa de servidores 
e empregados do Quadro de Pessoal Efetivo, do Quadro de Pessoal Específico e do 
Quadro de Pessoal em Extinção de que trata o art. 19 e de requisitados de outros órgãos 
e entidades da Administração Pública. , (Vide Lei nº 10.871, de 2004)  (Eficácia suspensa 
por concessão de liminar até o julgamento final da ADIN 2310)

Parágrafo único. Ao ocupante de Cargo Comissionado Técnico será pago um valor 
acrescido ao salário ou vencimento, conforme tabela constante do Anexo II.  (Vide Lei nº 
10.871, de 2004)  (Eficácia suspensa por concessão de liminar até o julgamento final da 
ADIN 2310)

Art. 14. Os quantitativos dos empregos públicos e dos cargos comissionados de cada 
Agência serão estabelecidos em lei, ficando as Agências autorizadas a efetuar a alteração 
dos quantitativos e da distribuição dos Cargos Comissionados de Gerência Executiva, de 
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Assessoria, de Assistência e dos Cargos Comissionados Técnicos, observados os valores 
de retribuição correspondentes e desde que não acarrete aumento de despesa.

Parágrafo único. É vedada a transferência entre Agências de ocupantes de emprego 
efetivo de Regulador e de Analista de Suporte à Regulação.  (Revogado pela Lei nº 
10.871, de 2004)

Art. 15. Regulamento próprio de cada Agência disporá sobre as atribuições 
específicas, a estruturação, a classificação e o respectivo salário dos empregos públicos 
de que trata o art. 2o, respeitados os limites remuneratórios definidos no Anexo III. (Vide 
Lei nº 10.871, de 2004)  (Eficácia suspensa por concessão de liminar até o julgamento 
final da ADIN 2310)

Art. 16. As Agências Reguladoras poderão requisitar, com ônus, servidores e 
empregados de órgãos e entidades integrantes da Administração Pública. (Vide Medida 
Provisória nº 269, de 2005)

Art. 16. As Agências Reguladoras poderão requisitar servidores e empregados de 
órgãos e entidades integrantes da administração pública. (Redação dada pela Lei nº 
11.292, de 2006)

§ 1o Durante os primeiros vinte e quatro meses subseqüentes à sua instalação, as 
Agências poderão complementar a remuneração do servidor ou empregado público 
requisitado, até o limite da remuneração do cargo efetivo ou emprego permanente 
ocupado no órgão ou na entidade de origem, quando a requisição implicar redução dessa 
remuneração.

§ 2o No caso das Agências já criadas, o prazo referido no § 1o será contado a partir 
da publicação desta Lei. 

§ 3o O quantitativo de servidores ou empregados requisitados, acrescido do pessoal 
dos Quadros a que se refere o caput do art. 19, não poderá ultrapassar o número de 
empregos fixado para a respectiva Agência. 

§ 4o As Agências deverão ressarcir ao órgão ou à entidade de origem do servidor ou 
do empregado requisitado as despesas com sua remuneração e obrigações patronais.
(Vide Medida Provisória nº 269, de 2005)

§ 4o Observar-se-á, relativamente ao ressarcimento ao órgão ou à entidade de origem 
do servidor ou do empregado requisitado das despesas com sua remuneração e 
obrigações patronais, o disposto nos §§ 5o e 6o do art. 93 da Lei no 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990. (Redação dada pela Lei nº 11.292, de 2006)
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Art. 17. Os ocupantes de Cargo Comissionado, mesmo quando requisitados de outros 

órgãos e entidades da Administração Pública, poderão receber a remuneração do cargo 
na Agência ou a de seu cargo efetivo ou emprego permanente no órgão ou na entidade 
de origem, optando, neste caso, por receber valor remuneratório adicional correspondente 
a:   (Revogado pela Medida Provisória nº 375, de 2007) (Revogado pela Lei nº 11.526, de 
2007).

 I – parcela referente à diferença entre a remuneração de seu cargo efetivo ou 
emprego permanente de origem e o valor remuneratório do cargo exercido na Agência; ou 
(Revogado pela Medida Provisória nº 375, de 2007) (Revogado pela Lei nº 11.526, de 
2007).

 II – vinte e cinco por cento da remuneração do cargo exercido na Agência, para 
os Cargos Comissionados de Direção, de Gerência Executiva e de Assessoria nos níveis 
CA I e CA II, e cinqüenta e cinco por cento da remuneração dos Cargos Comissionados 
de Assessoria, no nível CA III, e dos de Assistência.

 II - 40% (quarenta por cento) da remuneração do cargo exercido na Agência 
Reguladora, para os Cargos Comissionados de Direção, de Gerência Executiva e de 
Assessoria nos níveis CA I e II, e 65% (sessenta e cinco por cento) da remuneração dos 
Cargos Comissionados de Assessoria no nível III e dos de Assistência. (Redação dada 
pela Lei nº 10.470, de 2002) (Revogado pela Medida Provisória nº 375, de 2007)
(Revogado pela Lei nº 11.526, de 2007).

Art. 18. O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão divulgará, no prazo de 
trinta dias a contar da publicação desta Lei, tabela estabelecendo as equivalências entre 
os Cargos Comissionados e Cargos Comissionados Técnicos previstos no Anexo II e os 
Cargos em Comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – DAS, para efeito 
de aplicação de legislações específicas relativas à percepção de vantagens, de caráter 
remuneratório ou não, por servidores ou empregados públicos. 

Art. 19. Mediante lei, poderão ser criados Quadro de Pessoal Específico, destinado, 
exclusivamente, à absorção de servidores públicos federais regidos pela Lei no 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, e Quadro de Pessoal em Extinção, destinado exclusivamente à 
absorção de empregados de empresas públicas federais liquidadas ou em processo de 
liquidação, regidos pelo regime celetista, que se encontrarem exercendo atividades a 
serem absorvidas pelas Agências. 

§ 1o A soma dos cargos ou empregos dos Quadros a que se refere este artigo não 
poderá exceder ao número de empregos que forem fixados para o Quadro de Pessoal 
Efetivo.

§ 2o Os Quadros de que trata o caput deste artigo têm caráter temporário, 
extinguindo-se as vagas neles alocadas, à medida que ocorrerem vacâncias. 
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§ 3o À medida que forem extintos os cargos ou empregos dos Quadros de que trata 

este artigo, é facultado à Agência o preenchimento de empregos de pessoal concursado 
para o Quadro de Pessoal Efetivo. 

§ 4o Se o quantitativo de cargos ou empregos dos Quadros de que trata este artigo for 
inferior ao Quadro de Pessoal Efetivo, é facultada à Agência a realização de concurso 
para preenchimento dos empregos excedentes. 

§ 5o O ingresso no Quadro de Pessoal Específico será efetuado por redistribuição. 

§ 6o A absorção de pessoal celetista no Quadro de Pessoal em Extinção não 
caracteriza rescisão contratual.

Art. 20. A realização de serviços extraordinários por empregados das Agências 
Reguladoras subordina-se, exclusivamente, aos limites estabelecidos na legislação 
trabalhista aplicável ao regime celetista.  (Revogado pela Lei nº 10.871, de 2004)

Parágrafo único. A realização dos serviços de que trata o caput depende da 
disponibilidade de recursos orçamentários. 

Art. 21. As Agências Reguladoras implementarão, no prazo máximo de dois anos, 
contado de sua instituição:  (Revogado pela Lei nº 10.871, de 2004)

I – instrumento específico de avaliação de desempenho, estabelecendo critérios 
padronizados para mensuração do desempenho de seus empregados; 

II – programa permanente de capacitação, treinamento e desenvolvimento; e 

III – regulamento próprio, dispondo sobre a estruturação, classificação, distribuição de 
vagas e requisitos dos empregos públicos, bem como sobre os critérios de progressão de 
seus empregados. 

§ 1o A progressão dos empregados nos respectivos empregos públicos terá por base 
os resultados obtidos nos processos de avaliação de desempenho, capacitação e 
qualificação funcionais, visando ao reconhecimento do mérito funcional e à otimização do 
potencial individual, conforme disposto em regulamento próprio de cada Agência. 

§ 2o É vedada a progressão do ocupante de emprego público das Agências antes de 
completado um ano de efetivo exercício no emprego. 

§ 3o Para as Agências já criadas, o prazo de que trata o caput deste artigo será 
contado a partir da publicação desta Lei. 
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Art. 22. Ficam as Agências autorizadas a custear as despesas com remoção e estada 

para os profissionais que, em virtude de nomeação para Cargos Comissionados de 
Direção, de Gerência Executiva e de Assessoria dos níveis CD I e II, CGE I e II, CA I e II, 
e para os Cargos Comissionados Técnicos, nos níveis CCT V e IV, vierem a ter exercício 
em cidade diferente da de seu domicílio, conforme disposto em regulamento de cada 
Agência, observados os limites de valores estabelecidos para a Administração Pública 
Federal direta.

Art. 22.  Ficam as Agências autorizadas a custear as despesas com remoção e 
estada para os profissionais que, em virtude de nomeação para Cargos Comissionados 
de Direção, de Gerência Executiva e de Assessoria dos níveis CD I e II, CGE I, II, III e IV, 
CA I e II, e para os Cargos Comissionados Técnicos, nos níveis CCT V e IV, vierem a ter 
exercício em cidade diferente da de seu domicílio, conforme disposto em regulamento de 
cada Agência, observados os limites de valores estabelecidos para a Administração 
Pública Federal direta. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.229-43, de 2001)

Art. 23. Os regulamentos próprios das Agências referidos nesta Lei serão aprovados 
por decisão da instância de deliberação superior de cada Autarquia, com ampla 
divulgação interna e publicação no Diário Oficial da União. 

Art. 24. Cabe às Agências, no âmbito de suas competências:  (Vide Lei nº 10.871, de 
2004)   (Eficácia suspensa por concessão de liminar até o julgamento final da ADIN 2310)

I – administrar os empregos públicos e os cargos comissionados de que trata esta 
Lei; e   (Eficácia suspensa por concessão de liminar até o julgamento final da ADIN 2310)

II – editar e dar publicidade aos regulamentos e instruções necessários à aplicação 
desta Lei. 

Art. 25. Os Quadros de Pessoal Efetivo e os quantitativos de Cargos Comissionados 
da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, da Agência Nacional de 
Telecomunicações – ANATEL, da Agência Nacional do Petróleo – ANP, da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVS e da Agência Nacional de Saúde Suplementar – 
ANS são os constantes do Anexo I desta Lei. 

Art. 26. As Agências Reguladoras já instaladas poderão, em caráter excepcional, 
prorrogar os contratos de trabalho temporários em vigor, por prazo máximo de vinte e 
quatro meses além daqueles previstos na legislação vigente, a partir do vencimento de 
cada contrato de trabalho. 

Art. 27. As Agências que vierem a absorver, no Quadro de Pessoal em Extinção de 
que trata o art. 19 desta Lei, empregados que sejam participantes de entidades fechadas 
de previdência privada poderão atuar como suas patrocinadoras na condição de 
sucessoras de entidades às quais esses empregados estavam vinculados, observada a 



289
exigência de paridade entre a contribuição da patrocinadora e a contribuição do 
participante, de acordo com os arts. 5o e 6o da Emenda Constitucional no 20, de 15 de 
dezembro de 1998.  (Vide Lei nº 10.871, de 2004)   (Eficácia suspensa por concessão de 
liminar até o julgamento final da ADIN 2310)

Parágrafo único. O conjunto de empregados de que trata o caput constituirá massa 
fechada.

Art. 28. Fica criado o Quadro de Pessoal Específico, integrado pelos servidores 
regidos pela Lei no 8.112, de 1990, que tenham sido redistribuídos para a ANVS por força 
de lei. 

§ 1o O ingresso no Quadro de que trata o caput é restrito aos servidores que, em 31 
de dezembro de 1998, estavam em exercício na extinta Secretaria de Vigilância Sanitária 
e nos postos portuários, aeroportuários e de fronteira, oriundos dos quadros de pessoal 
do Ministério da Saúde ou da Fundação Nacional de Saúde. (Vide Medida Provisória nº 
304, de 2006) (Revogado pela Lei nº 11.357, de 2006).

§ 2o É vedada a redistribuição de servidores para a ANVS, podendo os servidores do 
Quadro de Pessoal Específico ser redistribuídos para outros órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal ou cedidos nos termos da legislação do Sistema Único de 
Saúde. (Vide Medida Provisória nº 304, de 2006) (Revogado pela Lei nº 11.357, de 2006).

§ 3o Excepcionalmente, para efeito da aplicação do disposto no § 1o do art. 19 desta 
Lei, no caso da ANVS, serão considerados apenas os cargos efetivos de nível superior 
integrantes do Quadro de Pessoal Específico de que trata o caput deste artigo. (Vide
Medida Provisória nº 304, de 2006) (Revogado pela Lei nº 11.357, de 2006).

Art. 29. Fica criado, dentro do limite quantitativo do Quadro Efetivo da ANATEL, 
ANEEL, ANP e ANS, Quadro de Pessoal Específico a que se refere o art. 19, composto 
por servidores que tenham sido redistribuídos para as Agências até a data da 
promulgação desta Lei. 

Art. 30. Fica criado, no âmbito exclusivo da ANATEL, dentro do limite de cargos 
fixados no Anexo I, o Quadro Especial em Extinção, no regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho, com a finalidade de absorver empregados da Telecomunicações Brasileiras 
S.A. - TELEBRÁS, que se encontrarem cedidos àquela Agência na data da publicação 
desta Lei.  (Vide Lei nº 10.871, de 2004)  (Eficácia suspensa por concessão de liminar até 
o julgamento final da ADIN 2310)

§ 1o Os empregados da TELEBRÁS cedidos ao Ministério das Comunicações, na 
data da publicação desta Lei, poderão integrar o Quadro Especial em Extinção.
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§ 2o As tabelas salariais a serem aplicadas aos empregados do Quadro Especial em 

Extinção de que trata o caput são as estabelecidas nos Anexos IV e V.

§ 3o Os valores remuneratórios percebidos pelos empregados que integrarem o 
Quadro Especial em Extinção, de que trata o caput, não sofrerão alteração, devendo ser 
mantido o desenvolvimento na carreira conforme previsão no Plano de Cargos e Salários 
em que estiver enquadrado.

§ 4o A diferença da remuneração a maior será considerada vantagem pessoal 
nominalmente identificada. 

§ 5o A absorção de empregados estabelecida no caput será feita mediante sucessão 
trabalhista, não caracterizando rescisão contratual. 

§ 6o A absorção do pessoal no Quadro Especial em Extinção dar-se-á mediante 
manifestação formal de aceitação por parte do empregado, no prazo máximo de quarenta 
e cinco dias da publicação desta Lei. 

Art. 31. As Agências Reguladoras, no exercício de sua autonomia, poderão 
desenvolver sistemas próprios de administração de recursos humanos, inclusive cadastro 
e pagamento, sendo obrigatória a alimentação dos sistemas de informações mantidos 
pelo órgão central do Sistema de Pessoal Civil – SIPEC. 

Art. 32. No prazo de até noventa dias, contado da publicação desta Lei, ficam extintos 
os Cargos de Natureza Especial e os Cargos do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores – DAS ora alocados à ANEEL, ANATEL, ANP, ANVS e ANS, e os Cargos 
Comissionados de Telecomunicações, Petróleo, Energia Elétrica e Saúde Suplementar e 
as Funções Comissionadas de Vigilância Sanitária. 

Parágrafo único. Os Cargos Comissionados e os Cargos Comissionados Técnicos de 
que trata esta Lei só poderão ser preenchidos após a extinção de que trata o caput. 

Art. 33. Os Procuradores Autárquicos regidos pela Lei no 8.112, de 1990, poderão ser 
redistribuídos para as Agências, sem integrar o Quadro de Pessoal Específico, desde que 
respeitado o número de empregos públicos de Procurador correspondentes fixado no 
Anexo I.  (Revogado pela Lei nº 10.871, de 2004)

Art. 34. Observado o disposto no art. 19, ficam as Agências referidas no art. 25 
autorizadas a iniciar processo de concurso público para provimento de empregos de seu 
Quadro de Pessoal Efetivo. (Revogado pela Lei nº 10.871, de 2004)

Art. 35. (VETADO)
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Art. 36. O caput do art. 24 da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

"Art. 24. O mandato dos membros do Conselho Diretor será de cinco anos."(NR) 

"................................................................................."

Art. 37. A aquisição de bens e a contratação de serviços pelas Agências Reguladoras 
poderá se dar nas modalidades de consulta e pregão, observado o disposto nos arts. 55 a 
58 da Lei no 9.472, de 1997, e nos termos de regulamento próprio. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às contratações referentes a 
obras e serviços de engenharia, cujos procedimentos deverão observar as normas gerais 
de licitação e contratação para a Administração Pública. 

Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 39. Ficam revogados o art. 8o da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996; os 
arts. 12, 13, 14, 26, 28 e 31 e os Anexos I e II da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997; o 
art. 13 da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997; os arts. 35 e 36, o inciso II e os 
parágrafos do art. 37, e o art. 60 da Lei no 9.649, de 27 de maio de 1998; os arts. 18, 34 e 
37 da Lei no 9.782, de 26 de janeiro de 1999; e os arts. 12 e 27 e o Anexo I da Lei no

9.961, de 28 de janeiro de 2000.

Brasília, 18 de julho de 2000; 179o da Independência e 112o da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL 
José Gregori 
Geraldo Magela da Cruz Quintão 
Edward Joaquim Amadeo Swaelen 
Alderico Jeferson da Silva Lima 
José Serra 
Rodolpho Tourinho Neto 
Martus Tavares 
Pedro Parente 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 19.7.2000 
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ANEXO I 

(Vide Lei nº 10.871, de 2004)

QUADROS DE PESSOAL EFETIVO E DE CARGOS COMISSIONADOS DAS 
AGÊNCIAS

PESSOAL EFETIVO 

EMPREGO QUANTITATIVO 

  ANATEL ANEEL ANP ANVS ANS 

Regulador 598 230 436 510 340

Analista de Suporte à 
Regulação

207 75 114 174 95

Procurador 70 20 30 40 20

Técnico em Regulação 385 0 0 0 0

Técnico de Suporte à 
Regulação

236 0 77 0 60

TOTAL 1.496 325 657 724 515

cargos comissionados 

DE DIREÇÃO 

CARGO QUANTITATIVO 

  ANATEL ANEEL ANP ANVS ANS 

CD I 1 1 1 1 1 

CD II 4 4 4 4 4 

DE GERÊNCIA EXECUTIVA 

CARGO QUANTITATIVO 

  ANATEL ANEEL ANP ANVS ANS 

CGE I 6 6 6 5 2 
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CGE II 23 23 30 21 15 

CGE III 52 0 0 48 33 

CGE IV 0 0 0 0 0 

DE ASSESSORIA 

CARGO QUANTITATIVO 

  ANATEL ANEEL ANP ANVS ANS 

CA I 7 10 26 0 7 

CA II 12 31 39 5 5 

CA III 42 21 10 0 0 

DE ASSISTÊNCIA 

CARGO QUANTITATIVO 

  ANATEL ANEEL ANP ANVS ANS 

CAS I 10 0 20 0 0 

CAS II 16 0 0 4 0 

DE TÉCNICO 

CARGO QUANTITATIVO 

  ANATEL ANEEL ANP ANVS ANS 

CCT V 36 32 47 42 34 

CCT IV 91 33 39 58 70 

CCT III 96 26 34 67 12 

CCT II 53 20 26 80 16 



294

CCT I 63 19 20 152 38 

ANEXO II
(Revogado pela Medida Provisória nº 375, de 2007)

(Revogado pela Lei nº 11.526, de 2007).

QUADROS DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS DE DIREÇÃO, 
GERÊNCIA EXECUTIVA, ASSESSORIA, ASSISTÊNCIA E TÉCNICO

CARGOS COMISSIONADOS VALOR REMUNERATÓRIO (R$)

CD I 8.000,00

CD II 7.600,00

CGE I 7.200,00

CGE II 6.400,00

CGE III 6.000,00

CGE IV 4.000,00

CA I 6.400,00

CA II  6.000,00

CA III 1.800,00

CAS I 1.500,00

CAS II 1.300,00

CCT V 1.521,00

CCT IV 1.111,50

CCT III 669,50

CCT II 590,20

CCT I 522,60
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ANEXO III 

LIMITES DE SALÁRIO PARA OS EMPREGOS PÚBLICOS 
DAS AGÊNCIAS REGULADORAS 

Níveis Valor mínimo (R$) Valor máximo (R$) 

Superior 1.990,00 7.100,00 

Médio 514,00 3.300,00 

ANEXO IV 

TABELA SALARIAL – NÍVEL MÉDIO 
QUADRO ESPECIAL 

NÍVEL SALARIAL SALÁRIO (R$) 

1 568,10 

2 608,69 

3 652,36 

4 699,40 

5 750,06 

6 804,61 

7 863,39 

8 921,66 

9 992,68 

10 1.060,58 

11 1.132,60 

12 1.210,18 

13 1.293,69 

14 1.383,66 

15 1.480,50 

16 1.584,80 
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17 1.697,14 

18 1.818,09 

19 1.949,25 

20 2.088,62 

21 2.239,68 

22 2.402,34 

23 2.577,52 

24 2.766,16 

25 2.969,35 

26 3.188,08 

27 3.423,67 

ANEXO V 

TABELA SALARIAL – NÍVEL SUPERIOR 
QUADRO ESPECIAL 

NÍVEL SALARIAL SALÁRIO (R$) 

1 992,68 

2 1.060,58 

3 1.132,60 

4 1.210,18 

5 1.293,69 

6 1.383,66 

7 1.480,50 

8 1.584,80 

9 1.697,14 

10 1.818,09 

11 1.949,25 

12 2.088,62 
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13 2.239,68 

14 2.402,34 

15 2.577,52 

16 2.766,16 

17 2.969,35 

18 3.188,08 

19 3.423,67 

20 3.677,37 

21 3.950,58 

22 4.244,79 

23 4.561,63 

24 4.902,80 

25 5.270,24 

26 5.665,92 

27 6.092,02 

28 6.218,41 

29 6.501,40 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Texto compilado

Mensagem de veto

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 
públicos civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais.

Seção II

Da Redistribuição 

        Art. 37. Redistribuição é o deslocamento do servidor, com o respectivo cargo, para 
quadro de pessoal de outro órgão ou entidade do mesmo poder, cujos planos de cargos e 
vencimentos sejam idênticos, observado sempre o interesse da administração.
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        § 1° A redistribuição dar-se-á exclusivamente para ajustamento de quadros de 
pessoal às necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou 
criação de órgão ou entidade.

  Art. 37.  Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado ou 
vago no âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou entidade do mesmo 
Poder, com prévia apreciação do órgão central do SIPEC,     observados os seguintes 
preceitos: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

        I - interesse da administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

        II - equivalência de vencimentos; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

        III - manutenção da essência das atribuições do cargo; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

        IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das atividades;
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

        V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional; (Incluído 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

        VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades institucionais do 
órgão ou entidade. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

        § 1o  A redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento de lotação e da força de 
trabalho às necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou 
criação de órgão ou entidade. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003

Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96, 149 e 
201 da Constituição Federal, revoga o 
inciso IX do § 3 do art. 142 da Constituição 
Federal e dispositivos da Emenda 
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 
de 1998, e dá outras providências. 

As MESAS da CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO FEDERAL, nos termos do § 
3 do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional:
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Art. 3º É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos servidores 
públicos, bem como pensão aos seus dependentes, que, até a data de publicação desta 
Emenda, tenham cumprido todos os requisitos para obtenção desses benefícios, com 
base nos critérios da legislação então vigente. 

        § 1º O servidor de que trata este artigo que opte por permanecer em atividade tendo 
completado as exigências para aposentadoria voluntária e que conte com, no mínimo, 
vinte e cinco anos de contribuição, se mulher, ou trinta anos de contribuição, se homem, 
fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição 
previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no 
art. 40, § 1º, II, da Constituição Federal.

        § 2º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos 
referidos no caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já 
exercido até a data de publicação desta Emenda, bem como as pensões de seus 
dependentes, serão calculados de acordo com a legislação em vigor à época em que 
foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessão desses benefícios ou 
nas condições da legislação vigente. 

   Art. 6º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo 
art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, 
o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação 
desta Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais, que corresponderão à 
totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, 
na forma da lei, quando, observadas as reduções de idade e tempo de contribuição 
contidas no § 5º do art. 40 da Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, as 
seguintes condições: 

        I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, se mulher; 

        II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 
mulher;

        III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e

        IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a 
aposentadoria.

        Parágrafo único. Os proventos das aposentadorias concedidas conforme este artigo 
serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, na forma da lei, observado o disposto no art. 
37, XI, da Constituição Federal.   (Revogado pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)
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Art. 6º-A. O servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até a 
data de publicação desta Emenda Constitucional e que tenha se aposentado ou venha a 
se aposentar por invalidez permanente, com fundamento no inciso I do § 1º do art. 40 da 
Constituição Federal, tem direito a proventos de aposentadoria calculados com base na 
remuneração do cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, não sendo 
aplicáveis as disposições constantes dos §§ 3º, 8º e 17 do art. 40 da Constituição Federal.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 70, de 2012)

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas 
com base no caput o disposto no art. 7º desta Emenda Constitucional, observando-se 
igual critério de revisão às pensões derivadas dos proventos desses servidores. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 70, de 2012)

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47, DE 5 DE JULHO DE 2005

Altera os arts. 37, 40, 195 e 201 da 
Constituição Federal, para dispor sobre 
a previdência social, e dá outras 
providências. 

Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo 
art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da 
Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado 
no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se com proventos 
integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições: 

        I trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 
mulher;

        II vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e 
cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria; 

        III idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, 
inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de idade para cada ano de 
contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo. 

        Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas 
com base neste artigo o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003,
observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas dos proventos de servidores 
falecidos que tenham se aposentado em conformidade com este artigo. 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

Emendas Constitucionais Emendas Constitucionais de Revisão

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

Atos decorrentes do disposto no § 3º do art. 5º

ÍNDICE TEMÁTICO

Art. 20. São bens da União: 

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos; 

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 
construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, 
definidas em lei; 

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que 
banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a 
território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias 
fluviais;

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 
marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as áreas referidas no art. 
26, II;

IV as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 
marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede 
de Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental 
federal, e as referidas no art. 26, II;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 
2005)

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva; 

VI - o mar territorial; 

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos; 

VIII - os potenciais de energia hidráulica; 

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo; 
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X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos; 

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. 

§ 1º - É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no 
resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de 
geração de energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, 
plataforma continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação 
financeira por essa exploração. 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 
responsabilidade e os Ministros de Estado nos crimes da mesma natureza conexos com 
aqueles;

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 
responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/99)

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, o Procurador-Geral 
da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade;

II processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 
Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o 
Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de 
responsabilidade; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de: 

a) Magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição; 

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da República; 

c) Governador de Território; 

d) Presidente e diretores do banco central; 

e) Procurador-Geral da República; 

f) titulares de outros cargos que a lei determinar; 
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DECRETO-LEI Nº 7.841 DE 8 DE AGOSTO DE 1945.

 Código de Águas Minerais 

Art. 2º Para colaborar no fiel cumprimento desta lei, fica criada a Comissão 
Permanente de Crenologia, diretamente subordinada ao Ministro da Agricultura. 

§ 1º A Comissão Permanente de Crenologia terá a Presidência do Diretor Geral do 
Departamento Nacional da Produção Mineral e se comporá de quatro especialistas no 
assunto, de livre escolha do Presidente da República; um dos membros será escolhido 
entre o pessoal do órgão técnico especializado do D.N.P.M. 

§ 2º O regimento da Comissão Permanente de Crenologia, as atribuições e direitos 
de seus membros serão fixados posteriormente por portaria do Ministro da Agricultura e 
leis subseqüentes. 

LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002.

ÍNDICE

Texto compilado

Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro

Vide Lei nº 12.441, de 2011

Institui o Código Civil. 

CAPÍTULO IX 
Do Depósito 

Seção I 
Do Depósito Voluntário 

Art. 627. Pelo contrato de depósito recebe o depositário um objeto móvel, para 
guardar, até que o depositante o reclame. 

Art. 628. O contrato de depósito é gratuito, exceto se houver convenção em contrário, 
se resultante de atividade negocial ou se o depositário o praticar por profissão. 

Parágrafo único. Se o depósito for oneroso e a retribuição do depositário não constar 
de lei, nem resultar de ajuste, será determinada pelos usos do lugar, e, na falta destes, 
por arbitramento. 
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Art. 629. O depositário é obrigado a ter na guarda e conservação da coisa depositada 

o cuidado e diligência que costuma com o que lhe pertence, bem como a restituí-la, com 
todos os frutos e acrescidos, quando o exija o depositante. 

Art. 630. Se o depósito se entregou fechado, colado, selado, ou lacrado, nesse 
mesmo estado se manterá. 

Art. 631. Salvo disposição em contrário, a restituição da coisa deve dar-se no lugar 
em que tiver de ser guardada. As despesas de restituição correm por conta do 
depositante. 

Art. 632. Se a coisa houver sido depositada no interesse de terceiro, e o depositário 
tiver sido cientificado deste fato pelo depositante, não poderá ele exonerar-se restituindo a 
coisa a este, sem consentimento daquele. 

Art. 633. Ainda que o contrato fixe prazo à restituição, o depositário entregará o 
depósito logo que se lhe exija, salvo se tiver o direito de retenção a que se refere o art. 
644, se o objeto for judicialmente embargado, se sobre ele pender execução, notificada 
ao depositário, ou se houver motivo razoável de suspeitar que a coisa foi dolosamente 
obtida.

Art. 634. No caso do artigo antecedente, última parte, o depositário, expondo o 
fundamento da suspeita, requererá que se recolha o objeto ao Depósito Público. 

Art. 635. Ao depositário será facultado, outrossim, requerer depósito judicial da coisa, 
quando, por motivo plausível, não a possa guardar, e o depositante não queira recebê-la. 

Art. 636. O depositário, que por força maior houver perdido a coisa depositada e 
recebido outra em seu lugar, é obrigado a entregar a segunda ao depositante, e ceder-lhe 
as ações que no caso tiver contra o terceiro responsável pela restituição da primeira. 

Art. 637. O herdeiro do depositário, que de boa-fé vendeu a coisa depositada, é 
obrigado a assistir o depositante na reivindicação, e a restituir ao comprador o preço 
recebido.

Art. 638. Salvo os casos previstos nos arts. 633 e 634, não poderá o depositário 
furtar-se à restituição do depósito, alegando não pertencer a coisa ao depositante, ou 
opondo compensação, exceto se noutro depósito se fundar. 

Art. 639. Sendo dois ou mais depositantes, e divisível a coisa, a cada um só 
entregará o depositário a respectiva parte, salvo se houver entre eles solidariedade. 
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Art. 640. Sob pena de responder por perdas e danos, não poderá o depositário, sem 

licença expressa do depositante, servir-se da coisa depositada, nem a dar em depósito a 
outrem.

Parágrafo único. Se o depositário, devidamente autorizado, confiar a coisa em 
depósito a terceiro, será responsável se agiu com culpa na escolha deste. 

Art. 641. Se o depositário se tornar incapaz, a pessoa que lhe assumir a 
administração dos bens diligenciará imediatamente restituir a coisa depositada e, não 
querendo ou não podendo o depositante recebê-la, recolhê-la-á ao Depósito Público ou 
promoverá nomeação de outro depositário. 

Art. 642. O depositário não responde pelos casos de força maior; mas, para que lhe 
valha a escusa, terá de prová-los. 

Art. 643. O depositante é obrigado a pagar ao depositário as despesas feitas com a 
coisa, e os prejuízos que do depósito provierem. 

Art. 644. O depositário poderá reter o depósito até que se lhe pague a retribuição 
devida, o líquido valor das despesas, ou dos prejuízos a que se refere o artigo anterior, 
provando imediatamente esses prejuízos ou essas despesas. 

Parágrafo único. Se essas dívidas, despesas ou prejuízos não forem provados 
suficientemente, ou forem ilíquidos, o depositário poderá exigir caução idônea do 
depositante ou, na falta desta, a remoção da coisa para o Depósito Público, até que se 
liquidem. 

Art. 645. O depósito de coisas fungíveis, em que o depositário se obrigue a restituir 
objetos do mesmo gênero, qualidade e quantidade, regular-se-á pelo disposto acerca do 
mútuo.

Art. 646. O depósito voluntário provar-se-á por escrito. 

Seção II 
Do Depósito Necessário 

Art. 647. É depósito necessário: 

I - o que se faz em desempenho de obrigação legal; 

II - o que se efetua por ocasião de alguma calamidade, como o incêndio, a 
inundação, o naufrágio ou o saque. 
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Art. 648. O depósito a que se refere o inciso I do artigo antecedente, reger-se-á pela 

disposição da respectiva lei, e, no silêncio ou deficiência dela, pelas concernentes ao 
depósito voluntário. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se aos depósitos previstos no 
inciso II do artigo antecedente, podendo estes certificarem-se por qualquer meio de prova. 

Art. 649. Aos depósitos previstos no artigo antecedente é equiparado o das bagagens 
dos viajantes ou hóspedes nas hospedarias onde estiverem. 

Parágrafo único. Os hospedeiros responderão como depositários, assim como pelos 
furtos e roubos que perpetrarem as pessoas empregadas ou admitidas nos seus 
estabelecimentos. 

Art. 650. Cessa, nos casos do artigo antecedente, a responsabilidade dos 
hospedeiros, se provarem que os fatos prejudiciais aos viajantes ou hóspedes não 
podiam ter sido evitados. 

Art. 651. O depósito necessário não se presume gratuito. Na hipótese do art. 649, a 
remuneração pelo depósito está incluída no preço da hospedagem. 

Art. 652. Seja o depósito voluntário ou necessário, o depositário que não o restituir 
quando exigido será compelido a fazê-lo mediante prisão não excedente a um ano, e 
ressarcir os prejuízos. 

(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Serviços de Infraestrutura, 
cabendo à última a decisão terminativa)

Publicado no DSF, em 17/08/2012. 
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